
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C N.P.). 06.1B.690/0001-71 
PRA Ç4 GETtfil0 ILARC;AS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

Oficio n° 295/2022 SEMCULT. 

São Domingos do Maranhão— (MA), 20 de dezembro de 2022. 

Exmo. Senhor 

Renan da Silva Araújo 

Assessor de Finanças 

Nesta, 

Cumpre — nos informar a vossa senhoria a necessidade da Contratação de 

empresa especializada na organização, produção e realização de eventos do 

município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Justifica-se que a fim de proporcionamos, alegria, brincadeiras a população São 

Dorninguense e mantermos nossas tradições culturais e artísticas vivas. 

Para que as atividades deste evento sejam realizadas, e com o objetivo de 

alavancar a participação em massa da população de São Domingos do Maranhão e da 

região, faz-se necessário a participação de organização de eventos visando consolidar 

a organização do Município em nível de excelência, assim como aumento o fluxo de 

participantes, bem como promover a integração, a inclusão social, a geração de 

emprego e renda e a valorização do nosso município pelo seu povo, através da 

promoção seus atrativos culturais e peculiaridades. 

Os quantitativos devem respeitar os descritos nas especificações contidas no 

Projeto Básico e Planilha de Preços. 

Atenciosamente, 

,,,.,, 

'Y'CIA11.49'. dl-
smara Rogé=d7Meneze. Albu uer ue Mo ais 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

N PROCESSO: 5 02
Assl os 

1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa especializada na organização, produção 
e realização de eventos do município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme as 
quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

1.2. Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

1.3. A presente contratação deverá ser realizada através de realização de licitação na 
modalidade Pregão na forma Eletrônica, do tipo Menor Preços por Lote, sob o modo de 
Disputa Aberto. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se que a fim de proporcionamos, alegria, brincadeiras a população São 
Dominguense e mantermos nossas tradições culturais e artísticas vivas. 

2.3. Para que as atividades deste evento sejam realizadas, e com o objetivo de alavancar a 
participação em massa da população de São Domingos do Maranhão e da região, faz-se 
necessário a participação de organização de eventos visando consolidar a organização do 
Município em nível de excelência, assim como aumento o fluxo de participantes, bem como 
promover a integração, a inclusão social, a geração de emprego e renda e a valorização do 
nosso município pelo seu povo, através da promoção seus atrativos culturais e peculiaridades. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS St: 

3.1. Os objetos a serem comprados devem possuir as seguintes especificidades técnicas e 
quantitativas, com o propósito de atender a esta solicitação, quais sejam: 

TE AÇÃO DE t OS (Ampla Partie çã 

Discriminação 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificaçães: - 
14(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado 
de 20 mm. house mix para pa e altura mínima de 1,20m 

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE MEDIO 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de profundidade, 
com orelhas e plataformas em box truss de formato de duas 

Unid. Quant. 

Diária 

Diária 

10 

1 0 
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aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm. house 
mix para pa e altura mínima de 1,20m 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: -08(oito) 
metros de frente x 6 (seis) metros de profundidade, com 
orelhas e plataformas em box truss de formato de duas 
aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm. house 
mix para pa e altura mínima de 1.00m 

Unidade 8 

VALOR TOTAL DO LOTE I 

4141 WOTE 2- SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla Participação) .., 

Item 
— 

Discriminação 
'k.-.---, ,A. - t,'..4-, ' •;•-,.' t--:, if...-i-etia 4 

Unid. Quant. P. Unit 
i. 

P. Total 
4.,,. ..k .d...r.,1,:.:-..-.:,:--ks-- 

1 

-x:,::-

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE. 
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel nacional, apresentação de danças regionais 
e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas 
pm5d rh 48x32 pa 32 caixas une array norton. amplificação 
digital norton. caixas subwoofer norton microfones 8mics 
sennrciser e835 1 kit mies senitreiser 2 mies akg d-112. a 
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) 
horas antes do início do evento, a composição deste sistema 
deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, 
mesas de som e demais equipamentos necessários para 
montagem do mesmo. 

Unidade 12 

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE - 
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel regional, apresentação de danças regionais 
e grupos. conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas 
m7 48x32 pa 32 caixas une array jbl, amplificação digital 
jbl. caixas subwoofer jbl v13600 microfones 8mics 
sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mics akg d-I 12. a 
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) 
horas antes do início do evento, a composição deste sistema 
deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, 
mesas de som e demais equipamentos necessários para 
montagem do mesmo. 

Unidade 12 

3 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE 
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel local, apresentação de danças regionais e 
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas 
Is9 32x32 pa 24 caixas line array, caixas subwoofer 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 
mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com no 
mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a 
composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 

Unidade 10 
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amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE 
PORTE para apresentação das bandas, de nivel nacional, 
abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 lampadas par 64: 24 par led 
54x 3 watts: 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 
maquinas de fumaça dmx 3.000 

Unidade 15 

5 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIO 
PORTE para apresentação das bandas. lives, danças 
conforme abaixo: I mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64; 
12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans 
5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000 

Unidade 12 

6 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
PEQUENO PORTE para apresentação das bandas. lives, 
danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas 
par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 
06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

Unidade 12 

7 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 

P3
Unidade 10 

8 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 

P3
Unidade 10 

VALOR TOTAL DO LOTE 2 

LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação) 

Item Discriminação Unid. Quant. P. Unit 
k

._ 
P. Total 

I 

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE CAMARIM locação com 
montagem e desmontagem. de camarim climatizado, 
medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo, 
banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras, mesa 
e ar condicionado, anexo ao palco. 

Unidade 15 

2 
LOCAÇÃO DE ESTRURURA DE ALUMINIO - grid p-
30 medindo 60 metros 

Diária 1.000 

3 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil 
pessoas. com bom acabamento, estrutura metálica tubular, 
sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima 
de 2m e 20 cm. corrimão, com fechamento total ou 
longarinas dde proteção com espaçamento máximo de 15 
cm. com pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta 
centimetros do piso ao I degrau, totalm ente fechado ou 

com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. pára—
corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com 
o mínimo de 1 metro e cinqüenta centímetros de altura, 
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento 

Diária 5 
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máximo de 15 cm, com pára-corpo nas laterais com o 
mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, totalmente 

fechado ou longarinas com espaçamento 

VALOR TOTAL DO LOTE 3 

LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para ME1JME/EPP) 

Item Discriminação Unid. Quant. P. Unit P. Total 

GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA

CABINADO E ABASTECIDO. 
Unidade 15 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 

LOTE 5- LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS (Ampla Participação) 

Item Discriminação - . . Un.id. . 

Unidade 

Quant. P. Unit P. Total 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS: 
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) 
individual, para uso do público em geral, portátil, entregue 
no local do evento e removida após o término do mesmo. 
com dimensões mínimas 1.10m de largura por 1,10mt de 
profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e 
indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta 
papel higiênico, teto em material translucido, pontos de 
ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e 
retirada dos dejetos por equipe especializada e equipada 
após término do mesmo 

100 

Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura necessária. Diária I ()o 

3 
Tenda 10x10m, instalada, para proteção e estrutura 

Diária 
necessária. 

i 

VALOR TOTAL  DO 1,01 E 5 

TE 6- SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL (Exclusivo para MEI/ME/EPP) 

hem Discriminação Unid. Quant. P. Unit P. Total 

Contratação do serviço de segurança desarmada - turno 
noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na 
polícia civil, durante todo período do evento. devidamente 
credenciados para os dias dos eventos. Cotar preço global 

para contratação. 

Diária 100 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 
OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e 
preparada para dar suporte ao evento compreendo o serviço 

de limpeza, e demais profissionais necessários a viabilidade 

do evento. 

Diária 50 
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VALOR TOTAL DO LOTE 6 

LOTE 7- SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO (Ampla Participação) 

Item Discriminação Unid. Quant. P. Unit P. Total 

Serviços especializados de ornamentação e decoração 
temática da área de realização do evento com bandeirolas e 

toda estrutura necessária para decoração 
Unidade 

VALOR TOTAL DO LOTE 7 1 

i 
LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação) 

Item 

1 

Discriminação 
-._

Banda de renome regional Banda de reconhecimento 
regional a nível estadual, com estilo e repertório de 
predominância para realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, para realização de 
show com duração mínima de 02 (duas) horas cada. 

Unid. 

Unidade 

Quant. P. Unit P. Total 

10 

2 

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível 
municipal, aclamados pela população, com estilo e 
repenorio de predominância para realização do evento. 
incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para 
realização de show com duração mínima de 02(Duas) horas 
cada. 

Unidade 12 

3 

Banda de renome nacional grande porte. Banda de 
reconhecimento nacional, com estilo e repertorio musical 
aclamado pela população local, incluindo a participação dos 
músicos e dançarinos, para realização do show com duração 
mínima de 02(duas) horas cada. UND Show. 

Unidade 8 

VALOR TOTAL DO LOTE 8 

4. DO LOCAL E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão iniciados no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
do evento, no local a ser definido na Ordem de Execução do Evento, contados a partir da data 
de emissão da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Cultura. 

4.2. O prazo de execução dos serviços referente a realização dos eventos obedecerá ao 
cronogama desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura. 

4.3. Toda a cabeação de áudio e iluminação deverá ser de inteira responsabilidade da empresa 

contratada, ressalvadas as cabeações de áudio para TV e Rádio; 
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4.5. O fornecimento de banheiros ecológicos, sob forma de locação, por diária, para o 
atendimento da demanda formulada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, 
deverá ser feito na quantidade e locais determinados pelo setor responsável pela organização 
dos eventos públicos municipais. devidamente instalados, em perfeita condições de uso, com 
antecedência mínima de 4 (quatro) horas da abertura de cada evento, ficando o seu 
recolhimento determinado para acontecer no dia seguinte; 

4.6. Dentro do prazo mencionado no item 4.4, deverá(ão) a(s) empresa(s) contratada(s) 
fornecer o objeto licitado na data e horário determinados pelo setor responsável da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão/MA para o atendimento de cada demanda 
específica, a partir da emissão da respectiva Ordem de Serviços. 

4.7. Cada pedido deverá obedecer à antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas por 
parte da Contratante, para que seja providenciado o respectivo fornecimento pela adjudicatária 
do objeto. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Manter quadro de funcionários com número e atribuições compatíveis aos serviços a 
serem oferecidos: Locação, montagem e desmontagem de estrutura de palco, estrutura de 
sonorização, estruturação de iluminação, estrutura de grupo gerador e estrutura de banheiros 
ecológicos em todo o tempo requerido. 

5.2. Deixar toda estrutura pronta para uso nos eventos requeridos, respeitando, no mínimo 4 
(quatro) horas de antecedência ao início dos eventos institucionais e festividades do 
Município. 

5.3. Disponibilizar todos os equipamentos e/ou materiais especificados neste Termo de 
Referência, em condições de executar os serviços ou fornecer os bens contratados. 

5.4. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE. 

5.5. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, 
seja qual for, ainda que no recinto da CONTRATANTE. 

5.6. Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município. 

5.7. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros 
por sua culpa ou dolo. 

5.8. Manter a realização do evento em plena condição de segurança. 

5.9. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
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comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção deste contrato. 

5.10. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

5.11. Solucionar de imediato, qualquer problema técnico que possa ocorrer durante a 
realização do evento. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Emitir cada Ordem de Execução dos Serviços referente a realização das Festividades"; 

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços referente a realização do evento do 

presente CONTRATO. 

6.3. Fornecer à Contratada o nome dos funcionários da Contratante que irão acompanhar os 

serviços e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.4. Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na 

execução do contrato para a devida correção elou adequação. 

6.5. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 

neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 

6.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA. ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

I.ÇÕES DE PIWAMENTO 

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão 

de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

7.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 
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7.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

7.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços 
executados, quando for o caso; 

7.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços 
executados, quando for o caso; 

7.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação: 

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

8.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO ou COMISSÃO designado pelo 
ÓRGÃO CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou 
fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma. 

8.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes à Administração. 

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 10.520/02 e no que 
couber, a Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação 
relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica; 

9.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

9.1.3. Qualificação técnica; 

9.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
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9.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal: 

10. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou 

FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação. O 

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função. 

10.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas 
fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

10.2. Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - CREA da empresa licitante dentro do prazo de validade, para os itens/lotes 
estrutura de palco. 

10.3. Certidão de Registro e quitação da pessoa Física do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA dentro do prazo de validade, relativa ao profissional indicado como 
Responsável Técnico da licitante, para os itens/lotes de estrutura de palcos. 

10.4. Comprovação de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante da empresa. 
A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE 
que demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT ou 
mediante Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo devidamente atualizada 
ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado na Certidão do 
Conselho Regional de Arquitetura e Engenharia da região competente, em que conste o 
profissional como Responsável Técnico. 

10.5. Certificado de vistoria e aprovação das instalações da licitante expedida pelo Corpo de 
Bombeiros Militar conforme os termos da Lei 6.546 de 29/12/1995. 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial. 

12. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-

se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém 

com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 

pactuadas. 
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12.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

12.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de revisão do contrato. 

12.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro. 

12.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação 
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos 
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado 
nesta Cláusula. 

12.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato 
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

12.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos 
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

12.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo 
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços 
pactuados no contrato; 

12.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 
inicialmente. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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13.1. Não haverá possibilidade de SUBCONTRATAÇÃO do objeto de forma total ou parcial. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não se aplica. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do 
Maranhão e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado 
para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla 
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

O falhar na execução do contrato; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da 
Lei n° 8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

14.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração Municipal. 

14.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, 
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

14.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, 
se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta 

Licitação, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio 
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eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação da empresa cadastrada no Portal de 
Compras do Município de São Domingos do Maranhão ou Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura ou por -e-mail" constante na documentação apresentada pela licitante. 

14.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de 
Preços, a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá 
ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, 
sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 
cominações legais. 

14.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos 
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) 
do valor do contrato. 

14.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea 
anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São 
Domingos do Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

14.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea "b". 

14.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
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14.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

14.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão. 

14.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou 
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

15.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da 
licitação, visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 20 de dezembro de 2022. 

-1-A,VCCA. 
`Osmara Rogéria dU Menezes Alba/quer e orais 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Responsável pela elaboração do TR. 

itml~ 

À vista das informações contidas nestes autos 
e com observància às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência e 
AUTORIZO a abertura/realização do 
procedimento licitatório com fulcro no art. 38 
da Lei n° 8.666/93. 

Assessor de Finanças 
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Colinas/MA, 01 de dezembro de 2022. 

Assunto: Cotação para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de organização, planejamento, preparação, produção, 
estruturação com fornecimento de mão de obra e toda estrutura necessária para futuros 
eventos a serem realizados para o município de São Domingos do Maranhão — MA. 

Prezados Senhores, 

A empresa C. EDUARDO DA SILVA — ME — inscrita no CNPJ n2

19.587.452/0001-40, com sede à Rua do Quartel Velho n°42 - Vila Damasceno — Colinas/MA, 

E-mail: duduprocoesma@gmail.com, neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da Silva, 

brasileiro, solteiro, portador do RG n2 027123402004-8 SSP/MA e CPF n2 018.432.953-18, 

residente domiciliado na cidade de Colinas-MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura de 

Capinzal do Norte os preços infra discriminados para a Contratação de Empresa Especializada 

na Prestação de Serviços de organização, planejamento, preparação, produção, estruturação 

com fornecimento de mão de obra e toda estrutura necessária para futuros eventos a serem 

realizados para o município de São Domingos do Maranhão — MA. 

a) Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias; 

b) Prazo de início dos serviços após emissão de Ordem de Serviço. 

c) Preço Total R$ 2.736.000,00 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E 
TRINTA E SEIS MIL REAIS) 

Atenciosamente, 

C. EDUARDO DA Assinado de forma digital 
por C. EDUARDO DA 

SILVA:19587452 SILVA:19587452000140 
Dados: 2022.12.01 

000140 16:42:52-0300' 

C. EDUARDO DA SILVA — ME 
CNPJ n2 19.587.452/0001-40 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho, n° 421 Vila Damasceno 1 Colinas-MA I 65690-0001(99) 98116-5244 
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Atendendo solicitação de cotação de preços apresentamos a proposta abaixo 
(Informamos que agenciamos várias bandas musicais e que apresentaremos oportunamente 
nosso portfólio de bandas). 

PLANILHA DE PREÇOS 
(Descrição dos itens, Quantidades, Valores Unitários e Totais) 

Itens Descrição detalhada dos Serviços Und 

diária 

Quant. 
Preços 

Unitário L Total

ek411 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com 
montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo as 
seguintes especificações: -14(quatorze) metros de frente x 10 
(dez) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box 
truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com 
compensado de 20 mm, house mix para pa e altura mínima de 
1,20m 

10 
7.000,00 

I 

70.000,00 

002 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO PORTE locação com 
montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo as 
seguintes especificações: -12(dose) metros de frente x 8 (oito) 
metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss 
de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 
20 mm, house mix para pa e altura mínima de 1,20m 

diária 10 
6.000,00 60.000,00 

003 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação 
com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo 
as seguintes especificações: -08(oito) metros de frente x 6 (seis) 
metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss 
de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 
20 mm, house mix para pa e altura mínima de 1,00m 

UNO 8 
5.000,00 40.000,00 

004 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para 
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de 
nivel nacional, apresentação de danças regionais e grupos, 
conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas pm5d rh 48x32 
pa 32 caixas line array norton, amplificação digital norton. caixas 
subwoofer norton microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mics 
sennreiser 2 mics akg d-112. a montagem deverá estar concluída 
com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a 
composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

UNO 12 
12.000,00 

— 

144.000,00 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho, n°42 I Vila Damasceno 1 Colinas-MA1 65690-000 1 (99) 98116-5244 
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005 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE - para 
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de 
nivel regional, apresentação de danças regionais e grupos, 
conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 
32 caixas line array jbl, amplificação digital jbl. caixas subwoofer 
jbl v13600 microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 
2 mics akg d-112. a montagem deverá estar concluída com no 
mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição 
deste sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores, 
microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários 
para montagem do mesmo. 

UND 12 
6.000,00 72.000,00 

ceinu 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para 
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de 
nivel local, apresentação de danças regionais e grupos, conforme 
abaixo: mesas de som 2 consoles digitas Is9 32x32 pa 24 caixas line 
array, caixas subwoofer microfones 8mics sennreiser e835 1 kit 
mics sennreiser 2 mics akg d-112. a montagem deverá estar 
concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento. 
a composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

UND 10 
3.000,00 30.000,00 

007 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para 
apresentação das bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas gram-
ma; 32 lampadas par 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 
3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000 

UND 15 
8.000,00 120.000,00 

008 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIO PORTE para 
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas 
pilot 2000; 12 tampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos 
dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000 

UND 12 
6.000,00 72.000,00 

009 

,41115 —

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para 
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas 
pilot 2000; 6 lampadas par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos 
dmx 3000 watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

UND 12 
5.000,00 60.000,00 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3 UND 10 
6.000,00 60.000,00 

011 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3 UND 10 
5.000,00 50.000,00 

012 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e 
desmontagem, de camarim climatizado, medindo 4 metros de 
frente por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e iluminação, 
equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo ao palco. 

UND 15 
3.300,00 49.500,00 

013 ESTRURURA DE ALUMINIO - grid p-30 medindo 60 metros 
DIARI 
A/ME 
TRO 

1000 
40,00 40.000,00 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho, n° 42 1 Vila Damasceno 1 Colinas-MA I 65690-000 1 (99) 98116-5244 
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014 

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento, 
estrutura metálica tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso 
com largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento 
total ou longarinas dde proteção com espaçamento máximo de 15 
cm. com pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do 
piso ao 1° degrau, totalm ente fechado ou com longarinas com 
espaçamento máximo de 15 cm. pára—corpo também na parte 
mais elevada da arquibancada, com o mínimo de lmetro e 
cinqüenta centímetros de altura, totalmente fechado ou 
longarinas com espaçamento máximo de 15 cm, com pára-corpo 
nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, 
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento 

LOCA 
CÃO 
DIARI 

A 

5 
8.000,00 40.000,00 

015 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E 
ABASTECIDO. 

UND 15 
4.100,00 61.500,00 

foN
016 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de 
cabine sanitária química (banheiro químico) individual, para uso 
do público em geral, portátil, entregue no local do evento e 
removida após o término do mesmo, com dimensões mínimas 
1,10m de largura por 1,10mt de profundidade com 2,10m de 
altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de 
retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material 
translucido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção 
durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada 
e equipada após término do mesmo 

UND 100 
300,00 30.000,00 

017 Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura necessária. 
DIARI 

A 
100 

500,00 50.000,00 

018 Tenda 10x10m, instalada, para proteção e estrutura necessária. 
DIARI 

A 
20 

700,00 14.000,00 

019 

Contratação do serviço de segurança desarmada —turno noturno, 
treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia civil, 
durante todo período do evento. devidamente credenciados para 
os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação. 

DIARI 
A 

100 
150,00 15.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. 
Contratação de pessoa treinada e preparada para dar suporte ao 
evento compreendo o serviço de limpeza, e demais profissionais 
necessários a viabilidade do evento. 

DIARI 
A 

50 
120,00 6.000,00 

021 
Serviços especializados de ornamentação e decoração temática 
da área de realização do evento com bandeirolas e toda estrutura 
necessária para decoração 

UND 8 
40.000,00 320.000,00 

022 

Banda de renome regional Banda de reconhecimento regional a 
nível estadual, com estilo e repertório de predominância para 
realização do evento, incluindo a participação dos músicos e 
dançarinos, para realização de show com duração minima de 02 
(duas) horas cada. 

UND 10 
30.000,00 300.000,00 

023 

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível 
municipal, aclamados pela população, com estilo e repertorio de 
predominância para realização do evento, incluindo a participação 
dos músicos e dançarinos, para realização de show com duração 
mínima de 02(Duas) horas cada. 

UND 12 
6.000,00 72.000,00 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/000140 
Rua Quartel Velho, n°42 1 Vila Damasceno 1 Colinas-MA 1 65690-000 1 (99) 98116-5244 



ue-.4 tu 
PRODUÇÕES 

OLHAS:  / ‘-7 

re' PROCESSO•:/í-11 2)

Banda de renome nacional grande porte. Banda de 
reconhecimento nacional, com estilo e repertorio musical 

024 aclamado pela população local, incluindo a participação dos 
músicos e dançarinos, para realização do show com duração 
mínima de 02(duas) horas cada. UND Show. 

UND 8 
120.000,00 960.1 00,03 

Valor Total da Cotação de Preços em R$ 2.736.000,00 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas que incidem 
direta e indiretamente sobre os serviços prestados, tais como impostos, taxas, tributos, 
insumos, mão-de-obra e outras. 

Atenciosamente, 

C. EDUARDO 
DA 
SILVA:1958745 
2000140 

Assinado de forma 
digital por C. EDUARDO 
DA 
SILVA:19587452000140 
Dados: 2022.12.01 
16:42:44 -0300' 

C. EDUARDO DA SILVA — ME 

CNPJ n° 19.587.452/0001-40 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho, n° 421 Vila Damasceno IColinas-MA165690-000 (99) 98116-5244 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

Dados da Empresa: 

4 Razão Social: IL Produções e Eventos 
CNPJ (MA) n° 21.105.155/0001-62 

▪ Endereço: Rua das Flores, n° 11, Bairro Trincheiras 
▪ Cidade: São João dos Patos 
-) Estado: Maranhão 

Responsável/Titular: limara Lima da Silva 
RG n° 858690977 
CPF n°911.231.353-04 

Conforme solicitado, apresentamos nossa Proposta de Preços, relativa a 
cotação epigrafado, sendo a mesma para a realização de Serviços de organização, planejamento, 
preparação, produção, estruturação com fornecimento de mão de obra e toda estrutura 
necessária para futuros eventos a serem realizados para o município de São Domingos do 
Maranhão - MA. 

1 

.- • .1"; , I, 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE 
GRANDE PORTE locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo as 
seguintes especificações: -14(quatorze) metros de 
frente x 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas 
e plataformas em box truss de formato de duas aguas, 
piso em estrutura com compensado de 20 mm, house 
mix para pa e altura mínima de 1,20m 

diária 10 R$ 5.530,00 R$ 55.300.00 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE 
MEDIO PORTE locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo as 
seguintes especificações: -12(dose) metros de frente x 
8 (oito) metros de profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato de duas aguas, 
piso em estrutura com compensado de 20 mm, house 
mix para pa e altura mínima de 1,20m 

diária 10 R$ 4.740,00 R$ 47.400,00 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE 
PEQUENO PORTE locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo as 
seguintes especificações: -08(oito) metros de frente x 
6 (seis) metros de profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato de duas aguas, 
piso em estrutura com compensado de 20 mm, house 
mix para pa e altura mínima de 1,00m 

UN D 8 R$ 3.950,00 R$ 31.600.00 

--
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19 

Contratação do serviço de segurança desarmada — 
turno noturno, treinada, capacitada, uniformizada e 
nada consta na polícia civil, durante todo período do 
evento. devidamente credenciados para os dias dos 
eventos. Cotar preço global para contratação. 

DIAR1A 100 R$ 132,00 R$ 13.200,00 

20 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 
OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e 
preparada para dar suporte ao evento compreendo o 
serviço de limpeza, e demais profissionais necessários 
a viabilidade do evento. 

D1ARIA 50 R$ 105,60 R$ 5.280,00 

21 

10

Serviços especializados de ornamentação e 
decoração temática da área de realização do evento 
com bandeirolas e toda estrutura necessária para 
decoração 

UND 8 R$ 35.200,00 R$ 281.600,00 

22 

Banda de renome regional Banda de reconhecimento 
regional a nível estadual, com estilo e repertório de 
predominância para realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, para realização 
de show com duração mínima de 02 (duas) horas cada. 

UND 10 R$ 26.400,00 R$ 264.000,00 

23 

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a 
nível municipal, aclamados pela população, com estilo 
e repertorio de predominância para realização do 
evento, incluindo a participação dos músicos e 
dançarinos, para realização de show com duração 
mínima de 02(Duas) horas cada. 

UND 12 R$ 5.280,00 R$ 63.360,00 

24 

Banda de renome nacional grande porte. Banda de 
reconhecimento nacional, com estilo e repertorio 
musical aclamado pela população local, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, para realização 
do show com duração mínima de 02(duas) horas cada 
. UND Show. 

UND 8 R$ 105.600,00 R$ 844.800,00 

VALOR TOTAL R$ 2.320.470,00 

Valor total é de R$ 2.320.470,00 
1 - estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, 
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, 
ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos equipamentos em embalagens 
adequadas. 
2 - validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3 - prazo de inicio de execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 
referencia (anexo i) do edital desse processo. 
4 - que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão /MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até 
terceiro grau. 

5 - que o prazo de inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos 
estabelecidos no anexo i, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, 
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RAIARA LIMA DA SILVA-51* 

0174 ~nau, I eéo-cootQt i,u, 

da ordem de compra ou documento similar, na seda do municipio contratante todos os 
equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite. 

São João dos Patos/MA, 02 de dezembro de 2022. 

ILMARA LIMA DA Assinado de forma digital 
por ILMARA LIMA DA 

SILVA:91123135 SILVA:91123135304 

304 Dados: 2022.12.02 
10:13:23 -03'00' 

ILMARA LIMA DA SILVA 
CNPJ: 21.105.155/0001-62 

0 



Fr

3 
I3RUNINHOD 

1.•0•NOÇOES a frOvIÇO, 

À 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Assunto: Cotação para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços dl 
organização, planejamento, preparação, produção, estruturação com fornecimento de mão de obra e toda estrutura necessária para futuro 
eventos a serem realizados para o município de São Domingos do Maranhão - MA. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -14(quatorze) 
metros de frente x 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss 
de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix para pa 
e altura mínima de 1,20m. 

diária 10 R$ 5.390,00 R$ 53.900,00 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO PORTE locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -12(dose) metros 
de frente x 8 (oito) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix para pa e 
altura mínima de 1,20m. 

diária 10 R$ 4.620,00 R$ 46.200,00 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -08(oito) metros de 
frente x 6 (seis) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de formato 
de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix para pa e altura 
mínima de 1,00m 

UND 8 R$ 3.850,00 R$ 30.800,00 

B. CRUZ DA SILVA 
CNP]: 
RUA: 

CEP: ' 
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4 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para apresentação das bandas, realização 
de eventos de artistas de nivel nacional, apresentação de danças regionais e grupos, conforme 
abaixo: mesas de som 2 consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line array norton, 
amplificação digital norton. caixas subwoofer norton microfones 8mics sennreiser e835 1 kit 
mics sennreiser 2 mia akg d-112. a montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 
(seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de 
som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para 
montagem do mesmo. 

UND 12 R$ 9.240,00 R$ 110.880,00 

5 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE - para apresentação das bandas, realização 
de eventos de artistas de nivel regional, apresentação de danças regionais e grupos, conforme 
abaixo: mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl, amplificação 
digital jbl. caixas subwoofer jbl v13600 microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mics 
sennreiser 2 mics akg d-112. a montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) 
horas antes do início do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para 
montagem do mesmo. 

UND 12 R$ 4.620,00 R$ 55.440,00 

6 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, realização 
de eventos de artistas de nivel local, apresentação de danças regionais e grupos, conforme 
abaixo: mesas de som 2 consoles digitas 1s9 32x32 pa 24 caixas line array, caixas subwoofer 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mics akg d-112. a montagem deverá 
estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste 
sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

UND 10 R$ 2.310,00 R$ 23.100,00 

7 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para apresentação das bandas, 
de nivel nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 lampadas par 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 
estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000 

UND 15 R$ 6.160,00 R$ 92.400,00 

y- n 

B. CRUZ DA SILVA 
CNP): 
RUA: Pie. C-ancol,a 

CEP: 

• S:402:9046, 
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8 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIO PORTE para apresentação das bandas, 
lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 
6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans Sr, 2 maquinas de fumaça dmx 3000 

UND 12 R$ 4.620,00 R$ 55.440,00 

9 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, 
lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas par 64; 08 par led 54x 3 watts; 
2 estrobos dmx 3000 watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

UND 12 R$ 3.850,00 R$ 46.200,00 

10 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3 UND 10 R$ 4.620,00 R$ 46.200,00 

11 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3 UND 10 R$ 3.850,00 R$ 38.500,00 

12 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e desmontagem, de camarim 
climatizado, medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e iluminação, 
equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo ao palco. 

UND 15 R$ 2.541,00 R$ 38.115,00 

13 ESTRURURA DE ALUMINIO - grid p-30 medindo 60 metros DIÁRIA/METRO 1000 R$ 30,80 R$ 30.800,00 

14 

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular, 
sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com 
fechamento total ou longarinas dde proteção com espaçamento máximo de 15 cm. com pára-
corpo medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao 10 degrau, totalm ente fechado ou 
com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. pára-corpo também na parte mais 
elevada da arquibancada, com o mínimo de 1metro e cinqüenta centímetros de altura, 
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15 cm, com pára-corpo nas 
laterais como mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas 
com espaçamento 

- 
LOCAÇÃO 

DIÁRIA 
5 R$ 6.480,00 R$ 32.400,00 

15 GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E ABASTECIDO. UND 15 R$ 3.321,00 R$ 49.815,00 

B. CRUZ DA SILVA 
•,.....i. ,.,Inht 41.,„A cf.. 

CNP.]: ,,,,.•. .• . :, ,, -, , ,:,4 . 
RUA: Riii_Bránco ri`' 78. , • -F "--- , i'•:-",•1'  — 

._. _ . . , . . . 
„ -„...---n.,„.,,,,- --b,,------_—,,.„ .. „L -- t: "I'39; M37-4-~, -- -%-- • ---,.. ..........--- ..-_-.. 
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16 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária química 
(banheiro químico) individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local do 
evento e removida após o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de largura por 
1,10mt de profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, 
caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material translucido, pontos de 
ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe 
especializada e equipada após término do mesmo 

UND 100 R$ 243,00 R$ 24.300,00 

17 Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura necessária. DIARIA 100 R$ 405,00 R$ 40.500,00 
18 Tenda 10x10m, instalada, para proteção e estrutura necessária. DIARIA 20 R$ 567,00 R$ 11.340,00 

19 
Contratação do serviço de segurança desarmada - turno noturno, treinada, capacitada, 
uniformizada e nada consta na polícia civil, durante todo período do evento. devidamente 
credenciados para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação. 

DIARIA 100 R$ 121,50 R$ 12.150,00 

20 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e 
preparada para dar suporte ao evento compreendo o serviço de limpeza, e demais 
profissionais necessários a viabilidade do evento. 

DIARIA 50 R$ 97,20 R$ 4.860,00 

21 
Serviços especializados de ornamentação e decoração temática da área de realização do 
evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração 

UND 8 R$ 32.400,00 

_____ 

R$ 259.200,00 

22 
Banda de renome regional Banda de reconhecimento regional a nível estadual, com estilo e 
repertório de predominância para realização do evento, incluindo a participação dos músicos 
e dançarinos, para realização de show com duração mínima de 02 (duas) horas cada. 

UND 10 R$ 24.300,00 R$ 243.000,00 

23 

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível municipal, aclamados pela 
população, com estilo e repertorio de predominância para realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, para realização de show com duração mínima de 
02(Duas) horas cada. 

UND 12 R$ 4.860,00 R$ 58.320,00 

24 
Banda de renome nacional grande porte. Banda de reconhecimento nacional, com estilo e 
repertorio musical aclamado pela população local, incluindo a participação dos músicos e 
dançarinos, para realização do show com duração mínima de 02 (duas) horas cada . UND Show. .-

UND 8 R$ 97.200,00 R$ 777.600,00 52. z 
, -. . .2 
- 
Yt 
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B. CRUZ DA SILVA 

••••;', tmUninhop: c.r ri, 
CNP.]: . . A  ..k:.):-64 
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VALOR TOTAL COTADO R$ 2.181.460,00 

Validade da Proposta Apresentada é de 60 (sessenta) dias 

BRUNO CRUZ DA 
SILVA:03859028324 

Assinado de forma digital por BRUNO CRUZ DA SILVA:03859028324 
DN: (=BR, u=1CP-8ras11, ou=AC CERTIFICA MINAS v5, 
ou=31075512000140, ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF A1, 
cn=l3RUNO CRUZ DA SILVA:03859028324 
Dados: 2022.12.02 1003:14 -03'00' 

B. CRUZ DA SILVA 
CNPJ n2 22.911.357/0001-64 
Bruno Cruz da Silva 
CPF n° 038.590.283-24 
RG n g 36447568-7 SSP/SP 
Titular 

B. CRUZ DA SILVA :,,..ninhGr 
CNP): • " ‘'.) .%1434 

iornocoes

RUA: 
989,~36 -: - 

o É r nõ 1É-3.-
- • t r-2T.713-17-0: •-• - - 

- 

Buriti Bravo, 02 de dezembro de 2022 
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MAPA DE APURAÇÃO DE COLETA DE PREÇOS 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS EMPRESAS CONSULTADAS DADOS OBTIDOS 

1111WMPOOtODWWW 
!`: .1. Unit. - P.10084 

a. CRUZ DA SILVA IL PrdutDes e Eventos 

Item • '..n~ -01101111~feled~~-gt2M~IrMit,g -ktlt 'SIM*: P. Macho*. • P. Wall ' 3 P. Una. P. Total P. Unit.- P.lotal ' .2‘ 11.10

I 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com montagem e desmontagem de palco modular, 

obedecendo as seguintes esoecificações: •14(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de profundidade. 

com orelhas e plataformas em boi truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 

mm, Nouse mis para pa e altura minirna de 1,20m 

diária 10 5.973,33 59.733,33 700000 70000.00 5.390,00 53.90000 5 530,00 55 300,00 

5.390,00 7 000 00 5.973 33 59.733 33 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MED10 PORTE locação com montagem e desmontagem de palco modular. 

obedecendo as seguintes especificações •12(dose) metros de frentes 8 (olto) metros de profundidade. com 

orelhas e plataformas em boi truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, 

Nouse mis para pa e altura minirna de 1,20m 

diária 10 5.120,00 51.200,00 6000.00 w000po 4.620,00 46 200,00 4.740.00 47.400.00 

4 62000 6.00000 5.120 00 51.200.00 

3
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE iocação com montagem e desmontagem de palco 

modular, obedecendo as seguintes especificações, -0131001 metros de frentes 6 (seis) metros de profundidade, 

com orelhas e plataformas em boi truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 

mivi Nouse mis para pa e altura nvnima de 1,00m 

uso 8
4.766,67 34.133.33 5000,00 40000o0 3850,00 3080000 39S0,00 31.600,00 

3350,00 5000.00 4.266,67 34.133,33 

4 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DF GRANDE PORTE - para apresentação das bandas, reaiização de eventos de 

artistas de nNel nacional, apresentação de danças regionais e grupos. conforme abaixo: mesas de som 2 

consoles digitas prn5d rh 48x32 pa 32 caixas line array norton, amplificação digital norton caixas subsvoofer 

norton microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreeser 7 (TI iCS akg d.112. a montagem deverá estar 

concluida com no minimo 06 (seis) horas antes do inicio do evento a composição deste sistema deverá conter: 
“exas de 'um, amplIfleadores. merofones, mesas de some demais 1,e/top.-naneos nocassáoos para montagem 

do mesmo. 

UNO 17 10740,00 172880.00 12 000,00 144.000,00 9740.00 110.880,00 9.480,00 113,760,00 

9 240 00 17.000 00 10 240 00 122.88060 

5

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE ME 010 PORTE - para apresentação das bandas. realização de eventos de artistas 

de nivel regional, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas 

m7 48x32 pa 32 cabias Inc array 01, amplificação digital lb: caixas subwoofer jbl v13600 microfones firnics 

sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mies akg d-112 a montagem deverá estar conduida com no rninimo 06 

(seis) horas antes do Inicio do evento, a composição deste sistema deverá conter, caixas de som, amplificadores, 

microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

UND 12 5 12000 61 44000 6.000.00 72.000,00 4.670,00 55 440,00 4740,00 56 880,00 

4.670 00 6000,00 5.120,00 61.440,00 

6

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, realização de eventos de 

artistas de nivel local, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles 

digitas 159 32s37 pa 24 caixas lixe array, caixas subwoofer microfones 13mic4 sennreiser e835 1 kit min 

sennreiser 2 mics akg d•112. a montagem deverá estar conclulda com no mínimo 06 (sels) horas antes do inicio 

do evento, a composição deste sistema deverá conter, caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som 

e demais equipamentos necessários para montagem do mesmo 

UNO 10 7.56000 75.60000 3.000,00 30.000,00 2 310,00 23.100,00 2.370,00 23 700,00 

2 310,00 3.000.00 2.560.00 25.600.00 

7 
SISTEMA DE RUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para apresentação das bandas, de nivel nacional, 

abaixo: 1 mesas gram. ma; 37 lamoadas par 64; 24 par led 54x 3 watIS, 12 estrabos dm 3000 watts; 24 beans 

5r? maquinas de fumaça dms 3000 

UNO IS 6876,67 102.400,00 8.000.00 120.000,00 6 160.00 92 400,00 6370.00 .4800.00 

6180,00 8 000 00 6.826,67 102.400,00 

8 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIEI PORTE para apresentação das bandas, lises, danças conforme 

abaixo. 1 mesas pilot 2000, 12 IOMPad41 Par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrabos dms 3000 watts: 12 beans 

5r. 2 maquinas de fumaça drnx 3000 

UNO 12 5.12000 61 449,00 6000.00 72.000,00 4.620010 55 440,00 4.740,00 56.880,00 
462000 6.000,00 5 120 00 61 440 00 

9 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, Ines. danças 

conlorme abaixo: 1 mesas pilot 2000,6 tampadas par 61; 08 par led 54s 3 watts; 2 estrabos dms 3000 watts; 06 

beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

UNO 12 4.266,67 51.70000 5.000,00 60.000,00 3.890,00 46.200,00 3.950,00 47.400,00 
3850.00 5.00000 4 266 67 51 2000(1 

10 LOCAÇÃO DE PAINEL DE tED -medindo 6x4 96x96 p3 UNO 10 5.120,00 51.200,00 6.000,00 60.000,00 4.620,00 46.200,00 4740,00 47,40000 4,670,00 6.000,00 5.120,00 51 200.00 
11 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED • medindo 4:3 96096 p3 UNI) 10 4.266,67 42,666,67 5.000,00 50.000,00 3.850.00 38 500,00 3950,00 39 50000 3.850,00 5.000,00 4.266 67 42066,67 

ria 

41 740.00

12 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e desmontagem, de camarim climatizado, 

medindo 4 metros de frente por. 4 metros de fundo. banheiro, porta e iluminação, campado coro cadeiras. 

mesa e ar condicionado, anexo ao palco 

UND 15 7.816.00 42.240,00 3300.00 49.500,00 2541.00 38.115,00 2607.00 39.105.00
2 541.00 3100,00 7816,00 

13 ESTRURURA DE AL UMINIO • grld p•30 medindo 60 metros 

D1ARIA 

/ME TR 
O 

1000 34,13 34.133,33 40,00 40000.00 30,80 30.80000 31.60 31.600,00 
30,80 40.00 34 13 

c 
*7: 

34.133,331 



MAPA DE APURAÇÃO DE COLETA DE PREÇOS 

EVENTUAL CONTRATÃOO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 

tem 

EMPRESAS CONSULTADAS 

P. MtkeIto•• P. Total P. Urth. P. Total P. Uak, Par ' 

II Prduções e [06080$ 
DADOS OBTIDOS 

•M$ncé. s À . 

1$ 

ARQUIBANCADA, para 2000 (mil pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular, sem cobertura. 

duas escadas de acesso com largura mlnima de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ora longarinas dde 

proteção com espaçamento rnix,rno de 15 cm com pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do 

piso ao 1' degrau, totalm ente fechado ou com longarinas com espaçamento máximo de 15 em. pára-corpo 

também na parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo de lmetro e cinqüenta centimetros de altura, 

totalmente ferhado ou longarinas com espaçamento máximo de 15 cm, com pára-corpo nas laterais com o 

mínimo dei metro e 50 centirnetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com espaçamento 

LOCAÇ 

AO 
DIARIA 

5 6 933.33 34.666.67 8000,00 40 000,00 6.48000 32 400,00 6320,00 31.600,00 

6.320,00 8.000.00 6933,33 34.666.61 
15 GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E ABASTECIDO. UND 15 3553,33 53.300,00 4.100,00 61.500,00 3.371.00 49 815,00 3.239,00 48 585,00 3.239,00 4 100,00 3.553,33 53.300,00 

16 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: locação de cabine sanitária quimica (banheiro químico) 

individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local do evento e removida após o término do 

mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de largura por 1,10mt de profundidade com 2,10m de altura, porta 

com fechamento e indicação de ocupado, calca de retenção de cloratos, porta papel higiênico, teto em material 

rranslucido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e retirada dos deietos por 

equipe especializada e equipada nós término do mesmo 

UND 100 269,00 76 900.00 300,00 30.000,00 243.00 24300,00 264,00 26 400,00 

243.00 300,00 269,00 26.900,00 
17 Tenda 5ii5ri, instalada, para ot ão e estrutura necessária DIÁRIA 100 448,33 44 833,33 500,00 50.000,00 405,00 40 500,00 440,00 44.000,00 405.00 500.00 448,33 44.833,33 
18 Tenda 10410m instalada para proteção e estrutura necessária. DIÁRIA 20 627,67 12.553,33 700,00 14.000.00 567.00 11.340,00 616,00 12.320,00 567,00 700,00 627,62 12.553,33 

19 
Contrafação do serviço de segurança desarmada - turno noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada 

consta na poIrcia civil, durante todo periodo do evento. devidamente credenciados para os dias dos eventos 

Cotar preço global para contrafação. 

DIÁRIA 100 134,50 13.450,00 150,00 15.000,00 121,50 12 150.00 132,00 13 200,00 
121.50 150 00 134,50 13.45000 

21.1 

I- 
-1- 5-ervIçois 
/ r 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e preparada para dar 
vapoite ae evento C(rnpreet,d0 U nvviço de limpe., e demais profissionair necessarios a viabilidade do 

erantz.

DIARIA 5() 107.60 s 980.00 120,00 6.000.00 97,20 4.860.00 105,60 5.280,00 
97,20 120,00 107,60 5 380 00 

aupecialitados de ornamentação e decoração temática da arei de realização do evento com 

bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração 32 
UND 8 35.866,67 286.933,33 40.000.00 320900,00 32.400,00 259 200,00 3S200,00 281.600,03 

400,00 40.000,00 35.866 67 286.933,33 

72 
Banda de renome regional Banda de reconhecimento regional a nivel estadual, com estilo e repertório de 

predominàneia para realização do evento. incluindo a participação dos músicos e dançarmos, para realização de 

show com duração mínima de 07 (duas) horas cada. 

UND 10 26.900,00 269.000,00 30000.00 300.000,00 74.300,00 243 000,00 26.400,00 264.000,00 
24.300,00 30.000.00 26.900,00 269.000,00 

23 

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nivel municipal, aclamados Pela população, com estilo e 

repertorio de predominância para realização do evento, incluindo a participação dos musicou e dançarinos, para 

realização de show com duração minima de 02(0uas) horas cada. 

UND 12 5380,00 64.560,00 G 000,00 71.000,00 4.860,00 58020,00 5.280,00 63.360,00 
4.860 00 6.000,00 5 380.00 64.560 00 

74 

Barda de ,enorrie nacional grande porte. Banda de reconhecimento nacional, com estilo e repertorio musical 

aclamado pela população locai, incluindo a participação dos músicos e dançarinos. para realização do show com 

duração mimou de 02(duas) horas cada . UND Show. 

UNO 8 107600,00 860.800,00 120000.00 960.000,00 97.700.00 777 600,00 105.600,00 844.80009 
97.700,00 120 000,00 107.600,00 86000000 

TOTAL MÉDIO  115 I 2.412.643,33 2.736.000,00 2.181.460,00 2.320.470,00 

LEGENDA, 
• MÉDIA .Valores somados e divididos por 3 (três) 

• • P MÉDIO 'Valores da MEDIA arredondados por fórmula do Excel 

2.412.643,33

B. CRUZ DA SILVA 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N 65.790.000 

ç 
CPL / PREF.SDM 
Folha: 3a,
Proc. n°00/2022 
Rub:  / 

Ao Setor Financeiro, 

Para Informar, consoante determina os artigos 52, inciso 
II e 37 caput, da Constituição Federal, combinado com os artigos 72, § 22, inciso III, 38, caput e 55, inciso 
V, da Lei n° 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 20 de dezembro de 2022 

enan da Silva Junior 

Assessor de Finanças. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.111690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP W 65.790.000 

Ao Senhor Secretario 

Renan da Silva Araújo 

Assessor de Finanças. 

r 
CPL / PREF.SDM 
Folha: 5 
Proc. n° *672022 
Rub: 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico para 
Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ ARP), não se faz necessário informar 
a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação o Artigo 70 § 2°, do Decreto ri° 7.892, 
de23 de janeiro de 2013, senão vejamos: 

Art. 72 A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 
da Lei n2 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado. 

§ 22. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar 
a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 20 de ezembro de 2022 
1 

s firo 

Jorges osta amai. o Iva 

I I
Pregoeiro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

/. 
CPL / PREF.SDM 
Folha: 
Proc. n° I2O22 
Rub: 

) 

, 

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL, 

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto 
na Lei Federal n2 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n2 123, de 
14 de dezembro de 2006.. e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida 
encaminhar à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 21 de dezembro de 2022 

.7f 4 94fi renan a i va unior 

Assessor de Finanças. 



é OLHAS: 

tf PROCESSO: 

Ass1031102.:-- —

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.I. 06113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,SIN — CENTRO 

CEP N65.790.000 

PORTARIA NI° 03/2022/GAB 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II 
e 37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e 4 4°, da Lei n° 8.666/93, 

RESOLVE, 

CAPiTULO 1- DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 1° Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, composta de 3 
(três) membros, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 

1° A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação 
caberá a autoridade competente. 

20 São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação: 

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais; 

II - Servidores dos Setores de Compras ou ahnoxarifado; 

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita 
de desvio de conduta; 

IV - Contador e Vereadores. 

Art. 2° Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão: 

1 - PRESIDENTE 

Cone 
Co Orig‘nal 

jorges Fran Costa Ramalho Silva - CPF N° 553.224.253-49 
re 

2 - MEMBRO: NIvia Gomes da Silva - CPF N°006.836.683-31 CP1- de D°
. . 

3- MEMBRO - Maria Luana de Sousa Viana - CPF INT° 049.335.433-64 
(SECRETARIO) 



OLHAS: 

No PROCESSO' : 115/ 24W -

Assloalura.: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ 06113.6900001-71 
PLACA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N" 65.790.000 

4- SUPLENTE- Martonio Araújo Santos - CPF NQ 483.447.703-78 

CAPITULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 3Q Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato 
convocatório da licitação: 

1- Receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes; 

II- Abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os 
documentos; 

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes; 

IV - Abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, 
seguindo o critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados; 

V - Receber e processar os recursos contra seus atos; 

VI- Remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade 
competente para manifestação; 

VII- praticar demais atos inerentes às suas competências. 

Art. 4° Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no 
instrumento convocatório: 

I - Julgar a licitação; 

II - Receber e processar os recursos contra seus atos; 

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para 
decidir os recursos interpostos quando mantiver sua decisão; 

IV - Remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação; 

V - Praticar os demais atos inerentes à suas competências. 

Conter 

CPL de São Do 

c rn Original 



7 
1, 0LHAS: 

N° PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C. N P J. 06.11"1690/0001-71 
PRAÇA GE-rtaio VARGAS ,S/N -CENTRO 

CEP N 65.790.000 

CAPlTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 5° Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

1- Abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado; 

II - Anunciar as deliberações desse órgão; 

III - exercer o poder de policia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, 
via autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da 
ordem nesses locais e dos atos proferidos e requisitar essa força para 
restabelecer a ordem; 

IV - Rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

V- Resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou 
escritos apresentados nas sessões públicas; 

VI - Instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, 
determinando a juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes; 

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos 
atos quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for 
exigida; 

VIII - assessorar a autoridade superior; 

IX - Solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da 
Comissão Permanente de licitação que preside e prestar informações sempre 
que solicitadas; 

X - Solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a 
contratação de leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo; 

XI - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções 
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de licitação; 

XII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais 
membros da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares 

gos 
Nana\kdo•Iiik 



1:0LHAS: 

PROCESSI01-5?0°12 

Adeatura.:—..—#.—.. . • 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N P.I. 0623.690/0001.71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , SIN - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 6Q Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação: 

1- Auxiliar o presidente na direção das sessões, públicas ou reservadas; 

II - Lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação; 

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

IV - Preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida 
e os avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência; 

V- Controlar os prazos e certificar o seu transcurso; 

VI- Atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

CAPITULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 79 São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de 
Licitação; 

II - Rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas 
determinações. 

CAPÍTULO VI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 8Q A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a 
autoridade competente. 

Art. 92 Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação 
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de 
cinco dias a partir da publicação do ato de nomeação. 



,OLHAS: 

N° PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N P1. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N 63.790.000 

§ 1 /2 - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a 
qualquer servidor. 

Art. 10 O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar 
sua identificação, devendo possuir as seguintes informações: 

I - Número do processo administrativo de licitação; 

II - Exercício financeiro; 

III - unidade requisitante; 

IV - Modalidade e seu número; 

V - Tipo de licitação; 

VI- Data de inicio do processo; 

VII- data de abertura das propostas; 

VIII - local e endereço da realização do certame; 

IX - Objeto da licitação; 

X - Dotação orçamentária que correrá a despesa; 

XI- nome do responsável pela condução do processo; 

XII - participantes do certame; 

XIII - participante vencedor; 

XIV - valor original do contrato celebrado; 

XV - Autuação. 

Art.11 Os processos deverão ser organizados na seqüência cronologica, numerados os 
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro. 

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto 
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário 
da Comissão Permanente da Licitação. 

Ca. de Sol) 
do Matar:,:5s). 



r OLHAS: 

N° PROCESSO: 202-1[Ã-) 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNGIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

c.N P j. 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS • S/N - CENTRO 

CEP N• 65.790.000 

II - Os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente 
de Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do 
procedimento e a 

• 

• 

coerência na sequência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de 
regularidade dos procedimentos. 

Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE. 

São Domingos do Maranhão, 03 de janeiro de 2022. 

E E A 
PREFEITO MU ICIPAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.Pj. 06 U3690/000I-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 
CEP N" 65.790.000 

PORTARIA N° 05/2022/GAB 

r0U1AS  4_t 
N° PROCESSO: -5"/ j2a22-

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
FISCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR DESIGNADO 
PARA A FISCALIZAÇÃO DOS COM-RATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÃMBITO DO MUNICi PIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 
CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 37, caput 
e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III, e 51, 
caput e 9 4°, da Lei n°8.666/93, 

CONSIDERANDO: 

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
o qual estabelece o dever poder de a Administração Pública fiscalizar a execução dos contratos 
administrativos; 

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
que determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo far-se-á por representantes 
da Administração Pública, especialmente designados; 

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas "a" e "b", inciso II alíneas "a" e "b" e 
parágrafos 1°, 2°, 3°e 40 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina que executado o 
contrato que trata de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos 
provisoriamente e definitivamente, através de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no 
demais casos, através de recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência 
administrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no 
dispêndio do erário. 

RESOLVE: 
Art. 1°. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos 
Contratos Administrativos, no Ãmbito do Município de São Domingos do Maranhão-MA, que será 
composto por. 

1— ESDRAS DE SOUSA LEITE — CPF NP 065.825.793-55 

ART. 20 - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis 
pela fiscali7ação, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como princípio observar se estão sendo 
cumpridas todas as cláusulas contratuais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto 
de notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente 
justificativas, as quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento 
escrito, não se admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de 
medidas extemporâneas, sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da 
função de Fiscal de Contrato, o fiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar 
no limite de sua responsabilidade, incluída. 

ART. 3°- A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar 
cumprimento as disposições dos Arts. 66,67 e 68 da Lei 8.666/93. 

ART. 4° -São Atribuições dos Fiscais de Contrato: 
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 
4.320/64), bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que 
ultrapassarem suas atribuições; 

- Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota rscal/fatura, 
informando os dados corretos, a constar no documento; 
III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução, 
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o 
andamento do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à 
autoridade gestora do respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado 
que indique a origem da irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso; 
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a 
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar 
a execução contratual; 
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda 
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas; 
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, 
CNDT, Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos; 
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento "enloco" mensal do contrato, de maneira clara e concisa, 
anexar nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter: 
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento; 
b) Nome da empresa; 
c) Objeto contratual; 
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao 
processo administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o 
último dia do mês de referência, para que a mesma tome conhecimento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as 
certificações de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como 
tal, sujeitará o infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada 
de Contas Especial, em procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da 
empresa contratada. 

ART. 50 - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações frequentes, 
tanto do fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de 
registros por intermédio de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado 
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ao conhecimento do preposto da contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão 
tomadas com relação às inadimpléncias apontad4s. 

ART. 6° - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da 
contratada, sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de 
notificações, ou determinação para execução de tarefas. 

ART. 7° - Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta Portaria serão 
encaminhados à Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para fins de 
deliberação na forma da legislação vigente. 
ART. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, 

03 DE JANEIRO DE 2022. 

• 
Confere Com Original 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 — SDM 

Processo n° 485/2022-SDNI 

Fls.: 

Rub.: 

4Li

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 005/2023/GAB de 
02/01/2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

:• ._'!:i.g.., - -.,!,=..:—.21g*V„,: n 
Órgão Solicitante: Secretaria 

. —..s:C.-?,É:1::.. '- R,.:2 ,.:_á,..» ,n , ‘;. :"`.1.,,,',, _2. jt' " ' , ..::, , .,, . 
Municipal de Cultura - SEMCULT. 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA.. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até ****/****12023 às 23h59min pelo sítio www.comprasaodomingos.com.br. 
Inicio da Sessão Eletrônica: ****/****/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF. 
Sistema Eletrônico Utilizado: 
Endereço Eletrônico: www.comprasaodomingos.com.br 
Endereço para retirada 

Portal PMSDM 

do Edital: www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br 
El Valor Total: 

E lEstimado
OMáximo
OReferência 

O Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o 
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §20 do mesmo Decreto. 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

OAQUISIÇÃO
EISERVIÇOS COMUNS 
OSERV1ÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO — 
MEI / ME / EPP 

E Licitação Exclusiva para ME!! ME / EPP — An. 48, I da Lei Complementar n° 123/06 
O Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para ME! / ME/ EPP — Art. 48, II! da 
Lei Complementar n° 123/06 
El Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas 
INFORNIAÇÓES 

Pregoeiro: Jorges Fran Costa Ramalho Silva E-mail: cplsaodomingos.magoutlook.com 
Autoridade Competente Assessor de Finanças 
Endereço: Praça Getúlio Vargas - Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-000 

Referência de Tempo: 

OBS: Na hipótese de não 

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente. no 
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
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PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 
constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica 
prevalecerão as últimas. 

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 

2.1. 

El POR GRUPO/LOTE 
O POR ITEM 
O POR GRUPO, para o(s) grupos: 
e POR ITEM, para os itens: , observadas as 
condições definidas neste Edital e anexos. 
O GLOBAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 2.2. 

O EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
E1  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
O EMPREITADA INTEGRAL 
O TAREFA 
O FORNECIMENTO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 
DIFERENÇA ENTRE 
OS LANCES 

3 
3.1 e 26 

IEMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo) 
OMMOR DESCONTO: Intervalo de % 

CONSÓRCIO 7.8 

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes 
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

fE3 Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que 
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste 
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta 
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

10 
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da 
data da abertura da sessão pública. 

MODO DE DISPUTA 25 
L EABERTO

OABERTO E FECHADO 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 

PROPOSTA 

29.5 

Deverão constar na proposta: 

Prazo de Validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura 
do certame; 

Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser 
iniciada em até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela 
CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

39.3.2. 

O Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta 
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso. do: 

O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante 
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou 
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E§ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que 
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 
O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente. 
O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

O Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 40 1 . . 40.1.1. São aquelas prevista no item 10 do Termo de Referência (Anexo 1) do 

edital. 
OUTROS 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

40.2. 
• 

Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 49 

NÃO 
OS1M — Prazo para entrega da amostra: XX (XXX) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo 1). 

VISITA TÉCNICA: 50 

zNitO 
O SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item 
50.1. 
El SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração 
mencionada do item 50.1., na forma do item do Termo de Referência. 

ANEXOS 104 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 

104.1. Anexo I - Termo de Referência; 
104.2. Anexo II — Modelo de Carta Proposta; 
104.3. Anexo II-A — Modelo de Planilha de Custos; 
104.4. Anexo III — Declaração Consolidada; 
104.9. Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
104.10. AnexoV — Minuta do Contrato. 
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1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito 
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e as especificações constantes deste Edital, serão 
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 
elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando 
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL/LOTE. 

2.2. o regime de execução. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I — Termo de Referência — constam o valor 
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 70, §2° do 
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2022. 

sEtão~ Alffkaucko NA Lia:~ 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE 
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COMPRAS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO por meio do sítio 
~.comprasaodomingos.com.br, 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sitio: 
www.cornprasaodomingos.com.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juizo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 90 da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 
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7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO; ----DA"OPOSnE DOCUMENTOSDR~AÇÃ 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte 
Especifica deste Edital. 

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, observado o 
subitem 29.4 do edital e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração 
Consolidada — Anexo III. 
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8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 
123, de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasaodomingos.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora 
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo início 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
ofertados, na fase própria do certame. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de 
um dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 
2131/2016 - Plenário). 

SEÇÃO VII- DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 
(três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 
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23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes 
no sítio www.comprasaodomingos.com.br. 

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
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classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

SEÇÃO"VM-,D0~1EFÍCIO ÀS,IVIECROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 'PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 
deste Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

stEçÃo DASErrocuçÃo 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 
condições estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

SEÇÃO X — DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema 
Portal de Compras do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Não será permitido o 
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 
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29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", - Adobe 
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de 
Compras do Município de São Domingos do Maranhão poderão ser solicitados em original ou por 
cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Getúlio Vargas — S/N, bairro Centro, São Domingos 
do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante 
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNP.WMF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes neste edital e seus anexos, com a indicação da quantidade, unidade de fornecimento, 
valor unitário e valor total para todos os itens; 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total 
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 
vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, 
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

29.4.6. Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 
5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela 
CONTRATADA; 

29.4.7. Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do Maranhão/MA. 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 
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Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, 
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes 
documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo 11-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, 
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos 
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base 
em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

b.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos 
emitidos após a abertura do certame. 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

313.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
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31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO, HABILITAÇÃO 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

• SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis): 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inideineos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b ", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesaplapps.tcu.gov.brO 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instnição 
Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 
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33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena 
de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi lial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §20 do Decreto n. 7.775, de 2012. 

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 
(arts. 17a 19e 165). 

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação; 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

Página 15 de 51 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SIN — CENTRO - CEP N° 65.790-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

Processo n° 485/2022-SDM 

Fls.: 39 

Rub.: 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 
39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício 
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do 
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é 
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis 
do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado. 

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do 
Resultado do Exercício — DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço 
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

393. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 
comprovar: 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), 
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co 

1 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício 
Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG =   ?•_. 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG =   > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC =   > 1,00 

Passivo Circulante — 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento 
neste mesmo período. 

c) O índice de Liquidez Corrente (1LC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 
curto prazo. 

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será 
a condição da empresa. 

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações 
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal 
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 
6.404/1976, ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal 
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração 
contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 
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40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica 
deste Edital. 

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como MEL / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por ME! / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "char a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a MEL / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante 
nos remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

SECÃO MI— DA AMOSTRA 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

SEU() XIII—DAVISITA TÉCNICA 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital. 
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50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

sEçÃoaw.;. amo .ADMINISTRATIVO 

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em 
campo próprio do sistema/portal de compras, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema ou via e-mail, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO,„ A, ~MA DA SESSÃO SWCA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SECÃO-XVL. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO DO.REGISTRODE PREÇOS 

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado 
o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação. 

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período. desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 
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65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei 
n.° 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo I icitatório. 

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

71. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

72.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
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74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes. 

SEÇÃO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA 

76. Não haverá Cadastro de Reserva. 

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e 
neste edital. 

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XX -AO SANOU MOUNISTRAMAX., 

81. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I deste edital. 

szoÃo-xxl-.~. ~TOS E DrA;IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

85. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário 
oficial de Brasília-DF. 
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86. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

87. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 
"DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

88. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

89. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

89.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

90. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do 
Município de São Domingos do Maranhão e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a 
Administração. 

SEÇÃO: mon DA PRESTAVA) DOS SERVIÇOS 

91. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO YeKIII .w DAS OBItIGAÇÓES 

92. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do 
presente Edital. 

SEÇÃO= •-• DASCONDIÇÕES DO PAGAM-MO 

93. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

94. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

94.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

94.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

95. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

96. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 
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96.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

97. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

98. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

99. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

100. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, 
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

101. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios wwNv.comprasaodomingos.com.br 
ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos". 

101.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMSDM 
"rn.comprasaodomingos.com.br e www.saodoiningosdomaranhao.ma.gov.br. 

101.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

102. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de I.° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

103. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de 
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de ME! / ME / EPP: 

103.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

103.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

103.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

stello.~- -Dos ÂNExos 

104. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Especifica deste Edital. 

sEçÃo xxvn DO FORO • 
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105. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA) **** de ***************** de 2023. 

Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° *****/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Processo n° .185/2022-SDNI 

Fls.: 

Rub.: 

1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa especializada na organização, produção e 
realização de eventos do município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme as quantidades, 
especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

1.2. Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

1.3. A presente contratação deverá ser realizada através de realização de licitação na modalidade Pregão 
na forma Eletrônica, do tipo Menor Preços por Lote, sob o modo de Disputa Aberto. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se que a fim de proporcionamos, alegria, brincadeiras a população Colinenses e mantermos 
nossas tradições culturais e artísticas vivas. 

2.3. Para que as atividades deste evento sejam realizadas, e com o objetivo de alavancar a participação em 
massa da população de São Domingos do Maranhão e da região, faz-se necessário a participação de 
organização de eventos visando consolidar a organização do Município em nível de excelência, assim 
como aumento o fluxo de participantes, bem como promover a integração, a inclusão social, a geração de 
emprego e renda e a valorização do nosso município pelo seu povo, através da promoção seus atrativos 
culturais e peculiaridades. 

3. DAS ESPECIFICAÇÓES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS 

3.1. Os objetos a serem comprados devem possuir as seguintes especificidades técnicas e quantitativas, 
com o propósito de atender a esta solicitação, quais sejam: 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
14(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado 
de 20 mm, house mix para pa e altura mínima de 1,20m 

Diária I 0 

,.. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de 
profundidade. com orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas. piso em estrutura com compensado 
de 20 mm. house mix para pa e altura mínima de 1.20m 

Diária 10 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de 

Unidade 8 
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formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado 
de 20 mm. house mix para pa e altura mínima de 1.00m 

VALOR TOTAL DO LOTE I 
LOTE 2- SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla Participação) 

1 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - 
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel nacional, apresentação de danças regionais 
e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles 
digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line array norton, 
amplificação digital norton. caixas subwoofer norton 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 
mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a 
composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

nid. i Quant. 1 P. Unit i P. Total 

Unidade I' 

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE - 
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel regional, apresentação de danças regionais 
e grupos. conforme abaixo: mesas de som 2 consoles 
digitas m7 48x32 pa 32 caixas tine array jbl. amplificação 
digital jbl. caixas subwoofer jbl v13600 microfones 8mics 
sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a 
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) 
horas antes do início do evento, a composição deste 
sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores, 
microfones, mesas de som e demais equipamentos 
necessários para montagem do mesmo. 

. 
Unidade 12 

3 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE 
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel local, apresentação de danças regionais e 
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas 
Is9 32x32 pa 24 caixas tine array. caixas subwoofer 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 
mies akg d- 112. a montagem deverá estar concluída com 
no minimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a 
composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

Unidade 10 

4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE 
PORTE para apresentação das bandas, de nivel nacional, 
abaixo: 1 mesas gram- ma. 32 lampadas par 64; 24 par led 
54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000 watts: 24 beans 5r 2 
maquinas de fumaça dmx 3.000 

Unidade 15 

5 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIO 
PORTE para apresentação das bandas. lives. danças 
conforme abaixo: I mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64; 
12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 
beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000 

Unidade 12 

6 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
PEQUENO PORTE para apresentação das bandas. lives, 
danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas 
par 64: 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 
06 beans I maquinas de fumaça dmx 512 

Unidade 12 

7 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 
P3 

Unidade 10 

8 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 
P 

3 Unidade 10 

VALOR TOTAL DO LOTE 2 
LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação) 

1 

' . -Unid. . Quant. P. Unit P. Total 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com 
montagem e desmontagem. de camarim climatizado.
medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo, 
banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras. mesa 

Uni.dade 15 
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!

e ar condicionado, anexo ao palco. 
LOCAÇÃO DE ESTRURURA DE ALUMINIO - grid p- 
30 medindo 60 metros 

Diária 1.000 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil 
pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular, 
sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima 
de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou 
longarinas dde proteção com espaçamento máximo de 15 
em. com pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta 
centímetros do piso ao 1° degrau, totalm ente fechado ou 
com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. pára-
corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com 
o mínimo de 1 metro e cinqüenta centímetros de altura, 
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento 
máximo de 15 em, com pára-corpo nas laterais com o 
mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura. totalmente 
fechado ou longarinas com espaçamento 

Diária 5 

VALOR TOTAL DO LOTE 3 
LOTE 4 -GERADORES ' clusivo 'ara MEI/MEJEPP 

I 

Discrini i 

Unidade 

ant. 

15 

P. Unit P. Total 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA 
CABINADO E ABASTECIDO. 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 
LOTE 5- LOCAÇÃO DE BANHEIROS QtAMICOS E TENDAS (Ampla Participação) 

P. Unit P. 'rota' - ...Iosi:'.1.- .__, 1:11iscriimii11~,-_-, _ --. - -.11aid,:, Quant- 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUíMICOS: Locação de cabine sanitária química 
(banheiro químico) individual, para uso do público em 
geral, portátil, entregue no local do evento e removida após 
o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de 
largura por 1,10mt de profundidade com 2,10m de altura, 
porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de 
retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material 
translucido, pontos de ventilação, com equipe de 
manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por 
equipe especializada e equipada após término do mesmo 

Unidade 100 

Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura 
necessária. Diária 100 

3 
Tenda  10x10m. instalada, para proteção e estrutura 
necessária Diária 20 

VALOR TOTAL DO LOTE 5 
LOTE 6- SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL E,xclusivoyara MEUME/EPP) 

Discrimina 

Diária 

*usai P. Unit P. Total 

1 

Contratação do serviço de segurança desarmada - turno 
noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta 
na polícia civil, durante todo período do evento. 
devidamente credenciados para os dias dos eventos. Cotar 
preço global para contratação. 

100 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 
OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e 
preparada para dar suporte ao evento compreendo o 
serviço de limpeza, e demais profissionais necessários a 
viabilidade do evento. 

Diária 50 

VALOR TOTAL DO LOTE 6 
. LOT.k.', 7 - SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO (Ampla Partici a ão 

jelleilk_jilleal[scriminação 

1 

. 
dk ni ant. P. Unit 1 P. Total 

Serviços especializados de ornamentação e decoração 
temática da área de realização do evento com bandeirolas e Unidade 8 
toda estrutura necessária para decoração 1 

VALOR TOTAL DO LOTE 7 
- • t. LOTE 8 -CONTRATAÇAO I) .BAND Ampla Participação)

inação lã- Quant. P. alefieleekr. Totai l.,::-.: 
Banda de renome regional Banda de reconhecimento 
regional a nível estadual, com estilo e repertório de 
predominância para realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, para realização de 

Unidade I O 
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show com duração mínima de 02 (duas) horas cada. 

2 

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível 
municipal, aclamados pela população, com estilo e 
repertorio de predominância para realização do evento. 
incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para 
realização de show com duração mínima de 02(Duas) 
horas cada. 

Unidade 12 

3 

Banda de renome nacional grande porte. Banda de 
reconhecimento nacional, com estilo e repertorio musical 
aclamado pela população local, incluindo a participação 
dos músicos e dançarinos, para realização do show com 
duração mínima de 02(duas) horas cada. UND Show. 

Unidade 8 

VALOR TOTAL DO LOTE 8 

4. DO LOCAL I. R& DE  DA EXECIXÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão iniciados no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do evento, 
no local a ser definido na Ordem de Execução do Evento, contados a partir da data de emissão da Ordem 
de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Cultura. 

4.2. O prazo de execução dos serviços referente a realização dos eventos obedecerá ao cronograma 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura. 

4.3. Toda a cabeação de áudio e iluminação deverá ser de inteira responsabilidade da empresa contratada, 
ressalvadas as cabeações de áudio para TV e Rádio; 

4.5. O fornecimento de banheiros ecológicos, sob forma de locação, por diária, para o atendimento da 
demanda formulada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, deverá ser feito na 
quantidade e locais determinados pelo setor responsável pela organização dos eventos públicos 
municipais, devidamente instalados, em perfeita condições de uso, com antecedência mínima de 4 
(quatro) horas da abertura de cada evento, ficando o seu recolhimento determinado para acontecer no dia 
seguinte; 

4.6. Dentro do prazo mencionado no item 4.4, deverá(ão) a(s) empresa(s) contratada(s) fornecer o objeto 
licitado na data e horário determinados pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de São Domingos 
do Maranhão/MA para o atendimento de cada demanda especifica, a partir da emissão da respectiva 
Ordem de Serviços. 

4.7. Cada pedido deverá obedecer à antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas por parte da 
Contratante, para que seja providenciado o respectivo fornecimento pela adjudicatária do objeto. 

~A:Q:0DX ()MATADA 

5.1. Manter quadro de funcionários com número e atribuições compatíveis aos serviços a serem 
oferecidos: Locação, montagem e desmontagem de estrutura de palco, estrutura de sonorização, 
estruturação de iluminação, estrutura de grupo gerador e estrutura de banheiros ecológicos em todo o 
tempo requerido. 

5.2. Deixar toda estrutura pronta para uso nos eventos requeridos, respeitando, no mínimo 4 (quatro) 
horas de antecedência ao início dos eventos institucionais e festividades do Município. 

5.3. Disponibilizar todos os equipamentos e/ou materiais especificados neste Termo de Referência, em 
condições de executar os serviços ou fornecer os bens contratados. 

5.4. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE. 
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5.5. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, seja qual 
for, ainda que no recinto da CONTRATANTE. 

5.6. Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município. 

5.7. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa 
ou dolo. 

5.8. Manter a realização do evento em plena condição de segurança. 

5.9. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato. 

5.10. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

5.11. Solucionar de imediato, qualquer problema técnico que possa ocorrer durante a realização do 
evento. 

6. OBRIGAÇÕRSZA£ONTRÁTANTE 

6.1. Emitir cada Ordem de Execução dos Serviços referente a realização das Festividades"; 

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços referente a realização do evento do presente 
CONTRATO. 

6.3. Fornecer à Contratada o nome dos funcionários da Contratante que irão acompanhar os serviços e 
fiscalizar a execução do Contrato. 

6.4. Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na execução do 
contrato para a devida correção e/ou adequação. 

6.5. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 

6.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

7"e0._

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

7.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

7.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

7.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando 
for o caso; 

7.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando 
for o caso; 
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7.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

Fls.: 

Rub.: 

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

8.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO ou COMISSÃO designado pelo ÓRGÃO 
CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e 
a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

8.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABIMAÇÃO 

9.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 10.520/02 e no que couber, a Lei n° 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica; 
9.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
9.1.3. Qualificação técnica; 
9.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
9.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

io DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

10.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

10.2. Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA da empresa licitante dentro do prazo de validade, para os itens/lotes estrutura de 
palco. 
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10.3. Certidão de Registro e quitação da pessoa Física do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA dentro do prazo de validade, relativa ao profissional indicado como Responsável Técnico da 
licitante, para os itens/lotes de estrutura de palcos. 

10.4. Comprovação de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante da empresa. A 
comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a 
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou 
Contrato de Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e 
Engenharia da região competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico. 

10.5. Certificado de vistoria e aprovação das instalações da licitante expedida pelo Corpo de Bombeiros 
Militar conforme os termos da Lei 6.546 de 29/12/1995. 

DA VIGÊNCI&DO4CONTRATO 

11.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com 
eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial. 

12."DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

12.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

12.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato. 

12.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

12.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros 
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

12.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

12.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. SN — CENTRO - CEP N° 65.790-000 

Página 32 de 51 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo no 48.5/2022-SDM 

Fls.:  7/46 

Rub.: 

12.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

12.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de 
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem 
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

13. DA SUBCONTRATÁÇÃO 

13.1. Não haverá possibilidade de SUBCONTRATAÇÃO do objeto de forma total ou parcial. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não se aplica. 

14. DAS SANO:WS ADMINISTRATIVAS 

14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do Maranhão e será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
O falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 
8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

14.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

14.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

14.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
apresentada na documentação da empresa cadastrada no Portal de Compras do Município de São 
Domingos do Maranhão ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na 
documentação apresentada pela licitante. 

14.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a 
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as 
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 
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a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 
com inações legais. 

14.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a 
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

14.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato: 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

14.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

14.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

14.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

14.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

14.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 
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15.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando 
à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 20 de dezembro de 2022. 

Osmara Rogéria de Menezes Albuquerque Morais 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Responsável pela elaboração do TR. 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a 
abertura/realização do procedimento licitatório com 
fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Renan da Silva Araujo 

Assessor de Finanças 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO II 

CARTA PROPOSTA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 

Processo n° 48512022-S0M 

Fls.: 79 

Rub.: 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Prezado Senhor, 

A empresa (XXXXXXXXXX) com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
XXXXXXXX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° 
XXXXX e do CPF N° XXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da 
preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para a prestação dos serviços do 
objeto desta licitação. 

LOTE 1 - LOCAÇAO DE PALCOS (Ampla Participação) .1 
Item Discriminação Unid. Quant. P. Unit P. Total ' 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
14(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de 
profundidade. com orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas. piso em estrutura com compensado 
de 20 mm, house mix para pa e altura mínima de 1.20m 

Diária 10 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de 
profundidade. com orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas. piso em estrutura com compensado 
de 20 mm. house mix para pa e altura mínima de 1,20m 

Diária 10 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de 
profundidade. com orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas. piso em estrutura com compensado 
de 20 mm. house mix para pa e altura mínima de l .00m 

Unidade 8 

VALOR TOTAL DO LOTE 1 
LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla Participação 

Quant ' P. Unit L P. Total 

1 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - 
para apresentação das bandas, realização de eventos del 
artistas de nivel nacional, apresentação de danças regionais 

Unidade 
, 

12 
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e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles 
digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas une array norton, 
amplificação digital norton. caixas subwoofer norton 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 
mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a 
composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

..) 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE - 
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel regional, apresentação de danças regionais 
e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles 
digitas m7 48x32 pa 32 caixas une array jbl, amplificação 
digital jbl. caixas subwoofer jbl v13600 microfones 8mics 
sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a 
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) 
horas antes do início do evento, a composição deste 
sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores, 
microfones, mesas de som e demais equipamentos 
necessários para montagem do mesmo. 

Unidade 12 

3 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE 
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel local, apresentação de danças regionais e 
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas 
1s9 32x32 pa 24 caixas une array, caixas subwoofer 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 
mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a 
composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

Unidade 10 

4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE 
PORTE para apresentação das bandas, de nivel nacional, 
abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 tampadas par 64; 24 par led 
54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 
maquinas de fumaça dmx 3.000 

Unidade 15 

5 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIO 
PORTE para apresentação das bandas, lives, danças 
conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 12 tampadas par 64; 
12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 
beans Sr, 2 maquinas de fumaça dmx 3000 

Unidade 12 

6 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, lives, 
danças conforme abaixo: 1 mesas pitot 2000: 6 tampadas 
par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 
06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

Unidade 12 

7 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 
p3 

Unidade 10 

8 Unidade LOCAÇÃO DE PAINEL DE LEI) - medindo 4x3 96x96 
P3

10 

VALOR TOTAL DO LOTE 2 

1 

. LOTE 3 -C ,, _ _ URAS (Am i la Participação) 
. Discrimina ã 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com 
montagem e desmontagem, de camarim climatizado, 
medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo, 
banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras, mesa 
e ar condicionado, anexo ao palco. 

lnid. Quant. P. Unit P. Total 

Unidade 15 

2 LOCAÇÃO DE ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p-
30 medindo 60 metros Diária 1.000 

3 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil 
pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular, 
sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima 
de 2m e 20 cm. corrimão, com fechamento total ou 
longarinas dde proteção com espaçamento máximo de 15 
cm. com pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta 

Di a ári 5 
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centímetros do piso ao 1° degrau, totalm ente fechado ou 
com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. pára—
corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com 
o mínimo de 'metro e cinqüenta centímetros de altura, 
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento 
máximo de 15 cm, com pára-corpo nas laterais com o 
mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, totalmente 
fechado ou longarinas com espaçamento 

VALOR TOTAL DO LOTE 3 
LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para MEI/ME/EPP) 

Item Discriminação Unid. Quant P. Unit P. Total 

1
GRUPO (11:12ADOR S11 1 \CF1Do 180 KVA ( 

1131\ \I)() 1 ABASTECIDO Unidade 15 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 
. LOTE 5- LOCAÇÃO DE BANHEIROS OUIMICOS E TENDAS (Ampla Participação) 

Item - ,_ Discriminaçâo - , , Jinid. , . ..Qua nt. P. Unit P. Total 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária química 
(banheiro quimico) individual, para uso do público em 
geral. portátil, entregue no local do evento e removida após 
o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de 
largura por 1,10mt de profundidade com 2,10m de altura, 
porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de 
retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material 
translucido, pontos de ventilação, com equipe de 
manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por 
equipe especializada e equipada após término do mesmo 

Unidade 100 

2 
Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura 
necessária. 

Diária 100 

3 
Tenda 10x10m, instalada, para proteção e estrutura 
necessária. Diária 20 

VALOR TOTAL DO LOTE 5 
-, LOTE 6- SEGURANÇA E APOIO OPERACIONALSExclusivo para MEI/ME/EPP) 

_ Discriminaçãotglit. alia- Unid. Quan(aa P. Unit P. Total 

1 

Contratação do serviço de segurança desarmada — turno 
noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta 
na policia civil, durante todo período do evento. 
devidamente credenciados para os dias dos eventos. Cotar 
preço global para contratação. . 

Diária 100 

2 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 
OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e 
preparada para dar suporte ao evento compreendo o 
serviço de limpeza, e demais profissionais necessários a 
viabilidade do evento. 

Diária 50 

VALOR TOTAL DO LOTE 6 
LOTE 7- SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO Ampla Participação) Limailk 

Discriminação Unid. Quant. P. Unit P. Total 

1 
Serviços especializados de ornamentação e decoração 
temática da área de realização do evento com bandeirolas e 
toda estrutura necessária para decoração 

Unidade 8 

VALOR TOTAL DO LOTE 7 
LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS Am pia Partici a o) 

Ortem 
_

1 liwo- diek. Discriminação 4111~1(Unid. 1 Quan , In it P. Total 

1 

Banda de renome regional Banda de reconhecimento 
regional a nível estadual, com estilo e repertório de 
predominância para realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, para realização de 
show com duração mínima de 02 (duas) horas cada. 

Unidade 10 

2 

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível 
municipal, aclamados pela população, com estilo e 
repertorio de predominância para realização do evento, 
incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para 
realização de show com duração mínima de 02(Duas) 
horas cada. 

Unidade 12 

3 
Banda de renome nacional grande porte. Banda de 
reconhecimento nacional, com estilo e repertorio musical 

Unidade 8 
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Fls.: 

Rub.: 

40,

aclamado pela população local, incluindo a participação 
dos músicos e dançarinos, para realização do show com 
duração mínima de 02(duas) horas cada. UND Show. 

VALOR TOTAL DO LOTE 8 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do 
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail): 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) 
dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do Maranhão/MA. 

Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSDM 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO II-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Processo n° 485/2022-SDM 

Fls.: 

Rub.: 

Item Especificações Preço de 
Custo (RS) 

Impostos 
Federais (RS) 

Impostos 
Estaduais (RS) 

Preço de 
Venda ( RS) 

Custos 
Indiretos 

(RS) 
Lucro 
(RS) 

Margem 
de 

Lucro

(Y.0) 

2 

3 

ek 4 

P 5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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Fls.: 

Rub.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ****/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 485/2022 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional: 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

OMicroempreendedor Individual - MEI; 

Microempresa - ME; 

Empresa de Pequeno Porte - EPP; 
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Fls.: 

Rub.: 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP; 

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 111 do 
art.5° da Constituição Federal; 

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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Processo n° 485/2022-SDM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2022/CPL/PMSDM (MINUTA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°485/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° *****/2023 — CPL/PMSDM 

Fls.:  Y<,
Rub.: 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio 
Vargas, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de 
suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2022, RESOLVE registrar os preços da 
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2022, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas 
aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA, PRIMEIRA —DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Realização de Eventos do 
Município de São Domingos do Maranhão- MA, para atender a demanda do(s) Órgão(s) 
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 — CPL/PMSDM, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas 
pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 485/2022. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no ANEXO 1:1NICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 

CIÁUSULA,SÉGMA.',..-DAVIGÊNCIA DA ATA ,DE REGISTRO DE PREÇOS, 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA,— DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 04/2022. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, 
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no 
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos 
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou -Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida 
pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será 
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA --DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CIÁUSULANS~ DAREWSÃODE PREMS. 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENC1ADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENC1ADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENC1ADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA,— DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único — A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no 
Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2022 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de 
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n°06/2022. 

caitl_suzikot~S~ ASSINAWURAL 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas 
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda 
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gg 

Rub.: 

que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao 
art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo 
entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA -DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA). XX de XXXXXX de 2023. 

Presidente da CPL 
Órgão Gerenciador do SRP 

TESTEMUNHAS: 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 

Nome: Nome: 
RG n° RG n° 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ****/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SFtP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2022/CPL/PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° *****/2023 — CPL/PMSDM 

Processo O 485/2022-SDM 

Fls.: 90 

Rub.: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2022 - CPL/PMSDM. celebrada perante a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA - SEMCULT. e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do 
pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 
CNPJ: Telefone: 
Endereço: E-mail: 
Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

Item 
XXXXXXXX 

Especificações Qtd. P. Unit. P. Total 

São Domingos do Maranhão (MA), xx de XXXXXXXXX de 2022. 

"XX 
Presidente da CPL 

Órgão Gerenciador do SRP 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTACÃO CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° *****/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2022/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ******/2023 — CPL/PMSDM 

Processo n° 485/2022-SDM 

Fls.: 

Rub.: 

91

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no 
CNPJ n° 06.1 13.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas - Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, 

RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa 
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 001/2023 — CPL/PMSDM, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 451/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n° 04/2022, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão/MÁ., conforme as 
especificações, quantidades e condições contidas neste CONTRATO. Termo de Referência e Proposta de 
Preços da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° ***/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de 
Empenho. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° ***/2023 CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 
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ESTADO DO NIARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO CPL 

c) O Termo de Referência; 

d) A Ata de Registro de Preços n° XXX/2022 - CPL/PMSDM 

Processo n° 485/2022-SDM 

Rub.: 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
LOCAL DE ENTREGA. 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXX,XXX), conforme demonstrativo a seguir: 

Item Especificações
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Unid. Qtd. Valor Unit. Total 

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 
(cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela 
CONTRATADA; 

3.3. Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do Maranhão/MA. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
com o constante no art. 65. inc. II. § 2°. da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com 
eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência— Anexo I do edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

Processo n° 485/2022-SDM 

Fls.: / 

Rub.: 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS COMUNICAÇÕES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o 
registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na presente 
licitação ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor — INPC, acumulado em 12 (doze) meses. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA..DÉCIMA SÉTIMA,- DO REEQUIL1ft10 ECONO1VHCO-FINANCEIRO 

17.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DAS ASSINATURAS 

Processo n° 485/2022-SDM 

911 

Rub.: 

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas 
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda 
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXX de 2022. 

XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP N" 65.790.000 

CPL / PREF SDM 
Folha:  , (> *5- 
Proc. n° /2O22 
Rub: 

PARA 

ASSESSORIA JURIDICA 

Anexamos minuta do edital do " PREGÃO ELETRÔNICO" e seus anexos, em conformidade 
com as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer conforme 
o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N 8.666193. 

--1 

-, 
São Domingos do Maranhão Ma), 28 de dezembro de 2022 

í 
. Jor ran Cost malho Silva. 

Presidente da CPL 
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OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Ni*PROCESSO: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 558/2022/SEMAG. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura — SEMCUT. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos 
do Maranhão- MA, conforme especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à 
legalidade e verificação das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modalidade 
"Pregão" em sua forma Eletrônica. 

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
> Decreto Federal n° 10.024. de 20 de setembro de 2019; 
> Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
> Decreto Municipal n° 04/2021(Regulamenta o SRP no âmbito da 
Administração Pública Municipal); 
> Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 
> Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 
> Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos: 

Solicitação Inicial; 

• Termo de Referência APROVADO pela Secretária Municipal de Cultura 

Autorização realizada pela Secretária Municipal de Cultura 
determinado a realização de procedimento licitatório; 

• Dotação Orçamentária; 

• Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 

• Minuta de Edital e Anexos; 

Nenhum documento mais acorreu aos autos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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•40 PROCESSO: 

rusInaturi.:.—~7 4~.—

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA 
para análise e parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

1. Procedimento licitatório — considerações gerais 

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos 
aspectos formais das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados, 
ora submetido a exame, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos 
quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de conveniências e oportunidades, assim como 
os de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria 
Jurídica. 

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciado 
com a abertura do processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva da autoridade competente. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e 
informações constantes dos autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de 
veracidade e legitimidade dos atos administrativos, prestados pelos agentes públicos consignatários. 

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação 
doutrinária e jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao 
gestor tomar a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente. 

2. Da fase preparatória 

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais 
(XXI. art. 37, CF/88) e infraconstitucional (art. 2°, da Lei n° 8.666/93), é regra para a Administração 
Pública, que deve escolher seus fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo 
seletivo, assegurando condições de igualdade para as pessoas que do certame queiram participar. 

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar 
algum tipo de serviço deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à 
sua disposição para fazer as escolhas das contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a 
proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público diretamente envolvido. 

De acordo com o art. 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da 
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N PROCESSO. 

Constituição Federal, a modalidade de licitação denominada pregão, é possível verificar que a fase 
preparatória deverá observar: 

Art. 30 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
1- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor. 

Com relação à adequação da modalidade licitatória, o Presidente da CPL através de 
"Despacho", optou pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a mencionada 
aquisição, vez que os mesmos especificados no Termo de Referência são considerados bens e 
serviços comuns, nos termos do art. 1 0, da Lei 10.520/2002: 

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 
esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins 
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

O entendimento do TCU converge com a lei, senão vejamos: 

Acórdão 2172/2008 Plenário 
A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei n° 
10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável e 
disponível no mercado, independentemente de sua complexidade. 

Acórdão 6349/2009 Segunda Câmara 
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As si 

De acordo com a Lei n° 10.520/2002, bens ou serviços comuns são 
aqueles cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado. 

É de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação 
seja procedida por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, 
justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, conforme abaixo: 

Súmula n°247 TCU: 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação 
de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (grifei) 

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPL se 
mostra de acordo com o previsto no art. 10, da Lei n° 10.520/2012 e em conformidade com o 
entendimento do Tribunal de Contas da União. 

3. Termo de Referência 

Consoante o art. 3°, XI, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que aprovou 
o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para 
aquisição de bens, serviços comuns e serviços comuns de engenharia: 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
(-) 
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos 
técnicos preliminares, que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e 
das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
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d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação 
técnica e econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata 
de registro de preços; 
j) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ I° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fálico e de natureza técnica. 
§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
espec(ficas de natureza intelectual, cientUica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por 
pregão, na forma eletrônica. 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de 
Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Termo de 
Referência é documento prévio ao procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do edital, 
a exemplo do projeto básico. 

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de 
compras, e aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório. 

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma 
clara e suficiente, as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens: 
objeto, justificativas, descrição/unidade de medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preços, 
julgamento das propostas, exigências de habilitação técnica, da contratação, forma de pagamento, 
sanções administrativas, acompanhamento, controle e fiscalização da execução de contrato etc. 
estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que 
ele possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública necessita. 

4. Pesquisa de Preços 

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade contratual 
da Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e 
àqueles executados nas respectivas contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o 
Poder Público identifique o valor médio para uma pretensão contratual. 

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a 
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação 
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o 
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital o 
critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. 

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço 
justo de referência que a Administração está disposta a contratar; b) verificar a existência de 
recursos suficientes para cobrir as despesas decorrentes de contratação pública; c) definir a 
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modalidade licitatória; d) auxiliar a justificativa de preços na contratação direta; e) identificar 
sobrepreços em itens de planilhas de custos; f) identificar jogos de planilhas; g) identificar proposta 
inexequível; h) impedir a contratação acima do preço de mercado; i) garantir a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação 
com os fornecedores, sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesquisa 
periódica; k) servir de parâmetro para eventuais alterações contratuais; e 1) subsidiar decisão do 
pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no edital. 

O art. 40, X, da Lei Federal n° 8.666/93 deixa claro que o edital deve indicar, 
obrigatoriamente, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 
ou faixas de variação em relação a - preços de referência". Tais informações serão firmadas, 
exatamente, com base na estimativa de custos (pesquisa de preços) aferida durante a fase interna da 
licitação. 

É com essa percepção que o inciso II do §2° do art. 40 impõe o "orçamento estimado em 
planilhas de quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital. 

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa de 
preços bem elaborada, para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso. 
deve se usar "cesta de preços aceitáveis", conforme jurisprudência abaixo transcrita: 

Acórdão 819/2009-TCU-Plenário. 
1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta 

de preços aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a 
cotação espec(fica com fornecedores, pesquisa em catálogos de 
fornecedores, pesquisa em bases de sistemas de compras, avaliação 
de contratos recentes ou vigentes, valores adjudicados em licitações 
de outros órgãos públicos, valores registrados em atas de SRP e 
analogia com compras/contratações realizadas por corporações 
privadas, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, 
sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a 
realidade do mercado, à luz do art. 6°, inc. IX alínea f, da Lei n° 
8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do Acórdão n° 
2. I70/2007-P); 

O Decreto Federal n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 
âmbito do Poder Executivo, determina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a 
realização de pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidação 
dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades participantes. 

É a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, definindo o 
preço de referência. O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao processo 
orçamentário da despesa; definir a modalidade de licitação conforme a Lei n° 8.666/93; 
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fundamentar critérios de aceitabilidade de propostas; fundamentar a economicidade da 
compra ou contratação ou prorrogação contratual; e justificar a compra no sistema de 
registro de preços. 

A legislação exige. na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços": A Lei 
n° 8.666/93, em seu artigo 15, § 10 dispõe que O registro de preços será precedido de ampla 
pesquisa de mercado. A ampla pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a 
ser adquirido em planilhas de quantitativos preços unitários, define os recursos orçamentários 
suficientes para cobertura das despesas contratuais, serve de balizamento para análise das propostas 
dos licitantes, conforme dispõe os arts. 70, §2°, II, 15, §1°, 40, §2°, II, 43, IV e V, todos da Lei n° 
8.666/93. 

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita 
à Administração Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos, 
principalmente aquele relacionado à seleção da proposta mais vantajosa. 

O Setor de Compras, por meio da Chefe, por meio do realizou pesquisa de mercado 
conforme consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor total de 
SIGILOSO. 

5. Previsão de existência de recursos orçamentários 

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou 
quando imputada à dotação orçamentária imprópria. 

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos: 

Acórdão 301/2005 Plenário 
Realize procedimento licitatório somente quando houver 
disponibilidade orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada, 
indicando no respectivo edital a dotação orçamentária que cobrira as 
mencionadas despesas, nos termos do caput do art. 38 Lei no 
8.666/1993. 

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dotação 
orçamentária no presente processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vício, isso porque. 
por não haver no sistema de registro de preços obrigatoriedade de contratar é que a literatura 
especializada sempre entendeu que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o 
artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não 
quando da abertura da licitação. 

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União ("Na 
licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da 
assinatura do contrato"), quando, em janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto n° 
7.892 positivou de vez essa realidade, ao consignar expressamente, que, no sistema para registro de 
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preços é desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n° 006/2021, senão vajamos: 

Art. 72 . A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei 
n°8.666/93 e alterações posteriores, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei n° 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado. 
(-) 
§ 2°. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil. Grifei 

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não 
representa vício ou ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada 
informação ser exigida no momento de formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

6. Do Sistema de Registro de Preços 

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. O SRP não é 
uma nova modalidade de licitação. Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ata de 
Registro de Preços — ARP, documento de compromisso para contratação futura, em que se 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas. 

Segundo Hely Lopes Meirelles, 

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados 
em fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público 
concordam em manter os valores registrados no órgão competente. 
corrigidos ou não, por um determinado período e fornecer as 
quantidades solicitadas pela Administração no prazo previamente 
estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração 
Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. 
Essa é uma característica peculiar do SRP (MEIRELLES, Hely Lopes. 
Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2006). 

Para Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte: 

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de 
licitação que se efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sul 
generis, selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do 
princípio da isonomia, para eventual e futura contratação pela 
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Administração" (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de 
registro de preço e pregão presencial e eletrônico. Belo Horizonte: 
Fórum, 2008, p. 31) 

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é uma 
minuta-padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n° 10.520/02 
(Pregão), do Decreto Federal n° 10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei 
Complementar n° 123/06. 

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n° 8.666/93 estabelece 
diretrizes procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a 
obrigatoriedade de alguns itens. 

Pois da anMise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos 
exigidos pela legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que 
solicitou a realização do certame. De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições 
contidas no artigo 40 da Lei n° 8.666/93 tem-se o atendimento de todos os requisitos. 

a) No Edital consta o número de ordem em série anual (Lei n.° 
8.666/93, art. 40, caput); 
b) No Edital consta a identificaçâ'o da Secretaria solicitante da 
realização do procedimento licitatório (Lei n.° 8.666/93, art. 40, 
caput); 
c) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei 
n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se o 
julgamento será feito por item ou pelo menor preço global (Lei n.° 
8.666/93, art. 40, caput, c/c o art. 40, V11); 
e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitação será regida 
pela Lei n° 8.666/93 e legislação correlata (Lei n.° 8.666/93, art. 40, 
caput); 
j) O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da 
documentação e da proposta (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o início da abertura 
dos envelopes (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput); 
h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos 
eventuais participantes o que a Administração deseja contratar (Lei 
n.° 8.666/93, art. 40, 1); 
i) O Edital estabeleceu o fornecimento de materiais com previsão de 
quantidades (Lei n.° 8.666/93, art. 7.°, § 4°); 
j) O Edital define condições para a participação na licitação 
(habilitação) e a forma de apresentação das propostas (Lei n.° 
8.666/93, art 40, V1); 
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k) Não foi solicitada documentação que extrapola aquela relativa à 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal (Lei n.° 8.666/93, art. 27, I, II, III, IV 
e10; 
1) O Edital define o critério para o julgamento, com disposições 
claras e parâmetros objetivos (Lei n.° 8.666/93, art. 40, VII); 
m) O Edital fixou as condições de pagamento. (Lei n.° 8.666/93, art. 
40, XII°. 

Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatórios 
contidos no art. 3°, incisos I e IV, da Lei n° 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei n° 
8.666/93. 

8. Da Habilitação 

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de 
Licitações, dispõe para fins de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista e cumprimento do disposto no inciso =II do art. 70 da Constituição federal. 

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal numerus 
clausus) de toda a documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação 
jurídica (art. 28), qualificação técnica (art. 30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e 
regularidade fiscal e trabalhista (art. 29). 

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos documentos 
que podem ser exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Pública 
inovar ou exigir documentação diversa da prevista na Lei, em observância ao princípio legalidade. 

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no 
presente caso, especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido 
para fins de habilitação em licitação. 

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de 
Licitações, assim se posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados 
abaixo colacionados: 

- Acórdão TCU n°1203/2011 Plenário 
"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento, 

exigências de participação ou habilitação técnica comprometedoras, 
restritivas ou frustrantes do caráter competitivo do certame, que 
estabeleçam preferências ou distinções em relação aos interessados 
e/ou contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade, da 
competitividade, da proporcionalidade e da razoabilidade, 
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contrariando as disposições dos arts. 30, §1°, inc. I, e 30, §1°, da Lei 
8.666/1993." 

-ACÓRDÃO TCU 2864/2008 Plenário 
"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei 
ou irrelevantes para a verificação da qualificação técnica das 
licitantes em obediência ao art. 3°, § 1°, I, da Lei n°8.666/1993." ao 
exigir Certidão Negativa de condenação em processo disciplinar 
expedido pela OAB. 

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecer cláusulas 
desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para 
cumprimento do objeto licitado. Além de ferir o principio da Legalidade, os itens ora guerreados 
também desrespeitam o principio da Isonomia. Assim, ressaltamos a necessidade de não incluir nos 
editais exigências não previstas em lei. 

9. Da análise da minuta do contrato 

Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da 
Lei n° 8.666/93, vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos 
normativos, não merecendo quaisquer considerações. 

10. Da participação de MEI / ME /EPP 

Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei 
Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.° 147/2014, as quais 
estabelecem tratamento diferenciado para a participação das microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006, que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu: 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção 
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica. 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto 
não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento 
específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa 
de pequeno porte, aplica-se a legislação federaL 
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Adialtra:  -  - 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública: 
1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); (Redação dada pela Lei Complementar n°147, de 2014) 

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de 
empresas de pequeno porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00. A regra visa 
fomentar a participação de pequenos comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores 
de hortifrútis, minimercados, diminutas lojas de materiais de construção e papelarias. 

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n°. 123/2006 alterada 
posteriormente pela Lei Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando 
assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas, posto se tratar de 
compromisso do legislador constituinte deste país, de observância obrigatória pela Administração 
Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatório. 

Dessa forma, é lícito, portanto, concluir que a LC n° 123/2006 encontra-se em pleno 
vigor e deve ser cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional. 

III - CONCLUSÃO 

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, 
em especial, ao que dispõe o Inciso III do art. 40 da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o 
Pregão, c/c Art. 40 da Lei n°. 8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021. 

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou 
vício aparente que possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinamento 
consignado em lei, referimos que foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente 
processo licitatório, razão pela qual esta Assessoria Jurídica OPINA pela aprovação da referida 
minuta de edital e, possibilidade de prosseguimento do feito, desde que entenda conveniente e 
oportuno à Administração Pública Municipal. 

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as 
suas páginas numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes 
devem ser produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade 
responsável. 

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos 
estabelecidos na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/96, bem como, a inclusão no SACOP dos 
elementos de fiscalização, em respeito a Instrução Normativa TCE/MA n° 34/2014, alterada pela IN 
TCE/MA n° 36/2015. 
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REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA tf PROCESSO: 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL Asslgatura: 

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico-
formal, sendo que o parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando a 
Administração a sua motivação ou conclusões. 

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os 
aspectos de fundo, ou de natureza negociai. como a viabilidade ou não, em concreto, da realização 
das obrigações assumidas pelo Município no prazo ajustado não estão sendo examinadas e nem tem 
como se promover seu exame em sede de parecer jurídico, pois constituem questões técnico-
políticas. 

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação — CPL 
para demais providências. 

É o parecer, s.mj. 

São Domingos do Maranhão (MA), 28 de dezembro de 2022. 

Hilton ereira a Silva 
111.4 

,1 
ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/MA 7304 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO— CPL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 — SDM 

Processo ne 4135/2022-SDM 

Fls.:  d/II 

Rub.: 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n." 005/2023/GAB de 
02/01/2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DADOS DO CERTAME 
. ,., 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Cultura - SEMCULT. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA.. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 19/01/2023 às 23h59min pelo sítio www.comprasaodomingos.com.br. 
Início da Sessão Eletrônica: 24/01/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF. 
Sistema Eletrônico Utilizado: 
Endereço Eletrônico: www.comprasaodomingos.com.br 
Endereço para retirada 

Portal PMSDM 

do Edital: www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br 
O Valor Total: 

DEstimado 

OMáximo

DReferência 
Igl Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o 
valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2° do mesmo Decreto. 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

DAQUISIÇÃO

SERVIÇOS COMUNS 

OSERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO — 
MEI / ME / EPP 

121 Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, 1 da Lei Complementar n° 123/06 
O Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP — Art. 48, 111 da 
Lei Complementar n° 123/06 
El Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas , , ,„ 
DIFORMAÇÓES 

Pregoeiro: Jorges Fran Costa Ramalho Silva E-mail: cplsaodomingos.magoutlook.com 
Autoridade Competente Assessor de Finanças 
Endereço: Praça Getúlio Vargas - Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-000 

Referência de Tempo: 

OBS: Na hipótese de não 

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
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Processo n° 485/2022-SDM 

Fls.:  110 

Rub.: 

PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 
constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Especifica 
prevalecerão as últimas. 
Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Especifica. 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 

2.1. 

e3 POR GRUPO/LOTE 
0 POR ITEM 
O POR GRUPO, para o(s) grupos: 
e POR ITEM, para os itens: , observadas as 
condições definidas neste Edital e anexos. 
O GLOBAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 2.2. 

O EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

O EMPREITADA INTEGRAL 

O TAREFA 
O FORNECIMENTO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 
DIFERENÇA ENTRE 
OS LANCES 

3 
3.1 e 26 EIMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo) 

OMAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

CONSÓRCIO 7.8 

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes 
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

IS Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que 
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste 
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta 
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico. 
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 10 A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da 

data da abertura da sessão pública. 

MODO DE DISPUTA 25 
ABERTO

DABERTO E FECHADO 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 

PROPOSTA 

29.5 

Deverão constar na proposta: 

Prazo de Validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura 
do certame: 

Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser 
iniciada em até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela 
CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÓNIO 
LÍQUIDO 

39.3.2. 

O Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta 
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

El patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante 
que apresentar indice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou 
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{ 

el capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que 
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 
O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente. 
O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

O Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 40 1 . . 40.1.1. São aquelas prevista no item 10 do Termo de Referência (Anexo I) do 

edital. 
OUTROS 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 49

EINÃO
OSIM — Prazo para entrega da amostra: XX (XXX) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo I). 

VISITA TÉCNICA: 50 

cINÃO 
O SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item 
50.1. 
O SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração 
mencionada do item 50.1., na forma do item do Termo de Referência. 

ANEXOS 104 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 

104.1. Anexo 1 - Termo de Referência; 
104.2. Anexo II — Modelo de Carta Proposta; 
104.3. Anexo II-A -- Modelo de Planilha de Custos: 
104.4. Anexo III— Declaração Consolidada; 
104.9. Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
104.10. AnexoV — Minuta do Contrato. 
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1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito 
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e as especificações constantes deste Edital, serão 
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 
elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando 
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL/LOTE. 

2.2. o regime de execução. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

smbrsonmusoSAllkçAmENTÁmos 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I — Termo de Referência — constam o valor 
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2. 0 do 
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2022. 

SECIOifi-:£ ,C"IPACÃO NA LICITãci 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE 
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COMPRAS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO por meio do sítio 
www.comprasaodomingos.com.br, 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 
WWW.COM prasaodom ingos.com .br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão tf 
746/2014-TCU-Plenário). 
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7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

Mack ADOS! I DE MAÇÃO,

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte 
Especifica deste Edital. 

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, observado o 
subitem 29.4 do edital e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração 
Consolidada — Anexo III. 
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8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 
123, de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contrafação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasaodomingos.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
ofertados, na fase própria do certame. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de 
um dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 
2131/2016 - Plenário). 

- i(123":1011~Váb DE LANCES 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 
(três) segundos (IN n° 3/2013-SLT1/MP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 
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23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes 
no sítio WWW.COM p rasa odom i ngos.com.br. 

25. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
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classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

SEÇÃO VIU - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 
deste Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

szOkr .-DÂ 1N,IEGOCIAÇÃO 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 
condições estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

8~01./PAD041~4IIIINTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME". 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por ireio da opção "Enviar Documentação" no sistema 
Portal de Compras do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Não será permitido o 
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 
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29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe 
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de 
Compras do Município de São Domingos do Maranhão poderão ser solicitados em original ou por 
cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Getúlio Vargas — S/N, bairro Centro, São Domingos 
do Maranhão/MA, CEP: 65.790-000. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante 
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes neste edital e seus anexos, com a indicação da quantidade, unidade de fornecimento, 
valor unitário e valor total para todos os itens; 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total 
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a 
vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, 
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

29.4.6. Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 
5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela 
CONTRATADA; 

29.4.7. Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do Maranhão/MA. 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 
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Descumpram e.specificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, 
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes 
documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, 
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos 
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base 
em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela 
futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

b.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos 
emitidos após a abertura do certame. 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata: 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
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31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XI- DA HABILITAÇÃO 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF: 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidáneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceh); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidáneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON. 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(Itttps://certidoesapfapps.tcu.gov.brO 

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências I mpeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 
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33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena 
de inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012. 

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 
(arts. 17a 19e 165). 

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação; 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
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38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 
39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do 
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é 
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado; 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis 
do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado. 

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do 
Resultado do Exercício — DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço 
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 
comprovar: 

393.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a 1 (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, 
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG). 
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Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício 
Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG =   >100 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG —   > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC =   >1 00 

Passivo Circulante — 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, 
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento 
neste mesmo período. 

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 
curto prazo. 

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será 
a condição da empresa. 

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.2. A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações 
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal 
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n° 
6.404/1976, ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e: 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal 
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração 
contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 
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40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica 
deste Edital. 

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como ME! / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a ME! / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante 
nos remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

Sna: ~DA:AMOSTRA • 

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

SEÇÃO" =- VISUATÉCNICA - 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital. 
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50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

SEÇÃO XIV- DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em 
campo próprio do sistema/portal de compras, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema ou via e-mail, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

$1001~. »14~5~4.X , 4ussÃo~ 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no S1CAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO ~ICAÇÃO-E HOMOLOGAÇÃO 
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57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

sz_04 REÇIE, IRO DE PREÇOS 

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

623. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado 
o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação. 

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 
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65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea - d" do inciso II do art. 65 da Lei 
n.° 8.666/1993 ou no art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002. 

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório. 

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

71. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993. 

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
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74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes. 

SEÇÃO X - DO CADASTRO DE RESERVA 

76. Não haverá Cadastro de Reserva. 

suçÃoXIXA)C) INSTRUMENTO CONTRATUAL 

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e 
neste edital. 

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração; 

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, hem como a manter atualizada, durante a execução do 
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO:XX. —DAS SANÇÕES'ADMINISTRATIVAS., 

81. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo I deste edital. 

CIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

85. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário 
oficial de Brasília-DF. 
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86. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

87. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 
"DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

88. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

89. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

89.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

90. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do 
Município de São Domingos do Maranhão e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a 
Administração. 

SEÇÃO XXIICDAS coNDiçõF.,, DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

91. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, Anexo I, do presente Edital. 

SEC 
92. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do 
presente Edital. 

SEÇÃO WICIV —DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

93. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

sEçÃoixv apus FINAIS 

94. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

94.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

94.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

95. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

96. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 
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96.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

97. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

98. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

99. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, 
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

100. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, 
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

101. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.comprasaodomingos.com.br 
ou www.saodomingosdornaranhao.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos". 

101.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMSDM 
"www.comprasaodomingos.com.br e www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

101.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.rna.gov.br. 

102. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.0 de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

103. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de 
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

103.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

103.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

103.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

grawa~4400L,Árttx 
104. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Especifica deste Edital. 

sorbão~0~to 
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105. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA) 05 de janeiro de 2023. 

Renan Sflãde Araújo 
Assessor de Finanças 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LACTAÇÃO— CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

i.DOETO 

Processo n° 485/2022-SDM 

Fls.:  /33 

Rub.: 

1.1. O presente visa o(a) Contratação de empresa especializada na organização, produção e 
realização de eventos do município de São Domingos do Maranhão/MA, conforme as quantidades, 
especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

1.2. Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

1.3. A presente contratação deverá ser realizada através de realização de licitação na modalidade Pregão 
na forma Eletrônica, do tipo Menor Preços por Lote, sob o modo de Disputa Aberto. 

2. DAJUSTIFICAnUaktONTRATAÇÃO • 

2.1. Justifica-se que a fim de proporcionamos, alegria, brincadeiras a população Colinenses e mantermos 
nossas tradições culturais e artísticas vivas. 

2.3. Para que as atividades deste evento sejam realizadas, e com o objetivo de alavancar a participação em 
massa da população de São Domingos do Maranhão e da região, faz-se necessário a participação de 
organização de eventos visando consolidar a organização do Município em nível de excelência, assim 
como aumento o fluxo de participantes, bem como promover a integração, a inclusão social, a geração de 
emprego e renda e a valorização do nosso município pelo seu povo, através da promoção seus atrativos 
culturais e peculiaridades. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS 

3.1. Os objetos a serem comprados devem possuir as seguintes especificidades técnicas e quantitativas, 
com o propósito de atender a esta solicitação, quais sejam: 

— — 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
14(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado 
de 20 mm. house mix para pa e altura mínima de 1,20m 

Diária 10 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas, piso cm estrutura com compensado 
de 20 mm. house mix para pa e altura mínima de 1,20m 

Diária 10 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas cm box truss de 

Unidade 8 
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formato de duas aguas. piso em estrutura com compensado 
de 20 mm. imuse mi \ para pa e altura mínima de 1.00m 

VALOR TOTAL DalGÕTE I 
LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla Participação) 

1 

• .. Quinta& P. Unit „kiàial. P. Total 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - 
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel nacional, apresentação de danças regionais 
e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles 
digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line array norton, 
amplificação digital norton. caixas subwoofer norton 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 
mies akg d- 112. a montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do inicio do evento, a 
composição deste sistema deverá conter: caixas de som. 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

. 
idade Unidade 12 

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE - 
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel regional, apresentação de danças regionais 
e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles 
digitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl. amplificação 
digital jbl. caixas subwoofer jbl v13600 microfones 8mics 
sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mics akg d- 112. a 
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) 
horas antes do início do evento, a composição deste 
sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores, 
microfones, mesas de som e demais equipamentos 
necessários para montagem do mesmo. 

Unidade 12 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE 
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel local, apresentação de danças regionais e 
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas 
Is9 32x32 pa 24 caixas line array. caixas subwoofer 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 
mics akg d-112. a montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a 
composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

Unidade I O 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE 
PORTE para apresentação das bandas, de nivel nacional. 
abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 lampadas par 64; 24 par led 
54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000 watts: 24 beans 5r 2 
maquinas de fumaça dmx 3.000 

Unidade 15 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIO 
PORTE para apresentação das bandas, lives. danças 
conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64; 
12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts: 12 
beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000 

Unidade 12 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
PEQUENO PORTE para apresentação das bandas. lives, 
danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas 
par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 
06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

Unidade 12 

7 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LEI) -medindo 6x4 96x96 
P3 

Unidade 10 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 
P' 

Unidade 10 

VALOR TOTAL DO LOTE 2 11, . ' • 
LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação) 

1 

, __ ; - - ,_, - - Unid ituant. P. Unit P. Total 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com 
montagem e desmontagem, de camarim climatizado. 
medindo 4 metros de frente por. 4 metros de fundo. 
banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras, mesa 

.d ad Uni e 15 
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e ar condicionado, anexo ao palco. 
LOCAÇÃO DE ESTRURURA DE ALUMINIO - grid p- 
30 medindo 60 metros 

Diária 1.000 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil 
pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular, 
sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima 
de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou 
longarinas dde proteção com espaçamento máximo de 15 
cm. com pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta 
centímetros do piso ao 1° degrau, totalm ente fechado ou 
com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. pára-
corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com 
o mínimo de 1 metro e cinqüenta centímetros de altura, 
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento 
máximo de 15 cm, com pára-corpo nas laterais com o 
mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, totalmente 
fechado ou longarinas com espaçamento 

Diária 5 

VALOR TOTAL DO LOTE 3 
LOTE 4 -GERADORES Exclusivo 'ara NIEUME/EPP 

1 Unidade 

a uant. P. Unit 

1 5 

P. Total 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA 
CABINADO E ABASTECIDO. 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 
LOTE 5 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS (Ampla Participação) 

Discriminação , , „. _ , ,,,, , Unki, __Quid. _,_,,.. P. Unit P. Total 
SERVIÇO DE LOCAÇÂO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária química 
(banheiro químico) individual, para uso do público em 
geral, portátil, entregue no local do evento e removida após 
o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de 
largura por 1,10mt de profundidade com 2,10m de altura, 
porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de 
retenção de dejetos, porta papel higiénico, teto em material 
translucido, pontos de ventilação, com equipe de 
manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por 
equipe especializada e equipada após término do mesmo 

Unidade 100 

Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura 
nececsária. 

Diária
100 

Tenda 10x10m, instalada, para proteção e estrutura 
necessária. Diária 20 

VALOR TOTAL DO LOTE 5 
LOTE 6- SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL (Exclusivo,para 

'1buan 
MELIMETEPP) 
P. Unit P. Total 

1 

_ 

Diária 

Contratação do serviço de segurança desarmada - turno 
noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta 
na polícia civil, durante todo período do evento. 
devidamente credenciados para os dias dos eventos. Cotar 
preço global para contratação. 

100 

2 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 
OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e 
preparada para dar suporte ao evento compreendo o 
serviço de limpeza, e demais profissionais necessários a 
viabilidade do evento. 

Diária 50 

VALOR TOTAL DO LOTE 6 
LOTE 7 - SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO 

ant. 
Ampla Participação) 

P. Unit  1 P. Total iscriniina -• - • 
Serviços especializados de ornamentação e decoração 

1 temática da área de realização do evento com bandeirolas e 
toda estrutura necessária para decoração 

Unidade 8 

,—
VALOR TOTAL DO LOTE 7 

LOTE 8 -CONTRATAÇÂO DE BANDAS Ampla Participação) 

I 

linid. AlGuant. P. Unit P. Total 
Banda de renome regional Banda de reconhecimento 
regional a nível estadual, com estilo e repertório de 
predominância para realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, para realização de 

Unidade 10 
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show com duração mínima de 02 (duas) horas cada. 

2 

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível 
municipal. aclamados pela população. com estilo e 
repertorio de predominância para realização do evento, 
incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para 
realização de show com duração mínima de 02(Duas) 
horas cada. 

Unidade 12 

3 

Banda de renome nacional grande porte. Banda de 
reconhecimento nacional, com estilo e repertorio musical 
aclamado pela população local, incluindo a participação 
dos músicos e dançarinos, para realização do show com 
duração mínima de 02(duas) horas cada. UNI) Show. 

Unidade 8 

VALOR TOTAL DO LOTE 8 

.4 DO LOCAL E; PRAZODEINICIODA EXECUÇÃODOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão iniciados no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do evento, 
no local a ser definido na Ordem de Execução do Evento, contados a partir da data de emissão da Ordem 
de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Cultura. 

4.2. O prazo de execução dos serviços referente a realização dos eventos obedecerá ao cronograma 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura. 

4.3. Toda a cabeação de áudio e iluminação deverá ser de inteira responsabilidade da empresa contratada, 
ressalvadas as cabeações de áudio para TV e Rádio; 

4.5. O fornecimento de banheiros ecológicos, sob forma de locação, por diária, para o atendimento da 
demanda formulada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, deverá ser feito na 
quantidade e locais determinados pelo setor responsável pela organização dos eventos públicos 
municipais, devidamente instalados, em perfeita condições de uso, com antecedência mínima de 4 
(quatro) horas da abertura de cada evento, ficando o seu recolhimento determinado para acontecer no dia 
seguinte; 

4.6. Dentro do prazo mencionado no item 4.4, deverá(ão) a(s) empresa(s) contratada(s) fornecer o objeto 
licitado na data e horário determinados pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de São Domingos 
do Maranhão/MA para o atendimento de cada demanda específica, a partir da emissão da respectiva 
Ordem de Serviços. 

4.7. Cada pedido deverá obedecer à antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas por parte da 
Contratante, para que seja providenciado o respectivo fornecimento pela adjudicatária do objeto. 

.5; CORIQÀÇNg;Dik,CONTRATADA 

5.1. Manter quadro de funcionários com número e atribuições compatíveis aos serviços a serem 
oferecidos: Locação, montagem e desmontagem de estrutura de palco, estrutura de sonorização, 
estruturação de iluminação, estrutura de grupo gerador e estrutura de banheiros ecológicos em todo o 
tempo requerido. 

5.2. Deixar toda estrutura pronta para uso nos eventos requeridos, respeitando, no mínimo 4 (quatro) 
horas de antecedência ao início dos eventos institucionais e festividades do Município. 

5.3. Disponibilizar todos os equipamentos e/ou materiais especificados neste Termo de Referência, em 
condições de executar os serviços ou fornecer os bens contratados. 

5.4. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE. 
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5.5. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, seja qual 
for, ainda que no recinto da CONTRATANTE. 

5.6. Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município. 

5.7. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa 
ou dolo. 

5.8. Manter a realização do evento em plena condição de segurança. 

5.9. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato. 

5.10. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

5.11. Solucionar de imediato, qualquer problema técnico que possa ocorrer durante a realização do 
evento. 

6. OBRWACÕESZA:CONTRATANTE 

6.1. Emitir cada Ordem de Execução dos Serviços referente a realização das Festividades"; 

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços referente a realização do evento do presente 
CONTRATO. 

6.3. Fornecer à Contratada o nome dos funcionários da Contratante que irão acompanhar os serviços e 
fiscalizar a execução do Contrato. 

6.4. Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na execução do 
contrato para a devida correção e/ou adequação. 

6.5. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 

6.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

cOrOiçÕEsme" mwENTo 

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

7.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

7.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

7.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando 
for o caso; 

7.1.4. Termo de Recebimento Definitivo dos itens/produtos entregues ou serviços executados, quando 
for o caso; 
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7.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

S. DA;GEST&O -PiSCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

8.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO ou COMISSÃO designado pelo ÓRGÃO 
CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e 
a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

8.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9;:~101 A SOE HA Bull AÇÃ o 

9.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 10.520/02 e no que couber, a Lei n° 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica; 
9.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
9.1.3. Qualificação técnica; 
9.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
9.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal; 

Wikkitatirt~~1CA. 

10.1. Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

10.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

10.2. Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA da empresa licitante dentro do prazo de validade, para os itens/lotes estrutura de 
palco. 
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10.3. Certidão de Registro e quitação da pessoa Física do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA dentro do prazo de validade, relativa ao profissional indicado como Responsável Técnico da 
licitante, para os itens/lotes de estrutura de palcos. 

10.4. Comprovação de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante da empresa. A 
comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a 
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou 
Contrato de Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e 
Engenharia da região competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico. 

10.5. Certificado de vistoria e aprovação das instalações da licitante expedida pelo Corpo de Bombeiros 
Militar conforme os termos da Lei 6.546 de 29/12/1995. 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com 
eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial. 

12;_ .~2~00~14NIICO-F1NANCEIRO 

12.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

12.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

12.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços 
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato. 

12.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

12.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros 
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

12.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, -d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

12.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 
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12.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

12.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio económico-financeiro não deve ser avaliada a margem de 
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem 
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

13.0~0~ ::ÇÃO 

13.1. Não haverá possibilidade de SUBCONTRATAÇÃO do objeto de forma total ou parcial. 

13: DA GARANTIA.RR:EXECUÇÃO 

13.1. Não se aplica. 

14. DAS sApiçÕEs ADMINISTRATIVAS 

14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do Maranhão e será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 
8.666/93; 

i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

14.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

14.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

14.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
apresentada na documentação da empresa cadastrada no Portal de Compras do Município de São 
Domingos do Maranhão ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na 
documentação apresentada pela licitante. 

14.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a 
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as 
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 
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a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais 
com inações legais. 

14.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a 
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

14.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração 
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

14.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

14.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

14.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

14.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

14.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

15.'D~SPOSIÇÕES NINAIS 

15.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 

Página 34 de 51 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICFAÇÃO — CPL 

Processo n° 485/2022-SDM 

Fls.: 

Rub.: 

15.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando 
à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 20 de dezembro de 2022. 

smara Rogéri de Menezes Albu uer • e Mo is 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Responsável pela elaboração do TR. 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a 
abertura/realização do procedimento licitatório com 
fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

jitiutwin 

Renan da Silva Araujo 
Assessor de Finanças 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO II 

CARTA PROPOSTA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 

Processo a° 485/2022-SDM 

Fls.: 

Rub.: 

"2

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Prezado Senhor, 

A empresa (XXXXXXXXXX) com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
XXXXXXXX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° 
XXXXX e do CPF N° XXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da 
preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XXX( (XXXMOOCXX), para a prestação dos serviços do 
objeto desta licitação. 

LOTE I - LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação) 
item Discriminação UM. Quant. P. Unit P. Total 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
14(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de 
profundidade, com orelhas c plataformas em box truss de 
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado 
de 20 mm, house mix para pa e altura minima de 1,20m 

Diária 10 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado 
de 20 mm. house mix para pa e altura mínima de 1.20m 

Diária 10 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO 
PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado 
de 20 mm, house mix para pa e altura mínima de 1.00m 

Unidade 8 

VALOR TOTAL DO LOTE 1 
LOTE 2- SISTEMA DE SONORIZA AO E ILUMINAÇÃO (Ampla Participação) 

têm , ,.1z1.?:.•:;i2.-;‘,.t itninitçãO ..„i--ái:... "---. .Unid. Quant. P. linit P. Total 

1 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - 
para apresentação das bandas. realização de eventos de 
artistas de nivel nacional. apresentação de danças regionais 

Unidade 12 
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e grupos. conforme abaixo: mesas de som 2 consoles 
digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas une array norton, 
amplificação digital norton. caixas subwoofer norton 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 
mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a 
composição deste sistema deverá conter: caixas de som. 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE - 
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel regional, apresentação de danças regionais 
e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles 
digitas m7 48x32 pa 32 caixas une array jbl, amplificação 
digital jbl. caixas subwoofer jbl v13600 microfones 8mics 
sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mies akg d-112. a 
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) 
horas antes do início do evento, a composição deste 
sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores, 
microfones, mesas de som e demais equipamentos 
necessários para montagem do mesmo. 

Unidade 1' 

3 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE 
para apresentação das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel local, apresentação de danças regionais e 
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas 
1s9 32x32 pa 24 caixas line array, caixas subwoofer 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 
mies akg d- 112. a montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a 
composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

Unidade 10 

4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE 
PORTE para apresentação das bandas, de nivel nacional, 
abaixo: I mesas gram- ma; 32 lampadas par 64; 24 par led 
54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 
maquinas de fumaça dmx 3.000 

Unidade 15 

5 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIO 
PORTE para apresentação das bandas, lives, danças 
conforme abaixo: I mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64; 
12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 
beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000 

Unidade I' 

6 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, lives, 
danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas 
par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 
06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

Unidade 12 

7 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 
P3

Unidade 10 

8 medindo 4x3 96x96 LOCAÇÃO DE PAINEL DE I,ED - 
"; p Unidade 10 

V A LOR TOTAL DO LOTE 2 

--: 
LOTE 3 -CAMARINS E RAS (Ampla Participação) 

• 
Discrim 

in n id. Quant. P. Unit P. Total 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com 
montagem e desmontagem, de camarim climatizado, 
medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo. 
banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras, mesa 
e ar condicionado, anexo ao palco. 

Unidade 15 

2 LOCAÇÃO DE ESTRURURA DE ALUMINIO - grid p- 
30 medindo 60 metros 

. 
Diária 1.000 

3 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil 
pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular, 
sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima 
de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou 
longarinas dde proteção com espaçamento máximo de 15 
cm. com pára-corpo medindo 1 metro e cinquenta 

Diária 5 
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centímetros do piso ao 1° degrau, totalm ente fechado ou 
com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. pára-
corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com 
o mínimo de !metro e cinqüenta centímetros de altura, 
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento 
máximo de 15 cm, com pára-corpo nas laterais com o 
mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, totalmente 
fechado ou longarinas com espaçamento 

VALOR TOTAL DO LOTE 3 
LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para ME UM E/EPP) 

Item Discriminação Unid. Quant. P. Unit P. Total 
GRUPO GERADOR SII.T.WIADO 180 KVA 

Unidade CABINADO F ABASTMDO. 15 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 
LOTE 5- LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E 

Unid. 
TENDAS (Ampla Participação) 

1 

Discriminação 1 Quant. P. Unit P. Total 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária química 
(banheiro químico) individual, para uso do público em 
geral, portátil, entregue no local do evento e removida após 
o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de 
largura por 1,10mt de profundidade com 2,10m de altura. 
porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de 
retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material 
translucido, pontos de ventilação, com equipe de 
manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por 
equipe especializada e equipada após término do mesmo . 

Unidade 100 

Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura 
necessária. 

.Diári 
. 
a 100 

Tenda 10x10m, instalada. para proteção e estrutura 
necessária. 

. 
Diária 70 

VALOR TOTAL DO LOTES 
LOTE 6- SEGUR&NÇA E APOIO OPERACIONAL (1 xelusivo ara MEUME/EPP) 

1 

_ .. -.- - __, a uant. P. Unit P. "Fotal 
Contratação do serviço de segurança desarmada - turno 
noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta 
na policia civil, durante todo período do evento. 
devidamente credenciados para os dias dos eventos. Cotar 
preço global para contratação. 

Diária 100 

2 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 
OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e 
preparada para dar suporte ao evento compreendo o 
serviço de limpeza, e demais profissionais necessários a 
viabilidade do evento. 

Diária 50 

VALOR TOTAL DO LOTE 6 
LOTE 7- SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO Ampla Participação) 

.Unit 

I 

- • iscrimina o • 
Serviços especializados de ornamentação e decoração 
temática da área de realização do evento com bandeirolas e 
toda estrutura necessária para decoração 

Unidade 8 

P. Total 

VALOR TOTAL DO LOTE 7 
LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação) 

lti n deffirlieàkniina  - - — - ''' '' Uaid. 1 Quant. I'. Unit P. Total 

1 

Banda de renome regional Banda de reconhecimento 
regional a nível estadual, com estilo e repertório de 
predominância para realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, para realização de 
show com duração mínima de 02 (duas) horas cada. 

Unidade 10 

2

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível 
municipal, aclamados pela população, com estilo e 
repertorio de predominância para realização do evento, 
incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para 
realização de show com duração mínima de 02(Duas) 
horas cada. 

Unidade 12 

3 Banda de renome nacional grande porte. Banda de 
reconhecimento nacional, com estilo e repertorio musical 

Unidade 8 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO CPL 

Processo n° 485/2022-SDM 

Fls.: 

Rub.: 

aclamado pela população local, incluindo a participação 
dos músicos e dançarinos, para realização do show com 
duração mínima de 02(duas) horas cada. UND Show. 

VALOR TOTAL DO LOTE 8 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do 
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXX)CX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) 
dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do Maranhão/MA. 

Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPI 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO H-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Processo n° 485/2022-SIM 

Fls.: 

Rub.: 

Item Especificações Indiretos Preço de 
Custo (RS) 

Impostos 
Federais (RS) 

Impostos 
Estaduais (RS) 

Preço de 
Venda (RS) 

Custos 

(RS) 
Lucro 
(RS) 

Margem 
de 

Luza 

2 
3 

h 4 
' 5 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo n° 485/2022-5DM 

Fls.: 

Rub.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 001/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 485/2022 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

) Microempreendedor Individual - MEL; 

Microempresa - ME; 

Empresa de Pequeno Porte - EPP; 
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e 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAGÃO— CPL 

Normal. 

Processo n° 485/2022-SDM 

Fls.: 

Rub.: 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

• DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

'> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP; 

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso Ill do 
art.5° da Constituição Federal; 

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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Processo n° 485/2022-SDNI 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N." 001/2023 — CPLJPMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2022/CPL/PMSDM (MINUTA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°485/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 — CPL/PMSDM 

Fls.: 

Rub.: 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio 
Vargas, Bairro Centro — SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO — Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de 
suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 04/2022. RESOLVE registrar os preços da 
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2022, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas 
aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁTSULA IíRIMEIRA DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Realização de Eventos do 
Município de São Domingos do Maranhão- MA, para atender a demanda do(s) Órgão(s) 
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 — CPL/PMSDM, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas 
pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 485/2022. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULKTERCEILRA,—IMGERÊNCIA DA ATA DE REGLSTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 04/2022. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo ne 485/2022-SDM 

Fls.: 

Rub.: 

/6-0

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, 
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no 
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos 
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho- emitida 
pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será 
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço-  ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

. .. "AiSern"REVISÃO DE PREÇ 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIA DOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO IARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 485/2022-SDN1 

Fls.:  / 5-1 

Rub.: 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto —A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único — A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no 
Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2022 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de 
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n°06/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEtITNDID AfflwavRAs 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas 
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO— CPL 

Processo n° 485/2022-SDM 

Fls.: 

Rub.: 

que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao 
art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo 
entre as partes, por meio do A,ssinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXXX de 2023. 

300CXXXXXXXVOL 
Presidente da CPL 

Órgão Gerenciador do SRP 

TESTEMUNHAS: 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 

Nome: Nome: 
RG n° RG n° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNN: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO !MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LicrAçÃo - CPL 

Processo n° 485/2022-SDM 

/5-3
Rub.: 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO ÚNICO DA ARP 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2022/CPL/PMSDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2022 - CPL/PMSDM, celebrada perante a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA - SEMCULT. e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do 
pregão em referência. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 
CNPJ: 1 Telefone: 
Endereço: i E-mail: 
Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

Item 
X XXX X XXX 

Especificações Qtd. P. Unit. P. Total 

São Domingos do Maranhão (MA), xx de xxxxxxxxx de 2022. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Presidente da CPL 

Órgão Gerenciador do SRP 

Fulano de Tal 
Representante Legal da empresa XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. SN — CENTRO - CEP N° 65.790-000 

Página 47 de 51 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2023 — CPL/PMSDM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 - SDM 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2022/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 — CPL/PMSDM 

Processo n° 485/2022-SDM 

Fls.: 

Rub.: 

15g

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no 
CNPJ n° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas - Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, 
XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa 
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 001/2023 — CPL/PMSDM, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 451/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo 
Decreto Municipal n° 04/2022, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 

CLÁIJSUAA. PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão/MA., conforme as 
especificações, quantidades e condições contidas neste CONTRATO, Termo de Referência e Proposta de 
Preços da Contratada. 

CLÁC~GUNDA -,—DiVVINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico n° 01/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de 
Empenho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 1ARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

c) O Termo de Referência; 

d) A Ata de Registro de Preços n° XXX/2022 - CPL/PMSDM 

Processo n° 485/2022-SD 

ns.:  /5 5 

Rub.: 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
LOCAL DE ENTREGA. 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 

Item Especificações
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Unid. Qtd. Valor Unit. Total 

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 
(cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela 
CONTRATADA; 

3.3. Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do Maranhão/MA. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo 
com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com 
eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência Anexo I do edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência— Anexo 1 do edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LACTAÇÃO — C:PI, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 1.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

Processo n° 485/2022-SDM 

Fls.: 

Rub.: 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —DAS COMUNICAÇÕES 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o 
registro do instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante na presente 
licitação ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor — INPC, acumulado em 12 (doze) meses. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

16.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CIÁTSULAt"trt~ - DO RUQUILIBRIO ECONOMICO"NMR0 

17.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

CLAUSULA DÉCI~TAVA— DAS ASRNARTRA$ 

Processo n° 485/2022-SDM 

Fls.:  / 

Ruh.: 

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas 
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os 
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda 
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DfrINIA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXX de 2022. 

Secretária Municipal de XXXXXX 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

XXXX.XXXXXX 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 
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OLHAS: 

N° PROCESSO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP N°65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO — 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 — SRP 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços realização de eventos. 
DATA DA ABERTURA: 24/01/2023 às 091100min, horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal CP — www.comprasaodomingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranbao.ma.gov.br ou 
pelo e-mail cplsaodomingos.ma(doutlook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma).05 de janeiro de 2023 

s a Silva — 
Pregoeir 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 



Alckmin diz que democracia sai 
fortalecida após atos antidemocráticos 
Vice vê oportunidades na correlação entre democracia e economia 
O vi -presidente da Republica, 

Cedido Alckmin. disse ontem 

(10) que d democracia brasileira 

sai fortalecida após as respostas 

rápidas dadas pelo pais aos atos 

antidemocniticos de domingo 

(Riem Brasilia. A Ickm In, 
que também C ministro do 

Deseuvolvimento. Indastna, 

Comércio e Serviços, deu a 
deciaração após a cenmórna 

de posse da nova diretoria da 

Apexfbasil. 
".a resposta foi exuesnamente 

rápida e já for feira a intervenção 

na segurança pública do Disuito 

Federal. Há poucos casos de 

acamaamemos. Os que OUStiallt 

furam desmobilizados. Acho 

que a democracia sai fonalecida 

desse episódio", disse Alckmin 

ao destacar, também, que o 

tx °rindo acabou por unir os Três 
Puderes e as unidades federativas 

da democracia. 
o importante da 

%o brasileira, com o 
te Lula lecebendo os 

'27 governadores co presidente 

da Frente de Prefeitos, é o de 

que a democracia é rim valor 

itnpoitantissimo muito ligado 

á caotomia É consolidando 

a democracia que o ambiente 
econOrnico vai melhorar e se 

fortalecer", disse. 

PUNIÇÃO Aos 
FINACIADORES 
O vice-presidente disse 

que a resposta aias atos 

aendemocraticos será de puniçao 
rido apenas a quem os puxou, 

mas aos responsáveis por seu 
finanaamcnio. Na avaliação dele. 
por ti rem aspado "transitório 

Geraldo Alc)onin disse quea democracia brasileira sai fortalecida após as itspostas rápidas dadas aos 
atos imtidianorraticos 

e passageiro" esses dt.Y5 rido 
prejudicarão a economia do pais. 

isso é transuono. Os Estados 

Unidos ris eram a invasão do 

Capitólio, mas isso não mudou a 

economia americana. Economia 
e competitividade. Temos de 

trabalhar, porque temos murtas 

oportunidades. Unia delas, que 

chama Milita atenção, é a questão 

da economia verde, no combate 

às mudanças clunautas", disse. 

"0 Brasil vai relida sua imagem 

no mundo, de devastador e 

desmatulor da Amazônia 
paia pais onile o ~ri d. 

mudanças chmancas a transiçáo 

energética co cotnpmnusso 
com a descarbonização são 

centrais Isso vai atrair muito 

investimento para o Brasil. 

porque, se antigamente a questao 

[para empresas investidoras! eia 

onde produzo bem e mais barato, 

agora ela é onde produzo bem, 

mais barato e Will compensação 

de emissão de carbono As 

oportunidades são extraoldinanas 

para o Brasil recitei mais 

investimentos", disse 

Alcknun, no entanto, ressaltou 
que, para deixar claro o 
compromisso com a democracia 

e, consequentemente, paia 

a economia. "a experiincia 

mostra que o que rito pode ter é 

impunidade". 

- 0 que for feito no sn,
[Supremo Tribunal Federal] é 

inacreditável. Um verdadeira 

absurdo. Unia coisa é discordar 

OU divergir. Ottrla C0154 é querer 

dar golpe, e NSO e mine", disse. 

Perguntado sobre as adequações 

orçamentarias .1 serem adotadas 

para viabilizar o aumento do 

salário minimo de RS 1302 para 

RS 1.320, Alcianin se limitou a 

responder que "o salário minimo 

está a (dai ilibo". (AGENCIA 
BRASIL) 

Financiadores de vandalismo começam 
a ser identificados, diz ministro 
Patrocinadores do ataque podem responder por associação criminosa 
O ministro da Justiça e 

Segurança Pública, Flávio 
t 

ns 

D' confirmou. ontem (10), 

órgãos ponsaveis 

vesfigação do ataque 

dos TidoPoderes 
. ivo, Legislativo e 

Judiciário) no Último domingo 

(01, ja identificaram alguns 

d' e. finandadores da ação 

que resultou na depredação 

do Palácio do Planalto, do 

Caogresso Nacional e do 

Supremo Tribunal Federal 

(STF). 

"Temos unia investigação em 

MIN), que ainda vai ter muitos 

desdobramentos. Já foram 

identificados os primeiros 

financiadores, sobretudo 

em rabiça° aos ônibus [que 

ir luxaram os participantes dos 

atos à capital federal]: aqueles 

que organizaram o transporte. 

que contrataram os veiculos. 

Estas pessoas já estão todas 

ioentilicadas". disse Dino a 

jornalistas que acompanharam 

a cerimônia de posse do novo 

diretor-geral da Polida Federal 

(Pira Andrei Rodrigues. na 
manhã de ontem 

Sem fraireaer mais detalhes 

sobre as pessoas já 

identificadas Dino informou 

que, entre os financiadoris. há 

desde pequenos COITICR:billteS 

até empresários do agronegócio 

e individuais ligados a 

colecionadores, atiradores 

desportivos e caçadores. 

"Não é possivel identificar um 

único segmento. O que posso 

afmnar é que a investigação 

está em curso; já foram feiras 

as primeiras individualizações 

[caracterizações da participação 

nos aios] e. com isso, haverá 

o prosseguimento que cabe: a 

aplicação das sanções previstas 

em lei", acrescentou o m inistro, 

que considerou o episódio do 

último domingo um "evento 

extremo, agressivo e violento". 

Segundo o 11101151TO, 05 

primeiros financiadores 

identificados estiro espalhados 

por dez unidades federativas 

e poderão responder por 

abSOCi"à11 criminosa e pratica 

RT-PCR no mesmo dio! 

de crimes contra o Estado 

Democrático de Direito, 

tentando destituir um governo 

legitimamente eleito, entre 

outros delitos previstos no 

Código Penal brasileiro. 

'Iodas as pessoas que ali 
estavam, estavam com 

Pite propósito: invadir. 

depredar, sinar. depor o 

governo Basta ver o slogan 

da manifestação. Logo, não 

Irá nenhuma dificuldade de 

[apontar as responsabilidades] 

individualização", disse o 

ministro. 

Na segunda-feira (9). o 

Facémito e a Policia Militar do 

Distrito Federal desocuparam 

a área em frente ao Quartel 

General do Exército, em 

Brasilia. Centenas de pessoas 
que não 4CeititM O resultado 
das eleições presidenciais 

e defendeni a adoção de 

medidas antidemocráticas, 

como intervenção militar que 

impeça o presidente Lula de 

permanecer no cargo, estavam 

acampadas no local desde os 

primeiros dias de novembro de 

2022. Segundo a governadora 

em exercido do Distrito 

Federal. Calina Leão, coxa de 

LS mil pessoas foram detidas 

no local por envolvimento nos 

atos de vandalismo. O ministro 

Flávio Din8, contudo, disse 

que o número ainda não é 

definitivo. 

'Tivemos a apreensão de 

aproximadamente 1,5 mil 

pessoas, IllaS agora er.4aMOS 

tratando das individualizações. 

Trata-se da maior operação de 

policia judiciária da história 

do Brasil, mas não se trata 

de uma prisão em massa. É 

preciso identificar cada pessoa 

co que ela fez. Temas equipes 

trabalhando nisso, fazendo 

as oirivas. lavrando autos 

rio apreensão e de prisão em 

flagrante Além disso, houve 

algumas situações Inunanitárias 

que foram solucionadas 

na segunda mesmo. Nossa 

expectativa é que, ainda hoje. 

á noite, tenhainns uni número 

defuutivo". concluiu fino. 
(AGENCIA arauto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 DOMINGOS DO MARANHAO 

c N PJ 06 113 60043001-71 

PRAÇA GETuLio VARGAS SN - CENTRO 

CEP N' 65 z90.000 

AVISO DE LICITAÇA0 - PREGAI) ELETRÔNICO N" 012023 • SRP 

OBJETO Regou° ou preços puni Adufa tuotralação de empresa ese 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RESENHA DE TERMO ADITIVO DE FOMENTO RESENHA DO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO FOMENTO N° 18/2022-SE-
CMA. PROCESSO N.° 106606/2022 - SECMA. PARTES: O ES-
TADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTA-
DO DA CULTURA/SECMA, com CNPJ n° 05.508.362/0001-01, 
neste ato representada por seu Secretário YURI ARRUDA MILHO-
MEM, RG n° 021224982002-0 SSP MA. inscrito no CPF sob o n" 
035.988.343-57. residente e domiciliado nesta Capital, e de outro lado 
PROJETO DE EDUCAÇÃO ALTERNATIVA DESCOBRINDO 
O SABER, com CNPJ n° 35.110.931/0001-27, sediada na Rua da 
Lavanderia, tf 02, Sacavem, São Luis/MA, CEP: 65.043-270. neste 
ato representada por seu presidente, Sr. Emanuel Pereira Bandeira de 
Melo Marques, brasileiro, portador do RG n° 030290872005-6 SSP/ 
MA e inscrito no CPF sob o n° 051.502.753-79, residente e domici-
liado em São Luis -MA. OBJETO: Prorrogação "de oficio" do prazo 
de vigência referente ao Termo de Fomento tf 18/2022-SECMA por 
mais 180 (cento e oitenta) dias, com inicio em 10/09/2022, e término 

em 09/03/2023. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores. FORO: São Luis. Capital do Estado do Maranhão. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de setembro dc 2022. ASSINATU-
RA: YUft1 ARRUDA MILHOMEM. VALTER ARAÚJO DINIZ 
FILHO Chefe da Assessoria Jurídica 1D N° 840886-2. 

RESENHA DE TERMO ADrnvo DE FOMENTO RESENHA DO 
PRIMEIROTERMOADITI VOAO FOMENTO N° 23/2022-SECMA. 
PROCESSO N.° 109951/2022 - SECMA. PARTES: O ESTADO DO 
MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA CUL-
TURA/SECMA, com CNPJ n°05.508.362/0001-01. neste ato repre-
sentada por seu Secretário YURI ARRUDA MILHOMEM, RG n° 
021224982002-0 SSP MA, inscrito no CPF sob o n° 035.988.343-
57, yesidente e domiciliado nesta Capital, e de outro lado CIA RI-
BAMARENSE DE DANÇA MEU TAMARINEIRO (CRDMT), 
com CNPJ n°41.492.372/0001-60, sediada na Rua Dano Santos, 100. 
Moropoia. São Luis/MA, CEP: 65.110-000, neste ato representada 
por seu presidente, Sr. SOISMAEL GALVÃO RAMOS, brasileiro, 
portadora do RG n° 22566592002-5 SEJUSP/MA e inscrito no CPI. 
sob o n° 352.106.803-04. residente e domiciliada em São Luis -MA. 
OBJETO: Prorrogação "de oficio" do prazo de vigência referente 
ao 'termo dc Fomento n° 23/2022-SECMA por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, com inicio em 13/09/2022, e término em 12/03/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 c suas alterações posteriores. 
FORO: São Luis, Capital do Estado do Maranhão. DATA DE ASSI-
NATURA: 12 de setembro de 2022. ASSINATURA: YURI ARRU-
DA MILHOMEM. VALTER ARAÚJO DIN1Z FILHO Chefe da 
Assessoria Jurídica 1D N°840886-2. 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.° 009/2019 - SETUR PROCESSO N.° 210633/2021 - SETUR. 
CONTRATO N.° 009/2019 — SETUR. PARTES: O ESTADO DO 
MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DO TU-
RISMO - SETUR, inscrita no CNPJIMF sob o n.° 08.585.510/0001-
80, situada na Praça Dom Pedro II. n.°32 - Centro. CEP: 65.010-4811, 
nesta capital órgão da Administração Pública, neste ato representado 
por seu Secretário PAULO HENRIQUE CAMPOS MATOS, bra-
sileiro, casado, CPF n.° 334.721.733-00 e RG n.° 026528012003-7, 
residente e domiciliado nesta Cidade, e a empresa LOGUS, COPIA-
DORAS, DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - ME, sedia-
da na Rua Simplicio Mendes, n.° 903, sala A. bairro Centro Norte, 
Teresina/Pl. inscrita no CNPJ sob o nf 14.926.785/0001-32, dora-
vante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. 
JOSÉ BEZERRA VERAS JUNIOR. brasileiro, casado, portador 
da carteira de identidade n." 1263849-SSP/P1, inscrito no CPF sob o 
n.° 551.894.583-34. residente e domiciliado na Rua Desembargador 
Manoel Castelo Branco, 798. apto. 1202, bairro Jóquei, CEP 64049 
-270, Teresina/PL OBJETO: O presente instrumento tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 009/2019 - SE-
TUR, celebrado entre a Secretaria de Estado de Turismo do Estado 
do Maranhão e a empresa LOGUS, COPIADORAS, DIGITAM-
ZAÇÃO E SISTEMAS LTDA - ME, para a prestação de serviços 
de impressão, cópia e digitalização com fornecimento de software 
de gerenciamento, toner revelador, peças e manutenção, visan-
do atender as necessidades da Secretaria de Estado do Turismo do 
Maranhão, em conformidade com as disposições do Termo de Refe-
rência, especificações técnicas e quantitativos, conforme o processo 
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alterações. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, em www.portalde-
compraspublicas.com.br, e site da Prefeitura Municipal de Rosário/ 
MA https://www.rosario.ma.gov.br/. Rosário - MA, 04 de janeiro 
20231osé Plinio Coelho Caíres. Pregoeiro - Rosário/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGO 
DO MARANHÃO 

eAVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS N°. 
001/2023 A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, 
através da CPL. torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação em epigrafe na seguinte forma: OBJETO: 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de consulto-
ria cm controle Interno para as diversas secretarias durante o ano de 
2023; MODALIDADE: Empreitada por menor preço global; Data 
de abertura: 26 de janeiro de 2023, as 08:30 horas. LOCAL: Sala 
de reunião da CPL, na sede da Prefeitura Municipal, localizada a Rua 
Marco Silva, sin, Centro, na cidade de São João do Paraíso/MA. Na 
forma da Lei n" 8.666/93 e suas alterações, e da Lei Complementar 
n° 123/2006 e 147/2014. O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no mesmo endereço de r a 6" feira, no horário das 
08:00 as 12:00 horas. onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
retirados na CPL, no mesmo endereço, ou ainda pelo portal da trans-
parência (www.saojoaodoparaiso.masov.br). E-mail: cplsjparaiso® 
gmail.com Esclarecimento adicional no mesmo endereço. São João 
do Paraíso - MA, 09 de janeiro de 2023. Ilton Rodrigues de Sousa 
Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 
- SRP OBJETO: Registro de preços para futura contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de eventos. DATA DA 
ABERTURA: 24/01/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF. Lo-
cal de Realização: Portal CP - www.comprasaodomingos.com.br 
Edital c demais informações disponíveis em www.saodomingos-
domaranhao.ma.gov.hr ou pelo e-mail £nIsaodomineos.maai) 
outlook.com, São Domingos do Maranhão (Ma),05 de janeiro de 
2023 Jorges Fran Costa Ramalho Silva - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO - MA 

11/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DOS BASÍLIOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BAStLIOS/ 
MA através da Comissão de Licitação, torna público, para conhe-
cimento dos interessados que realizará no dia 27 de janeiro de 2023. 
às 09h00min, Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
001/2023, tipo menor preço global, objetivando a contratação de em-
presa para execução de serviços especializados em locação de sof-
tware dc gestão tributária, arrecadação e nota fiscal eletrônica, com-
preendendo a implantação, execução, acompanhamento. treinamento 
e suporte técnico, além de Consultoria e Auditoria Fiscal Tributária 
com assessoramento a fim de avaliar, revisar e orientar a sistemá-
tica aplicada aos tributos, para a ratificação, atualização monetária, 
cobrança e recuperação de créditos tributários vencidos no âmbito 
municipal de interesse da Secretaria Municipal dc Administração 
de São José dos Rasilios/MA. O Edital e seus Anexos poderão ser 
consultados c retirados gratuitamente pelo sitc oficial www.saojose-
dosbasilios.masov.br c encontram-se a disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua Jus-
celino Kubistchek. s/n. centro, CEP: 65.762-000 - São José dos Ba-
silios/MA, no horário das 08h00min às 12h00min. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra ou através do e-mail comissostiojose@ 
gmail.com.  São José dos Basilios/MA. 04 de janeiro de 2023. Isabel 
Águia° Rego Barros Presidente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO 

MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 001/2023 PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N° 0352/2022 O Município de Serrano do 
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração, torna 
público para conhecimento dos interessados que no dia 20/01/2023, 
as 09:00hs, através do portal www.licitaserranodomaranhao.com.br, 
fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Me-
nor Preço por item, modo de disputa aberto e fechado, para execução 
indireta por empreitada por preço unitário, objetivando o Registro de 
preços para eventual e futura contratação de empresa para locaçãao 
de maquinas pesadas sem momototista e sem combustivel para aten-
der as necessidades do municipio de Serrano do Maranhão, conforme 
as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimen-
to licitatório observará as disposições das Leis Federais Ws 10.520/02 
no que couber e 8.666/93, Decreto Federal n" 10.024/19, Decreto Mu-
nicipal 12/2021 e subsidiariamente, e das Leis Complementares es 
123/06, 147/14 e 155/16. O Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no Portal de licitações www.licitaserranodomara-
nhao.com.br onde poderá ser consultado c obtido cópia. Os pedidos 
de esclarecimento e impugnações serão realizados na forma disposta 
no Edital. Serrano do Maranhão, MA, 06 de janeiro de 2023 Jonatas 
de Castro Costa Secretário Municipal de Planejamento e Gestão. 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRECIA N° 01/2023. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N°0439/2022. O Município de Serrano do 
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação. Ciencias e 
Tecnologia, torna público para conhecimento dos interessados que no 
dia 10/02/2023, horário 08:00hs, no endereço Av das Palmeiras, s/n, 
Centro, Serrano do Maranhão/MA (Prefeitura municipal), fará reali-
zar licitação na modalidade Concorrencia, do tipo menor preço, para 
execução indireta no regime de empreitada por preço global, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 10 SALAS E AUDITÓ-
RIO NO MUNICIPIO DE SERRANO DO MARANHÃO/MA, 
conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 
procedimento licitatório observará as disposições da Lei Federal n" 
8.666/93, e subsidiariamente, as Leis Complementares nc's 123/06. 
147/14 e 155/16. O Edital estará disponível na sede da Prefeitura 
Municipal, no endereço Avenida das Plameiras, S/N, Centro, Serrano 
do Maranhão, onde poderá ser obtido cópia, mediante pagamento de 
Documento de Arrecardação Municipal dc forma a cobrir os custos 
com a reprodução do Edital, no portal oficial da Prefeitura Municipal. 
Serrano do Maranhão, MA, 06 de janeiro de 2023. Ronildo Cardoso 
Silva, Sec Mun. de Educação, Ciencia e Tecnologia. 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 
NORTE —MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 001/2023. 
Processo Administrativo n" 030101/2023. A Prefeitura Municipal 
de Sucupira do Norte - MA, através dc seu Pregoeiro, toma públi-
co para conhecimento dos interessados que está realizando licitação 
na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço 
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a contratação de 
empresa para o futuro e eventual fornecimento de géneros alimentícios 
diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
em conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo 1 do 
edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n" 
10.520/02. Decreto Federal n° 10.024/20 19, Decretos Municipais n°016 
e 017/2021 de 29 de Abril de 2021. Leis complementares n" 123/2006. 
alterada pela Lei n" 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 c alterações 
e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 09:00 horas 
do dia 27 de janeiro de 2023. A sessão publica de julgamento será 
realizada eletronicamente no site https:// www.suctipiradonortema. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE Mfa tUra.:

AVISO DA CHAMADA PÚBUCA 811 1/2023 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra-MA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, torna público, que realizará ás 1500 horas do dia 13 
de fevereiro de 2023, a CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023, objetivando a Convocação 
das Organizações da Sociedade Civil para o credenciamento a fim de apresentarem 
projetos para a efetivação da gestão compartilhada das ações referentes a oferta de 
serviços em saúde nas Unidades de Saúde do Município de Presidente Dutra/MA. O 
certame reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n2 13.019/14, modificada pela Lei 
Federal na 13.204/1S e suas alterações, bem como pelo Decreto Municipal ne 
187/2022 e demais legislações pertinentes, além das disposições do Edital. A sessão 
pública acontecerá na sala de reuniões da prefeitura, situada ã Avenida Adir Leda, s/n, 
Bairro Tarumã, Presidente Dutra-MA. CEP: 65760-000. O edital e seus anexos está á 
disposição dos interessados no mesmo endereço, para consulta ou obtenção mediante 
pagamento de DAM no valor de R$ 50,00, de 21 a 61, das 08:00 ás 12:00 horas ou, 
gratuitamente, no sitio eletrônico da prefeitura, no endereço 
wwsv.presidentedutra.ma.gov.br, bem como na Plataforma SINC-CONTRATA do 
TCE/MA. 

Presidente Dutra-MA, 5 de janeiro de 2023. 
MICHERLLI FERNANDES DE SOUSA CALDAS 

Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

O 

111 PREGÃO ELETRÔNICO N2 39/2022 
Processo Administrativo: 129/2022. Contrato: 006/2023. Contratante: Prefeitura 
Municipal São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ: 01.577.844/0001-62. Contratada: ILTON S 
FERREIRA COMBUST1VEIS LTDA • EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (Diesel Comum/Diesel 5. 
10/Gasolina Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados à 
Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do Termo de 
Referência - Anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o exercício financeiro de 
2023. Termo de Homologação: 03/01/2023. Vigência: a partir do dia 04/01/2023 até o 
dia 31/12/2023. Valor global de R$ 883.200,00 (oitocentos e oitenta e três mil e 
duzentos reais). 

PREGÃO ELETRÔNICO N1 39/2022 
Processo Administrativo: 129/2022. Contrato: 007/2023. Contratante: Prefeitura 
Municipal São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ: 01.577.844/0001.62. Contratada: ILTON S 
FERREIRA COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, CNP]: 28.493.367/0001-03. Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de combustiveis (Diesel Comum/Diesel 5-
10/Gasolina Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados à 
Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do Termo de 
Referência - Anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o exercido financeiro de 
2023. Termo de Homologação: 03/01/2023. Vigência: a partir do dia 04/01/2023 até o 
dia 31/12/2023. Valor global de RS 241500,00 (duzentos e quarenta e um mil e 
quinhentos reais). 

PREGÃO ELETRÔNICO N1 39/2022 
Processo Administrativo: 129/2022. Contrato: 008/2023. Contratante: Prefeitura 
Municipal Saci Pedro dos Crentes - MA, CNPJ; 01.577.844/0001-62. Contratada: ILTON $ 
FERREIRA COME1USTIVEIS LTDA - EPP, CNPJ : 28.493.367/0001.03. Objeto. [entreteça., de 
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (Diesel Comum/Diesel 5-
10/Gasolina Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados à 
Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do Termo de 
Referência - Anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o exercido financeiro de 
2023. Termo de Homologação: 03/01/2023. Vigência: a partir do dia 04/01/2023 até o 
dia 31/12/2023. Valor global de RS 434.700,00 (quatrocentos e trinta mil e setecentos 
reais). 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 39/2022 
Processo Administrativo: 129/2022. Contrato: 009/2023. Contratante. Prefeitura 
Municipal São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ: 01 577.844/0001.62. Contratada: ILTON 5 
FERREIRA COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, CNPJ' 28 493.367/0001.03. Objeto. Contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (Diesel Comum/Diesel 5. 

Extrato de Contrato N' 510/2022. REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS 002/2022 e 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 016.27.01/2022.PMR. Partes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO 
Estado do Maranhão, pessoa juridica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ n2
05 282.801/0001-00, sediada na Praça Nossa Senhora de Nazaré. n2 742, Centro, CEP: 
65990000 • Riachão/MA, e a empresa: METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, 
inscrita no CNPJ sob o na 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, n' 05. 
sala 11, Vinhais. São Luis Maranhão. CEP: 65.074-520. OBJETO: recuperação de estradas 
vicinais no Povoado Campo Grande, com Implantação de obras de artes, para 
contratações eventuais e futuras, visando atender demandas da Administração, de 
interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. FONTE DE RECURSO: órgão: 
01- Prefeitura de Riachão. Unidade: 06 Secretaria Municipal de Infraestrutura. Ação: 
26.782.1012.1.-016. Elemento de despesa: 4.4.90.51.00.00.700-500. VALOR GLOBAL: de 
R$ 994.546,69 (novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e quarenta e seis reais 
e sessenta e nove centavos). PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do contrato. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
o 10.520/02. aplicando subsidiariamente a Lei Federal ri 2 8.666/93 e suas alterações. 
SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de Infraestrutura: ROZIEL FRANCISCO DA SILVA RG 
ne 114463399-8 - SSP/MA, CPF n2 963.915.103-34, Contratante e a empresa: 
METROPOUTAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, representada pelo senhor LUCAS SAMIR 
COSTA MOTA, RG ne 039180692010-9 SSP/MA e CPF n2 057.750.713-36 • Contratada 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de dezembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1/2023 - SRP 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de eventos. 
DATA DA ABERTURA: 24/01/2023 às 091300min, horário de Brasilia/DF. 
Local de Realização: Portal CP - vÁvw.comprasaodomingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 
pelo e.mail cplsaodomingos.ma@outlook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma),5 de janeiro de 2023. 
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

-14/tra5c1ina Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados a 
Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do Termo de 
Referência - Anexo 1, para assegurar o abastecimento, durante o exercido financeiro de 
2023. Termo de Homologação: 03/03/2023. Vigência: a partir do dia 04/01/2023 ate o 
dia 31/12/2023. Valor global de RS 220.800,00 (duzentos e vinte mil e oitocentos 
reais). 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 39/2022 
Processo Administrativo: 129/2022. Contrato: 010/2023. Contratante: Prefeitura 
Municipal São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ: 01.577.844/0001-62 Contratada: ILTON 5 
FERREIRA COMBUSTIVEIS LTDA • EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03 Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (Diesel Comum/Diesel 5. 
10/Gasolina Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados a 
Prefeitura de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do Termo de 
Referência - Anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o exercício financeiro de 
2023. Termo de Homologação: 03/01/2023. Vigência: a partir do dia 04/01/2023 até o 
dia 31/12/2023. Valor global de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos 
reais). 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 39/2022 
- Processo Administrativo: 129/2022. Contrato: 011/2023. Contratante: Prefeitura 
Municipal São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ: 01.577.844/0001.62. Contratada: L N 
COMBUSTIVEIS LTDA EPP, CNPJ: 09.225.609/0001-33. Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de combustíveis (Diesel Comum/Diesel S.10/Gasolino 
Comum) a frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados á Prefeitura 
de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do Termo de 
Referência - Anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o exercido financeiro de 
2023. Termo de Homologação: 03/01/2023. Vigência: a partir do dia 04/01/2023 até o 
dia 31/12/2023. Valor global de R$ 270.260,00 (duzentos e setenta mil e duzentos e 
sessenta reais). 

PREGÃO ELETRÔNICO Nti 39/2022 
Processo Administrativo: 129/2022. Contrato: 012/2023. Contratante: Prefeitura 
Municipal São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ: 01.577.844/0001-62. Contratada: L fi 
COMBUSTIVEIS LIDA • EPP, CNPJ: 09.225.609/0001-33. Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de combustíveis (Diesel Comum/Diesel 5.10/Gasolina 
Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados à Prefeitura 
de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do Termo de 
Referência - Anexo E para assegurar o abastecimento, durante o exercido financeiro de 
2023. Termo de Homologação: 03/01/2023. Vigência: a partir do dia 04/01/2023 ate o 
dia 31/12/2023. Valor global de RS 16.080.00 (dezesseis mil e oitenta reais). 

PREGÃO ELETRÔNICO N1 39/2022 
Processo Administrativo: 129/2022. Contrato: 013/2023. Contratante: Prefeitura 
Municipal São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ: 01.577.844/0001.62. Contratada: L lá 
COMBUSTIVEIS LTDA • EPP, CNP): 09.225.609/0001.33. Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de combustíveis (Diesel Comum/Diesel 5-10/Gasolina 
Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados à Prefeitura 
de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do Termo de 
Referência - Anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o exercício financeiro de 
2023. Termo de Homologação: 03/01/2023. Vigência: a partir do dia 04/01/2023 até o 
dia 31/12/2023 Valor global de RS 10.720,00 (dez mil e setecentos e vinte reais) 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 39/2022 
Processo Administrativo: 129/2022. Contrato: 014/2023. Contratante: Prefeitura 
Municipal São Pedro dos Crentes • MA, CNPJ: 01.577.844/0001-62. Contratada: I li 
COMBUSTIVEIS LTDA • EPP, CNPJ: 09.225.609/0001-33. Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de combustíveis (Diesel Comum/Diesel 51.0/Gasolina 
Comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados a Prefeitura 
de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do Termo de 
Referência - Anexo I, para assegurar o abastecimento, durante o exerdcio financeiro de 
2023. Termo de Homologação: 03/01/2023 Vigência: a partir do dia 04/01/2023 até o 
dia 31/12/2023. Valor global de RS 182.240,00 (tento e oitenta e dois mil e durentas 
e quarenta reais) 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 39/2022 
Processo Administrativo: 129/2022. Contrato: 015/2023. Contratante: Prefeitura 
Municipal São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ: 01.577.844/0001-62. Contratada: L Pé 
COMBUSTIVEIS LTDA EPP, CNPJ: 09.225.609/0001-33. Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de combustíveis (Diesel Comum/Diesel S•10/Gasolina 
Comum) à frota de veiculou e máquinas pertencentes e/ou incorporados à Prefeitura 
de São Pedro dos Crentes, conforme as especificações constantes do Termo de 
Referência - Anexo 1, para assegurar o abastecimento, durante o exercicio financeiro de 
2023. Termo de Homologação: 03/01/2023. Vigência: a partir do dia 04/01/2023 ate o 
dia 31/12/2023. Valor global de RS 37.520,00 (trinta e sete mil e quinhentos e vinte 
reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRECIA N2 1/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0438/2022. 
O MunicIplo de Serrano do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 

Educação. Cienclas e Tecnologia, torna público para conhecimento dos interessados que 
no dia 10/02/2023, horário 08:00hs. no endereço Av das Palmeiras, s/o, Centro, 
Serrano do Maranhão/MA (Prefeitura municipal), fará realizar licitação na modalidade 
Concorrencia. do tipo menor preço, para execução indireta no regime de empreitada 
por preço global, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 10 SALAS E AUDITÓRIO NO MUNICIPIO DE SERRANO DO 
MARANHÃO/MA, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

O procedimento licitatário observará as disposições da Lei Federal n9
8.666/93, e subsidiariamente, as Leis Complementares Os 123/06, 147/14 e 155/16. 

O Edital estará disponível na sede da Prefeitura Municipal, no endereço 
Avenida das Plameiras. S/N, Centro, Serrano do Maranhão, onde poderá ser obtido 
cópia. mediante pagamento de Documento de Arrecardação Municipal de forma a 
cobrir os custos com a reprodução do Editai, no portal oficial da Prefeitura 
Municipal. 

Serrano do Maranhão-MA, 6 de janeiro de 2023. 
RONILDO CARDOSO SILVA 

Secretário 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÈNCIA Ne 2/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 001/2023 
O Municipio de Serrano do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 

Educação. Gentias e Tecnologia, torna público para conhecimento dos interessados que 
no dia 10/02/2023. horario 10:00hs, no endereço Av das Palmeiras. s/n, Centro. 
Serrano do Maranhão/MA (Prefeitura municipal), fará realizar licitação na modalidade 
Concorrencia, do tipo menor preço, para execução indireta no regime de empreitada 
por preço global, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS PARA 

Ø
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PPROCESSO: 

KKADOSH 
SERVIÇOS CORPORATIVOS 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MARANHÃO. 

REFERENTE: 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 — SDM 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA.. 

A empresa KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n." 
26.979.842/0001-20, sediada na Rua Rio Branco n° 424', Bairro Centro, cidade de Humberto de Campos, Estado 
do Maranhão, por intermédio de seu representante legal Sr. José Carlos Maia Lopes Filho, Empresário, 
portadár da cédula de identidade n° 035753342008-4 SSP/MA e do CPF n° 409.230.883-34, vem, 
encarecidamente apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL CONTENDO ITENS RESTRITIVOS 
E FORA DA LEI DE LICITAÇÕES, consoante os fatos e fundamentos que passa a expor: 

DO PEDIDO DA IMPUGNANTE: 

Impugnação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 se faz alicerçado nos fatos e 
fundamentos abaixo descritos: 

Sem embargo do trabalho dispendido na estruturação do edital, se fez constar exigência de que a empresa licitante 
APRESENTE CERTIFICADO DO CORPO DE BOMBEIROS, abaixo descritos: 

10.5. Certificado de vistoria e aprovação das instalações da licitante 
expedida pelo Corpo de Bombeiros Militar conforme os termos da 
Lei 6.546 de 29/12/1995. 

O CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A - CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 

kadoshchm@gmail.com 

e, (98) 98103-7009 
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KADO
SERVIÇOS CORPORATIVOS 

Ruh.: 

103. Ceetedão de Registro e quitação da pessoa Física do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA dentro do prazo de validade, relativa ao profissional indicado como Respon.sável Técnico da 
licitante, para os itenslotes de candura de picos. 

10.4. Comprovação de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante da empresa_ A 
comprovação do vinculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante copia da Carteira de 
Trabalho e Providencia Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a 
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou 
Contrato de Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e 
Engenharia da região competente, em que coaste o profissional corno Responsável Técnico. 

tivàkvidtric~c~ 

11.1.0 prazo de vigem' eia do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com 
eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial. 

§~610114~0~Noxuco~amo,-. 

12.1. Os contratantes têm direito ao cquilibrio econõenico-financeiro do contrato. procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo. em razão de fato impresisivel ou previsivel, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

12.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão. demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
petuado. 

123. A planilha de castos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 

-- NO Edital teria disposições contrárias a sistemática legal da licitação, ferindo a razoabilidade, proporcionalidade 
e amplitude de concorrência, tendo as seguintes falhas: - EXIGENCIA DE CERTIFICADO DO CORPO 
DE BOMBEIROS como pressupostos de habilitação técnica que representam burla ao princípio da 
competitividade e na perspectiva da habilitação técnica. 

O Termo de Referência elaborado para o presente edital está muito bem redigido e adequado à normas legais 
vigente, bem como especifica de forma clara e eficiente como deverá ser prestado cada um dos serviços 
almejados. 
No entanto, após as HABILITAÇÃO TÉCNICA (item 10), o referido Termo de Referência, acrescenta o iten 
10.5, que são completamente dispares à todo o contesto da presente licitação, fazendo exigência que fogem da 
razoabilidade e que vão de encontro às exigências lançadas anteriormente no próprio Termo de Referência. 

O CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A - CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 

kadoshchm@gmail.com 

e!, (98) 98103-7009 
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N. PROCESSO. 

Assinatura:  - á --

ADOI 
SERVIÇOS CORPORATIVOS 

Ocorre que este item especificado apresenta exigência que fogem da razoabilidade e/ou legalidade, vez que 
ultrapassam as exigências dos órgãos competentes e legislações vigentes. Ademais, algumas dessas exigências 
sequer são citadas nos textos citados no lei de licitações como de base para serem exigidos. 

Cabe ainda ressaltar que todas as normas legais que tratam do tema de combate e prevenção aos riscos de 
acidentes, são objeto de constantes averiguações pelo Órgão competente, qual seja, pelo Corpo de Bombeiro, que 
anualmente faz vistorias nos imóveis e verificam se os mesmos estão de acordo com as normas legais vigentes 
de combate e prevenção a incêndio e somente quando está tudo de acordo faz a e pedição do Alvará de Licença 
de funcionamento. 

Toda a organização estatal está disciplinada através do ordenamento jurídico, é o Poder Legislativo responsável 
por criar regras e disciplinas, não sendo diferente para o procedimento licitatório. O exercício da função 
administrativa não pode ser pautado pela vontade da Administração ou dos agentes públicos, mas deve 
obrigatoriamente respeitar a vontade da lei. Aliás, constitui regra constitucional que "ninguém será obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 

Não obstante a Lei de Licitações n° 8.666 de 1.993 determinou de forma taxativa quais seriam os documentos a 
serem exigidos para habilitação nas licitações públicas. Ipsis litteris: 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 
I — habilitação jurídica; 
II — qualificação técnica; 
III — qualificação econômico-financeira; 
IV — regularidade fiscal e trabalhista; 
V — cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 

&Tratou ainda de minudenciar os documentos relativos à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
w econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista nos artigos 28 a 31 da lei citada. Veja que na literalidade 

da lei não há nenhuma menção quanto a exigência de alvará de funcionamento, bem como certificado do 
corpo de bombeiros. 

Ora, se não existe nenhuma expressão taxativa, claramente definida, acerca da exigibilidade qual será o 
fundamento jurídico que sustente a exigência do alvará em alguns editais? 

Após ampla pesquisa e vivência prática no universo licitatório vislumbramos dois fundamentos utilizados que 
"teoricamente" "amparam" ou "justificam" a exigência do documento em xeque. 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A - CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 

kadoshchm@gmail.com 

09 (98) 98103-7009 
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w Assinatura,:

K A D-CT á H 
SERVIÇOS CORPORATIVOS 

Passamos a abordá-los. Há quem defenda que o art. 28, inc.V da Lei de Licitações autoriza a exigência ao 
redacionar:: "(...) autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim exigir." 

Máxima vênia, não podemos corroborar ao entendimento que fundamente sua justificativa em trechos 
legislativos, sem que busque encontrar a real intenção do legislador e a correta interpretação da norma. 

Superada esta questão outro fundamento utilizado para "amparar" a exigência do alvará de funcionamento e/ou 
corpo de bombeiros como exigência de habilitação é o art. 30, inc. IV o qual estabelece: 

*Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
(—) 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

É trivial que a norma possui eficácia limitada, ou seja, há necessidade de existência legal para sua devida 
aplicação e não existindo esta não produzirá efeitos. 

Por oportuno questionamos, qual seria o nexo existente entre o CERTIFICADO DE CORPO DE BOMBEIROS 
com a habilitação técnica? 

O alvará de funcionamento tão somente autoriza localização e funcionamento, independentemente do segmento, 
não disciplina regras técnicas ou especificas acerca da comercialização ou produção de determinado bem. Assim, 
descaracterizando o aspecto técnico almejado pela norma em discussão. Com propriedade que lhe é peculiar 
Marçal Justen Filho pondera que: 

"A expressão "qualificação técnica" tem grande amplitude e significado. Em termos sumários, consiste no 
domínio de conhecimento e habilidades teóricas e práticas para execução do objeto a ser contratado. Isso 

"1",abrange inclusive, a situação de regularidade em face de organismos encarregados de regular determinada 
profissão." 

Na prática a exigência do CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIRO, muitas vezes, é 
inserida com intuito de direcionar o edital ou limitar os licitantes, o que é ilegal e a jurisprudência corrobora ao 
entendimento defendido. 

Sendo assim, exigir o CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS como condição de 
habilitação da licitante implica na imposição de cláusula ou condição que importe em frustração do caráter 
competitivo do certame. 

co CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A - CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 

kadoshchm@gmail.com 

e (98) 98103-7009 
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rst° PROCESSO: 

SERVIÇOS CORPORATIVOS 

Entende-se que, se a Lei n° 8666/93 veda a existência de qualquer cláusula ou condição que frustre o caráter 
competitivo, se o rol dos artigos 27 a 31 é taxativo, ou seja, não admite que a autoridade amplie suas 
exigências, e se a legislação específica que regulamenta a modalidade Pregão, Lei n° 10520/2002, sequer 
faz menção, em seu inciso XIII do artigo 4°, à exigência do certificado, à autoridade administrativa é vedado 
incluir no edital essa exigência. 
(Processo n° 877079 — Primeira Câmara — Relator: Conselheiro José Alves Viana — Julgamento em: 12/11/13) ( 

Sendo assim, exigir o certificado de aprovação do corpo de bombeiros como condição de habilitação da licitante 
implica a imposição de cláusula ou condição que frustra o caráter competitivo do certame. A Lei 8.666/93 define 

aa documentação que poderá ser exigida para comprovar habilitação jurídica, qualificação técnica, econômico-
w financeirae regularidade fiscal. Não prevê apresentação de licença, certificados ou alvará de funcionamento. 

O documento em xeque não se presta a comprovar qualificação técnica, econômico-financeira ou regularidade 
fiscal. Num esforço interpretativo, poder-se-ia cogitá-lo como documento relativo à habilitação jurídica, mas, 
conforme registrado, a lei não prevê tal hipótese. 

Dessa forma, diminui a concorrência e consequentemente traz prejuízo financeiro ao órgão público. 
Conforme a atual redação do artigo 3° da Lei n" 8.666/93, destina-se a licitação a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável. 

Na verdade, sendo maior o número de licitantes, na maioria das vezes, é maior a chance de a Administração 
Pública fazer o negócio mais vantajoso para si. 

Nunca é demais, relembrar o texto constante na Constituição Federal que em seu artigo 37, inciso XXI, dispõe 
que: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras , serviços 
, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A - CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 

kadoshchm@gmall.com 

(2) (98) 98103-7009 
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KADOSH 
SERVIÇOS CORPORATIVOS 

Com efeíto, essa condição contrapõe-se ao disposto no art. 30, § 1°, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, haja vista ser 
vedada a inclusão de cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo do certame. vejamos o teor do art. 30 da Lei de Licitações: admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 
atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 
e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato". 

Citamos mais uma vez, nos termos do disposto no inciso I do § 10 do art. 3° da Lei 8.666/93 (art. 9°, inciso I, da 
Lei 14.133/2021), é VEDADO aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar situações que 

Ai comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, estabeleçam 
wpreferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato. 

Nessa esteira, cabe lembrar que o órgão licitante, se regência pelos preceitos ditados pela Corte de Contas da 
União, titular do poder de "exercer o controle de legalidade dos atos praticados pela Administração, em 
especial, decorrentes de licitações públicas processadas." 

Inclusive, não é demais lembrar que a própria Lei n.° 8.666/93 está carregada de tópicos de preocupação, acerca 
da responsabilização de eventuais responsáveis da disputa por: a) imposição de restrições indevidas à ampla 
concorrência; b) elaboração imprecisa de editais e c) inclusão de cláusulas que denotam o indicio 
direcionamento do procedimento licitatório. 

Assim, os fundamentos jurídicos aqui expendidos são fonte de valia universal perante a sociedade brasileira, 
operadores do direito, e PRINCIPALMENTE AGENTES PÚBLICOS, pois constituem proteção ao sagrado 
interesse público maior — razão esta suficiente a proclamar a retificação do edital no tocante às exigências 
que extrapolam os comandos legais. 

*Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta Impugnante, requer, com supedâneo na Lei n°. 
8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as demais legislações vigentes, o recebimento, análise e 
admissão desta peça, para que o ato convocatório seja retificado no assunto ora impugnado. 

DETERMINANDO-SE A EXCLUSÃO DESTA EXIGENCIA, E A REPUBLICAÇÃO DO MESMO COM 
O DEVIDA CORREÇÃO EDITALICIA, única forma de se recuperar a característica essencial da disputa, 
sem os graves indícios de direcionamento do certame. 

O CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A - CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 

kadoshchm@gmall.com 

e (98)98103.7009 
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DO PEDIDO 

Certo de que a proposta da Administração Pública é consagrar neste certame os princípios administrativos 
basilares para o caso, ou seja, garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa, serve-se do presente, na forma da lei, para impugnar o EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 001/2023. 

Solicitamos que seja retificado o edital, para que todos os interessados tenham a oportunidade e tratamento 
guais, e buscar o menor preço para administração, que é o principal rol para licitações, evitando assim, 
tais representações junto ao órgão fiscalizador. 

Isto posto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A IMPUGNANTE pelo recebimento do presente 
IMPUGNAÇÃO para que seja processado e julgado por este d. Sr. PREGOEIRO da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DE MARANHÃO/MA, exercendo o juízo de mérito e de retratação, 
conforme prescreve o Art. 109, § 4° da Lei 8.666/93. 

Humberto de Campos (MA), 17 de janeiro de 2023. 

JOSE CARLOS MAIA 

sinadoiRlopts nud foco: digital 3r JOSE CARLOS MA1A 

DN: o4CP-$,aLIL ou-Sevretana Receme 
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Verulo do Adobe Aerobat Reader. 2022.00320310 

KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA 
CNPJ: 26.979.842/0001-20 

José Carlos Maia Lopes Filho 
Proprietário. 

RG n.° 035753342008-4 SSP/MA 
CPF n° 409.230.883-34 

O CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A — CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 

kadoshchm@gmailcom 

(20 (98) 98103-7009 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 
PRAG1 CiFT11.10 VARGAS , S/N— CENTRO 

CEP 14* 65.790.000 

PROCESSO N° .495/2022/SMD 
ASSUNTO: Apresentação de "Impugnação ao Edital" ao EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 01/2023/SRP, pela empresa: KADOSH SERVIÇOS 
CORPORATIVOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 26.979.842/0001-20. 

RESPOSTA DO RECURSO. 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado, que tem como 
objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de Realização de Eventos no Município de São Domingos do 
Maranhão, conforme especificações e quantitativos estabelecidas nos Anexos I e Anexo 

O presente parecer se reporta à Impugnação ao Edital do processo de 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023/SRP , que a empresa 
KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 
26.979.842/0001-20, apresenta em tempo hábil impugnação ao Edital, fundamentada § 
2° do Art.41 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sob a alegação que a 
exigência contida "ITEM 10.5. Certificado de vistoria e aprovação das instalações da licitante 
expedida pelo Corpo de Bombeiros Militar conforme os termos da Lei 6346 de 29/12/1995", o 
impugnante alega: "O edital teria disposições contrárias a sistemática legal da licitação, ferindo a 
razoabilidade, proporcionalidade e amplitude de concorrência, tendo as seguintes falhas: - 
EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO DO CORPO DE BOMBEIROS, como pressupostos de habilitação 
técnica que representam burla ao princípio da competitividade e na perspectiva da habilitação técnica." 

DO PEDIDO DA EMPRESA IMPUGNANTE: 

"a) Seja retirado do Edital o ITEM 10.5. Certificado de vistoria e aprovação das instalações da 
licitante expedida pelo Corpo de Bombeiros Militar conforme os termos da Lei 6346 de 29/12/1995. 
b) Republicação do referido edital, com as devidas correções" 

Diante do Exposto, esta Comissão de Licitações julga 
PROCEDENTE a impugnação interposta pela empresa: KADOSH SERVIÇOS 
CORPORATIVOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 26.979.842/0001-20, no que 
concerne a retirada do Item 10.5 do Edital", devendo ser desconsiderados as condições e 
exigências descritas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO NQ 01/2023/SR, conforme o 
que segue abaixo: 

"ITEM 10.5. CERTIFICADO DE VISTORIA E APROVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA 
LICITANTE EXPEDIDA PELO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR CONFORME OS TERMOS 
DA LEI 6.546 DE 29/12/1995." 

Quanto a solicitação da -republicação do referido edital, com as devidas 
correções", entendemos que a retirada do item 10.5 do edital, em nada afetará a 
elaboração da proposta preços, como pode ser constatado no § 4° do Art. 21 da Lei 

- Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, senão vejamos: 



• 

• 

FOLHAS: 

N° PROCESSO:  il  ,W-22 
Asslaalura.:  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETI:7.10 VARGAS — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

"Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da 
repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por 
uma vez (Redação dada pela Lei IV 8.883, de 8.6.94) 

42 Cualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas." 

Por fim, vislumbrando o atendimento dos princípios básicos que norteiam a 
Administração Pública, como a legalidade e impessoalidade, decide-se pela realização 
do certame licitatõrio - PREGÃO ELETRÔNICO ND' 01/2023/SRP, com a devida 
alteração no que diz respeito a retirada da exigência de CERTIFICADO DE VISTORIA E 
APROVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA LICITANTE EXPEDIDA PELO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR - a fim de possibilitar a participação a ampla participação, com 
objetivo de garantir tratamento igualitário aos interessados que apresentem condições 
necessárias para contratar com a Administração. 

Colinas ( de janeir de 2023. 

JOR O SILVA 
RESIDENTE 

MEMBROS: 

MARIA JN IAIStr jdUSA VIANA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO— CPL 

Processo n° 485/2022•SDH 

Fls.:  /72, 

Rub • 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DA 
EMPRESA: 

C. EDUARDO DA SILVA 
CNPJ: 19.587.452/0001-40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA I CNPJ: 06.113.690/000I-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N — CENTRO - cep N°65.790-000 
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CAPA DE ACOMPANHAMENTO AS CONDIÇÕES PRÉVIA DE 
HABILITAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Pregão Eletrônico n2 001/2023 — CPL/PMSDM 
Sistema de Registro de Preços — SRP 
Processo Administrativo n2 485/2022 — SDM 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa especializada na 
Prestação de Serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

Em atendimento ao disposto no Edital do PREGÃO (ELETRÔNICO N9 001/2023, 
apresentamos as condições prévia da habilitação da empresa abaixo identificada. 

DADOS DA EMPRESA 

EMPRESA: C. EDUARDO DA SILVA 
CNP.' n2 19.587.452/0001-40 

Insc. Municipal n2 4585-4 

DOCUMENTOS RELACIONADOS 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÕES; 

p. OUTROS DOCUMENTOS. 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 

Rua Quartel Velho, n° 42 1 Vila Damasceno 1 Colinas-MA1 65690-000 1 (99) 98116-5244 
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PfPROCESSO: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n4 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 19.587.452/0001-40 

Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA 

Atividade Econômica Principal: 

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL 

Endereço: 
RUA DO QUARTEL VELHO I, 42 - : A; - VILA DAIVIASCENO - Colinas / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço wvAv.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n4 8.666, de 1993. 

Emitido em: 02/01/2023 15:04 1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Relatório de Credenciamento 

19.587.452/0001-40 DUNS®: 94*****30 
C. EDUARDO DA SILVA 

DUDU PRODUCOES 
^Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: 

Natureza Jurídica: 

Capital Social: 

CNAE Primário: 

CNAE Secundário 1: 

CNAE Secundário 2: 

CNAE Secundário 3: 

CNAE Secundário 4: 

igekCNAE Secundário 5: 

IN_PCNAE Secundário 6: 

CNAE Secundário 7: 

CNAE Secundário 8: 

CNAE Secundário 9: 

Data de Vencimento do Cadastro: 22/04/2023 

Empresa de Pequeno Porte 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

R$ 200.000,00 

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL 

MEI: Não 

Data de Abertura da Empresa: 24/01/2014 

5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE 

7311-4/00 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

7729-2/02 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO 

7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 

8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 

9001-9/03 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

9329-8/01 - DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE DANÇA E 

Dados para Contato 
CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

65.690-000 

RUA DO QUARTEL VELHO I, 42 - : A; - VILA DAMASCENO 

Colinas / Maranhão 

(99) 11111111 

Duduproducoesma@gmail.com 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 018.432.953-18 

Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

Emitido em: 02/01/2023 15:05 
CPF: 018.432.953-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

1 de 2 



Relatório de Credenciamento 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 018.432.953-18 

Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

E-mail: Duduproducoesma@gmail.com 

r' OLHAS: 

Na PROCESSO: 

Atsloatura: 

/7 

Emitido em: 02/01/2023 15:05 2 de 2 
CPF: 018.432.953-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n'- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.587.452/0001-40 DUNS®: 94*****30 

Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA 

• Nome Fantasia: DUDU PRODUCOES 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/04/2023 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

• 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 22/05/2023 
FGTS Validade: 25/01/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 01/07/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/03/2023 
Receita Municipal Validade: 14/02/2023 

V - Qualificação Técnica 

W - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Esta declaração ê uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 02/01/2023 15:04 
CPF: 018.432.953-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 
Ass: 

1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.587.452/0001-40 DUNS®: 94'30 

Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA 

Nome Fantasia: DUDU PRODUCOES 

ai Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

• Entidade e UF NA Registro Data de Validade 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado do Maranhão - CRENMA 

NA 875915/2022 30/11/2022 

iConselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado do Maranhão - CREA/MA 

NA 876740/2022 31/03/2023 

[Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
;Estado do Maranhão - CREA/MA NA 873195/2022 31/10/2022 

Emitido em: 02/01/2023 15:04 1 de 1 
CPF: 018.432.953-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.587.452/0001-40 DUNS®: 94*****30 
Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA 
Nome Fantasia: DUDU PRODUCOES 

40 Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

( - 

Emitido em: 02/01/2023 15:04 1 de 1 
CPF: 018.432.953-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.587.452/0001-40 DUNS( : 94*****30 

Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA 

Nome Fantasia: DUDU PRODUCOES 
*Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 02/01/2023 15:04 1 de 1 
CPF: 018.432.953-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 
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Assinatura.: —~-71~-em 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 018.432.953-18 

Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 
E-mail: Duduproducoesma@gmail.com 

Existe 1 fornecedor sob sua responsabilidade; 

Fornecedores nacionais sob responsabilidade (Total: 1) 

• d'Élasm 
19.587.452/0001-40 

Nome/Razão Social 
C. EDUARDO DA SILVA 

Situação 

Credenciado 

Emitido em: 02/01/2023 15:04 1 de 1 
CPF: 018.432.953-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 
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• 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (02/01/2023 às 15:06) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 19.587.452/0001-40. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
63B3.1D24.859B.8788 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 02/01/2023 as 15:06:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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N° PROCESSO: 92

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (02/01/2023 às 15:06) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 018.432.953-18. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
63B3.1D2C.EC6A.6796 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar  certidao.php 

Gerado em: 02/01/2023 as 15:06:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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MIahl 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: C. EDUARDO DA SILVA 

CPF/CNPJ: 19.587.452/0001-40 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:06:57 do dia 02/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABILITADO:5 

Código de controle da certidão: WHLA020123150657 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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14° PROCESSO:1125AC22 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

CPF/CNPJ: 018.432.953-18 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:07:08 do dia 02/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITA DO:5 

Código de controle da certidão: WKW0020123150708 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ALMAS: 

PftOCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABI LITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

CPF: 018.432.953-18 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:07:26 do dia 02/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/t2p=INAB1LITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: 7JBUO20123150726 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: C. EDUARDO DA SILVA 

CPF/CNPJ: 19.587.452/0001-40 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEM apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (C.VEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:10:23 do dia 02/01/2023 ,com validade até o dia 01/02/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: leXebURtXd0x4o0dpNB9 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

CPF/CNPJ: 018.432.953-18 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGLI-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas 1i:idôneas e .S'uspensas (CELS) apresenta a relação de empresas e pessoas fikicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (C.VEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEM!) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:10:35 do dia 02/01/2023 ,com validade até o dia 01/02/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.cs,w.gov.br/ 

Código de controle da certidão: NELj13bstC4UL2orlPxN 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

CPF/CNPJ: 018.432.953-18 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Si.stemd de Ge.stão de Processos Disciplinares (('GI.:-P4D  e o .17.%teinq.. .1' jp consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 15:10:35 do dia 02/01/2023 , com validade até o dia 01/02/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: DehmKTgLDAwk6T15CmUX 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



02/01/2023 15:13 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: C. EDUARDO DA SILVA 

CNPJ: 19.587.452/0001-40 

LIMPAR 

Data da consulta: 02/01/2023 15:12:26 

Data da última atualização: 29/12/2022 

CNPJ 
NOME/RAZÃO SOCIAL/NOME 

UF DO SANCIONADO MOTIVO DO IMPEDIMENTO ÓRGÃO SANCIONADOR NÚMERO DO CONVÊNIO QUANTIDADE 
FANTASIA 

Nenhum registro encontrado 

https://portaidatransparencia.gov.br/sancoes/cepim?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao.asc&pessoa=C.+EDUARDO+DA+SILVA&cnpj=19587452000140&colunasS,.. 1/1 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 018.432.953-18 

Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

Data de Nascimento: 05/12/1985 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 27/02/2004 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:33:21 do dia 24/11/2021 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9E80.9E2E.0239.1412 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 

1/1 
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 Ministério do Dersenvotvimento. Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comercio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

/ 9 

N° PROCESSO: 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
li 1 

.  ". .,• • • 
' • .41,1'•%•, 
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• Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
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DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

111111111111111111111111111111111111 . , , 
MA2180001646028 

°ARA USO EXCLUSIVO DA JUNI COM FP C1AL 

.JUCEMA 

.:11R 

• Ehte documento foi gorado no ponal E.inpniso favIl 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2018 14:13 SOB ti' 20180320939. 
PROTOCOLO: 180320939 DE 17/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801894625. RIRE: 21101982787. 
C. EDUARDO DA SILVA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 17/05/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 



Secrtaria da ArlIc.ro. eiiPeiluena Empresa 
• s Secretarie de RSICIODalizavçió e SImpIlllerssio 

• Departamento de Registro Empresarial e integrnelo 

;• • ••• : • • ; : • • 

NOMÉ DO ILSOIUTRAR10 (00.1Iod..E.d ser*.lsnest/ 
CARLOS EDUA00 DA biLyA 
ACIONA/MAM t 

BRASILEIRA 

m,am 
Masculino 

leTv3IME30B-O(E(st ererder1 
XXX 

IPU 
XXXXXXXS 

Y g 
-01.NAS: 

N.P,ROCESSCM5 -

-. • •;:-• • _,• • • . . 
tp. 

• - • • RE qUERIMEND5 DE .E1YLPRESÁRICi. 
- - 

Ureedeel leren, 

ESTADO CIVD.. 
SOLTEIRO(A) 

p Ut IT.10 E XTfire JUDICIA/ DE COt. 

' 

flonrIqvar Sampaio d 

10 TelbroffilAo Interino dor:t*
Rawhide Veatonsalod de 

4' Escrevente Suba 
tfird When" Senten. 343. CANUto 

v uno: Mo, 3564-1n80 
t -'6(10: S4141rsitsdur Int 2010410esoemahlrogiT 

PoOor Juthenuio UMA 8Alo 
AUTENT029819T9NMAK2O1/ 10O816

alam/Hom. 27t11/2019 1054:50, AtO. 13 11S 
roem R$ 4,40. Emonlinentoe Fts 4.30. rtne 

' "TO  RS D10, COMO ta vielidede dato nolo odi 

DINE1A IARA DA SILVA t%tS'B0•'"" "li" '" 
b' NASCIDO EM (dile.* encimem) 

: 05/12/1965 •• 
DOCUMEXTO-T.IE IDENTITICACAO (nk,uru) OesÀo ogn:uar DF 

0271234020048 • GEISPC MA 

GPE(arrdren) 

018.432.953-18 
..,.41. P.mmsCOn no Poa genro de ernarreipaele - maneie. nome 
IX 

de menor) 

;.! DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nu. e" ne) 

i RUA DO QUARTEL VELHO t 
NUMERO 

42 * 
„.. costetEMENTO • . i

XXX I I 

p/! OIStaito 
. I ISAMASCENO 

P • .'' Y'• I • ' .: ,• - ' 

65690-000 ••• .. .. . 
.: Nanocitto 
• Constes 

1 

Ir 

MA • 
È , declare, sob as pinas da lcl, t(ão:elteil t•,• 

. 
impedido de exercer atividade empresária, que nao possui outro registro de empresário e requer, 

A /UNTA COMERCIAL:DÓ ETAID01139 MARA N14.-ÃO is, JUNTA. COM.EItCIAL 00700( 

VCODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
t.(• 002. ALTERAÇÃO 

l " .* 

. 
, 

- • 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DOIEvENTÓ 
p 021 - Al.TERACAO DE DADÓS 
,4 

(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

\ os:E Esvais/ovni 
x • C, EDUARDO D SILVA I .À 

ENOUADRAMÊNTO 

Ivri (M:14/94n1PC44) • 
al LenADOCRO Voam*. er) 

RUA DO QUARTEL VELHO 1 • 
NUMERO 

42. . 
ã cOstrustorro 

• 
' A 

DATUOrD1STatTO 
* r 

• 11.4k •DAMASCENO 
• . CP ?•.';'•  . ':- • ,,,, _ , 

65690-000 :.•ft,lt---•:' • - t•i )1ly::
"-.I.71'.11 srinnmro . . . 

Connas 
Na .4 .r.wy. • . ( mui

MA BRASIL DuduproducoeSme@ppeil.com - 
.. 

vmax DO CAPITAL •55 

2 ,200:000 00 - r, 
ES 

NALOR DO 
Áttzcinios 

CAPITAL - (por recoso) 
. 

mil reais 
4-Ç COINCO Di ATINADA Dd ECONCWICA,'" ¡ i 

ti N (eNn al) i :, . 1 I g Agtio..to Prierip1 • • • 

't. 9E01902 
,,) .,,,,,..,,_,...._ • , • 
$.:' • t 4..w ''''...""t . . ; :"; . 1. . ¡ 
tv 5920100,7311400, •727292(1tN2* (739 34 
s.k 8230001,8230002, 90QI903, ? 9 2,06,l 

9329801 . Ni.....4: •

-Omites /4 Ons • . • . s f t—",. • , li.: ! • Produçào musica) Atividades de sonotinçdo e de iluminei° DiScoutons, danceterias, salões de danço i SIMilOPTS 
ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSILIOS E . 
APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DEPALCOS, - • • 

• COBERTURAS E OUtRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES Agèneins de . 

publicidade Produr,.ão de espetáculos &dança SERVIÇOS DE CiRGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, 
• EXPOSIÇÕES E FESTAS CASAS DE 

i(g... DATA DE INICIO DAS AT1VIGAGCT e• 
•I• 18/12/2013 • 

IEItO DE INSCRICÃO No CM 

I 87.4524001-40 • 
TTRANSPERILNCIA OS 58151 OU DE PUJAI. Ols 

°LORA LIE NIRE ANTERIOR 
U • ,". "' •,:"1...1?,....r 

R DATA AS.SINATIDIA . : A IN IMA T.g.) UNIL33 

- 13/06/2018 . • of ........... 
s • :P..v.v.,- ‘'' . .,, i.N. • ..) .., 2102r/411~~it~ ‘ . ' ".1'.. ': ' ' '' : -: ::.' - L1

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 
N.. 

AUTE.NTICAÇA0 s. 

• , lifi IP,11111 fihi11 1211 11111 1E11 I 111111111111 1-, ,• , —•,--, . .. . . . 

--.7ã-n-r-?Ve.:.'zr-,i-rr.r`Cji‘l-; 

.m.A21890037807§) . • r 

: ..‘ • ,i• , . • - 

PARA USO E;SCLUSIVO OAÁSB4tAXPà• 

ICIO EXTf(itjtát)41 i :jr •-E C'.•;1 - 

a UrbEsno Santos. 33. Cerdrr., Cankls . 

P4enticgdo per autenttidal.,1. e d.../u 

• "Tfl: 

` Este docttmen•o foi gere* nu poztal Empresa anil 

O O REGISTRO EM 13/06/2 018 1 O 39 SOB N• 20180426575. 
PROTOCOLO: 100426575 DE 13/06 /2010 . CUIDO DE VERIFICAÇÃO : 

cor ve Somr-'"'6 ... utall802295458. !TIRE: 21101982787. 

~nets V. Jesus A• .. • _ •  

• jUCEMA 
C. EDUARDO DA SILVA 

• 
• 

. 1.: • . 

.Lilian There.. Rodrigo.. Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 13/06/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 



1/4

AMML 

' 
Secretaria da Miro e-Pegtiona Empresa 

••iidratiiria da RsicIon4iii0o e Simplificoção 
to dei . stroz Empresarial • Iutegraçáo 

reA0 SDENTITÀ ODO T. 

21101982787 
)04E 0O ILmratmeg> coomor..x 
CARLOS EN/AitDO DA 

NActosmnAttes 
BRASU.,- EIRA . 

Ntà.X0 

Masculino 

XXXXXXXX 

• • 

, 

ESTAIWOVa. . . 

SOLTEIRO(A) 

(e?t) 
DINEIA IARA DA SOA 

"91 
N° PROCESSO:r4:4;.! 12 40 - 2-2

• - • • Am(Qaita,: 
QUERIMÉNTo 3?*£ #gsÁRitt : 

o 0 EXTRm J1S0ICL0E C ' •

‘441.nriqua 5 
Talectlão *Mofino 

Rossnete VascOnso 
4• escrovantè 

RUA 1.1Mano Santos, 343, 
Fone: dee) ,Se.E.4~ 

É 4nlia: 
eX11124~1201013444.9);.).0 00 

(AMAS: 

POOet Judiciaria 1JMA. 8410 
WTEN TON1119F151.1F2MIT71 HTE11, 
Jata/Ilesa 2711112019 10.54.59, Ato tale 
lotei. RS 4,40, Emolumento* RS 4,30. FERC 
rt$ 030, Comadre e veltded e oeste edo em 
ettos.lieeto lnepis r 

NA:ft:L[13 Em (da &:s sugirr.cru) . • : • 
i • !' !:. . ., . 

05/12/1985 ,P . . . .., .• , • •• 1 
DCC)MENTO 3E I DENTIFWACAO (ntItun) OrALA inejbu.-r " Ui! 

0271234020068 li OSISPC I MA 
CPRoir-e..v) 

018.432.953-18 
ExANCIPA 00 foR (roma ó errAA41:40.90~natro CU 2 C WEL0t) 

XXX , 

UOMMADO NA CLOORAIX41115.:tee. it.. eig) 

RUA DO QUARTEL: VELÉDI ¡ •I 
.

. . 
42 . 

Comn.tmeiro : -I 
XXX " 

pApat,anstart0 
V11,.ADAMASCENO . 

cc. 
63690-000 

moiciPm 
COlinDS .• . .. •• 3/4.* • I • 

r - . 
A • • 

declara, sob 111,1o:sedo lel, iiigoieiloil Impedido de exercer.acirldade itropresárta, que Dão possui outro registro. de empresário e requer. 

A JUNTAgnORCIAL DO:EIST:Al?OiDO telARANHÀO —A JUNTA COMERCIAL DO XXX • - , 
CODIGO EDESCRIÇÃO DO ATO 
002 .•Al.ÂERA`OXO ! : 

• • • • • - : . . 1. 

I t, 
- 1 i .. - 

: . : 

C,C1DIO0 ElDF,SCRIÇÃO DO ATO 
. 

- • . 
COIMO epasouçÃo DO EVENTO 
02i ,. ALTERACAO DE DADOS 

• ) 
• I .. .. : 1. 

. 
(SI(CETO NOME EMPRESARIAL) 

: • : . 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOMEEMPAginiln. 
.O. EDUARDODÀSILVA 1 

. 

• ENC),./ADRAMENTO 

ME (Minroornprc.;a) 
login•o•Oono nuns..nin) 
P.Uk.D0 QUARtEte.VgIgli.3 

. . 

.. : " . 

suNiERO ,. 
. .. .... 

 .
. 

C)MPLEMEKTO . : .1.
.: . 

A • :' : • • • .1.
plAfTD:LSTLITO . ICE? 

i VXA IAMASCENO 
. 

I 65690.000
. ^ . 

MUNKIPIO . UI PAIS 

Colinas. ''' id. • ,.. 
; I MA I BRASIL 

COAM. -dl . Ti, ' ,.....(E.:?..1A 

Duduprochicoesms@gmail.com . 
410E. DO cAsrrrAL. is , ., 
200.000,00 . . • " ! I 

vAtoR no aram_ ,(pe:...k.c.) - 
i cliscidtd.iinil reais : , 

CDN.00 DE ATIVIDADE ECONOMICA , . 

: : 1 '. Atividade Mrsioal - 
9001902 . .: . 

• f i t 
. •. ,,'1 • i • 

Advdaletxu4dtr.I. . • • 

, • 

Detc4çÃo 45 Objeto • 

FESTAS E EVENTOS 

• . • - 
• • 

' 

,. 1. '• . 

• . • 

. 
DATA DE INICIO DAS ATIvIDADISS f• tr -. 

I8/12/2013 . •I 
.: i 

DE NSC:12.7710 NO CN7/ 

19 /452/000140 
TILANETEEENCIA ta SEM: 01.1 DE RUA!. O-
OUTRA DF NUE ANTERIOR ;j4.•'. ` i... 23....`""::! '.. 

., ..; Tli•::: - • '. -- - 
.31:4'. 1. •.., • - 
.n• _. • .:i.Wi 

DA r A ASSNATIsa.‘ . 

1313/06/2018 •
,.• Do c-Nous/mo 

1 
! - 44 • 

4. :.• :**),-, :....:- 411.1P-- - ,. 

D :I J' , • • . PUBLIQUE-64 

. . 

• QUIVE-SE . AUTENTICACAO . .. . . . ... 
. . •.. .. ..• :-• ..,, , . . , MIEI 11 111 i 11111111 11E1E111

• . MA21.8000.0S079) -,. . • 1. • : • . .. ...-..:4- --:• 
"igen" • 

PARA  USO pcnyStvo DA J.DNTA CQKIEZCIAL— • Eitndocutnento foi gensdo :Magma Empresa Ficil 
FICIO.EXTP.MUijik..IALuL: - 

Ci19: ..12.0110110031-52

Rua Urtsn.z.., S.:2.ntzs.'54,31- Centro Canas - MA 

Efi per euterâcidede, e d3u tá. 

DISTE° EM 13/06/2018 10:39 SOB N• 20180426575, 
TetAlzOltROTOCOLO: 180426575 DE 13/06/2 018 .  

NI8E: 4110198278 
CÓDIGO DE VER/FICAÇÂO 

1-tent ‘5.1.e Stot:r..e0 d 
v jpsus Ewreveme SAAtik.:8895458 7. 

jUCE MA 
C. EDUARDO DA SILVA 

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAI 

SÃO LUÍS, 13/06/20I3 
www.eopreaafaoil.ma.gov.br 



P
R

O
IB

ID
O

 P
LA

S
TI

FI
C

A
R

 

OS 5 E RVACÕE 

g CÁ-AM) C.t. GiA). N.Ç11/4À~. 

rSilZAWIRTD:S' AERTADOR  
tor_AL 

C. \--c 
rSA0 LUIS , MA 

:•--! 

Wang 

1.11.11" 

r--I 

~••• 

~cambai. caricio 
ASSINATURA 00 EMISSOR 

DATA MISSÃO 
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FOLHAS: 

NP ROCE 

Assleatura.: 

asti=ci ate~ Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocopia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Ceditrcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivadas 
nesta Junta Comercial e sito vigentes na data da sua expediçáo 

rtvr_EIA GOVERNO DO 1:1 
FAÇA.] mAsomao 

Nome Empresarial: C. EDUARDO DA SILVA 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2202200973 

NIRE: CNPJ: 
21101982787 19587452000140 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) Último Arquivamento 
Data: 09/05/2022 

Número: 

Arquivamentos solicitado: 

Numero: DIIIII: Ato: 

20180426575 13062018 ALTERAÇÃO 

20180320939 t705.2018 ALTERAÇÃO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 20r09:2022, às 10:07:21 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:avn.wr.empresatacilma.gov.br. com o código XF16OUJ. 

1111111111111111111 
MA02202200973 

• 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Corei 



Secrtitaria da Micro Pequena Empresa 

Soergui* da Raèionalixação e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

• mgl. D 

21101982787 

FOLHAS:__________________

N° PROCESSO: .2 

REQUERIMENTO WattinasAitr 
Folhas 1,2 

smEDAIRIAL~Nts.eumsustom 

XXX 

NOME DO EMPRESA= WoonDle40. cro EEAIT(0,0•1/ 

CARLOS EDUARDO DA SILVA 
NximortaLIDADE 
BRASILEIRA 

IMO 

XXXI/AJA 

ESTADO LWIL 
SOLTEIRO(A) 

ILEJIM1 OS BEINS(ic ~MO 

XXX 

NASCIA/ EM Oto de NociAltelo1 

05/12/1985 

ISKUNIEVTO DE IDENTMCAÇÃO (EUA"): 

0271234020048 

DINE1A IARA DA SILVA 
Ousom~ 

I GEJSPC 

1.IF CPEInuerezo 

018.432.951-18 
EMANCIPADO POR Mai de comeictwEe • somcou no tli0 do MT,* 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOIELO • or. g,. PIc 
RUA DO QUARTEL VELHO I 

COMPLENTENTO 
XXX 

ISAIRPOUSTRITO 

VILA D.AMASCENO 
MUNICIPIO 
Colinas 

declara, sob 

CEP 

65690-000 

NUMERO 
42 

MA 

mias da lei. não estar, Impedido de exercer atividade empresária, que 11110 possuí outro registro de empresário e requer: 

JUNTAÀ  COMERCIAL DO ESTADO'DO MARANHÃOÀ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

COMO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

omt ~Luam,L1
C. EDUARDO DA SILVA 

Ecçammouvericro 
ME (Microonipress) 

LOoliaboLato (raurr. eIel 

RUA DO QUARTEL VELHO I 
NUMERO 

42 
COMPLItatiorro 
A 

amammwero 
VILA DAMASCENO 

ar 
65690-000 

Colinas MA 
VALOR DO CAPITAL -RS 

200.000,00 
CODIGO DE ATIVIDADE ECOMOMICA 

(CNAll Fecan 

vALoa DO C API AL - no 0 .1. 0 . ,

duo:intim mil reais 

'BRASIL Duduproducoesma@gmail.com 

ME.4,1mkPAselod 

9001902 
Agride& Sooiodária 
5920100. 7311400. 7729202N2ã39003,. 
8230001, 8230002, 9001903, 
9329801 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADLS 

18/12:2013 

DATA ASSINATURA 

13/062018 

Drzenako do Clive 
Produção musical Atividades de sonorimr,.ão e de iluminação Discotecas, dancetenas, salões de dança e similares 
ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSILIOS E 
APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES Agéncias de 
publicidade Produção de espetáculos do dança SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS. 
EXPOSIÇÕES E FESTAS CASAS DE 

tERO Dg INSCRIÇÃO NO CNRI 

Ç87.452/0001-40 
TRANSE/ALIE-IA DE SEDE 00 DE MAI. DE è 
OUTRA LIR RIRE ANTERIOR 

Aç'-IN4 [RA DO EMPR 

ir 
.11-1. • • .._... 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SEE ARQUIVE-SE 

PARA USO EXCLUSIVO DA /UNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

AUTENTICA O 

11111111111111111111111111 
MA2 I 8000178079 1 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

CERTIPICO O REGISTRO EM 13/06/2018 10:39 SOB N. 20180426575. 
PROTOCOLO: 180426575 DE 13/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802295458. MIRE: 21101982787. 
C. EDUARDO DA SILVA 

Lilian Th  Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUIS, 13/06/2018 
www.empreaafacil.ma.gov.br 

A validade dente doóumento, ae impresso, fica aujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



• 
Secretaria da Mero e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalizado e Simpliticticio 

Departamento de Registro Empresado! e Integrado 

r OLHAS: 

REQUERIMENTO DE EMPREgÁRIO 
. Folhas 2r2 

. A A- IR DAS E 

21101982787 , 

NIRE DA FILIAL (preencher 10~ ff  IMO

XXX 
morta DO Mcapleck ave rkeee~ • 

CARLOS EDUARDO DA SILArA 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

I ESTADO erva. 
SOLTEIRO(A) 

moto 
Masculino 

atust.Lotalsscw....to . 
XXX 

falto DR tpe.) (neki 

XXXXXXXX 1 DINEIA IARA DA SILVA 
NASCIDO EM (clen de ossennena) 

05/12/1985 ' 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO Inemerni Onlo ~neer Ur 

0271234020048 I GE.isPC I MA 

I CPFkoienero) 

018.432.953-18 
AMCIPADO POR (ima (lo effienripeclio - somam no can de mane) 

XXX 
DO NA (LOGRADOURO . rua o.. eni NUMERO 
RUA DO QUARTEL VELHO) 42 

Colateadorto , 
XXX ' 

litAntanmsritrto 
VILA DAMASCENO 

ctr 
I 65690-000 

~tara) ur 
Colinas MA 

declara, sob as penas da lei, suo estar impedido de exercer atividade empresária, que do possui outro registro de empresário e requer: 
Á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CODICr0 E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021- .ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

tomainamotAstaL 
C. EDUARDO DA SILVA 

INQUADItastarrro 
ME (Microernprcsa) 

LOORADOURO~^~ 
RUA DO QUARTEL VELHO i 

NUMERO 
42 

commaacero 

A 
inAnutOttrisrair0 

VILA DAMASCENO 
lar 

65690-000 
NUNICIND Ur PAIS Boa 1. IE.MAIL) 
Colinas - I mA I BRASIL Ducluproducomaggmail.com 

vAloit DOCARITAL-RS 
200.000,00 ' 

TALOS. DO CAPITAL - nen enorme) 
&vimos mil mais 

CDD100 DE ATIVIDADE ECONOMICA • 
(CNAL rant) 

miriade Preneitee 
9001902 

Medulo Secundária e 
r , 

0 11.. 

Dezenrlo Io Neto 
FESTAS E EVENTOS 

DATA Os afim DAS ADVIDA= ra. 
18/12/2011 • .. 

4 

Ao DE INSCRIÇÃO NO CNP) 
19 7.452/0001-40 

TRANSPERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OCTRAIWNMEANTERIOR 

i 

ot 

DATA ASSINATURA • 1.- DOEMPRESARW 
i V0612018 

DEFERIDO. PUBU UE-SE E ARQUIVE-SE AIrTENTICAÇ 

lime IIIIIIIIIIIINIII , , 
' MA2180001780791 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCE MA 

I 

• Este documento foi gelado no portal Empresa Fic, I 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/06/2018 10:39 SOB N. 20180426575. 
PROTOCOLO: 180426575 DE 13/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802295458. MIRE: 21101982787. 
C. EDUARDO DA SILVA 

Lilian Theresa Rodriguez Nendonça 
SECRETÁRIA—GERAL 

SÃO LUÍS, 13/06/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

validade deste documento, ae impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Radonallzação e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e integracio 

21101982787 

éOlttMS: 

N5 PROCESSO: 

AIODOW 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

N DA FILIAL (parda ~me cc Olo tdande 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (compl.10.9em Yarevolkna) 

CARLOS EDUARDO DA SILVA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(Ga cauda) 

XXX 
FILHO DE (pá) (.40 

xxxx:cxxuxxx D1NEIA IARA Dk_Sil...,VA — - ---.., 
NASCIDO EM (dou &anui:~ 

05/12/1985 

DOCUMENPD DE IDENTIFICAÇÃO ( imo) .9°.0g°.mil"..  ) 11 ',:• ......) 1
0271234020048 • . t . 4".  -'" e '' -• , MA ..._ . 

CPRMAIre) 
018.432.953-18 

• 'EMANCIPADO POR Obrou do aniedpnie - sommio ao cuo de momo) .. _ _.., . 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • ou. u. 04 
RUA DO QUARTEL VELHO! 

:) I NUMERO 
42 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA DAMASCENO -.- • - -• • - 

CEP 

-6564fi-Ofie % 1` e‘ -;•.1
MUNICIPIO 

_____ ..... ,A,.......,. !'' 
Colinas •• :A., 

"i MA 

declara, sob as penes da lei, aio estar Impedido de exercer atividade einPreiiriã; pie jiló fiiissul Mio iegfit r iiiiiii•esário e requer: 
À /UNTA COMERCIAL DO ESTADO Do MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002- ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

C. EDUARDO DA SILVA 
ENQUADRAMENTO 
ME (Micromnpress) 

LOORADOURO (1.1.m. NO 
RUA DO QUARTEL VELHO] 

NUMERO 

42 
COMPLEMENTO 

A 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA DAMASCE'NO 
CEP 
6%90-000 

muNiCIPIO UF PALS BOELEIR. •.. o ..r L.) 
Colinas 1 MA 1 BRASIL Duduproducoesma@gmaitcom 

VALOR DO CAPITAL - PJ 

200.000,00 
VALOR DO CAPITAL • (por alemal 
duzentos mil reais 

000100 LIE ATIVIDADE ECONOMÉCA 
(CNAE Fílu0 

~dado Principal 

9001902 Qii, 
AtivIduk, Scauládo

9001906, 9329801

s 1 C .1:; 

Onaiçie do Objeto 

PRODUÇÃO MUS1CAL,ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ELUMINAÇÃO,DISCOTECA-
DANCETERIAS-SALÕES DE DANÇAS E SIMILARES. 

‘ DATA DE INICIO DAS AlIVIDADES 
s,18/12/2013 -7 J'

,-1
,0 

.. . DE INSCRIÇÃO NO CNN 
9.58 52/0001-40 

r--

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA VI' NIRE ANTERIOR 

UP 

DATA  ASSINATURA . , RA DO kW IDO 
23/04/2018 T; 

•': . . á ak.A.._ lã

DEFE• ui • . PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAC O 

, , 11111111111111111E11111 1111111 
NU2180001646028 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCE MA 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2018 14:13 SOB N. 20180320939. 
PROTOCOLO: 180320939 DE 17/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801894625. CURE: 21101982787. 
C. EDUARDO DA SILVA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA—GERAL 

sÃO LUÍS, 17/05/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

- 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



IOLHAS: ,r 
N'PROCESSO::? Y5 4- 22 -t. 

,g06-

GOS P0 Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústra e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as iniormações abaixo constam dos documentos atquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua cxpcdiçáo 

Et i A GOVERNIZAo
PACIIJ 

sel 

Nome Empresarial: C. EDUARDO DA SILVA 

Natureza Jundlca: Empfesatio (Individual) 

Protocolo: MAC2202347213 

NIRE (Sede) 
21101982787 

CNPJ 
19.587.452/0001-40 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
24/01r2014 

Inicio de Atividade 
18/12/2013 

Endereço Completo 
Rua DO QUARTEL VELHO I, N, 42, A. VILA DAMASCENO-Colinas/MA- 0EP65690-000 

Objeto 
Produção musical Atividades de sonorização e de iluminação Discotecas, danceterias, salões de dança e similares ATIVIDADES DE GRAVAÇAO DE 
SOM E DE EDIÇAO DE MÚSICA ALUGUEL DE MÓVEIS. UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS 
MUSICAIS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES Agências de 
publicidade Produção de espetáculos de dança SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS CASAS DE 
FESTAS E EVENTOS 

Capital 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Último Arquivamento 
Data Número Ato,eventos 
09/05/2022 20220573786 223 223- BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: CARLOS EDUARDO DA SILVA 
Identidade: CPF: 
0271234020048 018.432.953-18 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/12/2022, às 20:11:34 (horário de Brasilia). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OHABN51L. 

IMF III II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

1 de 1 



aérir he=ze Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inlormações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comeroal e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que O. EDUARDO DA SILVA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21101982787 

CNPJ 19.587.452/0001-40 

Endereço Completo DO QUARTEL VELHO I, N2 42, A, VILA DAMASCENO - Colinas/MA - CEP 65690-000 

Arquivamentos Posteriores 

OLFIAS: 

N° PROCESSO: 

Assinatura.:— 

Eira' Gpi j ARZ ÃO8 

Protocolo: MAC2202347242 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Ato Número Data Descrição 

223 20220573786 09/05/2022 BALANCO 
310 20211425540 26/1112021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
223 20210540907 20/04/2021 BALANCO 
223 20200466720 02/07/2020 BALANCO 
223 20190226854 12/03(2019 BALANCO 
307 20190047828 31/01/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20180426575 13106/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180320939 17/05/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20180015621 19/01/2018 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20180015613 16/01/2018 BALANCO 
223 20170511812 29/03/2017 BALANCO 
223 20160202132 08/01/2016 BALANCO 
223 20150034024 16/01/2015 BALANCO 
315 20140030980 24/01/2014 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101982787 24/01,2014 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/1212022, ás 2011:40 (horário de Brasiliai. 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafac(l.ma.gov.br. com o código N3MOOFBE 

1111111111 11111 
CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Secretario(a) Geral 

1 de 1 



n tei 01,11 
PRODUÇÕES 

bLhnb. 

N° PROCESSO: 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Pregão Eletrônico n° 001/2023 — CPL/PMSDM 
Sistema de Registro de Preços — SRP 
Processo Administrativo n9 485/2022 — SDM 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa especializada na 
Prestação de Serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho, n° 421 Vila Damasceno 1 Colinas-MA 1 65690-0001 (99) 98116-5244 



02/01/2023 15:17 about-blank PROCESSO: ' 

ssItlalurz: 

e 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19.587.452/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/01/2014 

NOME EMPRESARIAL 

C. EDUARDO DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DUDU PRODUCOES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal: instrumentos musicais 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R DO QUARTEL VELHO I 
NUMERO 

42 
COMPLEMENTO 

: A; 

CEP 

65.690-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA DAMASCENO 
MUNIC.PIU 

COLINAS 
11F 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(99) 1111-1111 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....r. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
••....... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
... Ir . *r1P • 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2023 às 15:17:06 (data e hora de Brasília) Página: 1/1 

about:blank 1/1 



02/01/2023 15:17 ahout blank 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 19.587.452/0001-40 

NOME EMPRESARIAL: C. EDUARDO DA SILVA 
CAPITAL SOCIAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE Sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

3()rOlátAS:, 

N° PROCESSO: sfS,  )2 2 

,..2_ 

AsslOalura.: 

about e:440k 



*O PROCESSO: 

AsSIOStUra:  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C. EDUARDO DA SILVA 
CNPJ: 19.587.452/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:00:42 do dia 23/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/U5/2023. 
Código de controle da certidão: FB60.30113.925C.F1379 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



24/11/2022 08:57 Confirmação da Autenticidade de Certidões 
FOLHAS: 

Ne PROCESSO: 2(22,2 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 19.587.452/0001-40 

Código de Controle: FB60.3018.925C.FB79 

Data da Emissão: 23/11/2022 

Hora da Emissão: 17:00:42 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 23/11/2022, com validade até 22/05/2023. 

Página Anterior (/Servicos/ceroclaaintemet/PJ/AutenticiciadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 



P: OLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assina 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 
CPF: 018.432.953-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:19:11 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/07/2023. 
Código de controle da certidão: E999.8522.8352.7A0C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/01/2023 15:21 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

ZA.nAS: W .2,02)

N°PROCESSO:  

BRASIL Assinatura.: 
7 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 018.432.953-18 

Código de Controle: E999.8522.8352.7A0C 

Data da Emissão: 02/01/2023 

Hora da Emissão: 15:19:11 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 02/01/2023, com validade até 01/07/2023. 

Página Anterior (iSeivico/ce! iiiaoi Lernet/PF/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoesseceitalazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar 1/1 



02/01/2023 15:22 Consulta Regularidade do Empregador ',OLHAS: 

N°PROCESSO:  

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.587.452/0001-40 
Razão 

C EDUARDO DA SILVA ME Social: 
Endereço: RUA R DO QUARTEL VELHO I 42 A / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/12/2022 a 25/01/2023 

Certificação Número: 2022122702101722180106 

Informação obtida em 02/01/2023 15:22:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 111 



éOLHAS: 

N°PROCESSO: 

Assinatura.: 

Dúvidas mais Frequentes I Inicio l V - 1.2 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses. conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 19.587.452/0001-40 
Razão social: C EDUARDO DA SILVA ME 
Nome fantasia: DUDU PRODUCOES 

Data de Data de Validade Emissão/Leitura 

*7/12/2022 27/12/2022 a 25/01/2023 

08/12/2022 08/12/2022 a 06/01/2023 

19/11/2022 19/11/2022 a 18/12/2022 

31/10/2022 31/10/2022 a 29/11/2022 

12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022 

23/09/2022 23/09/2022 a 22/10/2022 

04/09/2022 04/09/2022 a 03/10/2022 

16/08/2022 16/08/2022 a 14/09/2022 

28/07/2022 28/07/2022 a 26/08/2022 

09/07/2022 09/07/2022 a 07/08/2022 

20/06/2022 20/06/2022 a 19/07/2022 

01/06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 

13/05/2022 13/05/2022 a 11/06/2022 

*4/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 

05/04/2022 05/04/2022 a 04/05/2022 

17/03/2022 17/03/2022 a 15/04/2022 

21/02/2022 21/02/2022 a 22/03/2022 

02/02/2022 02/02/2022 a 03/03/2022 

10/01/2022 10/01/2022 a 08/02/2022 

18/12/2021 18/12/2021 a 16/01/2022 

29/11/2021 129/11/2021 a 28/12/2021 

10/11/2021 10/11/2021 a 09/12/2021 

22/10/2021 22/10/2021 a 20/11/2021 

03/10/2021 03/10/2021 a 01/11/2021 

14/09/2021 14/09/2021 a 13/10/2021 

26/08/2021 26/08/2021 a 24/09/2021 

07/08/2021 07/08/2021 a 05/09/2021 

20/04/2021 20/04/2021 a 17/08/2021 

01/04/2021 01/04/2021 a 30/04/2021 

13/03/2021 13/03/2021 a 11/04/2021 

Número do CRF 

2022122702101722180106 

2022120802041069939263 

2022111901590813248870 

2022103101533121842860 

2022101201593563690757 

2022092302002915116002 

2022090401295839599708 

2022081601591416572606 

2022072801501160418517 

! 2022070901520213303616 

2022062001242986761598 

12022060101543200761031 

2022051301560359407307 

2022042401143944354644 

2022040501360941028593 

2022031701271842069213 

2022022101270929966102 

2022020204434220691117 

2022011005035978316909 

12021121802261442292668 

12021112902154089121191 

2021111002181176869455 

2021102202330978488840 

2021100302031359595072 

, 2021091402304230476681 

2021082602345432081810 

2021080702292078053751 

2021042002433328715071 

2021040102471358423690 

2021031302300467993589 



Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade 

22/02/2021 22/02/2021 a 23/03/2021 

03/02/2021 03/02/2021 a 04/03/2021 

15/01/2021 15/01/2021 a 13/02/2021 

Resultado da consulta em 02/01/2023 15:22:32 

• 

e 

2021022202090248385706 

2021020304105384445635 

2021011505104906881542 

Número do CRF 
FOLHAS: 

PROCESJ1P5 



3 0 1 
LSAS: 

N° PROCESSO: 

Assinatura.: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 213987/22 Data da Certidão: 11/11/2022 11:10:32 

CPF/CNPJ 19587452000140 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/11/2022 10:03:26 
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FOLHAS' 

Ne PROCESSO.  .240 2 
ãaugimã ,or 
a lisemai44:2 4,:athttk oè 4144 ..1414 ,4j 4litt • jAtUl 

Assioatura.: —

iaameala Aísal~ 

Resultado da Validação da Cenidão Negativa de Debtto 

No da Certidão: 213987/22 

Data de Validade: 11/03/2023 11:10:32 

Data de Emissão: 11/11/2022 11:10:32 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNP3: 19587452000140 

Razão Social: 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultadojsf 1/1 



OLHAS: 
Ç .,2/22 

N° PROCESSO: ' 

As slbatura.: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 078066/22 Data da Certidão: 11/11/2022 11:11:04 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 19587452000140 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/11/2022 10:04:29 
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FOLHAS: 

N' PROCESSO:

1 4&"4: 442 w*Wf.- LU)* • kV4, "'J314- 4)14 ViMPJ All'44""1""' — 
4.14‘.~.Ímift~cdo 

Resultado da validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 078066/22 

Data de Validade: 11/03/2023 

Data de Emissão: 11/11/2022 11:11:04 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNP3: 19587452000140 

Razão Social: 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojsf 1/1 



FOLHAS: 
IUT/W2.2-

N' PROCESSO: 

PODER JUDICIARIC,
JUSTIÇA rT TRABALHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C. EDUARDO DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.587.452/0001-40 

Certidão n°: 123268/2023 

Expedição: 02/01/2023, às 15:27:03 

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que C. EDUARDO DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 19.587.452/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



3,3 
FOLHAS:..--
N' PROCESSO:  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

CPF: 018.432.953-18 

Certidão n°: 123320/2023 

Expedição: 02/01/2023, às 15:27:22 

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CARLOS EDUARDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n° 

018.432.953-18, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: C. EDUARDO DA SILVA 
INSCRIÇÃO: 19.587.452/0001-40 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/01/2023, às 15:27:17, conforme horário oficial de Brasília 

REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR C. EDUARDO DA SILVA - INSCRIÇÃO 19.587.452/0001-40 
3 0 

FOLHAS:.

H' 5-2)49)2 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP ri° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: 637ZVWV.I5V 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do OH Code ao lado. 

Página 1 de 1 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR CARLOS EDUARDO DA SILVA - INSCRIÇÃO 018.432.953-18 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: CARLOS EDUARDO DA SILVA 
INSCRIÇÃO: 018.432.953-18 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/01/2023, às 15:27:47, conforme horário oficial de Brasília 

3./5 .

N°PROCESSO: 57-4) 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 20 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4_ Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: GP7AQXGNVS 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

• 
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PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.68210001-25 
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, I Colinas - MA, CEP: 65690-000 

Ficha Cadastral da Empresa 

CADASTRO MUNICIPAL 

Insc. Municipal: 4285-4 Situação: ATIVA 
Razão social: C. EDUARDO DA SILVA - ME 

Nome Fantasia: DUDU PRODUCOES 
insc. Junta Com.: 

CNPJ: 19.587,452/0001-40 
Iriso. Estadual: 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Classificação: ME - MICROEMPRESA 
Data de Inclusão: 01/10/2014 

Data de Inicio: 24/01/2014 
MEI: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 24/01/2014 

KiLhAs:  2! a 
PROCESSO: 

03/01/2023 08:48:31 
USUARIO:RONNALD 

ENDEREÇOS 

Tipo Logradouro Número Bairro 
COMERCIAL R DO QUARTEL VELHO I 42 VILA DAMASCENO 

Cidade 
COLINAS-MA 

INTEGRANTES QSA 

Reap. Legal 
X 

CPF/CNPJ Nome/Razão Social 
018.432.953-18 CARLOS EDUARDO DA SILVA 

Ve Sociedade Data Adesão Data Saída 
100 24/01/2014 

ATIVIDADES CNAE 

Principal 

X 

Descrição da Atividade 
PRODUCAO DE ESPETACULOS DANCA 

CASAS DE FESTAS E EVENTOS 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS CONGRESSOS, 
EXPOSICOES E FESTAS 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 
USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO 
DOMESTICO E PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS 

AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 

DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALOES DE DANCA E SIMILARES 
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 

PRODUCAO MUSICAL 

ENQUADRAMENTO 

Enquadramento 

001-ISS HOMOLOGADO 

Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento 
1 24;01/2014 

1 24/01/2014 

24/01/2014 

24/01/2014 

24101/2014 

24/01/2014 
24/01/2014 

24/01/2014 
24/01/2014 

24/01/2014 

Data Inicio Data Encerramento 
01/10/2014 

CONTATOS 

Tipo 
EMAIL DUDUPRODUCOESMA@GMAILCOM 

Descrição 

Página 1 de 1 



ESTADO DO NIARAN II Ão 
SECRETARIA, NI (IN ICIPA I. DE MEIO AMBIENTE 

SENINIATUR 

- 
Memorando 

Memorando n9- 004/2023 — SEMMATUR 

Secretaria Municipal de Finanças 
Tributação / Emissão de Alvará 
José Garcias Evangelista Filho 

Assunto: Licença Ambiental 

,uotAS: 

14° PROCESSO: 

Astinstun.: 

 • -"Iirtge4~§~~1111111111• 11111111111• 111111111r 

Em relação ao que solicita para efeito de Alvará de Funcionamento em favor C. 

EDUARDO DA SILVA — CNPJ: 19587452/0001-40 — rua do quartel velho N° 42, vila damasceno 

Colinas — Maranhão, esta Secretaria informa que a atividade conforme o — PRODUÇÃO 

MUSICAL sendo de porte e impacto ambiental mínimo e, portanto, está isenta de licença 

ambiental conforme legislação. 

O referido estabelecimento não está isento das demais licenças e autorizações 

relacionadas ao empreendimento informado. 

Com respeito e consideração, cordialmente. 

Colinas (MA), 03/01/2023 

Set~'Municipal de Meio 
ent e Turi 

Diog Pereirá Varao 
Secretário Municipal 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
SEMMATUR 

Av. José dos Reis, 812 — CEP: 65690-000 — Colinas — MA 

IE-Mail.: smaturcolinasma@gmail.com 



i" 11W-
• • 

Secretaria de Finanças 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

lnsc. Municipal 
4285 

Nome/Razão Social 

C. EDUARDO DA SILVA - ME 

Denominação Comercial 

DUDU PRODUCOES 

Natureza Jurídica 
EMPRESÁRIO 

ATIVIDADE ECONÕMICA 
Atividade Principal 
9001902-PRODUCAO MUSICAL 

Atividades Secundárias 
9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 
9329801 -DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALOES DE DANCA E SIMILARES 
5920100 - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 
7311400- AGENCIAS DE PUBLICIDADE 
7729202- ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS 
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO. EXCETO ANDAIMES 
8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS 
8230002 • CASAS DE FESTAS E EVENTOS 
9001903- PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA 

Data de Inicio 
24/01/2014 

Logradouro 

R DO QUARTEL VELHO I 

Complemento 

: A; 

Data de Cadastro Validade 

01/10/2014 31/12/2023 

Informações Adicionais 

COLINAS-MA, 04/01/2023 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

VILA DAMASCENO 

Código de Autenticação 

UG21-R9NN 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO 

04/01/2023 12:08:13 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Al. VARA 

N° 7/2023 

?O' 

PF.

CNPJ Data da Constituição to, 
19.587A52/0001-40 24/01/2014 

gra. 

e 
r!.~ 
h77y.wi 

gigr
tu. 

Vinculação eirf" .„ 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

.. _ 

tww 

.NPT 

kr. 

;1fit,. 
r9. 

Número 

42 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 

10° COMPANHIA INDEPENDENTE DE BOMBEIRO MILITAR 

DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO - N°.: 12914-22 

AcÃo mi.EDIF1cACAP 
Nome! Rax/lo Social: 
C. EDUARDO DA SILVA 
Cpf / Ur* 
19.587.452/0001-40

Nome fantasia / Ocupante: 
DUOU PRODUCOES 

r OLHAS' 

,PROCESSO:0W-3—/ 2-2).'2 

Remo de Atividade: 
PRODUÇÃO MUSICAL (CÓDIGO CNAE:9001902) 
ATC(ml: N° Pav: 
70 1 

Endereço: 
R DO QUARTEL VELHO I 
Bairro: 
VILA OAMASCENO 
Número: 
42-A 
Complemento: 

2, MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIGIDAS 
( ) Saídas de emergência ( ) Iluminação de emergência 
I enntrnio matoriAic nrahamonin 1 1 Sinalt7ArAn ile ornornAnnin 

3. RISCOS ESPECIAIS 

Cidade: 
COLINAS 
Uf 
MA 

( ) Extintores 
1 Rrtnarin 

( ) Gerenciamento de risco 

- Armazenamento ou manipulação de líquidos infiamáveis/combustiveis até 250 litros 
- Uso de Gás Lioueteito de Petróleo (GLP) até 90 Kg  

.4. AVALIAÇÃO DA CLASSIFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

Declaro que a presente edificação se classifica como sendo de baixo potencial de risco à vida e ao património, nos termos do 
item 2.2.1 da nouna Téçnica n° 42— Erooe550 Técnico SialOitfradial= CtlAE CtLeaentem  Anexo I da res.  SlIGGSIM. 

'5. AVALIAÇÃO DAS SAIDAS DE EMERGÊNCIA 
Declaro que as saidas serão instaladas de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no ámbito do CBMMA 

6. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO 

Declaro que os extintores de incêndio serão instalados na edificação de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito 
do CBMMA. 

-AVALIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
Declaro que a sinalização de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA. 

8. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver) 

3/9 

Declaro que os materiais de acabamento e revestimento utilizados atenderão a Norma Tecnica especifica deste sistema no ambito do CBMMA. 

9. AVAUAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (se houver) 
Declaro que a iluminação de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA. 

-10. AVALIAÇÃO DO tini (Se houver) 

Declaro que a Central de GLP atenderá ao disposto em Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA. 
11. AVAUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Declaro que as instalações eltrétricas estarão em conformidade com as exigências da Norma Técnica especifica de inspeção visual em inalações 
de baixa tensão e normas afins. 

12. DECLARAÇÕES GENÉRICAS 

Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações prestadas, inclusive por 
meio de vistorias e de solicitação de documentos. 
Declaro estar ciente de que se forem alteradas as caracteristicas da edificação e da sua ocupação, este documento perderá validade e deverei 
buscar realizar uma nova regularização da minha edificação. 

13. AVISO 

O registro de informação inveridica pode acarretar ao usuano o crime de falsidade ideológica. tipificado no adiro 299 do código penal, com previsão de pena de ema cinco 
anos de reclusão e multa. sem prelulzo da providèncias administrativas e cíveis cabiveis. 

11111 11111 111111 
12914-22 

11111111 Solicitada em: 22/07/2022 

Prople á rio! responsável 

End.: XX.XXXXXXXXXXXXXXX Bairro: CENTRO 
Cidade* - MA Cep: 65000-000 
Contato: (00)0000-0000 E-real: xxxxxmoock 

Impressão:22/07/2022 13:27:34 
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PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/0001-25 
Pc Dias Carneiro. 402 - Centro. 1 Colinas - MA. CEP 65690-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 37/2023 
AUTENTICAÇAO:USPB-UCOJ 

FOLHAS: 

IV PROCESSO: 

QRici t 

O" _AdE 

:J 

CFRT10A0 

04/01/2023 12:08:05 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 19.587.452/0001-40, situada à R DO QUARTEL VELHO I, 42 : A; 
VILA DAMASCENO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com 
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 04/04/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 04/01/2023. 



FOLHAS: 32/ 

PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/0001-25 
Pc Dias Carneiro. 402 - Centro. 1 Colinas - MA, CEP: 65690-000 

N° PROCESSO: 
LIRRiut 

el R IDAC,

04/01/2023 12:07:57 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 38/2023 
AUTENTICAÇÃO:JEEL-7ULS 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME, 
Inscrita sob o CNPJ: 19.587.452/0001-40, situada à R DO QUARTEL VELHO I, 42 : A; VILA 
DAMASCENO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro 
de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a 
débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação 
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 04/04/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 04/01/2023. 
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ESTADO DO MARANI IÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.296.379/0001-45 

N ° PROCESSO: 

AssInatura.: 
••••••••••••••••••7"......""*".• 

Memorando n°. 010 / 2023 — VISACOL Colinas — MA, 06 de Janeiro de 2023 

Secretaria Municipal de finanças 
Tributação / Emissão de Alvará 
José Garcias Evangelista Filho 

Assunto: Licença Sanitária 

Em relação à exigência de alvará sanitário por parte de DUDU PRODUCOES, CNPJ: 
19.587.452/0001-40, situado na RUA DO QUARTEL VELHO I, N 42. Este 
departamento informa que a emissão sanitária desse atividade é de responsabilidade da 
Vigilância Sanitária Estadual. 

Atenciosamente, 

T 

Twvo CreAra 0 1LJitva. 
Bruno Pereira da Silva 

FISCAL SANITÁRIO VISA/COL 

Coordenação da Viplincia Sanitária c Ambiental 
Colinns — MÁ 

Dtgitalizado com CamScenrter 



Dl mi um 
PRODUÇÕES 

FOLnr 

N° PROCESSO: 

Assinatura.:  

32 
ifeg,20.4

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Pregão Eletrônico n2 001/2023 — CPL/PMSDM 
Sistema de Registro de Preços — SRP 
Processo Administrativo n2 485/2022 — SDM 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa especializada na 
Prestação de Serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho, n° 421 Vila Damasceno 1 Colinas-MA I 65690-000 I (99) 98116-5244 



;Mak, 

i fl

ti511111ãri 
4,8,,,14.11•01 

~IRA IPA] 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

13 Vara de Colinas 

CERTJUDONE-VUCO - 1752022 
Código de validação: D3F1041066 

Número da guia: 22052501001398161. 

FOLn, 

N° PROCESSO: 

Assinatura: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos 
feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a inexistência contra, C. 
EDUARDO DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ no 19.587.452-0001-40, 
estabelecida na Rua do Quartel Velho I, 42-A, Vila Damasceno, Colinas/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é 
a única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou 
fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, 
no Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, 
Jessonita da Silva Morais Noleto, Secretária Judicial, mat 110221, consultei 
e digitei, subscrevo e assino. 

Colinas- MA, 12 de dezembro de 2022. 

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

18 Vara de Colinas 
Matrícula 110221 

CERTJUDONE-VUCO - 1752022/ Código: D3F1041066 
Valide o documento em www tjma.jus.brivalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsurnoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

V Vara de Colinas 

Documento assinado. COLINAS, 12/12/2022 13:11 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO) 

CERTJUDONE-VUCO - 1752022/ Código: D3F1041066 
Valide o documento em www.timajus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

,3á6 
tOPROCESSO: - • 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

Página 1 de 16 

3,2 
N° PROCESSO. 

Assinatura.: 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 15, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa C. EDUARDO DA SILVA, município Colinas, CNPJ n° 19.587.452/0001-40, 

Número de Registro (NIRE) 21101982787. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/01/2014 

,.."to constitutivo: 21101982787 

Colinas, 01/01/2021 

CARLOS EDUARDO DA SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Empresário CONTADOR 

CPF 018.432.953-18 CRC/MA 12278 



C. EDUARDO DA SILVA (00140) RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Diário dc Janeiro de 2021 

Janeiro de 21121 - l'eriodo eni N1o,imento 

[bano 4 folha:2 
Página 2 de 16 

32'7 
40 PROCESSO:  ft V)29422-



C. EDUARDO DA SILVA (08140) RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Diário de Fevereiro de 2021 

Fevereiro de 2021 - l'eriodo sem Stosimento

• 

• 

Diário :4 Folha: 3 
Página 3 de 16 

323 

,'RIZESSO:  4.-rçi" 2-
Asslftsttn,;.~-74~.. 



C. EDUARDO DA SILVA (00140) 
Diário de Março de 2021 

• 

• 

Março de 2021 - Periodo sem MoWmento 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Diário :4 Folha: 4 

Página 4 de 16 

3,29 
N° PROCE:S:47723 



C. EDUARDO DA SILVA (00141:0 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Diário de Abril de 2021 

• 

• 

Abril de 2021 - Período sem NInsimento 

Olaria 4 Folha: 5 
Página 5 de 16 

330 
N° PROCESSO: .495/2402 



C. EDUARDO DA SILVA (00140) 
Diário de Maio de 2021 

Maio de 2021 - Período sem Mosimento 

RAYRON BARBOSA DE 01.1VEIRA 
Diário : 4 folho 6 

Página 6 de 16 

Ne PROCESSO: 

Assinatura:  



C. EDUARDO DA SILVA (00140) RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Diário dc Junho dc 2021 

.1ta n hxh dr 2021 - Período ,em Movimento 

Diiuio : 4 Folho: 1
Página 7 de 16 

53 

N° PROCESSO: 

Assinatura,:. 



C. EDUARDO DA SILVA (00140) 
Diário de Julho dc 2021 Dnrio

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
: 4 Folha: 8 

Página 8 de 16 

• 

• 

Julho de 2021 - Período %;ir, ~peito 333 
PC PROCESSO:AS—M/ 42

Assinatura.:... (-



C. EDUARDO DA SILVA (80140) RAYRC)N BARBOSA DE OLIVEIRA 
Diário de Agosto de 2021 

ABOstei dt 2021 - Perlado sem Movimento 

1/imirjo : 4 Folha: 9 
Página 9 de 16 

33, , 

N• PROCESSO:424750°1 



C. EDUARDO DA SILVA (08140) RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Diário de Outubro de 2021 Diário : 4 Folhe: II 

Página lide 16 

Outubro de 2021 - Período .irm Movimento 

F0a.nots. 

N° PROCESSO: 



C. EDUARDO DA SILVA (00140) RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Diário dc November) de 2021 Diário :4 Folha: 12 

Novembro de 21121 - Periodo sem \lenimento 

fie4 

Página 12 de 16 

foLmAs: 

PROCESSO 2a 

Assinatura.: _ 



C. EDUARDO DA SILVA 001401 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Diário dc dezembro de 2021 Diário : 4 Folha: 13 

Página 13 de 16 

Conta Histórico Débito Crédito 

20 de dezembro de 2021 

(105) RECEITA PROVENIENTE DE SERVIÇOS EM 2021 10.000.00 

(3780) contrato de prestação de sen iços para recebimento e prestação de 341.225.00 
serviço no exercicio seguinte 

(1351) contrato de prestação de serviços para recebimento e prestação de 
serviço no exerricio seguinte 

(1351) RECEITA PROVENIENTE DE SERVIÇOS EM 2021 

341 225,00 

10.000,00 

Total do Dia: 351.225,00 

• 

• 

351.225.00 

FOLtsAS-

N° PROCESSO: . 

AsSinaturs 

g36 



C. EDUARDO DA SILVA (80140) 
Diário de dezembro tle 2021 

FtAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Diário : 4 Folha: 14 

Página 14 de 16 

Conta 

31 de dezembro de 2021 

(35) 

(105) 

(749) 

(791) 

(3143) 

(3150) 

(1372) 

(1407) 

(2681) 

(3087) 

(1190) 

(1351) 

(1372) 

(1407) 

(2681) 

(3087) 

(3066) 

(3066) 

(3066) 

4(3066) 

(3066) 

(3066) 

• 

Histórico Debito Crédito 5.51 
FOLHAS: 

RECEBIMENTO TOTAL DE CLIENTES REF MES DE DEZ 9.000.00 PROCESSO: 2

- 
RECEBIMENTO TOT AL DE CLIENTES REF MES DE DEZ 9.000.00 Assinatura.: 
cofins a recolher ref dez de 2021 300,00 

pis a recolher ref dez de 2021 65,00 

irpj a recolher ref 4' trimestre 240.00 

csll a recolher ror 4* trimestre 288,00 

cofins a recolher ref dez de 2021 300,00 

pis a recolher ref dez de 2021 65,00 

cs11 a recolher ref 4" trimestre 288.00 

irpj a recolher ref 4" trimestre 240,00 

Encerramento Do Exercido -2021 350.332.00 

Encerramento Do Exercido -2021 351.225.00 

Encerramento Do Exercicio -2021 300.00 

Encerramento Do Exercicio - 2021 65,00 

Encerramento Do Exercido -2021 288,00 

Encerramento Do Exercício -2021 240,00 

Encerramento Do Exercicio - 2021 350.332.00 

Encerramento Do Exerelcio -2021 351.225,00 

Encerramento Do Exercido - 2021 300,00 

Encerramento Do Exercício .2021 65.00 

Encerramento Do Exercido -2021 240.00 

Encerramento Do Exercido - 2021 288.00 

Total do Dia: 712.343.00 

712.343,00 

- 



Página 15 de 16 

Termo de Encerramento 

nAJ: 

PROCESSO:  - 2 

34° 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas. do n° 01 ao n° 15, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa C. EDUARDO DA SILVA. 

Colinas, 31/12/2021 

CARLOS EDUARDO DA SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Empresãrio CONTADOR 

CPF 018.432.953-18 CRC/MA 12278 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C. EDUARDO DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

Página 16 de 16 

FOUIAS: 

WPROCESSO: 

Assinatura:. 

--. •.•, \,..,,,,1 • 4t,!?isgs `;1't IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) ---,). •-: , , 4.'7St, ,7

CPF/CNPJ Nome 

01843295318 CARLOS EDUARDO DA SILVA 

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

JUCE t4A 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/05/2022 17:06 SOB N* 20220573875. 
PROTOCOLO: 220573875 DE 09/05/2022 NIRE: 21101982787. 
C. EDUARDO DA SILVA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 09/05/2022 

empresafacal.ma.gov.br 



ír6 
FOLnk. 

N° PROCESSO:945/TO; 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

--"Sütegx 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12205849217 em 09/05/2022, protocolo 220573875. Para validação de Autenticação dos Termos. 

deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: C. EDUARDO DA SILVA 

Número de Registro: 21101982787 

CNPJ: 19587452000140 

Munícipio: Colinas 

Identificação de Livro Digital Nig 

[Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 4 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) Nome 

01843295318 CARLOS EDUARDO DA SILVA 

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA MA12278 

JUCEMA 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/05/2022 17:06 SOB N 20220573875. 
PROTOCOLO: 220573875 DE 09/05/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12205849217. NIRE: 21101982787 

C. EDUARDO DA SILVA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÀO LUIS . 09/05/2022 

enzpresafaell.ma .gov.br 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito à comprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de ver ficaçáo 



• 

• 

C. EDUARDO DA SILVA CNP.1 19.587.452/0001-40 N1RE 21101982787 

R DO QUARTEL VELHO 1, VILA DAMASCENO. tf 42, cep: 65690-000, Colinas-MA 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31'12,2021 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Folha: 1 

Descrição Nota Classificação Exci, ie.,» Atual Exereieto Anterior 

A-rtvo (7) 

AliVO CIRCULANTE(14) 

Disponibilidades (21) 

Caixa e Equivalentes de Caixa (28) 

Caixa (35) 1,1.01.001.00001 9 000,00D 0,001) 

-Caixa e Equivalentes de Caixa  9.000,000  0,000 

-Disponibilidades  9.000,000  0,000 

Contas a Receber (91) 

Clientes (910 

Duplicatas a Receber (105) 1.1.02.001.00001 1.000.001) 0,000 

Contrato de prestações futtras de serviços (3780) 1.1.02.001.00003 341.225,001) 0.00D 

=Clientes •*".342.225,001)  0,000 

=Contas • Receber ••••342.225,001)  0,000 

-Tola I - AIIVO CIRCULANTE ••••351.225.001)  0,0013 

ATIVO NÃO CIRCULANTE:(322) 

Imobilizado (427) 

Máquinas e Equipamentos (469) 

Equipamentos de Informálica (497) 1.3.03.003.00064 54.100.001) 54.100,000 

Instalações diversas (3815) 1.3.03.003.00007 45.900.001) 45.900,000 

••SliquInas e Equipamentos ••••100.000.080 ••••100.000,00D 

Móveis e Utensílios (532) 

Móveis e Utonailios (539) 1.3.03.005.00001 100.000,00D 100.000,001) 

=Móveis e Utensílios ••••100.000.00D ••••100.000,00D 

=Imobilizado  00.000.001) ••••200.000,000 

-To t • 1 - Aiwo INÂO CIRCULANTE ••••200.000.000 ••••200.000.001) 

=To tal - ATIVO ••••551.225,001) ••••200.000,000 

CARLOS EDUARDO DA SILVA 
Adrninistrador 

CPF: 01843295318 
RG 271234020048 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
CRC: 12278 CNN: 16659538000142 
RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 
CPF:019.204.263-70 CRC7 12278-O 

Mi 663975964 

Página 1 de 10 
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PR0CESSO:2‘ 



• 

• 

C. EDUARDO DA SILVA CNPJ 19.587.452/000140 N1RE 21101982787 

R DO QUARTEL VELHO I, VILA DAMASCENO, n°42. cep: 65690-000. Colinas-MA 
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2021 

Descriçào 

PASSIVO E PATRINIÓNIO LIQUIDO (630) 

PASSIVO CIRCULANTE (637) 

Obrigações Fiscais (735) 

Impostos a Recolher (742) 

COFINS a Recolher (749) 

PIS a Recolher (791) 

IRP.1 a Recolher (3143) 

CSLL a Recolher (3150) 

=Impostos a Recolher 

=Clbrigações Fiscais 

-Total - PASSIVO CIRCULANTE 

PATRIMÓNIO LIQUIDO (1099) 

Capital Social (1106) 

Capital Subscrito (1113) 

Capital Social Subscrito (1120) 

=Capital Subscrito 

...Capital Social 

Lucros/Prejuízos Acumulados (1)76) 

Lucros Acumulados 11183) 

Lucros Acumulados (1190) 

=Lucros Acumulados 

Lucros/Prejuizos Acumulados 

—Total - PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

-Total - PASSIVO E PAIRIMCINIO LIQUIDO 

CARLOS EDUARDO DA SILVA 
Administrador 

CPF: 01843295318 
Re 271234020048 

Nota Clanificacao 

2.1.03.001.00001 

2.1.03.001.00007 

2 1.03.001.00010 

2.1.03.001.00011 

2.3.01.00:00001 

2.3.03.001.00001 

RAYRON. BARBOSA DE OLIVEIRA 

Exerci,iii Atual 

Folha: 2 

Exercido Anterior 

300,00C 0.00C 

65.00C 0,00C 

240,00C 0.00C 

288.00C 0,00C 

 893.00C  0,00C 

 893.00C  0.00C 

 893.00C  0,00C 

200.000,00C 200.000.00C 

.•••200.000.00C •••.200.000,00C 

••••200.000.00C ••••200.000.00C 

350.332.00C 0.00C 

• 332.00C  0,00C 

`*••350.332.00C  0,00C 

• •••550.332.00C ••••200.000.00C 

*"••551.225,00C ••••200.000.00C 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
CRC: 12278 CNPL 16659538000142 
RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 
CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0 

RG. 663975964 

Página 2 de 10 

FOLhAS: 

N° PROCESSO: £) </, 2 



FOLtIA. 

C. EDUARDO DA SILVA CNN 19.587.452/0001-40 N1RL 21 101982787 
W PROCESSO: 

R DO QUARTEL VELHO I, VILA DAMASCENO, n°42, cep: 65690-000. Colinas-MA RAYRON BARBOSAF~E3Rde 

Demonstração do Resultado de Exercício de 01/01/2021 até 31/12/2021 ildISIIIOUTI.:•••••••••••••~7411 ffigh Folha: 3
10 

Descrição Classificação Conta Exercício atual Exercício anterior 

RECEITAS, CUSTOS E DESPESAS 3 1239 350.332,00C 0,00C 

RECEITAS 3.1 1246 350.860,00C 0,00C 

Receitas de Venda 3.1.01 1253 350.860,00C 0.00C 

Venda de Serviços 3.1.01.003 1302 351.225,00C 0,00C 

Serviços 3.1.01.003.00007 1351 351.225.00C 0,00C' 

(-) Deduções de Tributos 3.1.01.007 1358 365,00D 0,00D 

(-) Cotins Sobre Serviços 3.1.01.007.00002 1372 300,00D 0,00D 

(-) Pis Sobre Serviços 3.1.01.007.00007 1407 65,00D 0.00D 

CUSTOS E DESPESAS 3.2 1617 528,0013 0,00D 

Despesas Operacionais 3.2.02 2121 528,00D 0,000 

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições 3.2.02.003 2660 528,0013 0,0013 

Contribuição Social 3.2.02.003.00003 2681 288,00D 0,00D 

Imposto de Renda da Pessoa Juridica 3.2.02.003.00015 3087 240,00D 0,00D 

..SPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS 0,00C 0.00C 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 350.332,00C 0,000 

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 350.332,00C 0,000 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui comidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

Colinas, 31 de dezembro dc 2021. 

CARLOS EDUARDO DA SILVA 
Administrador 

CPF: 01843295318 
RG: 271234020048 

• 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142 
RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 
CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0 

RG: 663975964 
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Endividamento Total 

Passivo Circulante Passivo não Circulante (Obrigações a LP} 

tf PROCESSO: 

Assinatura.:  -  - 
893.00 

Ativo 551.225.00 

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa 
0% do ativo total. 

Solvência Geral 

Ativo 551.225,00 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a I.P) 893,00 

Quanto maior. melhor. O investimento total equivale a 61727 % 

iodo capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 351.225.00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 893.00 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$393,31 de ativo Circulante 
cativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 351.225,00 

e assivo Circulante 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$393.31 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de cinto prazo. 
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Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras c nos responsabilizamos por todas cias dc acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

Colinas, 31 de dezembro de 2021. 

CARLOS EDUARDO DA SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142 

CPF: 01843295318 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
RG: 271234020048 Contador 

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0 
RG: 663975964 
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NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

1.1 APRESENTAÇÃO 

C. EDUARDO DA SILVA é uma Empresa Individual, com sede social na cidade de colinas - MA, na 

R DO QUARTEL VELHO I, VILA DAMASCENO, n° 42, cep: 65690-000, inscrito no CNPJ 
19.587.452/0001-40, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
em sessão de 24/01/2014, sob o N1RE 21101982787. 

1.2 REGIME TRIBUTARIO 

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido. 

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES 

90.01-9-02 - Produção musical 

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

73.11-4-00 - Agências de publicidade 

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 

NOTA 2- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC 
ITG 2000) 

C. EDUARDO DA SILVA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 
administrativos, por meio de processo eletrônico. 

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo 
documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou 
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e 
estatutárias, serão transcritas no "Diário" da C. EDUARDO DA SILVA, e posteriormente registrado 
no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. 

CARLOS EDUARDO DA SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142 

CPF: 018432953 I 8 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
RG: 271234020048 Contador 

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0 
RO: 663975964 
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A documentação contábil da C. EDUARDO DA SILVA é composta por todos os documentos, livros, 

papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. 

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, 

definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". C. EDUARDO DA 

SILVA mantem em boa ordem a documentação contábil. 

Pápina 7 de  O 1 

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 

2.1 - FUNDAMENTOS LEGAL 
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com 
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, 
conforme resolução CFC n° 1418/2012 

2.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS 
Regime de Competência 

2.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

2.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas 
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de 
competência. 

2.5 RECEITAS DA EMPRESA 
As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias. 

2.6 DESPESAS DA EMPRESA 
As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as 
exigências fisco legais. 

NOTA 4- PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1 CAIXA 
A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa 

3.2 BANCO CONTA MOVIMENTO 

CARLOS EDUARDO DA SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador CRC: 12278 CNPJ: 16659538000142 

CPF: 01843295318 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
RG: 271234020048 Contador 

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0 
RG: 663975964 
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Valor irrelevante em conta bancaria. 

3.3 CLIENTES 
Saldo anual com duplicatas a receber 

3.4 ESTOQUES 
A empresa fechou o ano sem saldo em estoque 

3.5 IMOBILIZADO 
Empresa com ativo imobilizado 

NOTA 5- PATRIMÔNIO LIQUIDO 

FOLHAS: 

N°PROCE ,550:  4)2()" 2 

Assinatura •  — 

4.1 CAPITAL SOCIAL 
O capital é de R$: 200.000,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: Sócio: 
CARLOS EDUARDO DA SILVA, com participação de 100% do capital. 

4.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil: 
Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados 
pelas receitas (sob o regime de competência). o lucro contábil apurado é transferido para a conta 
"lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou 
estatuto social. 

CARLOS EDUARDO DA SILVA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador CRC: 12278 CNP]: 16659538000142 

CPF: 01843295318 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
RG: 271234020048 Contador 

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0 
RG: 663975964 
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R DO QUARTEL VELHO 1. VILA DAMASCENO, n" 42. ccp: 65690-000, Colinas-MA 

Balanço Patrimonial em 31/12/2021 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 551.225,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA E UM MIL, 
DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

Colinas, 31 de dezembro de 2021 

CARLOS EDUARDO DA SILVA 

Administrador 

CPE: 01843295318 

RG: 271234020048 Orgão: GEJSPC/MA 

Expedição: 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

CONTADOR 

CPF: 019.204.263-70 CRC: 12278-0 

RG: 663975964 Orgão: SSP MA 

Expedição: 

• 

Folha: 9 
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tf PROCESSO: 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C. EDUARDO DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

fIN 

CPF/CNPJ 

01843295318 

01920426370 

JUCE MA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

CARLOS EDUARDO DA SILVA 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2022 14:33 SOB N* 20220573786. 
PROTOCOLO: 220573786 DE 09105/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12235831547. CNPJ DA SEDE: 19587452000140. 
MIRE: 21101982787. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/05/2022. 
C. EDUARDO DA SILVA 

Página 10 de 10 

FOLHAS: 

PROCESSO: 

LAR/SSA ROCHA DA SILVA 

SECRETARIA-GERAL 

www.empresafacil.m8.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respeztivoà cpdiyos de vertfzeaçad. 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: C. EDUARDO DA SILVA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 19.587.452/0001-40 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

le) 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 200.000,00 R$ 551.225,00 

ATIVO CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 351.225,00 

Disponibilidades R$ 0,00 R$ 9.000,00 

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 0,00 R$ 9.000,00 

Contas a Receber R$ 0.00 R$ 342.225,00 

Clientes R$ 0,00 R$ 342.225,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 

Imobilizado R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 

Máquinas e Equipamentos R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

Móveis e Utensílios R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 200.000,00 R$ 551.225,00 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 893,00 

Obrigações Fiscais R$ 0,00 R$ 893,00 

Impostos a Recolher R$ 0,00 R$ 893,00 

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 200.000,00 R$ 550.332,00 

Capital Social R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 

Capital Subscrito R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 

Lucros/Prejuízos Acumulados R$ 0,00 R$ 350.332,00 

Lucros Acumulados R$ 0,00 R$ 350.332,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
96.01.F8.99.DD.91.FF.CB.D3.81.7C.07.00.0B.AD.CE.5C.A0.36.B9-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO C a 0) 
:211A I 5 I

Entidade: C. EDUARDO DA SILVA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 19.587.452/0001-40 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RECEITA BRUTA R$ 0,00 R$ 351.225,00 

Receitas de Venda R$ 0,00 R$ 351.225,00 

Venda de Serviços R$ 0,00 R$ 351.225,00 

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ 0,00 R$ (365,00) 

(-) (-) Deduções de Tributos R$ 0,00 R$ (365,00) 

RECEITA LÍQUIDA R$ 0,00 R$ 350.860,00 

LUCRO BRUTO R$ 0,00 R$ 350.860,00 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ 0,00 R$ (528,00) 

(-) Despesas Operacionais R$ 0,00 R$ (528,00) 

(-) Despesas Tributárias, Taxas e 
Contribuições R$ 0,00 R$ (528,00) 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 0,00 R$ 350.332,00 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 0,00 R$ 350.332,00 

RESULTADO LIQUIDO R$ 0,00 R$ 350.332,00 

RESULTADO LIQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 0,00 R$ 350.332,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
96.01.F8.99.DD.91.FF.CB.D3.81.7C.07.00.0B.AD.CE.5C.A0.36.B9-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 

r-

< 

(g 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 
21101982787 

NOME EMPRESARIAL 

C. EDUARDO DA SILVA 

CNPJ 

19.587.452/0001-40 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Balancetes Diários e Balariços

NATUREZA DO LIVRO 

scnturação Contábil Dinital do Livro Balancetes Diários e Balanços 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

6.01.F8.99.DD.91.FF.CB.D3.81.7C.07.00.0B.AD.CE.5C.A0.36.89

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

da 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPFICNRJ 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 19587452000140 

Contador 01920426370 

NÚMERO DO RECIBO: 

96.01.F8.99.DD.91.FF.CB.D3.81.7C.07. 
CO.OB.AD.CE.5C.A0.36.B9-0 

NOME 
N° SÉRIE DO 

CERTIFICADO 

C. EDUARDO DA 678076855030856087 
SILVA:19587452000140 6 
RAYRON BARBOSA DE 678076850292918651 
OLIVEIRA:01920426370 6 

i-OLmÁS. 

N° PROCESSO: 

AsslOatura,:  

Versão: 9.0.1 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2021 a 31/12/2021 
NÚMERO DO LIVRO 

1 

VALIDADE 

09/12/2021 a 
09/12/2022 

01/07/2021 a 
01/07/2022 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 09/05/2022 às 09:52:18 

07.43.E9.20.0D.D2.00.8A 
8E.1B.4F.42.4A.72.5C.24 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contàbil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996. com a alteração do Decreto n°8.683/2016. e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



27/12/2022 09:38 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro. bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2022/90000302 
Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70 
CRC/UF n.° MA-01227810 Categoria: CONTADOR 
Validade: 27/03/2023 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL. REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exercício: 2021 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 019.204.263-70 Controle : 8299.9240.9554.9867 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 1/1 
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CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO MARANHÃO 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
REGISTRO  MA-012278/0-8 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF  

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 27/12/2022 as 09:39:18. 
Válido até: 27/03/2023. 
Código de Controle: 296468. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about:blank 111 



27/12/2022 09:38 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL • 
1/X.V2taiN° PROCESSO:, - 

CONSELHO  REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2022/90000301 
Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70 
CRC/UF n.° MA-012278/0 Categoria: CONTADCR 
Validade: 27/0312023 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Exercicio: 2021 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 019.204.263-70 Controle 8769.9711.1025.1653 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dil/login 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2022190000303 
Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70 
CRC/UF n.° MA-012278/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 27/03/2023 
Finalidado: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Exercício: 2022 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF 019.204.263-70 Controle • 2698.3640.4267.4581 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 1/1 



FOLHAS: 

N°PROCESSO:. - - qegb.2.2-

Assinatura :  
PRODUÇÕES 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 

Pregão Eletrônico n°- 001/2023 — CPL/PMSDM 

Sistema de Registro de Preços — SRP 
Processo Administrativo n° 485/2022 SDM 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa especializada na 

Prestação de Serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho, n° 42 1 Vila Damasceno 1 Colinas-MA 1 65690-000 1 (99) 98116-5244 



FOLIIAS: 

N*PROCEUO: ( 2-2-.

CNPJ: 05.303.565/0001-61 
Prefeitura Municipal de Nova lorque-MA 

Praça da Matriz, S/N - Centro 
Nova lorque-MA j CEP: 65.880-00 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os fins exigidos pela Lei N°. 8.666/93, que a firma C.EDUARDO DA 

SILVA - ME, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 19.587.452/0001-40, com sede na Rua'. do 

Quartel Velho, 42 Vila da Masceno, Colinas - MA, Prestou Swiços de Promoção 

referente para a realização das festividades "Carnavalesca", com Inclusão de bandas 

Nacionais, locação de palco, som e iluminação para o Município de Nova Iorque - MA, 

tendo cumprido os contratos de Prestação de Serviços no tocante as especificações e 

exigidas (qualidade dos produtos e/ou serviços) e prazos de entrega, não havendo até a 

presente data, nenhum fato que desabone a sua conduta. 

Nova Iorque — (MA), 10 de Junho de 2015. 

Airton Aquino Mota 
Prefeito Municipal 

ittini;t79, ,Seloilètiscalizaçáo 
Podar Judl • • 

Tribunal de Justiça 
do Mororddio 

AUTENTICAÇÀO 
C, f04.5199771 



xp;gsia• 

.xW. LHAS: 

• - rwi-ESSO:k - — Sèti?de_Fisc.áliza0O- cOv egS 

eè0, 

c, 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI:054e " çk% 
CNPJ 06.140.818/0001-96 

çg> SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, prestou Serviços 

de locação de serviços de locação de banheiros químico, segurança, ornamentação, incluindo 

montagem e desmontagem de palco, luz e som, para realização do Carnaval de 2017 no 

Município de Mirador/MA, conforme descrito abaixo, com as seguintes características: 

EMPRESA: C. EDUARDO DA SILVA-ME. 
C.N.P.J: 19.587.452/0001-40 
ENDEREÇO: End. Rua do Quartel Velho I, 42, Bairro Vila Damasceno, Colinas-MA, CEP: 
65.690-000. 
CEP: 65.690-000 
TEL: 99-98116-5244 

DADOS DO PROCESSO 

OBJETO: Serviços de locação de serviços de locação de banheiros químico, segurança, 
ornamentação, incluindo montagem e desmontagem de palco, luz e som, para realização do 
Carnaval de 2017 no Município de Mirador/MA. 
Valor do Contrato: 
Contrato N°: 021/2017 
Referência da Licitação: Pregão Presencial N° 005/2017. 
Processo: P.A n° 005/2017. 
Data de Assinatura do Contrato: 23/02/2017- Publicado no DOE/MA e FAMEM 

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho, 

cumprindo tecnicamente com os termos do contrato pactuado. 

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida 

empresa atendeu todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone 

sua conduta perante esta Prefeitura Municipal. 

Mirador, 04 de janeiro de 2018. 

Jo1b rBar?'gsna LI7714 
S,e.c"-Adm. Geral e anças, 

2 a Q1L21 t\ 
JOLBERTH BARBÓSÀ LIMA 

Secretário de Administração Geral e Finanças 

Avenida Francisco Luiz da Fonseca n°13. Centro, Mirador-MA. CEP: 65.850-000 
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ESTADO DO MARAk 
PRE:EITURA M'Jt'flC1PA DE:OLit;AS 

CNPJ 06.113.6S2,10001-25 

ATESTADO DE CAFACID.ADE .fÉCNICA 

SEgül.g.PW 

N.PRgisi:OrSj 0,)  2 

0~ .111(111111110 T MA Soo 
AuTENT0298191(14U28TOTI X111P, 
Delalleta: 17/0,4020 18:34:13, Ate 1316 
rota R$ 4.50, EmclurnintnaRt 4.40. rEnc 
RS 0,10. Conadte a ~dada dee* Gelo 
hfipt/hmio: t)na Ui)/ 

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita no CNPJ sob n" 

06.113.5820001-25, situada na Praça Dias Carneiro n 402 - Centro da cidade de 

Colinas - MA, Atestamos Oara os fins exigidos pela 1.ei N. 8.666'93. que a firma C. 

EDUARDO DA SILVA - ME - CNPJ ti  19.587.452/0001-40, sediada na Rua do 

Quartel Velho rf 42 Vila Damasceno, C:enlro Colinas -- Maranhão. representada Pelo 

Sr. Carlos Eduardo da Silva, portador de identidade n° 27123402004-8 SESC/MA e 

CPF n" 018.432.953-18, Prestou Servieos aoaixo especificados em plenas condições 

de uso, no prazo estabelecido: Serviços de Promoção para realização das festividades, 

Carnavalescas, São João e Aniversario da cidade. com inclusão de bandas, regionais, 

nacionais. palco, som. iluminação, segurança. banneiro quimicos e gerador para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo através da Prefeimra de 

Cultura e Turismo através da Prefeitura Municipal de Colinas - MA. 

Atestamos que tais fornecimento ou prestação de serviços foram executados(a)s 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta responsabilidade com as obriç..!acâes assumidas até a presente 

data. nenhum fato que desabone a sua conduta. 

Colinas- (MA), 20 de novembro de 2019. 

ja 1 ''Vt ; r • 

SR'. SAIVIIA GOMES DE SOUSA SANTANA 

SECRE1 ARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

CNPJ 06.140.818/0001-96 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO N°D08/20'17 

FIs.N°  j 

Proc. Na13POO 51.idf 

Rubrica 

FOLHAS: 

14° PROCESSO. 

Assinatura.: 

Pelo presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, o Município de Mirador, do Estado 

do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com registro no CNPJ(MF) sob o n° 

06.140.818/0001-96, com sede administrativa na Prefeitura Municipal da cidade do mesmo nome, localizada 

na Avenida Francisco Luiz da Fonseca n°13, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito, Senhor JOSÉ 

RONI-NILDE PEREIRA DE SOUSA, portadc:- da CIRG n°. 0(00063105393-4 SSPMA, do CPF n°. 

621.041.873-20, daqui em diante denominado CONTRATANTE, e a empresa C EDUARDO DA SILVA-ME, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua do Quartel Velho I n°42 A, Bairro Vila Damasceno, 

Município cie Colinas-MA, inscrita no ONPJ(MF) sob o n°. 19.587À52/0001-40, representada neste ato por 

seu proprietário CARLOS EDUARDO DA SILVA, Brasileiro, Soleira, Empresário, portador do CPF n°. 

018.432.953-18, vencedora do Pregão Presencial n°. 005/2017, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem de comum acordo, celebrar o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

1)00 OBJETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Consiste na prestação de serviços/materiais, pela CONTRATADA de serviços de 
locação de banheiro químico, segurança, ornamentação, incluindo montagem .e desmontagem de 
palco, luz e som, e contratação de bandas, para a realização e organização do carnaval 2017 do 
município de Mirador/MA — conforme especificações e quantitativos detalhados no Termo de Referência 
que faz parte do ato convocatório do cectanne que motivou esta contratação — Pregão Presencial n° 
005/2017 

II) DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA —O objeto será executado sob a forma de prestação de 

serviços/materiais, observadas as datas e valores contidos no croncgrama de desembolso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO —A CONTRATADA obriga-sEi a fornecer o objeto pactuado, sendo de 

sua inteira responsabilidade substituição do que não estiver em conformidade com as especificações 

apresentadas. 

serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — É peirnitida a subcontratação de outra empresa para a execução do 

III) DA DURAÇÃO DO CONTRATO E A FORMA DE SEU CUMPRIMENTO 

Avenida Francisco Luiz da Fonseca n°13, Centro, Mirador-MA, CEP-65.850-000 
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CNPJ 06140.818/0001-96 
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N° PROCESSO:YÁT°0 2 

AsslOatura : 

CLÁUSULA TERCEIRA — O inicio deste Contrato sera contado a partir da data de sua assinatura, 

a sua duração fica condicionada à vigência do crédito orçamentário pelo qual serão empenhadas e pagas as 

despesas decorrentes de sua execução. Será implementado até que seja integralizado o fornecimento dos 

serviços/materiais colacionado com o objeto contratado. 

IV) DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

CLÁUSULA QUARTA —A prestação dos serviços/materiais do objeto deste Contrato será 

efetivado em duas etapas, a saber 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as 

especificações; 

b) definitivamente, após verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação 

V) DO PAGAMENTO, LUGAR E FORMA 

CLÁUSULA QUINTA — O valor global desta avença é de R$249.000,00 (duzentos e quarenta e 

nove mil reais). O seu pagamento será feito em duas etapas, uma irEcialmente (50% do valor do contrato), na 

assinatura do contrato e a outra após a conclusão dos serviços. A forma é por meio de crédito em conta 

bancária do credor, no banco por ele indicado, mediante apresentação da 1a
 via da Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O pagamento referente às parcelas dos serviços só será realizado 

após a atestação, nos comprovantes de pagamento, pelo agente 'Ablico que o CONTRATANTE designar 

para acompanhar a execução oeste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Nota Fiscal/Fatura dos serviços só poderá ser emitida pela própria 

empresa contratada, obrigatoriamente com a mesma razão social, número de inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço constantes nos documentos de habilitação, nas propostas de preços e 

no próprio termo de contrato, vedada a emissão de Notas Fiscais/Faturas por outras empresas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O atraso injustificado do pagamento da Nota Fiscal/Fatura referente a 

parcela dos materiais, emitida de conformidade com o cronograma de desembolso, implicará na atualização 

monetária do correspondente valor, observada a legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA — Havendo atraso no pagamento das parcelas dos serviços em virtude da 

falta de transferência dos recursos financeiros que suportarão esta avença, o CONTRATANTE ficará eximido 

de qualquer responsabilidade, enquanto perdurar essa situação: 

Avenida Francisco Luiz da Fonseca n°13, Centro, Mirador-MA, CEP.65.850-000 
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Assinatura • 

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATANTE pode recusar-se de efetuar o pagamento se, no ato de 

atestar o recebimento das parcelas, os serviços estiverem em desacordo com as especificações e 

quantidades apresentadas e aceitas pelo CONTRATADO 

CLÁUSULA OITAVA - As parcelas serão pagas obedecendo a ordem cronológica de suas 

exigibilidades. Esta regra não se aplica quando existirem razões relevantes de interesse público e mediante 

prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada 

CLÁUSULA NONA - Os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA, nos termos definidos nesta avença, serão deduzidos do montante a pagar. 

CLÁUSULA DÉCIMA - È vedado o pagamento antecipado, por contrariar o mandamento 

expresso no art 62 da Lei n°. 4.320. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No ato do pagamento das parcelas do objeto deste Contrato, é 

obrigatório a apresentação dos documentos da CONTRATADA relativos à regularidade para com a 

Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. a Fazenda Federal e a Justiça Trabalhista. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - E vedado o reajuste do preço dos serviços, em virtude de se 

tratar, neste caso, de contrato com prazo de vigência inferior a doze meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os documentos fiscais da CONTRATADA poderão ser 

rejeitados pelo CONTRATANTE, se constatada a existência de erros, rasuras ou outras incorreções no seu 

preenchimento, o que implicará na suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade. 

VI) DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A despesa com a execução deste Contrato correrá à conta de recursos 
alocados no orçamento do CONTRATANTE, do exercício financeiro de 2017, obedecendo a seguinte 
classificação orçamentária 13.392.301-2.020 OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E 
ESPORTIVAS - 3 0.00_00.00 DESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 00 Outras Despesas Correntes - 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

VII) DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente 

Contrato, o CONTRATANTE se obriga a 

a)- permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ao local dos serviços. 

b)- impedir que terceiros estranhos a este Contrato forneçam os serviços, 

Avenida Francisco Luiz da Fonseca n13, Centro, Mirador-MA, CEP:65.850-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

CNPJ 06.140.818/0001-96 

c)- efetuar o pagamento na forma prevista neste Contrato. 

FOLHAS: 

PO PROCESSO: 

d)- prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO; 

e)- solicitar a substituição de qualquer item do objeto deste Contrato, que esteja em desacordo 

com as especificações apresentadas e aceitas ou apresentar defeito; 

f)- fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato, 

g)- designar um funcionário municipal para acompanhar a execução dos serviços, que deverá 

anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas. 

h)- notificar à CONTRATADA, imediatamente, sobre as irregularidades na execução deste 

Contrato 

VIII) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - São obrigações da CONTRATADA 

a)- executar fielmente o objeto contratado conforme os requisitos de qualidade, quantidade e as 

especificações dos serviços: 

b)- fazer a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com as especificações 

aceitas ou apresentar defeito, 

c)- atender às determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE, para 

receber e conferir os serviços executados; 

d)- manter no local de execução dos serviços, preposto aprovado pelo CONTRATANTE. durante 

a entrega do objeto, para representá-lo sempre que for necessário; 

e)- responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

f)- responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-los na época própria, uma vez que 

seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE; 

g)- responsabiiizar-se pelas obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes do 

trabalho: 

h)- responder nas situações de demandas trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução 

deste Contrato; 

i)- não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE; 

j) facilitar a prévia vistoria dos serviços e atender prontamente ás solicitações e recomendações 

do CONTRATANTE; 

k)- comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 

1)- manter, durante a execução do objeto deste Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

IX) DA RESCISÃO 

Avenida Francisco Luiz da Fonseca h°13, Centro. Mirador-MA, CER65.850-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento 

das partes, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, mediante notificação á CONTRATADA na ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, ou ainda, judicialmente, 

nos termos da legislação pertinente 

X) DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 

da Lei n° 8.666, de 1993; desde que haja interesse do CONTRATANTE e para atender ao interesse público. 

Para que as modificações sejam consideradas validas, devem ser justificadas por escrito e previamente 

autorizadas pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — A alteração unilateral pode ocorrer nas seguintes situações: 

a)alteração qualitativa: quando o CONTRATANTE desejar modificar as especificações para 

melhor adequação técnica: 

b)alteração quantitativa: quando for necessária a modificação do valor deste Contrato em razão 

de acréscimos ou diminuição nos quantitativos do seu objeto 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — A alteração por acordo das partes ocorrerá quando for necessária a 

modificação. 

a) da forma de execução dos serviços, pela constatação técnica de que os termos originais deste 

Contrato não podem ser mais aplicados, 

b) da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias que surgirem após a celebração 

desta avença, devendo ser mantido seu valor atualizado; 

c) para restabelecer a relação inicialmente pactuada, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — As alterações deste Contrato só poderão ser formalizadas 

por meio de termo de aditamento. 

XI) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — O descumprimento total ou parcial de cláusulas deste 

Contrato, garantida a ampla defesa, sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções: 

a)- multa de 1% (um por cento) ao dia calculada sobre o valor do Contrato: 

Avenida Francisco Luiz da Fonseca n°13, Centro, Mirador-MA, CEP:65.850-000 
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b)- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Mirador: 

c)- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade 

XII) DO FORO DE ELEIÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — As partes de comum acordo elegem o foro da Comarca de 

Mirador(MA), a fim de serem dirimidas eventuais controvérsias oriundas deste instrumento contratual, sem 

recurso ao de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento, digitado em 

duas (2) vias, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas, conhecedoras do 

seu inteiro teor. 

Mirador(MA).23 de fevereiro de 2017. 

JOS RtiN-NILDE PEREIRA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
Pelo Contratante 

C ‘EvA 
DUARDO LJA SIEVAWIE 

CARLOS EDUARDO DA SILVA - Proprietário 
Pelo Contratante 

TESTEMUNHAS 

(i )1y Wlb_okt -o--LaLa • 
CPF n.. 85.0.q.86 — CS' 

r \
(21 b so *(\s •NU 

CP F 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

CNN 06.140.8184)001-96 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO No 00.00.008/2017 — PREGÃO PRESENCIAL No 005/2017 — CONTRATO 
NR. 021/2017 — PARTES: Município de Mirador(MA) e a empresa C EDUARDO DA 
SILVA-ME, inscrita no CNP.) sob o n.o 19.587.452/0001-10— ESPÉCIE:Contrato de 
Prestação de Serviços. OBJETO: Prestação de serviços de locação de banheiro químico, 
segurança, ornamentação, incluindo montagem e desmontagem de palco, luz e som, e 
contratação de bandas, para a realização do carnaval 2017 do município de Mirador-
MA— BASE LEGAL:Lei n.o 10.520;2002, e, subsidiariamente, pela Lei n.o 8.666/93 e 
alterações posteriores — PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 a 2,5' de fevereiro de 2017 — DATA 
DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/02/2017 -- VALOR GLOBAL: R$252.600,00 

(duzentos e cinquenta e dois mil e seiscentos reais) — RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS:13.392.301-2.020 OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
CULTURAIS E ESPORTIVAS - 3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 Outras 
Despesas Correntes — 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros — pessoa jurídica. 
SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, portador da CIRG no. 
0000063105393-4 SSPMA, do CPF no. 621.041.873-20 — Prefeito Municipal, pela 
CONTRATANTE; CARLOS EDUARDO DA SILVA, CPI= no 018.432.953-18, 
Proprietário, pela CONTRATADA. Mirador(N1A), 23 de fevereiro de 2017. 

n'_P_3222.22Q1_, 

FOLHAS: 

N°PROCESSO:1-3/ 20 /42 

Assinatura..  
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Despesas Correntes - 3.3.90.39.00 Serviços de terceiros -pessoa 
jurídica. SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, 
portador da CIRG no. 0000063105393-4 SSPMA, do CPF no. 
621.041.873-20 - Prefeito Municipal, pela CONTRATANTE:CELSO 
MENDONÇA FILHO. RG no 000053395196-8 SS?mo, CPF no 
794.073.403-25, Sócio Administrador, pela CONTRATADA. 
Mirador(MA). 10 de fevereiro de 2017. 

Autor da Publicocao: hitonm MP 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO NR. 015/2017 

PROCESSO No 00.00.00212017 - TOMADA DE PREÇOS No 002/2017 - 
CONTRATO NR. 015/2017 - PARTES: Municipio de Mirador(MA) e a 
empresa CARLOS SEABRA E ERIKO jOSE ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
inscrita no CNP] sob o n.o 05.880.568/0001-68- ESPÉCIE:Contrato de 

Prestação de Serviços. OBJETO: Serviços de Assessoria e Consultoria 

Jurídico para a Prefeitura Municipal de Mirador-MA- BASE LEGAL: Lei 

Federal n.o 8.666/93 e alterações posteriores - PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 10 (DEZ) MESES - DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. 

10/02/2017 - VALOR GLOBAL: Valor global de R$23.000,00 (vinte e 

três mil reais)mensal. pelo período de 10(dezIesses, totalizando o valor 

global de R5230.000,00(duzentos e trinta mil reais) - RECURSOS 

ORÇAMENTARIOS:04.122.203.2.007.0000 Manut. Sec. DE Adm. Faz. 

Planei. E Gestão - 3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 Cutras 

Despesas Correntes - 3.3.90.39.00 Serviços de terceiros -pessoa 

jurídica. SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, 

portador da CIRG no. 0000063105393-4 SSPMA, do CPF no. 

621.041.873-20 - Prefeito Municipal. pela CONTRATANTE;ERIKO 

JOSÉ DOMINGUES DA SILVA RIBEIRO, OAB-MA 4835, CPF no 

467.532.653-66, Sócio Administrador. pela CONTRATADA. 

Mirador(MA). 10 de fevereiro de 2017. 

Autor da Publkatao: GUILHERME COSTA CAMPOS 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO NR. 021/2017 

PROCESSO No 00.00.008/2017 - PREGA() PRESENCIAL No 005;2317 - 

CONTRATO NR. 021/2017 - PARTES: Município de Mirador;MA) e a 

empresa C EDUARDO DA SILVA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.o 

19.587.452/0001-40- ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços. 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de banheiro químico. 

seguranoa, ornamentação, incluindo montagem e desmontagem de 

palco, luz e som, e contratação de bandas, para a realização rio 

carnaval 2017 do município de Mirador-MA- BASE LEGAL: Lei n.o 

10.520/2002. e, subsidiariamente. pela Lei n.o I; 666/93 e alterações 
posteriores - PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 a 28 do fevereiro de 2017 - 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/02/2017 - VALOR GLOBAL: 

R5252.600,00 (duzentos e cinquenta e dois mil e seiscentos reais) - 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:13.392.301-2.020 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS - 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES - 3.3.00.00 Outras Despesas 
Correntes - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - pessoa jurídica. 
SIGNATARIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, portador do 
CIRG no. 0000063105393-4 SSPMA, no CPF oí. 621.041.873-20 - 
Prefeito municipal, pela CONTRATANTE; CARLOS EDUARDO DA 
SILVA. CPF no 018.432.953-18. Proprietário. pela CONTRATADA. 
Mirador(MA), 23 de fevereiro de 2017. 

Autor da PublicatAo: GUILHERME COSTA CAMPOS 
Assinalou:, 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO No, 010/2017 

PROCESSO No 00.00.003/2017 - PREGÃO PRESENCIAL No 007 /2017 - 
CONTRATO NR. 010,17017 - PARTES: Município de Mirador(MA) e a 
empresa DOMINGAS DA COSTA PEREIRA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.o 
07.547.914/0001-16- ESPÉCIE:Contrato de Fornecimento. OBJETO: 
aquisição de combustível para as Secretarias deste município- BASE 
LEGAL:Lei n.o 10.520/2002. e, subsidiariamente. pela Lei n.o 8.666/93 
e alterações posteriores - PRAZO DE FORNECIMENTO: até 31 de 
dezembro de 2017 - DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08/02/2017 
- VALOR GLOBAL: LOTE 1: R$331.380,00; LOTE 2: R5171.379.00, 
LOTE 3: R560.449,00: LOTE 4: R5167.399.0: LOTE 5: R5241.830.00; 
LOTE 6: R596.099,00; Totalizando o valor global de 
R51.068.536,00(hurn milhão, e sessenta e OICO mil e quinhentos e 

trinto e seis reais) - RECURSOS 

ORÇA MENTARIOS :12.365.304.2-043.00 Manutenção e 

Funcionamento da Educação Infantil - 12.361.303.2-028.000 

Manutenção da Educação Básica - 12.361.302.2-023.000 Manutenção 

do Transporte Escolar - 04.122.203.2-007.000 Manut. Sec. Adm. Faz. E 

Planejamento e Gestão - 08.122.402.2-062.000 Manutenção da 

Secretaria de Assisténcia Social • 3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES - 

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes - 3.3.90.30.00 Material de 

Consumo. SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, 

portador da CIRG no. 0000063105393-4 SSPMA, do CPF no. 

621.041.813-20 - Prefeito Municipal . pela 

CONTRATANTE;DOMINGAS DA COSTA PEREIRA. RG no 908.294 

SSPMA, CPF no 925.19.053-68. Proprietária, pela CONTRATADA. 

Mirador(MA), 08 de fevereiro de 2017. 

autor rio Publicação: GUILi•ERME COSTA CAMPOS 

Irefeitura Mu ipal de Nova Iorque 

AMO DE ADIANTAMENTO PP 04 

PREFEITURA DE N0'/A IORQUE 

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO PRESENCIAL N. 04/2017. Processo 

Administrativo 2912017. O pregoeiro da Prefeitura Municipal de 

Sucupira cie Norte • MA, designada pela Portaria no. 08/2017, torna 

público para conhecimento dos interessados, que a abertura dos 

envelopas referente ao Pregão 04/2017, fica adiado para o dia 

10/03/2017 às 09:00 hs, na sala de reunião da CPL, situada na Sede da 

e!eitura Municipal cie Nova Iorque na Praça da Matriz, s/n centro na 

Cidade de Nova lorqt.e. Os demais itens do Edital do Pregão Presencial 

04/2017 permanecera inalterados. Nova Iorque - MA. 02 de Março de 

2017. Ailton Rodrigues Lopes - Pregoeiro oficiai do Município. 

Autor da F'ublicaçacr :_ie.fran de Sousa Pereira 

AVISO' - PP 05 EXPEDIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 05/2017. Proc.. Admin. 
no 12/2017. O pregoeiro oficial da prefeitura municipal de Nova Iorque, 
estado do i•larunháo torna público que no dia 15 de março de 2017, ás 
0i3h30m1n. na sede cid Prefeitura Municipal de Nova Iorque sito a Praça 
da Matr.o. si , Centi.) :siava Iorque/MA, fará licitação na modalidade 

diario famem.org.br • 7 - famem.org.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS 

CNPJ 06.113.682/0001-25 

CONTRATO N" 20/2019/CCL 
PROCESSO N° 103/2019/SECTUR 
CARTA CONVITE N" 05/2019/CCL 

le PROCESSO: laVeCa) 

AultRIlt15. 

CONTRATO REFERENTE A 
REALIZAÇÃO DAS "FESTIVIDADES 
DO DIA DO EVANGÉLICO E 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
COLINAS — MA" , QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COLINAS ATRAVÉS 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO/SECTUR, E A 
EMPRESA J. CAMELO DO 
NASCIMENTO — ME (MEGA SOM — 
SONORIZAÇÃOES), NA FORMA 
ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.° 
06.113.682/0001-25., com sede à Praça Dias Carneiro n" 402 - CENTRO, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela senhor 
Filipe Ferreira Pantoja Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, CIC N° 
099.930.657-06, CI N° 0203952437 - SSP/RJ, residente e domiciliado nesta cidade e 
do outro lado a Empresa J. CAMELO NASCIMENTO — ME (MEGA SOM, 
pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
08.632.285/0001-95, com sede social a Av Campo Dantas n" 1804 B — Bairro: 
Campos Dantas cidade de Presidente Dutra - MA, neste ato representada pelo seu 
Jocilia Camelo do Nascimento Rg n" 761320970 SEJSP — MA CPF n° 653.095.533-
04, devidamente autorizado a fi rmar este ajuste nos termos das normas 
estatutárias. Nos termos da licitação CONTRATO N" 20/2019/SECTUR, 
decorrente da CARTA CONVITE N" 05/2019/CCL, formalizado nos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 103/2019/SECTUR, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/93 
com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n" 123/2006 e Lei 
Complementar n" 147/2014, e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para prestar serviços referente a realização do" Dia do Evangélico e 
Aniversário da cidade de Colinas — MA" com Bandas Locais e Regionais e Grupo 
Gospel da Secretaria Municipal de Cultura/SECTUR, da cidade de Colinas, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I — Especificações, 
Anexo II— Termo de Referência, Proposta de Preços e conforme as quantidades e 
especificações contidas na Adjudicação do Carta Convite n" 05/2019/CCL. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 06.113.682/0001-25 

N• PROCESSO: 

AaSlOalara.: 

01 DISCRIMINAÇÃO UNII) QUANT V UNTT V TOTAL 

4 
LOCAÇÃO DE PALCO com montagem c desmontagem 
medindo 12 X 10 mts, coberto em lona e piso com 
carpete. 

Diária 2 10.000,00 20.000,00 

5 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL P.A de no IlliIIIMO.

40 caixas. torres com 8 metros, com duas inimis digitais. 
cabeamento profissional. 

Diária 2 5.000.00 10.000,00 

6 
GERADOR Instalação, manutenção e abastecimento dc 
gmpo gerador de energia de 180kva. insonorizado com 
motorização 6 cilindros a diesel 

Diária 2 3"0' 00 6.000.00 

7 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS 10 QIJIMICOS Locação 
de banheiro químico versão standard (caixa de dejetos de 
220 litros com assado. suporte higiénico. idinuificação 
feminino/masculino, pontas de ventilação, mictório. 
abertura pana circulação de ar, trinco da porta com 
identificação (aberto/fechado), largura 1,20m. 
comprimento 1.20m. altura mínima de 2,20m. com 2 
(duas) limw.as diárias). 

Diária 2 200,00 4.000,00 

8 
Ornamentação do evento com decoração da 
festividade do dia do Eungelico c do Aniversario 
da Cidade de Colinas- MA. 

1 1 6.000 00 ' 6.000,00 

9 
Seguranças 10 para evento durante os dias 
09/04/2019 o 10/04/2019. 

1 10 100' 2.000,00 

10 Divulgação do Evento. Midia. carro de som dias 2 500,00 1.000,00

TOTAL 49.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de 

transcrição, o Edital da Carta Convite n" 05/2019/CCL, a Proposta de Preços da 
CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 
CLÁUSULA TERCEIRA —1)0 VALOR 

O valor global deste Contrato é de RS 49.000,00 (quarenta e nove mil 
reais), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO ÚNICO — Os preços permanecerão irreajustáveis durante a 
vigência do presente Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
16— SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
1339204732077 — FOMENTO AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS — CULTURAL 
3.3.90.39.23 — FESTIVIDADE E HOMENAGENS 
CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc. 
11 § 2", da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS 

CNPJ 06.113.682/0001-25 

r0Lruko. 

N° PROCESSO: 

Assinalura.: 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por 

um período de até 120 (cento e vinte) dias, condicionada sua eficácia à publicação 
no Diário Oficial. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA PERIODICIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços de imediato a 
contar prazo a partir do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços 
referente a realização do" Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de Colinas — 
MA" emitido pela Secretaria Municipal de Cultura /SECTUR 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os prazos para Execução dos Serviços referente a 
realização do Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de Colinas — MA poderão 
ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA 
formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, 
sujeições imprevistas efou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
Os serviços executados serão recebidos pela Secretária Municipal de 

Cultura e Turismo/SECTUR, Esporte e Lazer/ SECTUL, da seguinte forma: 
a) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformidade da 

execução dos serviços de locação e consequente aceitação, no prazo máximo de até 
5 (cinco) dias, contados do recebimento. 
CLÁUSULA NONA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE A REALIZAÇÃO DO "DIA DO EVANGÉLICO E 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS — MA DA CIDADE" 

A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste 
CONTRATO, no período de 09 e 10 de abril, conforme "Ordem de Execução dos 
Serviços referente a realização do Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de 
Colinas — MA" e nas condições estabelecidas no Anexo I Especificações e 
Quantidades, Anexo II - Termo de Referência e Proposta de Preços parte 
integrantes do presente Contrato da CARTA CONVITE N" 05/2019/CCL. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela 

CONTRATANTE em parcelas conforme especificações abaixo„ desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada pelos responsáveis pelo recebimento 
dos serviços, acompanhada da Certidão Negativa de Débitos junto a Seguridade 
Social — CND/INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão 
Negativa de Débito Trabalhista CNDT, diretamente na conta que o fornecedor, 
para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
Agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas 
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas do valor total contratado 
correspondente a R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), após a assinatura do 
CONTRATO, mediante apresentação da Nota Fiscal, e Recibo em papel timbrado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS 

CNPJ 06.113.682/0001-25 

da empresa CONTRATADA e os documentos: Prova de Regularidade com a 
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de: 
INSS — Certidão Negativa de Débito — CND, FGTS — Certidão de Regularidade 
FGTS — CRF e Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da : CNDT _ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada 
por servidor indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material 
ou Serviços, declarando que os que os Serviços foram executados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O pagamento será efetuado pela 
CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, para o 
que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e 
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações 
futuras sem a anuência das partes interessadas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à 
CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas conforme o que segue abaixo: 
I' PARCELA — 50% (cinquenta por cento) do valor total contratado, após a 

assinatura do CONTRATO, mediante apresentação da Nota Fiscal, e Recibo em papel 
timbrado da empresa CONTRATADA e os documentos: Prova de Regularidade com 
a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de: 
INSS — Certidão Negativa de Débito — CND, FGTS — Certidão de Regularidade FGTS 
— CRF e Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da : CNDT _ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 

2 PARCELA 50 % (cinquenta por cento) após a efetiva conclusão da prestação 
dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, e Recibo em papel timbrado da 
empresa CONTRATADA e os documentos: Prova de Regularidade com a Seguridade 
Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de: INSS — Certidão 
Negativa de Débito — CND, FGTS — Certidão de Regularidade FGTS — CRF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obriga a: 
a) Prestar os serviços conforme especificações e nas condições 

estabelecidas no Anexo 1 Especificações e Quantidades, Anexo II - 
Termo de Referência, e Proposta de Preços; 

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, 
contados a partir do recebimento de cada Ordem de Execução dos 
Serviços expedida pela Secretária Municipal de Cultura e 
Turismo/SECTUR/ SECTUR; 
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c) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e 
eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, 
para fins de contato; 

d) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração 
no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena 
de responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros; 

f) Arcar com as despesas de, encargos, tributos, seguros, contribuições 
e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer 
outras despesas decorrentes na execução dos serviços; 

g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE se obriga a: 

a) Emitir Ordem de Execução dos Serviços referente a realização do" 
DIA DO EVANGÉLICO E ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
COLINAS — MA. 

b) Acompanhar e fiscalizar o Execução dos Serviços referente a 
realização do DIA DO EVANGÉLICO E ANIVERSÁRIO DA 
CIDADE DE COLINAS — MA" objeto presente CONTRATO; 

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a 
execução dos serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de 
acordo com os termos deste Contrato, do Anexo I, Anexo II e da 
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA; 

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e 
prazo estabelecidos neste instrumento, observando as normas 
administrativas e financeiras em vigor; 

e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÂO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo 

ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE 
e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado 
no Jornal Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução dos 
Serviços referente a realização das festividades do " DIA DO EVANGÉLICO E 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS — MA" subcontratado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro 
com a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 
8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado na Execução dos Serviços 
referente a realização das festividades do " DIA DO EVANGÉLICO E 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS — MA"" do objeto, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02%(dois centésimos por cento) do 
valor do respectivo Execução dos Serviços de Locação, a juízo da Administração, 
até o limite de 10% (dez por cento). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, 
na hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 

no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e
poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Colinas /Maranhão, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretária Municipal de Cultura e 
Turismo/SECTUR / SECTUR, da CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas 
que justifiquem a proposição. 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita 
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial, constando o 
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fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e 
multa de mora. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) 
dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de 
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou 

prazos; 
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, 

ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a 

comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo 
estipulado; 

d) O atraso injustificado na execução dos serviços; 
e) A paralisação da Execução dos Serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à CONTRATANTE; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a não ser com prévio 
e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Jornal 
Oficial do Estado, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo 
servidor ou comissão designada para acompanhar a execução dos 
serviços, assim como as da Secretária Municipal de Cultura. 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n.° 8.666/1993; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da CONTRATADA; 
I) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato; 
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
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administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 
o) A supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, 
acarretando modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite 
permitido no § 1" do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do 
inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 
p) A suspensão da Execução dos Serviços, por ordem escrita da 
CONTRATANTE, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 
q) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE decorrentes dos materiais já fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
r) Descurnprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
s) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo 
inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-
se as sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/93; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos 
enumerados nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
da licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a 
"p" desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descurnprimento das cláusulas 
contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o 

P71, 
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limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, 
só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro 
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no 
Diário Oficial, até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas 
/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que 
também os subscrevem. 

COLINAS (MA), de 02,6- de /2L 221:2/1e 2019. 

Fi Ipe -. fltQji "UuIm. 

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento 
CONTRATANTE 

. CAMEL NASCIMENTO — ME (MEGA SOM) 
CNPJ/MF sob n° 08.632.285/0001-95 

Jocilia Camelo do Nascimento 
Rg n" 761320970 SEJSP — MA CPF n" 653.095.533-04 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
CULTURA/SEMCUL. OBJU'O: Contratação de empresa especializada na realização 
do Evento do Dia do Evangélico Colinense e Aniversario da Cidade dias 09 e 10 de 
Abril - DO VALOR R$: 49.090,00 (quarenta e nove mil reais) CONTRATADA: J. 
CAMELO DO NASCIMENTO.- ME (ME(A SOM — SONORIZAÇÕES) - CNPJ 
N: 08.632.285/0001-95. AMPARO LEGAL: Lei Federal n°10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta 
de Preços MODALIDADE: Cara Convite n 05/2019 - CPL, VIGÊNCIA: 90 
(noventa) dias. 

Colinas - (MA). .2õ de maiço de 10 9, 

COM RAI A 

e 

Assessor de ReiMes Institucionais e t .ark. 
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EXTRATO DO CONTRATO No 17/2019 

°MEIO. CoPlIA4430 de empresa especia irada ro fornecimento de ir 
equipamentos permanente DO VALOR RS. 168.292.00 Isente e sessenta e o 
duzentos e tonta dou reais) CONTRATADA - C.P DE SOUZA & CIA tom - MC- CR 
73.177.673,r0001-17. AMPARO LEGAL Lei Federai n10.520/0? e subsadoanamente
Federal no 8566(93 e tuas Posteriores alterações e Proposta de Preço: MODALIDADE 
Carta Convite no 03/2019 COL, VIGENCIA 12 (1101e) Meses. 

EXTRATO DO CONTRATO NO 20/2019 

081E70: Centrataçao de empresa eSpeCialirada na realiNsçao do Isento do Ota do 
Evangellco Colinense e AnNenano da Cidade dias 09 e 10 de Abril 00 VALOR ES• 
49.030,00 (quarenta e nove ma ceeis) CONTRATADA. (AMUO 047 NASCIMCNTO MC 
(MEGA SOM SONORIZAÇÕES) - CNN El (9.637.285/00D1-95. AMPARO LEGAI' Lei Federai 
n10.520/02 e Sabsidianamonte a Lei federal rir 8.66PIR3 e suas Postenores altetaçoSes e 
NotaCnta de Preços MODALIDADE' Carta Convite rd` 05/2019 - VIGER( tA., go Himerea) 
dias 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 21/2019 

OBJETO: CorrtraTaC-30 de empresa mpoctalutada na realleacao do :conto do 3.2 de 
Evangtarco Conclame e Amem:sano da Cidade das 09 e 10 de Abrd • 00 VALOR 65: 
72.0 .0Q (setenta e doo mil rean) CONTRATADA: C. EDUARDO DA SILVA - ME IDITOU 
PRODUCOESI • CNP) 14 03637.285/0001•95, AMPARO LIGAI, ter Federal n*10920/02 e 
sirtnialanarnente a Lei Nederal fie 8.666/93 e suas Nnteripm alie...100a e Proposti 
Preços MODAUDADE Cana Convite no 05/2019 - CPL MENEIA: 90 (nOwntal dias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Rei Processo Adromnastratrvo ne 0417019, CONTRATO ne 08/2019. OBJETO. amovas de 
Implantaza'ao de Abastecimento de Agua em kcal, Ruran e CannonAtadec Tradicionais ros 
Povoados' lago Verde no Zé Oura, Andiroba' e SSo Jose do Aterrado, no munktdm, de 
COMe013 do Lago Açu MA. CONTRATANTE MUNICÍPIO DL CONCEIÇA0 00 LAGO 
AÇU/MA CNN N.o: 01.612.544/0301-77. CONTRATADO. F 5 DE ARAÚJO EIREU, insulta no 
CAN n? 07054.786/X01.79. VALOR GlOBAL ES 860 705.67 :Oitocentos e °denta mil, 
setecentos e casco reza e sessenta e sete centavos) PRAZO DE VIGENCiA 01 (RS meses). 
DOTAÇÃO ORÇAMLN 'AMA: COOVeN0 amas.. n7 CV 0909/17, Unidade Crtamentane 36211. 
Unidade Gestoea/Gesdo 155010/36211. Programa de Trabalho. 10511106876560001, NE 
201774E7301517. de 08/17/7017. Natureza da despesa - 449051. 02 Poder Executivo, 0205 
Sec Mun. de Obras e Infra Estrutura 154520066 1 022 Construção do Sistema de 
Abastecimento Orçam 4 4 90 51 Obras e instalações. DATA OA ASSINATURA 79 de Março 
de 2019 

Rel. Processo Adminatratieo no 10/2019, CONTRATO no 12/2019. OillfTO: esecuçào dos 
serviços de limplantacào de Abastecimento de Agua em Areal Rurais e Comunidades 
Tradicionais nos Povoados: (odre. Mandioca' e Bazurituba no ~Mogno de Conceição do 
lago Acu - MA CONTRATANTE MUMCIPIO DE CONCEIÇAO DO LAGO AÇU/MA. CNP! N.?. 
01.612344/0001-77 CONTRATADO. f1 CONSTRUÇÕES LIDA LTDA. inscrita no CNP, 'os 
16.763.25a/0001 70. VALOR GLOBAL R$ 996.966,90 (Novecentos e noventa e seis mil 
novecentos e sessenta e seis reais e noventa centfroos). PRAZO DE VIGENGA. 03 (uh 
meses) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA' Convênio fonas., (V NO 0111/11i;Urreade 
Orçamentaria 36211. Unidade Gestora/Gestlo: 255000/36211 Programa de trabalho; 
10-31/206810003031: Nf 20196E800854; NO £4.1042.0.7._ Poder Isecutaca. 0705 Secreaura 
Mun de Obras Infra Estrutura 1S1210661 021 Construçao de Poços r Acodes 4 4 90 51 
Obras e instalaçoSes. DATA GA ASSINATURA. OS de Abra de 2319. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 22/2019 

REPURIILAÇÂO 

GELEM-. Contrafaças, de empresa prestadora Ge serviço de viejlincia rum fornecimento 
dm equipamentos em regime de comodato, contemplando a instalaçao e manutenção dm 
sistema de monitotamento, tonstautdo de cerca elétrica industrial alarme e sentia de 
movimento. para atender, com cobertura securitana. as escolas da rede municipal e 
dernsit orgleS vinculados 4 SEMED. ABERTURA: 06 de mole de 2019, as 1411 (quatorze 
horas). TIPO DE LICTIAÇÃO: Menor Preço Global, ENDEREÇO' Rue Urbano Santos, 1,9 1657. 
Sarro ruçara. imperierit (MAI. OBTENÇÃO 00 EDITAL O Edital e Lelus anexos estão a 
*oposição dos interessados, no horário das 08.71 às 18h, na (amossart Permanente de 
Licitação CRI., situada ta Rua Urbano Santm. na 1657, Bairro laçaca. Impr3t/t, Irma 
para cana...ida glatuda. pndefidu ter obtodo através do dee www.imperatoitamagov or. ou 
mediante pagamento no valor de RS 20.00 (vinte reais), a ter oezolhido a(0teret de 
Documento de Arrecadacao Municipal • DAM (emolido peta Secretaria de Planei:mente. 
Fazenda e Gestao Orçamentaria) 

CHRISTIAN,' FERRARDES SILVA 
Pregoeira 

errelegOEs 

No Sétimo Termo adobes, ao Contrato no 57/2015 SEMED, publicado dia 03 
¡três; de janeiro de 2019 no DOU, P 1.15. setálo 3, acrescente-se as seguintes 
informações: 'RS 34 246,92 (trinta e quatro miL duzentos e quarenta e seis real e 
noventa e dois centavos) ', MO,  Global, pagos e. 0•"0" 1" "N"." n° vaio' dv " 
2.353.95 (doJs mil, oitocentos e cinquenta c Iris reagi. nOvent• e um Centavos) Unie 
0rc.:20 002.12.361.004) Manutenção e Desenvolvimento da Escola; Protelo de 
Atividade. 2678; Natureza da despesa. 3 3.90.46.99 Outrus Serviços de Temera - 
Pessoa f bica. FONTE DO RECURSO: t127 RECURSOS CO FUNDEEI 40%. FICHA. 1339. 
Cem fulcro na Lei R 666, de 21 de ¡unho de 1993 e tuas alterações' Signatários: pelo 
Contratante. losenado loca Ierreira e pelo Contentado. Antonra silva costa 

No Sétimo Termo adem, ao Contrato ne 75/2o17.-srmre. Mitificado Ma 03 
(Ires) de (encero de 2019 no DOU. P. 134. seção 3. acrescente-se as seguintes 
informações. "RS 38.713.97 (trinta e oito mil. setecentos e treze reais e noventa e dois 
centavos) v-alor Global. patos erro parcelas mensais no valor de RS 3.226,16 (três ma, 
duzentos r vinte e saro reais, dezesseis tentamos) Unkl. OH :20002.12 361 0043 - 
Mandtenção e Desenvolvimento da Escota: Projero de Anv.dade 1628; Natureza da 
despesa: 3.3.90.34.99 Outros Serviços de Tercenos PONÇO3 Fisaza: FONTE DO 
RECURSO 027 RECURSOS DO FUNDEI; aORS. FICHA: 1399 Cara fulcro ria lei 8.646, de 
21 de junho de 1993 c suas alterações'. &gostámos pelo Contratante. losetaido loSe 
Ferreiro e pelo Contratado. Ludmilla Leite Dantas. 

No Seltimo Termo aditivo ao Contrato no 98/2015-SEMUA PdblitiO00 ria 03 
Wel.) do ianeeo na 7019 DOu. O 154. teça° 3. ocrestente ae as sceorme. 
informações. •RS 29.780,04 (vMte e nove mil, cetecentos e alteara reais e quatro 
cenUre0S¡ valor Global, pagos ern parcelas mensais no> valor de RS 2.4131,67 Nora mil, 
quatrocentos e °mima e urn reata. sessenta e sete lentes-os). Unid. Ore.: 
20.002.12.365 0119 • Manutençau o lactenaraviesanto da, Creches, Projeto de 
Atrvidade: 2633, Natureza da despesa. 3.3 90.36.99 Outros Serviços de Telaei,05 • 
Pessoa Fisica, FONTE DO RECURSO: 0027 • Tranferiinzia do (UNDER (atittakl. FICHA: 
3547 Com fulcro na Lei 8.456, de 21 de ecoe° de 1993 e suas alterações' Signatários: 

ISSN 1677-7069 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPFCURU-MIRIM 

AVISO 06 LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 12/3019-SRP 

O Munitipin aapezuru Mirim MA, atrases de sua Pregoeira. torna publico 
para conhecimento do: i,teressados que leablifi tiotaclo na modalidade Preeao 
Presencio' no. 012/7019. 5:seroa de Regotro de Preços, Processo Adntinistrativo no. 
058/2019. do tipo Menor arco por Iole, que tem comn oblato a contratação de empreta 
para fornecimento de matadas dê expediente O limpeza visando atender a demanda do 
munooplo de itspecum Mlrom/MA. com data de abertura dia 26/04/2019. às 096 horas A 
1708n 10 sere regida pela Lei no. 10 520/02, Derreto Munir-Mal na 637/2017. Decreto 
Munrcipal 548/7017, tei Complementar et 123/7036 e sulstidianarnente, no que couber, a 
te' R666/93 r SAL1N alterações. O Edita) pudera ser toou:liado gratuitamente e ruindo 
daetomente ou pelo e•mall da CPI.. spi-taorturulOoSogrnati cum. na sala da Corodslà0
Pernunente de ticitaçao • CPI. Predio da Prefeitura Rtorie,pal, localizado na Praça 
Gome; rad Sesta, Sin, Centro, IlaPeCUNi Mirem de segunda o sexta-feita no horário de 
expediente da CPL. das Bh as 12h 

IlaPecorto Mirim IMA). 10 de ahnl de 2019 
CAMILA HOLANDA CARNEIRO 

ncelme.ra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO 00 JUNCO 

EXTRATOS DL TERMOS ADITIVOS 

PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO No 2D0/ASSIUR-PMIJ TOMADA DE PREÇO No 00112014. 
CPI PARTES. PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO e a empresa RIBEIRO BARROS 
CONSTRUTORA LEDA • CONSTRUTORA EVOLUÇÃO Prorroga-se a vsência deste tonou° 
por 360 (trezentos e sessenta) dias. a Conta, da sua 4551n4tterl. DATA DE ASSINATURA: 
02/0912014. ASSINATURAS, OSMAR FONSECA 305 SANTOS (Preleito Municipali e 
FRANCISCO RONALDO COELHO DE SOUSA (Representante contratada) lago do Junco (MAL 
03 de Setembro de 2014. 
SEGUNDO ADITIVO DE CONTRATO No 200/ASSJUR•PMU. TOMADA DE PREÇO P10003/2014. 
arr. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO e a empresa RIBEIRO BARROS 
CONSTRUTORA LIDA CONSTRUTORA EVOLUÇÃO Prorroga se z mgancia deste contrato 
por 340 (trezentos e sessenta) dias, a contar da sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 
28/08/7015. ASSINATURAS. OSMAR FONSECA DOS SANTOS (Prefeito Munirspal) e 
FRANCISCO REINALDO COELHO DE SOUSA ¡Representante contratada) Lago do Junco (MA), 
23 de Agosto de 2015 
TERCEIRO ADITIVO DE CONTRATO Na 70U/ASSAJR.PMU. TOMADA DE PREÇO Ne 001/2014. 
CPI PARIES. PREFLIIURA MUNICIPAL DE LAGO EXJ JUNCO e a empresa RIBEIRO BARROS 
CONSTRUTORA UCA • CONSTRuTORA EVOLUÇÃO Prorroga-se a vigancia deste (andar» 
até I9 de abra de 7017, a contar da sua assinatura DATA DF ASSINATURA. 220102014, 
ASSINATURAS OSMAR FONSECA DOS SANTOS (Prefeito Munkip.1) r FRANCISCO REINM.D0 
COELHO DE SOUSA ¡gepresentante contratada'. lago de Junco (MAL 22 de Agasto de 
7016
011AR10 ADITIVO DE CONTRAIO Ne 200/ASSRJR•PMU. TOMADA DE PREÇO No C01/2014-
CP1. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO e a empresa RIBEIRO BARROS 
CONSTRUTORA LIDA - CONSTRUTORA EVOLUÇÃO. Prorroga-se a vIRência deste contrato 
até 19 de abril de 2018, a contar da sua assinatura. DATA DE ASSINMURA, 10104/2017 
ASSINATURAS'. OSMAR FONSECA DOS SANTOS (Precito Municipal) e FRANCISCO REtNALDO 
Quimo DE stausa (rtepresaatante Contratada) Lago do Junco (MA), 14 dr Abel de 
3017. 
QUINTO ADITIVO DE CONTRATO NO 200/ASSIUR.PMLJ. TOMADA DE PREÇO No 00I/2014-
CM.. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO 00 JUNCO e a empresa RIBFIRO BARROS 
CONSTRUTORA LIDA - CONSTRUTORA EVOLUÇÃO. Prorroga-se a vigeste, deste contrato 
ate 16 de abril de 7019, a cornar da sua attinalwa. DATA Dl ASSINATURA, 16/04/7018 
ASSINATURAS. CISMAR FONSECA DOS SANIUS (Prefeito Municipal) e FRANCISCO REINAWO 
COELHO DE SOUSA (Representante contratada). Lago do Junco IMA), 16 de Abril de 
7018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 

EXTRATO DE TERMO ADMVO 

°bleu, Alaste OO Mor do Centram no 75/2018. decorrente do Pregao Preienciar ns 
45/713. a Objeto da CONTRATAÇA0 E EMPRESA PARA AQUISIÇA0 DE PATRULHA AGRICOLA 
PARA O MUNILIFIO DE NINA FODRIGUES/MA conforme a p'an;lha acatada peta Caixa 
Económica Federal, que detedrunou a mociihraçãe do, valor inicralmente contratado de R$ 
130.600.00 (Cento e trinta Mil reais), para o importe de ItS 128.434,57 (Cento e mme e 
oiro nol e 9aatroc0n105 e trtnta e quatro rean e mai:tanta e sete centavos). o ASSESSORIA 
JURIDICA +tendendo ao que determrna CI 3f118-0 38 da Lm A 666/1993, delegou parecer 
Jurídico levorável 20 eurnprtrnent0 60 leito nen moldes do Artigo 65 da Lei F1666/1993. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

10 Termo de Aditivo de Prato. CONTRATO no 7517018/PP/45/70111 PARTIS. MUNiCIPIO DE 
NINA RODRIGUES•MA. atrases da Serreti,41 MtPMe19.11 de Desenvolvimento do Campo, 
Agricultura e Pecuária e a empresa MLITUM MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGIRICOLAS. 
OBIETO. Contrataçto de empresa para aqviSoçáO de Patrulha Arredia Para o Muniu/aio de 
Nina Rodngues BASE LEGAL: Tudo conforme previsão do art. 65 da lel 8666/93 e suas 
alteraçdirs posteriores VIGENCIA' 28/12/2018 a 21/07/7019 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Zo 1e0710 ei Admve de Prà:u. CONTRATO no 75/2018IPP/45/2018 PARTES' MUNICiPlO DE 
NINA PODRIGUES•MA. através da Secretaria ~creu' de DesenvoNimento do Camoo. 
C.pnwitu•ae aecuona e a empresa MUTUM MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
OBJETO Corstratacao de empresa para aquoloçao de Patruehr Agrocola para o Munuipio de 
hena RoerIgueu BASE LEGAL. Tudo conforme premia° do art 65 da Ie. 6'66/93 e suas 
alterações posteriores. VIGÉ.NCJA. 21/02/2019 a 17/04/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LIJMIAR - MA 

AVISOS 

PROCESSO ADMIHiSTRATIVO R° 1707/2019 
O Município de Iaço do tomiar. pessoa juridica de direito público. inscrito no 

CUPI sob o na 06.003.636/0001-73, por intermeew da Secretaria Municrpal de Educaçao, 
neste ato representada pelo Secretario Municipal de 1d,,cacso, e Sr. pauto Roberto 
Barroso Soare.. intento na CPI ne 253 403.873-7 informa sobre a aprovai:ao do 
Plocedniento de diwensa da Chamamento Publico, diurphnado no irmo vi do ai 30 da 
Ler Federais' 13019. de 31 de julho de 2014. celebrado COM a Associaçáo de Moradores 
do Comuntu MalubSo de Paço do Lumi.u, entidade civil de direito provado teor rins 
tuctat•vos, insana no CNPJ seer o ne 10 351 7160001/97. Ao passo OU, Se trata de 
atem:Fade voltada ou sonzulaa4 ,s II11"05 de e11urn30. e ennwderando tratar-se ce dever 
do estada oferta, educoçan escalar pública Ined;anie eduracio infantil obrogarnr.a e 
gratula. demanda que se apresenta em constante crescimento e s-uta onterrupcao 
acarretara senos preariros ig1141tei que se inclines e necessitam destes serviços Deste 
modo, tornasse publico Edratn de JuStikattra de thipensa da Chernamenin PUNIU.). 

retratada nos autos do Processo Administrativo MI 17(17/2019, consoante o que. ensone n 
9 1° do art. 32 da Lel federal ne 13 019/2014 Outrossim, na forma cio 3 79 do artigo 32 
da Lei Federal supr.xitaoa, hca aberto o prato de 05 (Cinto) dias Para eventual 
impugnaçSo ardofisativa, a contar da data desta publicaçáo. que devera ler endereçada 
à tiansitsio Permanente de licitação deste MuniCidia. SiltáJái na Rodovia MA - 701. n. IS, 

pelo Contratante, losenado lote Ferreira e Pelo Contratado, sudmilla lede Dantas. Centro Adminntratarts tambau, Bairro Vaa Nazaré. Paço do Lamour - MA. 

a.. arava a ~mo. aVaa 

,a0 aafal<aal aa lisO lenwo e1.1,01X.I.2"15, 
193 Nev-mrá ia,legrwr 5.0 2,xoa 

• ara. • ima aapla• a isurn katákry, Kaaews 
• 
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CONTRATO N° 21/2019/CCL 
PROCESSO N" 103/2019/SECTUR 
CARTA CONVITE N" 05/2019/CCL 

FOLHAS: 

N PROCESSO: 

Anibal 

CONTRATO REFERENTE A 
REALIZAÇÃO DAS "FESTIVIDADES 
DO DIA DO EVANGÉLICO E 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
COLINAS — MA" , QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COLINAS ATRAVÉS 
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO/SECTUR, E A 
EMPRESA - C. EDUARDO DA SILVA - 
ME, NA FORMA ABALX0: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.° 
06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro n" 402 - CENTRO, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo senhor 
Filipe Ferreira Pantoja Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, CIC N° 
099.930.657-06, CI N° 0203952437 - SSP/R,I, residente e domiciliado nesta cidade e 
do outro lado a Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, constituída sob a inscrita no CNPJ/MF sob if 19.587.452/0001-40, com sede 
social a Rua do Quartel Velho n° 42 — Bairro Vila Damasceno — Colinas - MA, neste ato 
representada pelo seu Carlos Eduardo da Silva Rg n° 27123402004-8, devidamente 
autorizado a firmar este ajuste nos termos das normas estatutárias. Nos termos da 
licitação CONTRATO N° -021/2019/SECTUR, decorrente da CARTA CONVITE 
N° 05/2019/CCL, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
103/2019/SECTUR, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/93 com suas alterações, hem como pela Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n" 147/2014, e demais normas 
pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada para prestar serviços referente a realização do" Dia do Evangélico e 
Aniversário da cidade de Colinas — MA" com Bandas Locais e Regionais e Grupo 
Gospel da Secretaria Municipal de Cultura/SECTUR, da cidade de Colinas, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I — Especificações, 
Anexo II— Termo de Referência, Proposta de Preços e conforme as quantidades e 
especificações contidas na Adjudicação do Carta Convite n" 05/2019/CCL. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT V UNIT V TOTAL 

I Cantor Gospel Diária 1 30.000,00 
30.000,00 

2 Banda Nacional Diária 1 40.000.00 
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40.000,00 

Diaria 2.000,00 2.000,00 

72.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de 

transcrição, o Edital da Carta Convite n° 05/2019/CCL, a Proposta de Preços da 
CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

O valor global deste Contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 
reais), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os preços permanecerão irreajustáveis durante a 
vigência do presente Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
16— SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
1339204732077 — FOMENTO AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS — CULTURAL 
3.3.9039.23 — FESTIVIDADE E HOMENAGENS 
CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc. 
II, § 2°, da Lei Federal o" 8.666/1993. 
CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por 
um período de até 120 (cento e vinte) dias, condicionada sua eficácia à publicação 
no Diário Oficial. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA PERIODICIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços de imediato a 
contar prazo a partir do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços 
referente a realização do" Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de Colinas — 
MA" emitido pela Secretaria Municipal de Cultura /SECTUR 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os prazos para Execução dos Serviços referente a 
realização do Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de Colinas — MA poderão 
ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA 
formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, 
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1" da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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Os serviços executados serão recebidos pela Secretária Municipal de 
Cultura e Turismo/SECTUR, Esporte e Lazer/ SECTUL, da seguinte forma: 

a) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformidade da 
execução dos serviços de locação e consequente aceitação, no prazo máximo de até 
5 (cinco) dias, contados do recebimento. 
CLÁUSULA NONA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE A REALIZAÇÃO DO "DIA DO EVANGÉLICO E 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS — MA DA CIDADE" 

A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste 
CONTRATO, no período de 09 e 10 de abril, conforme "Ordem de Execução dos 
Serviços referente a realização do Dia do Evangélico e Aniversário da cidade de 
Colinas — MA" e nas condições estabelecidas no Anexo I Especificações e 
Quantidades, Anexo II - Termo de Referência e Proposta de Preços parte 
integrantes do presente Contrato da CARTA CONVITE N" 05/2019/CCL. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela 
CONTRATANTE em parcelas conforme especificações abaixo„ desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada pelos responsáveis pelo recebimento 
dos serviços, acompanhada da Certidão Negativa de Débitos junto a Seguridade 
Social — CND/INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão 
Negativa de Débito Trabalhista CNDT, diretamente na conta que o fornecedor, 
para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
Agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas 
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas do valor total contratado 
correspondente a R$: 72.000,00 (setenta e dois mil reais), após a assinatura do 
CONTRATO, mediante apresentação da Nota Fiscal, e Recibo em papel timbrado 
da empresa CONTRATADA e os documentos: Prova de Regularidade com a 
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de: 
INSS — Certidão Negativa de Débito — CND, FGTS — Certidão de Regularidade 
FGTS — CRF e Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da : CNDT _ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada 
por servidor indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material 
ou Serviços, declarando que os que os Serviços foram executados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O pagamento será efetuado pela 
CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, para o 
que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e 
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações 
futuras sem a anuência das partes interessadas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à 
CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
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descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas conforme o que segue abaixo: 
ia PARCELA — 50% (cinquenta por cento) do valor total contratado, após a 

assinatura do CONTRATO, mediante apresentação da Nota Fiscal, e Recibo em papel 
timbrado da empresa CONTRATADA e os documentos: Prova de Regularidade com 
a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de: 
INSS — Certidão Negativa de Débito — CND, FGTS — Certidão de Regularidade FGTS 
— CRF e Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da: CNDT _ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 

r PARCELA 50 % (cinquenta por cento) após a efetiva conclusão da prestação 
dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, e Recibo em papel timbrado da 
empresa CONTRATADA e os documentos: Prova de Regularidade com a Seguridade 
Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de: INSS — Certidão 
Negativa de Débito — CND, FGTS — Certidão de Regularidade FGTS — CRF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obriga a: 
a) Prestar os serviços conforme especificações e nas condições 

estabelecidas no Anexo 1 Especificações e Quantidades, Anexo II - 
Termo de Referência, e Proposta de Preços; 

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, 
contados a partir do recebimento de cada Ordem de Execução dos 
Serviços expedida pela Secretária Municipal de Cultura e 
Turismo/SECTU R/ SECTUR; 

c) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e 
eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, 
para fins de contato; 

d) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração 
no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

e) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena 
de responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros; 

f) Arcar com as despesas de, encargos, tributos, seguros, contribuições 
e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer 
outras despesas decorrentes na execução dos serviços; 

g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de"" 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE se obriga a: 

(\ir 
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a) Emitir Ordem de Execução dos Serviços referente a realização do" 
DIA DO EVANGÉLICO E ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
COLINAS — MÁ. 

h) Acompanhar e fiscalizar o Execução dos Serviços referente a 
realização do DIA DO EVANGÉLICO E ANIVERSÁRIO DA 
CIDADE DE COLINAS — MA" objeto presente CONTRATO; 

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a 
execução dos serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de 
acordo com os termos deste Contrato, do Anexo I, Anexo II e da 
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA; 

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e 
prazo estabelecidos neste instrumento, observando as normas 
administrativas e financeiras em vigor; 

e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo 

ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE 
e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado 
no Jornal Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução dos 
Serviços referente a realização das festividades do" DIA DO EVANGÉLICO E 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS — MA"" subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vinculo financeiro 
com a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS PENALIDADES 

O descurnprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 
8.666/1993. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado na Execução dos Serviços 
referente a realização das festividades do "" DIA DO EVANGÉLICO E 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE COLINAS — MA" do objeto, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02°/0(dois centésimos por cento) do 
valor do respectivo Execução dos Serviços de Locação, a juizo da Administração, 
até o limite de 10% (dez por cento). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, 
na hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" 
poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Colinas /Maranhão, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretária Municipal de Cultura e 
Turismo/SECTUR / SECTUR, da CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas 
que justifiquem a proposição. 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita 
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e 
multa de mora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) 
dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de 
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou 

prazos; 
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, 

ou prazos; 
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a 
comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo 
estipulado; 

d) O atraso injustificado na execução dos serviços; 
c) A paralisação da Execução dos Serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à CONTRATANTE; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a não ser com prévio 
e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Jornal 
Oficial do Estado, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo 
servidor ou comissão designada para acompanhar a execução dos 
serviços, assim como as da Secretária Municipal de Cultura. 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n." 8.666/1993; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato; 
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 
o) A supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, 
acarretando modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite 
permitido no § 1° do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do 
inciso II, § 20 do art. 65 da referida Lei; 
p) A suspensão da Execução dos Serviços, por ordem escrita da 
CONTRATANTE, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação; 
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q) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE decorrentes dos materiais já fornecidos, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
s) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo 
inidemeo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-
se as sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/93; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos 
enumerados nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
da licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a 
"p" desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas 
contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, 
só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro 
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no 
Diário Oficial, até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da «Justiça Estadual da Comarca de Colinas 
/Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e 

achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias 
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de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que 
também os subscrevem. 

COLINAS (MA), g G de 1-1\-0;\ çe.3 de 2019. 

 anto¡r 
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, 

CIC N° 099.930.657-06, Cl N° 0203952437 - SSP/RJ 
CONTRATANTE 

et•_..( \r"\-
C. ED ¡ARDO DA SILVA - ME 

CNPJ/MF sob n° 19.587.452/0001-40 
Carlos Eduardo da Silva 

Rg n°27123402004-8 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

en ao-193T.e£1. i\Or 
CPF N° 81,1 3° 

tVie 5 -14401 1M:4J 
CPF N° C36.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA:\ .\ SECRETARIA MUNICIPAL 
CULTURAJSEMCUL. OBJETO: Contratacilo de empresa especializada na realização 
do Evento do Dia do Evangélico Colinense e Aniversario da Cidade dias 09 e 10 de 
Abril - DO VALOR R$: 72.000.00 (setenta e dois mil reais) CONTRATADA: C. 
EDUARDO DA SILVA — ME (DUDU PRODUÇÕES) - CNP.] N: 08.632.285/0001-
95, AMPARO LEGAL: Lei Federal n90.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços MODALIDADE: 
Carta Convite n" 05/2019 - CPL, VIGÊNCIA: 90 (noventa) dais. 

Colinas - (MA). de março de 2019. 

I -RATANTE: 

Assessor de R.4. iações institnewnaL, 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

EXTRATO DO CONTRATO Hg 17/2019 • ,• 

OBJETO Contrataçao me empresa etpeaahlade nn fornecrnientu co rncbiJs 
equipamentos permanente • DO VA1OR R$. 168.232.00 isente e sessenta e orlo (.1111 
duzentos e trinta dois reais) CONTRATACLA: D.P DE SOUZA & CIA anA - MC- CNIN._Ni." 
73.177.673/000147. AMPARO LEGAL lei Federal n"10 520/02 e sobsidamemente a Te. 
federal ne 8 666/93 e suas Posteriores alteiações e Proposta de Preços mODAIJOADE 
Carta Conote ng 03/2019 • CPI, VIGENCIA. 12 (doze) meies 

EXIliATO DO CONTRATO Hg 20/2019 

OBJETO Contratação de empresa especulizeea ml reasiraçáo do Evento 40 OU do 
Erangs41co CoOnense e Aniversario da Cidade dias 09 e 10 de Abra DO VALOR RS 
49.000,00 (quarenta o nove red ie..%) CONTRATADA. CAMELO DO Now:it./NT° • ME 
((ALGA SOM - SONORIZACÕES) • CNP; N; 08.632 285/0001 95. AMPARO ItGAt• leo Federal 
n10.520/02 o subsrdsrat•urrente ,a lei Federal ne 3.666/9.0. suas Vedienorta alterações e 
Proposta de Preços MODALIDADE: Carta Comede n.05/2019 - Cf'1,51.611•CIA. 90 (noventa; 
rimas 

~TO DO CONTRATO teg 21/2019 

OBJETO Contrezação de empresa especializada na realização de Evento do Dia do 
Evangelico Colinense e Aniversario da Cidade dia; Do e 10 de Abril DO VALOR RS.
72.000,00 (setenta e dois ind reais) CONTRATADA- C. EDUARDO DA 511.VA • ME (OVOU 
prtonucOrs) • CNN N: 09.437.285/0001-95. AMPARO LEGAL: lel Federal n'10.520/02 e 
subsidianamente e Ler federal ri 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de 
Pleços MODALIDADE: Carta Convite ng 0512019 - (PI.. VIGENCIA 90 Inevente) dias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Ref. Piosesto Administratno ne 00/2019, CONTRATO n9 08/7019 OBJETO seroe°s de 
implantação de Abastecimento de Agua em Arca; Ititrais e Comenetadcs Tradicionais nos 
Povoados' Lago Verde do le Dko, Andlrotsal c 5.50 Jose do Aterrado, no monscipm do 
Concerao do Lago Açu • MA. CONTRATANTE MUNICÍPIO DE OurICTICAo DO LAGO 
Açu/mA CNN NR: 01.612.544/0001-77 CONTRATADO. F S DE ARAULO EIREU. Insulte no 
CUPI rV 07.054.786/0001-79 VALOR GIOBAL. RS 8813.705,67 (ChtocentoS e Oitenta nel. 
setecentos e cinco marte sessenta c sete tentares). PRAZO DE VIGENCLA. 03 (três meses) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Convento funala ne CV 0309/17, Unidade Orçamentária 36711. 
Unidade Gestora/Gestao 255000/36211. Proclama Co Trabalho: 10511206876560001. rIF 
2017/2E801517. de 09/12/2017. Nature:a da despesa. 449051. 02 Poder Executivo. 0205 
Stc Mun. de atacas e loira Estrutula 154520066 I 022 Constngdo do Sistema de 
Abastecimento D'Água 4 4 90 SI Obras e Instalações DATA DA ASSINATURA: 79 de Mar:o 
de 2019. 

Rel processo Administrot,e, ne 10/7019. cONTRAIO ng 12/2019 OBJCTO. execução dos 
serviços de Imolantação de Abastecimento de Água em Áreas Rurais e COmuniciaotts 
Tradicionais nos Povoados: toeira. Masuárocad e Raturituba nu munrcipro de Conceição do 
Lago Açu - MA. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CONCEKAO CO LAGO AÇU/MA. CNN kg: 
01.612.14A/0001-77 CONTRATADO: E 1' CONSTRUÇÕES LEDA LIDA. ;escota no chim AP 
15761.754/0001•70 vAtOP GtottAL RS 996.966.90 (Novecentos e noventa e uris ma 
novecenlos e sesSenta e soro reais e noventa centavos). PRAZO Dl VIUNCIk 03 (três 
mesetl DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ccrtvénio Tunas.) CV NO 0111/113,1Jnidade 
Orçamentária 36211: Unklade Gestera/Gestão; 255000/36211 Programa de Trabalho: 
105172068100:10001; NE 201814E800854; ND 444134)02. Poder Executnu, 0205 Sesretnris 
Mun de Obras Infra Estrutura 151210661 021 ConstruçSo de Poços e Açudes 4 4 90 51 
Obras e snstalações DATA DA ASSNATURA: 013 de Alua de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI R* 22/2819 

MOVEU NAÇÃO 

OBJETO. COM3atiiça0 fle ernpieta prestadora de sertnço de vi3ii4nCla or le.rneciitiento 
dos etplipaMenlet em regime de comodato, contemplando a Instalação e manutençlso de 
sistema de monstoramento, constituido de cerca elétrica industrial, alarme e sensos de 
movimento, para atender, core cobertura Securilar,a. as escolas da rede municipal e 
iterntrs meãos •onCtitideil a SEMED. ABERTURA: 06 de mana de 201.9. 31 1411 iflUillerte 
lioralj. TIPO Dt LICITAÇÃO. Menor Preço Global ENDEREÇO- Oral Urbano Santos, ng 1657. 
Caere Juçara imperatna IMA) OBTENÇÃO DO tINIAL O FUN e seus anexos estão a 
disposição dos Interessadas no botado das 0130 1.8h, na C0,1115330 Permanente de 
lartaao • CPI., sltuada na Rua urbano Santos, ng 1657. Bairro hip/a. Imperatriz (MA), 
para consulta gratuita, podendo ser obtido através do •ite wwwirtsperalrie.ma.gov.bi. ou 
mediante pagamento no valor de RI 70.00 (vinte reais), a se, recolhido attaves de 
Documente de Azreead"do M4nespal • DAM (emitido pela Secretaria do Planetèmeeto. 
Fazenda e Gestão Orçamentária) 

CnR1571ANf FERNANDES SILVA 
Pregoeira 

RETIFICAÇÕES 

Na sazono Termo aditivo ao Contrato ng 57/2015-SEMW, publicado da 01 
(três) de ranetro de 2019 no DOU. P 151. seção 3, acrescente-te as seguintes 
Informações. 115 34.246.92 (trinta e quatro mil, duzentos e quarenta e seis MAN e 
noventa e dois centavos) valor Global, pegos ens parecias nienteit no ',akar de RS 

2 853,91 (dom ma. OiteeentO1 e cinquenta e três reed. noventa e soe Centavos) 'Jeld. 
Orc.:20.002.12.361.0043 - Manutenção • Desenvolvenento da Escola; Prolem de 
Mnsdade. 2678; Natureza da despesa 3.3.90.36.99 - Outros Sereços de "Temermos • 
Pdtwa Visita; FONTE DO RECURSO: 027 pEcupsos DO FUNDEI! 405, FICHA* 1339. 
Com fulcro na Lei 8.666. de 21 de (unho de 1993 e suas abetações" Ssenatársus. pelo 
(ontratante, !mamado José FOI( Clf A o peto Contratado. Antonia Seva Costa 

No Sétimo Termo aditno ao Contrato os' 25/7015-S94CD. publicado sins 03 
(trés) <te anem, de 2019 no DOU. P. 154. seçoSo 3, aczescente•se as segurntes 
,rdounações. "95 38.713.92 (trinta e oito mil, setecentos e treze rears e noventa e dois 
centavos) valor Global, pagos em parcelas mensal% no valor de RS 3.226.16 (rrés 
duzentos e usine e seri reais, deleitei% centavos) Unki. 0,4 .70 002.12.361 0043 
Manutenção e Oesenvoivsmento da Escola. Projeto do Atrvidade: 2623; Natureza da 
despesa: 3 3 90.36 99 Outros Seroços de Terrosos • Pessoa Placa; FONTE 00 
RECURSO: 027 RECURSOS DO FUNDEI; 4091; FICHA 1339. Cem lukro na ter 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações" Signatários. peto Contralanto. losenildo :ene 
ferreira e pelo Contratado, luderolla teste Dantas 

No Sétimo Termo aditnei ar' Contretn n.: 98/2015-5EMED. publicado Tia 03 
(Ires; de Jane.. de 7019 no nou. P. 154, seção 3. acrescente se as tersentet 
intormações: "RI 29.780,04 irinte e nove RUI. setecentos e 011oola redil e quatro 
centavos, vale. Global, pagos em Parcelas mensais nO valo, de RS 2 431.67 (etrart mil, 
quatrocentos e oitenta e um rCe111, sessenta e sete centavos) Unat Ore. 
20 002 12.31%5 0129 • Manutenção e Uesenvelvinsento das (rolhes; Projeto de 
Atendade 7633, Naltiren da despesa 1 3 90.36.99 Outros Serviços de Terceiros • 
Pestoa GitiCa; FONTE DO RECURSO. 002/ Tranterêncla do FUNDEEI ;outras(; FICHA: 
3547 Com fulcro na Ler 8.649, de 21 de junho de 1993 e suas alteraLlezi SIgnatanos 
oek Contratante, losenkto tose Ferreira e peio Contratado. sudmilla Leste Dantas 

0  eitnu,•-.0 mOtlf ow.hr.tro matiete tteetitta 
4 .”-mratio. ....édee eienaltlit,ex: I. 
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FOLHAS' 
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Assinatura,:  
NO 72. segunda folia. 15 de abrd de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 12/2019•SRP 

O Municiem de Itapecoru Mirim • MA, através de sua Pregoeira, torna público 
Pare cordrecimemo dos interessados ove reelmea llerterAin na modalidade Peeg.10 
Pzesenoat eO 012/2019, Salema de Reentro de Preços. Processo Admlnistratnzo ng, 
058/2019, do tipo menor preço por Iole, que tem somo objeto a contratação de empresa 
Para fornecimento de materiais de expediente e leuperà vtsando atender a demanda do 
municipio de liamos 11 Mirim/MA, com data de abertura dia 26/04/2019, as 09Ir horas A 
licitação acro regida pela Lei ng. 10 520/02, Decreta Municipal no 547/2017. Decreto 
tittindmial 548/2017. lei Complementar ng 12312006 o SubtliliafunteMe, no que souber, a 
Les 8666/93 e suas alterai:6e% 1.5 Edital poder) ser consultado granittememe e retirado 
diretamente OU pelo e-mail de CPI. ectitapseroolOtegmad.corn, na sele da Conesao 
Permanente de tkitastro CPI, no Predica da Prelestura Munkipal, lonaisiddo Ira Praça 
Gomes de SOU/3. 5/ri, Centro, 11w:exoro Mim, de segunda J seitaleira, no herério de 
expediente da C('L, das Sh as 176 

lupe:uru Mirim IMA). 10 de abre de 2019 
CAMILA HOLANDA CARNURO 

Pregoeira 

PREI EllURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

PRIMEIRO ADITIVO DL CONTRATO 4*200/AS52UR PAIU. TOMADA DE PALCO 00112014 
CPI. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO 00 2004(0 e a empresa RETRO BARROS 
CONSTRUTORA LTDA CONSTRUTORA EVOLUÇÃO. Pronogase a visésiCia deste contrato 
pôr 360 (trezeolos e sessenta) dias, a contar da tua assinatura DATA DE ASSiNATURA: 
01/09/2014. ASSINATURAS: OSMAR FONSECA DOS SANTO5 (preleso monic;pal) e 
FRANCISCO REINA1150 COELHO DE SOUSA (Representante contratas:ia) lago do Junco (MA), 
01 de Setembro de 2014 
SEGUNDO ADITIVO DE OONIRATO 200,1ASSJUR•PMU. TOMADA DE PREÇO fie 001/2014-
CPL PARTES: PREFEITURA MUNK1PAL DE I COO DO lUniC0 ir a empresa RIBEIRO BARROS 
CONSTRUTORA LIDA CONSTRuTORA EVOLUÇÃO Prorroga-se .5 vigéncia deste contrato 
oce 360 (trezentos c sessenta) dias, a contar da sua assinatura, DATA DE ASSINATURA.
28/08/2015. ASSINATURAS. OSMAR FONSECA DOS SANTOS (Prefeito MonkiPal) e 
FRANCISCO REINCIDO COELHO DE SOUSA (Representante conuatadat 1a40 do Junco 52.1A), 
28 de Agosto de 74.115 
TERCEIRO ADITIVO DE CONTRATO Ne 200/ASSIUR•PMU. TOMADA DE PREÇO Ng 001/2014. 
CPL PARTES; PREFEITIOLA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO e a empresa 0181100 BARROS 
CONSTRUTORA LIDA • CONSTRUTORA EVOlUÇÃO. PrerrOga•se a VigenCie deste cootrato 
ate 19 de abre de 207, a tomar da sua ellinalura. DATA DF ASSINATURA 22/C41/2016 
ASSINATURAS • OSMAR FONSECA DOS SANTOS (Pretexto Mundspal( e FRANCISCO REINAIDO 
C.OEtRO DE SOUSA Nteprescnrorde contratada) lago do Junco (MA) 27 de Agosto de 
1016 
QUARTO ADITIVO DE CONTRATO Ne 200/ASSJUR-PMU TOMADA DE PREÇO Ne 001/2014 
CPL PARTES PRETEIT4RA MUNICIPAt DE LAGO DO JUNCO e a empresa RIBEIRO BARROS 
CONSTRUTORA LIDA • CONSTRUTORA EVOLUÇÃO Prorroga-se 3 vigência deste contrato 
Md 19 de abril de 2013, a contar da sua assinatura DATA DE ASSINATINLe, 14/01/2017 
ASSINATURAS: OSMAR FONSECA DOS SANTOS (Prete,to Munkreash e FRANCISCO REINAI DO 
CAFI.110 DE SOUSA (Representante contratada) lago do Junco (MA), ta de Abril de 
2017. 
QUINTO ADMVO DE CONTRATO Zel 200/ASSJUR.PM.11. TOMADA DE PREÇO Hg 001/2014. 
CP4 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DC LAGO DO JUNCO e a empresa MUITA° BARROS 
CONSTRUTORA LIDA CONSTRUTORA EVOLUÇÃO. Prorrnea-se a vigincia dette contrato 
are lb de abri de 2019. a contar o5 tel assinatura. DATA PE ASSINATURA' 16/04/201& 
ASSINATURAS; OSMAR FONSECA 005 SANTOS (Prefeito Muntragai) e FRANCISCO REINALOCi 
COELHO DE SOUSA (Representante Contratada) Uso do einso IMA). 16 de Aore de 
7018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 

EXTRATO DE TERMO ADOTIVO 

Objeto Nuste no valor dc. Contrato ne 75/2018, decorrente do Pregão Presencial ng 
45p18, o Objeto da CONTRATAÇÃO E EMPRESA PARA AQUISIÇA0 DE PATRULHA 4GnicoLA 
PARA O MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES/MA. conforme a planilha acatada pela Caixa 
teonemica Federal, que deterrnmou a MOdifseaçãO do, valor micialmenze centratado de R$ 
130000.00 (Cento e trinta ml! reart), para o importe de 65 128.434,57 (Cento e rente e 
oito mil e QUatiOCeMOs e trinta e quatro reais e cingisenta e Sete centavos), a ASSESSORIA 
IURIDICA atendendo ao que determina o artigo 31I da tel X 666/1993, delegou parecer 
lundico ávuravel ao cumpranentra do fedo nos moldes do Artsgo 65 da Le, 666/1993. 

EXTRATO DE TERMO ADMVO 

10 Termo de Adrtsvo de Pra70. CONTRATO 09 75/7018/PP/45/2018. PARTES, MUNICIPIO DE 
NINA RODRIGUES-M4, atravtst. da Secretaria Municmal de Desenvolvimento do Campo, 
Agricultura e Pecoaria e a empresa MUTUM MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOUlS. 
OBJETO: Contratação de empresa Para aqurtrção de Patrulha Agricola para o Munkipro de 
Nina Rodngurn. BASE LEGAL: Tudo conte:Toe previas) do art. 65 da lei 8.666/93 e suas 
alteracdes posteriores. %%ENG& 29/12/2018 3 21/02/2019. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

2* Teimo de Addiso de Prazo. CONTRATO ng 75/21318/PP/45/2018. PARTIS: MUIDOPIO DE 
IRMA ROORIGUESMA. através da Setzetag,a Municipal de Desenvohemento do Carnosa 
Agreuitora e Dentaria e à eM3wela MUTUM MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGWCOLAS 
OBJETO:. (orientação de entswesa para equroção de Patsulha Noierga para 0 Hludee0,0 mio 
Nom nodfigges em( tEGAL: Tudo conforme previsão do art 65 da ler 8 666/93 e suas 
aneracões posteriores VIGENCJA 21/02/2019 a 17/04/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR MA 

AVISOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO geg 1707/2015 
O Municspio de Paço do LUM.ar, pessca jurídica de direito publico, Imoto no 

(Nes sob o o* 06.0O3.636/0001.73, por mtermedo da Secretaria Murgapal de EducaçãO. 
neste ato representada pelo Secretano Municipal de Educação, o Ir Pauto Roberto 
Barroso Soar," Inscrito no CPF ng 253.403.873.7. informa sobre a aprovação do 
paocedemento de dispensa de Chamamento Publico. discspanado no inciso VI do art. 30 da 
Ler Federal rel (3019. de 31 de judo de 2014, telebrado tom a Associado de Merradores 
do ilonpasto Malobão de Paço do Lomiar. enttdade siva de direita crivado sem fins 
lurratnen. Inuma no CNP, %oh ri ri4, 10.351.74 0001/9/ Ao pista que se trata de 
ateedede o:atada ou vinculada a serviços de educação, e consideranda tratar-se de dever 
dei eit:ado ofertar edwasao escolar potassa roedirrite retieetio imanta obngateera e 
rebela, demanda que se epreserita em comtante crescimento e cuja snterruprao 
ocareetars sebos preMzos àqueles que se utilizam e necessitem desteS telviÇOS Deste 
modo. torna-se punhas torgo do killititaliva de Depenu de Chamamento Ninam. 
retratesia nos autos do Processo Administrativo re 1707/2019. consoante o que dispõe o 
4 te do are 32 da tri Federal ti* 13019/7014. Outrossim, na forma do 6 2* do artigo 32 
cte Lei Federal supracitada, fica aberto o prazo de OS (ranco) dias para eventual 
inipugnaçáo à eastificatrva, a contar da data desta publicacao, que devera ser endereçade 

COMekláo Permanente de Licitação deste Municon, situada na Rodovia MA • 201. ng 15. 
Centro a0minestrallv0 Tarnbaii, Bairro Vila Nazare. Paço do 1.011 IN, • MA 

crema ~aiaø nitleiee tar na liou ue Ais-goete p 
es ~Mu a rd, A.U.Alf• re Chio, Mien Inktr, s IC.n mi 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N* 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 

FOLno,.. 

Assinatura.:--.---7 7&•+•••"" 

CREA-MA N°876740/2022 
Emissão: 07/12/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: CBbZ3 

Página 1/1 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa ilidi:fica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

Interessado(a)  

Empresa: C. EDUARDO DA SILVA -ME 

CNPJ: 19.587.45210001-40 

Registro: 0005393159 

Categona: Matriz 

Capital Social: R$ 200.000.00 

Data do Capital: 13/06/2018 

Faixa: 2 

Objetivo Social: PRODUÇÃO MUSICAL; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE 
DANÇA E SIMILARES; ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS 
DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES: AGENCIAS DE PUBLICIDADE, PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA: SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, CASAS DE FESTAS E EVENTOS. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA DO QUARTEL VELHO 1,42, A, VILA DAMASCENO, COLINAS, MA, 65690000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 20/07/2018 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000539467DDMA 

 Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações! Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Última Anuidade Paga  

Ano: 2022 (6/6) 

Autos de Infração  

Nada consta 
 Responsáveis Técnicos  

Profissional: ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS 

Registro: 1919215611 

CPF: 048.***.*'*-42 

Data Inicio: 14/09/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL N° 5.194. DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7° COMBINADO COM ART. 25 DA 
RESOLUÇÃO N° 218. DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N° 1.048. DE 14 DE 
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA). 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Sócios  

Sócio: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

CPF: 

Função: PROPRIETÁRIO 

A autenticidade desta Certidno pode ser verificada em: https:/ferea-ma.sitac.com.bripublicof, com a chave: CB12.3 
Impresso em: 07/12/2022 às 15:18:16 por: adapt. ip: 45.220.142.109 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 874397/2022 
Emissão: 11/10/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: A7086 

F OLHAS' 

N• PROCESSO'  ./-15 /2/(2.2, 2 
A I *  

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforrne os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  Interessado(a)  

Profissional: ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS 

Registro: 1919215611 

CPF: 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial. 05/05/2020 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 117193 

Titulo(s)  

GRADUAÇAO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 70 DA LEI FEDERAL N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7° COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO N°218. 
DE 29 DE JUNHO DE 1973. DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N°1.048. DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA). 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITARIO UNINOVAFAPI 

Data de Formação: 23/01/2020 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  Informações / Notas  

- A falsificação dosto documonto constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2022 (5/5) 

  Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa: C. EDUARDO DA SILVA -ME 

Registro: 0005393159 

CNPJ: 19.587.452/0001-40 

Data Inicio: 14/09/2022 

Data Fim Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade. RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autentictdade desta Cerfidào pode ser venficada em htips.//crea-masAtac.com.br/aublico/. com a chave A708.6 
Impresso em. 24/11/202.2 as 09'47:56 por adapt. ip 45 230.142.9 



República Federativa! do Bras!I 
Serviço Put!lico Federal 
Conselho Federal de Engenharia e AgrorL,mia 
Conseihi) Regionai de Engenharia e Agronornia 
Cartelra do identidade Profissional 

Nome 

ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS 

Título Profissional 
ENGENHEIRO CIVIL 

Data do Reg o no Crea-PI 

04/03/?020 

N° PROCESSO: 

Assloalura. 

CREJL-Pf 
Registro Crea 
37113 

Registro Na 
1919215bil 

Data fié 

il6/031)oxi 

t t,nt Vodhlderite do çied 
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Serviço Público Federai 
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MEXA/41)M t:il NE IRA DOS-SANTOS 

Filiação 
GISÉUA DF. At MElt)A~lEtflA 
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NeseirrieNO •CP-F, , 
26/04/1998 ()4 .329.!'43.4? 
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COLINAS MA 

Tipo Sang ikt) E;eitof 
111128R821163 

Cz-ea de 

CIREJL-011 



FOLHAS: 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1. Responsável Técnico  

ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

2. Contratante  

:  1-- — 

ART CARGO-FUNÇÃO 
No MA20220567160 

INICIAL 

RNP: 1919215611 

Registro: 117193MA 

Contratante C. EDUARDO DA SILVA 

RUA RUA DO QUARTEL VELHO 1 

Complemento: °duro VILA DAMASCENO 

Cidade: COLJNAS U MA 

Pais: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Judreca de Direito Privado 

Ação Institucional: Agricultura familiar 

3. Vinculo Contratual 

CPF/CNPJ: 19.5E7.4521000140 

N°: 42 

CEP: 65690000 

Unidade administrativa: C. EDUARDO DA SiLV.r. 

RUA QUARTEL VELHO 

Complemento: B-alrro: VILA BRANDA° 

Cidade: COUNAS UF. MA 
Data de Inicio: 06/09/2022 Nao e6pectficado 

Tipo de vinculo: EMPREGADO 

IdentrfIcaçaio do cargo/funçâo Encarreoadoal 

N. 42 

CEP: 65690000 

  4. Athidade Técnica  
1000- OUTRA Quantidade Unidade 

44 - DESEMPENHO DE CARGO TECNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 10,00 ttNent 
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNC,tA0 TECNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

  5. Observações  
RESPONSAVEL DA EMPRESA 

  6. Declarações  
- Declaro que estou cumpnndo as regres de ecessiblIdade prevIstas nas nomias tecnicas da ABNT na legi64açáo especifica e nO decreto n. 
52962004. 

  7. Entidade de Classe  
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

  8. Assinaturas  
Clociaro serem verdadeiras as informações acima 

 de  (-Àtvililke 

locai data 

da 

11s f2 
ALEXANDRE OLIVEIRA 1508 SANTOS • CPF: 048.321543 

C EDUARDO DA AWIMIC C. Unta ceolui C MAMOU 
SM. V.: , 93,C4522(01 

SII VA:1958745200(1140 nar)nt 2nr.Infilt 14 UM ~I' 

C. EDUARDO DA SILVA • CNPJ: 10.587.45E0001-40 

9. Informações  

• A ART rvásda somente quando quitada. mediante apresentaç,ão do comprovante do pagemenC7 ou conferencia no Me do Crea. 

  10. Valor  
Valor da ART: RS 88,78 Registrada em: 13/093022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número. 8304122558 

A outert.r4ade deste AP? pode se, ...st cada em ratas „Icree-tAte.sititc com.brtpublitai. com • &a' : Yxwey 
"Pref.1.0 ora 13/09/2022 Se 1255:33 por- . ç: 45 230.142 70 

Vi.Winnianiii,ang .0+ 

Tel. (98)2106-8300 

ralococc*reertelyneorg.er 

Fax. 1981 2106-8300 ei
REA-MA 
• Apreronha Um. do 
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Assina tura 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 
PROFISSIONAIS 

Pelo presente instrumento e por todos os fins de direito, de um lado a 
empresa C. EDUARDO DA SILVA — ME — inscrita no CNPJ n9 19.587.452/0001-40, com sede à 
Rua do Quartel Velho n' 42 - Vila Damasceno Colinas/MA, E-mail: 
duduprocoesrna@gmail.rorn, neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da Silva, brasileiro, 
solteiro, portador do RG n2 027123402004-8 SSP/MA e CPF n9 018.432.953-18, residente 
domiciliado na cidade de Colinas-MA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e 
de outro o Sr. Alexandre Oliveira dos Santos, brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no RG n2
022839632002-7 SSP/MA e CPF n9 048.329.543-42, Registrado no CREA/MA n° 191921561-1 
residente e domiciliado no município de Colinas/MA, doravante denominado simplesmente 
CONTRATATADO, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato de prestação de 
serviços técnicos profissionais de engenharia, de acordo com as seguintes clausulas e 
condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO. 

1.1 — É objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos de ENGENHARIA CIVIL por 
parte do CONTRATADO junto a CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO. 

2.1 — O CONTRATADO deve executar, dentro das suas habilidades, como ENGENHEIRO 
CIVIL serviços pertinentes de engenharia, dos quais a CONTRATANTE estiver com 
necessidade. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1 — A contratante fica obrigada a fornecer os meios para os quais o CONTRATADO possa 
executor seus serviços com qualidade e dentro dos prazos necessários, além de remunerar o 
CONTRATADO por estes serviços prestados de acordo com clausula do seguinte do presente 
instrumento. 

CAUSULA QUARTA — DO EXPEDIENTE DO CONTRATADO. 

4.1 — Fica estabelecido através deste que o CONTRATADO prestara seus serviços num 
expediente diuno, com total de 10:00 (dez) horas semanais. Ficando acertado que os horarios 
poderão variar de acordo com a necessidade dos serviços. 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho. n°42 1 Vila Damasceno ;Colinas/MAI 65690-000 1 (99) 98116-5244 
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Assinatura e".. 

CLAUSULA QUINTA — DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO. 

5.1 — Fica acertado que a CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO o valor 

pelos seus serviços prestados, conforme tabela da entidade de classe profissional. Totalizando 

R$ 5.988,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTAS E OITO REAIS). 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO 

6.1 — Caso uma das partes não cumprir com os termos aqui acertados, o presente Contrato 
poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pela parte que se julgar prejudicada, sem ônus a 
nenhuma das partes, exceto ficando a parte faltosa apenas o cumprimento dos restantes de 
suas obrigações contratuais, isto é, a renumeração ao CONTRATADO pela CONTRATANTE 
pelos serviços prestados e a execução pelo CONTRATADO destes serviços até a data da 
rescisão contratual. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

7.1 — Este contrato tem validade por Tempo Indeterminado, iniciando em 06 de Setembro 
de 2022, podendo ser rescindido por qualquer das partes sem prejuízo para a outra sempre 
de comum acordo, neste caso o desistente do contrato deverá comunicar à outra parte com 
antencedência minima de 30 (trinta) dias, justificando-se as causas e/ou motivos da ação. 

CLAUSULA OITAVA — DAS QUESTÕES JUDICIAIS. 

8.1 - As partes, de comum acordo, elegem o Fórum da Comarca de Colinas - MA, para dirimir 
qualquer lide oriunda do presente Contrato, com renuncia expressa de qualquer outro. Por 
mais privilegiado que seja. E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o 
presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença 
de 2 (duas) testemunhas. 

C. EDUARDO DA Assinado de forma digital 
por C. EDUARDO DA 

SILVA:19587452 SILVA:19587452000140 

000140 
Dados: 2022.09.06 
16:32:19-0300 

C. EDUARDO DA SILVA - ME 
CNPJ n2 19.587.452/0001-00 

Carlos Eduardo da Silva 
CPF n2 018.432.953-18 

Empresário/Titular 
CONTRATANTE 

;•".2.ti 

11.1/1 111V.1. 1-1121.14, ‘J 1:(.141R0 /# 5011. COLMAS MARANHAO ,E1 1%1 Mae4  6 ' 1-4r 

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A FIRO DE ALEXANDRE rair
 `m"""•••••••"... - OLIVEIRA DOS SANTOS. EM TIEST.-,1 . ..,,k,~^0A VERDADE. eu frak-

C. 'N, DCU FÉ Collnes,MA, 0609/2022 1,6•5048:. 

Rua Quartel Velho, n°42 Vila DantO SELO RECFIRQZ9519?54832UDESWYJL4I :gr 
v.° 

Colinas - MA, 06 de setembro de 2022. 

/ 1 
Alondre weiirroa d 

' A 1-919 St 

Alexandre Oliveira dos Santos 
C P&~4 ii iAãci$ êar-42 

E nee,~ItM1 
CREAffirriPVAh1561-1 

CONTRATANTE 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 002° OFICIO DE COLINAS-MA a 
Ost111.A11£ SILVA nE 1.01.15.A (/C/CIMA CO O "-O 

•4 .t0 ('mal de Sousa $I • Iserwarna 'i•;;E. ..1 511) 1J. 1t1 )1 UM*. 0.7? MN,  o.n [f Ri.: RI NU SM. 111% O ra .R120,14 
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AssInatura,:  — — 

Testemunhas: 

S.W. 
Nome: 
CPF: OS o 3G3

L 
No e: \J 
CPF:Ç 1/4 4 e-,1.4b.1153 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho. n° 421 Vila Damasceno I Colinas/MA 165690-0001 (99) 98116-5244 



adastur 
CERTIFICADO 

Atividade Consulte a autenticidade 

Casa de Espetáculos e Equipamento de 
Animação Turística 

Nome do prestador 

C. EDUARDO DA SILVA 

Número do cadastro Data de validade: 

19.587.452/0001-40 21/06/2022 a 21/06/2024 
L 

Secretário Nacional de Desenvolvimento Ministério do Governo 
e Competitividade do Turismo Turismo Federal 

Emitido no dia 21/06/2022 17.31.20 (data e hora de Brasilia) A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo sito www.cadastur.turismo.gov.br. 



#1-k aríi" 

Cadastur 
Fazendo o turismo legal. 

CERTIFICADO 
Atividade Consulte a autenticidade 

Organizadora de Eventos 

Nome do prestador 

C. EDUARDO DA SILVA 

Número do cadastro 
r -

19.587.452/0001-40 

Data de validade: 
r -

21/06/2022 a 21/06/2024 

Secretário Nacional de Desenvolvimento Ministério do Governo 
e Competitividade do Turismo Turismo Federal 

Emitido no dia 21/06/2022 17:31:20 (data e hora de Brasilia) A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadasturturismo gov.br 



Cadastur 
Fazendo o turismo legal. 

CERTIFICADO 
Atividade 

Prestador de Infraestrutura de Apoio para 
Eventos 

Nome do prestador 

C. EDUARDO DA SILVA 

Número do cadastro 

L_ 
19.587.452/0001-40 

Secretário Nacional de Desenvolvimento 
e Competitividade do Turismo 

-1 

Emitido no dia 21/06/2022 17:31:19 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br. 

Consulte a autenticidade 

Data de validade: 

21/06/2022 a 21/06/2024 

Ministério do Governo 
Turismo Federal 
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PRODUÇÕES 

FOLHAS: 

4° PROCESSO: 

Assinatura.: 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 

Pregão Eletrônico n2 001/2023 — CPL/PMSDM 

Sistema de Registro de Preços — SRP 

Processo Administrativo n2 485/2022 — SDM 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa especializada na 
Prestação de Serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do 
Maranhão/MA. 

DECLARAÇÕES

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho, n°42 1 Vila Damasceno 1 Colinas-MA I 65690-000 1 (99) 98116-5244 



FOLHAS.

IMINJ 01),
PRODUÇ ES 

Ne PROCESSO: 

4c/É 
1857,)22.2 

Assinatura.*  

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 

Pregão Eletrônico n2 001/2023 — CPL/PMSDM 

Sistema de Registro de Preços — SRP 
Processo Administrativo n2 485/2022 — SDM 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa especializada na 

Prestação de Serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do 

Maranhão/MA. 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA — ME — inscrita no CNPJ n2
19.587.452/0001-40, com sede à Rua do Quartel Velho n° 42 - Vila Damasceno — Colinas— MA, 
E-mail: duduprocoesma@gmail.com, neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da Silva, 
brasileiro, solteiro, portador do RG n2 027123402004-8 SSP/MA e CPF n2 018.432.953-18, 
residente domiciliado na cidade de Colinas-MA. 

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

 j Lucro Real; 

ei Lucro Presumido; 

  Outro: 

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio Majoritário 
o Sr. Carlos Eduardo da Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG n9
027123402004-8 SSP/MA e CPF n9- 018.432.953-18, residente domiciliado na 
cidade de Colinas-MA 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em 
pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível 
para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho, n°42 1 Vila Damasceno 1 Colinas/MA 1 65690-000 1 (99) 98116-5244 
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PRODUÇÕES 

~111.11W  LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 

4 ENDEREÇO: Rua do Quartel Velho, n2 42 — Vila Damasceno 

4. CIDADE/ESTADO: Nova lorque/MAranhão 

4- CEP: 65.690-000 
TELEFONE: (99) 98116-5244 

4- E-mail: duduprocoesma@gmail.com 

PONTOS DE REFERÊNCIA 

DA DIREITA: Residência Rodrigo 
4- DA ESQUERDA: Residência Maria 
4- FRENTE: Muro e terreno baldio 

4- DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

n Microempreendedor Individual - MEI; 

Microempresa - ME; 

1111 Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

Normal. 

SOLHAS: 

NP PROCESSO •  

Ass)natura • 

4. DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital; 

4. DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n9 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 79 da Constituição Federal; 

4- DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução 
Normativa N9 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP; 

4. DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art.12 e no inciso III do art.52 da Constituição Federal; 

/a 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho, n° 421 Vila Damasceno 1 Colinas/MA 1 65690-000 1 (99) 98116-5244 
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PRODUÇ,,ES 

N° PROCESSO: Y1257 422

Assinatura 

DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de 

julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 

se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 

de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, 
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade 
da presente declaração. 

Colinas/MA, 23 de janeiro de 2023. 

(

Assinado de forma digital 
CARLOS EDUARDO por CARLOS EDUARDO 
DA DA SILVA:01843295318 

SILVA:01843295318 Dados: 2023.01.23 
12:11:15-0300' 

C. EDUARDO DA SILVA — ME 
CNPJ N° 19.587.452/0001-40 

Carlos Eduardo da Silva 
RG ri2 27123402004-8 SESC/MA 

Proprietário 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho, n°42 1Vila Damasceno 1 Colinas/MAI 65690-000 1 (99) 98116-5244 



111,LeJ pRoDuçõEs 
-4›c FOLHAS: 

NI° PROCESSO• 75/ 222 2 -

Assinatura,.  /1* - 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Colinas, Maranhão, Brasil 
R °dorido Mendes, 45 - Vila Brandão, Colinas - MA, 

65690-000, Brasil 

Lat -6.036201' 

Long -44.24457' 

13/06/22 04:16 PM 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho, n°42 1 Vila Darnasceno 'Colinas/MA 1 65690-000 1 (99) 98116-5244 



FOLHAS 

N° PROCESSO.,411- ');0224 

Assinatura  
( 

PRODUÇÕES 

VILA BRANDÃO 

Go gle 

Colinas, Maranhão, Brasil 
R. Odortco Mendes, 45 - Vila Brandão, Colinas - MA, 

65690-000, Brasil 

Lat -6.036142° 

Long -44.244469° 

13/06/22 04:19 PM 

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40 
Rua Quartel Velho, n°42 I Vila Damasceno 1 Colinas/MA I 65690-000 1 (99) 98116-5244 
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PRODUÇÕES 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Pregão Eletrônico n2 001/2023 - CPL/PMSDM 
Sistema de Registro de Preços - SRP 
Processo Administrativo n2 485/2022 - SDM 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços de Realização de 
Eventos do Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS (.INICIAL) 

Apresentamos o pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando a contratação de empresa através da 
Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços de Realização de Eventos 
do Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

- ..-.2_1,....?..4=4121,9111Mtit§~02#4,-PROPONkrgfe,-- • - - "" - - - - - 

Nome de Fantasia: C. EDUARDO DA SILVA 
Razão Social: DUDU PRODUÇÕES 
CNPJ n2 19.587.452/0001-40 
Insc. Estadual n° 
Optante pelo Simples Nacional? (X) NÃO 

Rua: Rua do Quartel Velho 1 
Cidade: Colinas 
CEP: 65.690-000 
Telefone: (99) 98116-5244 

Banco: Banco do Brasil (001) 
Conta Bancária: 24.205-5 

()SIM 

Bairro: Vila Damasceno 
Estado: Maranhão 
E-mail: duduprocoesma@gmail.com 
Contato da Licitante: (99) 98424-5269 

Número da Agência: 1312-9 
Nome: C. Eduardo da Silva 

• 

a._ 
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Após cuidadoso exame e estudo do PREGÃO ELETRÔNICO em referenda, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa especializada na Prestação de 
Serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão/MA, objeto do certame. 

PLANILHA DE PRECOS 

LOTE 1- LOCAÇÃO DE PALCOS 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unld. 
Qua 
nt. 

Preços (R$) 

Unitário

R$ 6.400,00 

Total Extenso

sessenta e quatro 
mil reais 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
14(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com 
compensado de 20 mm, house mix para pa e altura mínima de 1,20m 

Próprio da 
Empresa 

diária 

_ 

10 R$ 64.000,00 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO PORTE locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com 
compensado de 20 mm, house mix para pa e altura mínima de 1,20m 

Próprio da 
Empresa 

diária 10 R$ 5.400,00 R$ 54.000,00 
cinquenta e quatro 

mil reais 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: - 
08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com 
compensado de 20 mm, house mix para pa e altura mínima de 1,00m 

Próprio da 
Empresa 

UND 8 R$ 3.500,00 R$ 28.000,00 vinte e oito mil reais 

VALOR TOTAL DO LOTE I 146.000,00 

LOTE li -SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. 
Total 
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3 • 

1 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para apresentação das 
bandas, realização de eventos de artistas de nivel nacional, apresentação 
de danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles 
digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line array norton, amplificação digital 
norton. caixas subwoofer norton microfones 8mics sennreiser e835 1 kit 
mics sennreiser 2 mics akg d-112. a montagem deverá estar concluída 
com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição 

deste sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, 
mesas de som e demais equipamentos necessários para montagem do 
mesmo. 

Próprio 

da 
Empresa 

UND 12 11.000,00 132.000,00 
cento e trinta e dois 

mil reais 

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE - para apresentação das bandas, 
realização de eventos de artistas de nivel regional, apresentação de danças 
regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 
pa 32 caixas line array jbl, amplificação digital jbl. caixas subwoofer jbl v13600 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mics akg d-112. a 
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início 
do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários 
para montagem do mesmo. 

Próprio da 
Empresa 

UND 12 R$ 5.700,00 R$ 68.400,00 
sessenta e oito mil e 
quatrocentos reais 

3 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, 
realização de eventos de artistas de nivel local, apresentação de danças 
regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas Is9 32x32 
pa 24 caixas line array, caixas subwoofer microfones 8mics sennreiser e835 1 kit 
mics sennreiser 2 mics akg d-112. a montagem deverá estar concluída com no 
mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema 
deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e 
demais equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

Próprio da 
Empresa 

UND 10 R$ 2.600,00 R$ 26.000,00 vinte e seis mil reais 

4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para apresentação das 
bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 lampadas par 64; 24 par 
led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça 
dmx 3.000 

Próprio da 
Empresa 

UND 15 R$ 7. 000, 00 R$ 105.000 , 00 
cento e cincognik . 

e -a . 
reais gE 51.: 

,-,! r 



11:01.11i e-ái 
PRODUÇÕES 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIO PORTE para apresentação das 
bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64; 
12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de 
fumaça dmx 3000 

Próprio da 
Empresa 

UND 12 5.200,00 R$ 62.400,00
quatrocentos 

sessenta e dois mil e 
reais 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para apresentação 
das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas par 

maquinas de 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06 beans 1 m 
fumaça dmx 512 

Próprio da 
Empresa 

UND 12 4. 300,00 R$ 51.600,00 
cinquenta e um mil e 

seiscentos reais 

7 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3 
Próprio da 
Empresa 

UND 10 5.400,00 R$ 54.000,00 
cinquenta e quatro 

mil reais 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3 
Próprio da 
Empresa 

UND 10 4.550,00 R$ 45.500,00 
quarenta e cinco mil 
e quinhentos reais 

— VALOR TOTAL DO LOTE II R$ 544.900,00 

LOTE III - CAMARINS E ESTRUTURAS 

item 

1 

2 

3 

Discriminação Detalhada dos Itens 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e desmontagem, 
de camarim climatizado, medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo, 
banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado, 
anexo ao palco. 

ESTRURURA DE ALUMINIO - grid p-30 medindo 60 metros 

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento, estrutura 
metálica tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima de 
2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou longarinas dde proteção com 
espaçamento máximo de 15 cm. com pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta 
centímetros do piso ao 1° degrau, totalm ente fechado ou com longarinas com 
espaçamento máximo de 15 cm. pára—corpo também na parte mais elevada da 
arquibancada, com o mínimo de lmetro e cinqüenta centímetros de altura, 
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15 cm, com 

Marcas Unid. 
Qua
nt. 

Preços (R$) 

Unitário Total 

Próprio da 
Empresa 

UND 15 R$ 2.950,00 R$ 44.250,00 

Próprio da 
Empresa 

DIARIA/M 

ETRO 

1.00 

O 35,00 35.000,00 

Próprio da 
Empresa 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

7.600,00 R$ 38.000,00 

Extenso 

quarenta e quatro 
mil, duzentos e 
cinquenta reais 

trinta e cinco mil 
reais 

trinta e oito mil reais 

--
 

- 
- 
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u
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pára-corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, 
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento 

VALOR TOTAL DO LOTE III 

Item 

1 

R$ 117.250,00 

LOTE IV - GERADORES 

Discriminação Detalhada dos Itens 

GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E ABASTECIDO. 

Item 

VALOR TOTAL DO LOTE IV 

Marcas 

Próprio da 
Empresa 

Unid. 

UND 

Qua 
nt. 

15 

Preços (R$) 

Unitário 

R$ 3.650,00 

Total 

R$ 54.750,00 

Extenso 
cinquenta e quatro 
mil, setecentos e 
cinquenta reais 

54.750,00j

LOTE V - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS 

Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. 
Qua
nt. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária 
química (banheiro químico) individual, para uso do público em geral, portátil, 
entregue no local do evento e removida após o término do mesmo, com 
dimensões mínimas 1,10m de largura por 1,10mt de profundidade com 2,10m 
de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de retenção de 
dejetos, porta papel higiênico, teto em material translucido, pontos de 
ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos 
por equipe especializada e equipada após término do mesmo 

Próprio da 
Empresa 

UND 100 

Preços (R$) 

Unitário Total Extenso 

R$ 270,00 R$ 27.000,00 vinte e sete mil reais 

o 21 
; 

o. 
e. -a 
o Ca 
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2 

3 

Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura necessária. 
Próprio da 
Empresa 

DIARIA 100 R$ 450,00 R$ 

Tenda 10x10m, instalada, para proteção e estrutura necessária. 
Próprio da 
Empresa 

DIARIA 20 R$ 630,00 R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE V R$ 

112 i 111ft' 

. 

-~t-, . .,,...,,, 
• --, --, .-" ..' - -. • • 'I "..4...a.--... ' - - 

1 

LOTE VI- SEGURANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL 

45.000,00 
quarenta e cinco mil 

reais 

12.600,00 
doze mil e 

seiscentos reais 

84.600,00 

Discriminação Detalhada dos Itens 

Contratação do serviço de segurança desarmada — turno noturno, treinada, 
capacitada, uniformizada e nada consta na polícia civil, durante todo período do 
evento. devidamente credenciados para os dias dos eventos. Cotar preço global 
para contratação. 

Marcas Unid. 

Próprio da 
Empresa 

Qua 
nt. 

Preços (R$) 

DIARIA 100 R$ 

Unitário 

135,00 

Total 

R$ 13.500,00 

Extenso 

treze mil e 
quinhentos reais 

2 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação de pessoa 
treinada e preparada para dar suporte ao evento compreendo o serviço de 
limpeza, e demais profissionais necessários a viabilidade do evento. 

Próprio da 
Empresa 

- 
DIARIA 50 R$ 105,00 R$ 5.250,00 

VALOR TOTAL DO LOTE VI 

tem 

1 

R$ 

LOTE VII- SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO 

Discriminação Detalhada dos Itens 

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática da área de 
realização do evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para 
decoração 

VALOR TOTAL DO LOTE VII 

Marcas 

Próprio da 
Empresa 

Unid. 

UNO 

Qua 
nt. 

R$ 

8 

cinco mil, duzentos e 
cinquenta reais 

18.750,00 

Preços (R$) 

Unitário 

R$ 36.000,00 

Total 

R$ 288.000,00 

Extenso 

duzentos e oitenta e 
oito mil reais 

288.000,00 

LOTE VIII- SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO 

Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. 
Qua 
nt. 

Preços (R$) 

Unitário Total 1 Extenso

)—
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3 

Banda de renome regional Banda de reconhecimento regional a nível estadual, 
com estilo e repertório de predominância para realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, para realização de show com duração 
mínima de 02 (duas) horas cada. 

Próprio da 
Empresa 

UND 10 R$27.400,00 R$274.000,00 
duzentos e setenta e 

quatro mil reais 

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível municipal, aclamados 
pela população, com estilo e repertorio de predominância para realização do 
evento, incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para realização de 
show com duração mínima de 02(Duas) horas cada. 

Próprio da 
Empresa 

UND 12 R$5.500,00 R$66.000,00 
sessenta e seis mil 

reais 

Banda de renome nacional grande porte. Banda de reconhecimento nacional, 
com estilo e repertorio musical aclamado pela população local, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, para realização do show com duração 
mínima de 02(duas) horas cada . UND Show. 

Próprio da 
Empresa 

UND 8 R$108.000,00 R$864.000,00 
oitocentos e 

sessenta e quatro 
mil reais 

VALOR TOTAL DO LOTE VIII $ 1.204.000,00 

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES R$ 2.403.500,00 

O valor global de nossa proposta e de R$2.403.500,00 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E TRÊS MIL E QUINHENTOS 
REAIS), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa abaixo identificada: 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, observados os limites legais. 

Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, 
conforme previsto no Edital. 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução 
dos serviços, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, 

l i 
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equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como nosso lucro, 
conforme projetos e especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à Prefeitura 
Municipal SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termo. 

O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA) dias consecutivos a contar do dia da apresentação dos 
documentos de habilitação e propostas. 

Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias a partir da 
emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

Local de prestação dos serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto desta Licitação Eletrônica. 

Declamos que NÃO POSSUIMOS como sócio, gerente e diretores, servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente de até terceiro grau. 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a perfeita execução dos 
serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija a 
fiscalização do Município SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, para o cumprimento das obrigações assumidas. 
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-3 Empresa: C. EDUARDO DA SILVA — ME 
inscrita no CNPJ n2 19.587.452/0001-40, 

-) Endereço: com sede à Rua do Quartel Velho n2 42 - Vila Damasceno - Colinas/MA. 
-3 E-mail: duduprocoesma@gmail.com 
-) Telefone: (99) 98116-5244 

4 Banco: BANCO DO BRASIL (001) 
-3 Agencia n2 1312-9 

Conta Corrente n g 24.205-5. 

-) Nome: Carlos Eduardo da Silva 
RG n2 027123402004-8 SSP/MA 
CPF n2 018.432.953-18 

-3 Profissão: Empresário 
Colinas/MA, 23 de janeiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
CARLOS EDUARDO DA CARLOS EDUARDO DA 

SILVA:01843295318 SILVA:01843295318 
Dados: 2023.01.23 13:09:10 -03'00' 

C. EDUARDO DA SILVA - ME 
CNPJ N2 19.587.452/0001-40 
Carlos Eduardo da Silva 
RG n2 27123402004-8 SESC/MA 
Proprietário 
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N° PROCESSO:PI .5 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informaçães abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expeoção. 

1'.l"uriÀ GOVERNO DO 

Certificamos que KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302399548 

NIRE 21201179820 Situação 
ATIVA 

CNPJ 26.979.842/0001-20 Status 
SEM STATUS 

I 
Endereço Completo RIO BANCO, No 424, LETRA A;, CENTRO - Humberto de Campos/MA - CEP 65180-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

310 20220700168 03/06/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 
EMPRESARIO 

223 20220536775 02/05/2022 BALANCO 
002 20220466319 18/04/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 21201179820 17/11/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201179820 17/11/2021 TRANSFORMACAO 
310 20210739983 28/05/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
002 20210701390 25/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20210335564 10/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210141999 05/02/2021 BALANCO 
002 20210068159 19/01/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20210068159 19/01/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20200821725 28/09/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20200306820 08/05/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
'223 20200243527 31/03/2020 BALANCO 
F002 20191299790 23/12/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

091 20191294551 16112/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
091 20191294551 18/12/2019, TRANSFORMACAO 
002 20190389958 28/05/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190329750 09/05/2019 BALANCO 
310 20180638548 23/08/2018 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
002 20180432583 ' 15/0812018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180315773 29/05/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
206 20180299662 11/0412018 PROCURACAO ' 
002 20180297376 09/04/2018 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20180297376 09/04/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180081799 23/02/2018 BALANCO 
223 20170247864 06/02/2017 BALANCO 
315 20170041522 30/01/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102141352 30/01/2017 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/01/2023. es 15:32:52 (norano de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wmv.empresafacIl.ma.gov.br, com o código 03DUXMAF. 

111111111n 1111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretáro(a) Geral 
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Data da consulta: 02/01/2023 14:22:04 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 
• A opção pelo Simples Nacional elou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: KADOSH SERV1COS CORPORAT1VOS LIDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 30/01/2017 
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIM El 

r°111N + Mais Informações 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores, Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIWI) 

Não Existem 

Voltar Gerar PDF 

Assinatura.: ....~~retemma........ 



FOLHAS: 

N' PROCESSO: 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

MPK.54, I GOVERNO 00 
FÁCIL ~ulmo =---

Nome Empresarial: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: MAC2302399519 

NIRE (Sede) 
21201179820 

CNPJ 
26.979.842/0001-20 

Data de Ato Constitutivo 
30/01/2017 

Inicio de Atividade 
30/01/2017 

Endereço Completo 
Rua RIO BANCO, N°424, LETRA A;, CENTRO - Humberto de Campos/MA - CEP 65180-000 

Objeto Social 
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(ORGANIZACAO DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA RECREACIONAL) MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS ORGANIZACAO 
LOGISTICA DO TRANSPORTE DE CARGA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM OPERADOR (MOTORES TURBINAS E 
MAQUINAS FERRAMENTA) OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVICOS DE ALTO FALANTE 
E DE SONORIZACAO (USO DE ALTO FALANTES) EM VEICULOS MOTORIZADOS OU NAO COM A FINALIDADE DE PUBLICIDADE) ALUGUEL DE 
PALCOS COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO EXCETO ANDAIMES PRODUCAO MUSICAL ARTES CENICAS 
ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A PRODUCAO DE ESPETACULOS DE SOM E 
LUZ) MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO 
ANDAIMES CONSTRUCAO DE EDIFICIOS TRANSPORTE ESCOLAR COI ETA DE RESIDUOS NA° PERIGOSOS GESTA() DE INSTALACOES DE 
ESPORTES ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO EXCETO A GESTA() DE REDES SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E 
RECEPCOES BUFE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO EXCETO 
CAIXAS ESCOLARES SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS OBRAS DE ALVENARIA SERVICOS DE OPERACAO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE EELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS PERFURACAO E 
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA) OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAQ ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OS SERVICOS DE 
ALTO FALANTE E DE SONORIZACAO (USO DE ALTO FALANTES) EM VEJDULOS MOTORIZADOS OU NAO COM A FINALIDADE DE 
PUBLICIDADE SERVICOS DE ALTO FALANTES PARA PUBLICIDADE SERVICOS DE PUBUCIDADE AEREA SERVICOS DE SOM PARA 
PUBLICIDADE VEICULACAO DE PUBLICIDADE EM BALOES E BONECOS INFLAVEIS ATIVIDADE DE COMPUTACAO GRAFICA PARA 
PUBLICIDADE ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISA° NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (COMPUTACAO GRAFICA NA PRODUCAO DE FILMES SERVICOS DE GRAVACAO DE PROGRAMAS DE TV FORA DOS 

h ESTUDIOS DE TELEVISA° ATIVIDADE DE PRODUCAO DE PROGRAMAS DE TELEVISA° FORA DOS ESTUDIOS DE TELEVISA° AGENCIAS DE 
r  PUBLICIDADE SERVICOS DE ENGENHARIA OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCADAS INSTALACAO E MANUTENCAO 

ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERACAO IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CAPINA CAPINACAO DE RUA LOGRADOURO LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA ATIVIDADE DE 
LIMPEZA DE RUAS LOGRADOUROS ATIVIDADE DE) LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS PORTOS 
E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE LAVAGEM LUBRIFICACAO E 
POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 
SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO (SERVICOS GRAFICOS PARA TERCEIROS NAO 
ESPECIFICADOS EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO GOFRAGEM ENVERNIZAMENTO LAMINACAO HOT STAMPING 
(ACABAMENTOS GRAFICOS) SERVICOS DE) SERVICOS DE PRE IMPRESSA° COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Capital Social 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JOSE CARLOS MAIA LOPES 409.230.883-34 R$ 250.000.00 Sócio S Indeterminado 
FILHO 
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N'PROCESW: 

aaimmooveziiira Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam aos documentos arouivados 
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Natureza Jundlce: Sociedade Empresária Limitada 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO 409.230.883-34 

Término do mandato 
Indeterminado 

V.iPLÀ1 GOVERNO DO  
FACRMARANNAO = 

Continuação 

Protocolo: MAC2302399519 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
03/06/2022 20220700168 310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE Status 

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/01/2023, às 15:32:17 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código GME40AEP. 

11111M11111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretáno(a) Gerai 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n" 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 
Razão Social: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

Endereço: 

RUA RIO BANCO, 424 - LETRA A - CENTRO - Humberto de Campos / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n 8.666, de 1993. 

Emitido em: 02/01/2023 14:25 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nl 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

26.979.842/0001-20 DUNS®: 91*****98 
KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 
KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS 

Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2023 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 

Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

e Municipal 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

21/05/2023 

27/01/2023 

01/07/2023 

17/02/2023 

01/03/2023 

30/04/2023 

;.• 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 02/01/2023 14:26 
CPF: 409.230.883-34 Nome: JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO 
Ass: 
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1 1 a ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA j i
LIMITADA FOLHAS: 

N° PROCESSO:d — KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA
CNPJ 26.979.842/0001-20 

ASSI03111N.: 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, JOSÉ CARLOS MA1A LOPES FILHO, brasileira 
solteiro, empresário, natural da cidade de São Luís — MA, data de nascimento 27/02/1972, portador da 
Carteira de Identidade (RG): n° 0357533420084, expedida por SSP/MA e CPF: n°409.230.883-34 , residente 
e domiciliado na cidade de Humberto de Campos - MA, na Rua Rio Branco, n° 424, letra A, Centro, CEP: 
65.180-000, titular da empresa sociedade unipessoal limitada KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, 
com sede Rua Rio Branco, n° 424, letra A, Centro, CEP: 65.180.000, Humberto de Campos - MA, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), no dia 17/11/2021, sob o NIRE n°21201179820, e 
inscrita CNPJ n° 26.979.842/0001-20. Podendo, atendidas as disposições regulamentares aplicáveis à 
espécie por deliberação do titular, decide neste ato alterar e consolidar, o contrato social, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO SOCIAL: 
A sociedade terá por objeto o exercicio das seguintes atividades econômica: 
Atividade Principal — CNA 
9001-9/06-Atividades de sonorização e de iluminação: 
Atividade Secundárias — CNAE 
9329-8/99-outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (organização de feiras e 
shows de natureza recreacional); 
4292-8/01-montagem de estruturas metálicas; 
5250-8/04-organização logística do transporte de carga; 
7711-0/00-locação de automóveis sem condutor: 
7739-0/99-aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador (motores, turbinas e maquinas-ferramenta); 
7319-0/99-outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente (serviços de alto-falante e de 
sonorização (uso de alto-falantes) em veículos motorizados ou não, com a finalidade de publicidade); 
7739-0/03-aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
9001-9/02-produção musical; 
9001-9/99-artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente (a 
produção de espetáculos de som e luz); 
4399-1/02-montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 
4923-0/02-serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
7732-2/01-aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
4120-4/00-construção de edificios; 
4924-8/00-transporte escolar; 
3811-4/00-coleta de resíduos não-perigosos; 
9311-5/00-gestão de instalações de esportes: 
3702-9/00-atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
5620-1/02-servicos de alimentação para eventos e recepções—bufe; 
8599-6/04-treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8550-3/02-atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares; 
4399-1/01-serviços especializados para construção não especificados anteriormente (montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias obras de alvenaria serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
perfuração e construção de poços de água); 
7319-0/99-outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente (os serviços de alto-falante e de 
sonorização (uso de alto-falantes) em veiculos motorizados ou não, com a finalidade de publicidade serviços 
de alto-falantes para publicidade serviços de publicidade aérea serviços de som para publicidade veiculação 
de publicidade em balões e bonecos infláveis atividade de computação gráfica para publicidade; 
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5911-1/99-atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente (computação gráfica na produção de filmes serviços de gravação de programas de tv fora dos 
estúdios de televisão atividade de produção de programas de televisão fora dos estúdios de televisão; 

129 7311-4/00-agências de publicidade; FOLHAS: 

7112-0/00-serviços de engenharia; re PROCESSO: '
4213-8/00-obras de urbanização - ruas, praças e calcadas; 
4321-5/00-instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01-instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-3/02-instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
8122-2/00-imunização e controle de pragas urbanas; 
8129-0/00-atividades de limpeza não especificadas anteriormente (capina. capinação de rua, logradouro 
limpeza de acostamento de estrada atividade de limpeza de ruas, logradouros atividade de); 
812-4/00-limpeza em prédios e em domicílios; 
4329-1/04-montagem e instalação de sistemas e equipamento montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4212-0/00-construção de obras-de-arte especiais; 
4211-1/01-construção de rodovias e ferrovias; 
4299-5/01-construção de instalações esportivas e recreativas; 
4520-0/01-serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
4520-0/02-serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 
4520-0/05-serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4330-4/04-serviços de pintura de edifícios em geral; 
4751-2/02-recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
9511-8)00-reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
4222-7/01-construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação; 
1822-9/99-serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificarão (serviços gráficos para 
terceiros não especificados, exceto encadernação e plastificarão, gofragem, envernizamento, laminação, hot 
shaming (acabamentos gráficos) serviços do); 
1821-1/00-serviços de pré-impressão; 
3812-2/00-coleta de resíduos perigosos; 
4930-2/02-Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. intermunicipal, 
interestadual e internacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA — CONSOLIDAÇÃO: 
O titular resolve rever todas as cláusulas do Contrato Social original de alterações posteriores, consolidando-
as, dando-lhe novas redações, prevalecendo, doravante, as cláusulas constantes do documento elaborado 
para constituir-se o novo instrumento contratual da sociedade como segue: 

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 

KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA 
CNPJ 26.979.842/0001-20 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, JOSÉ CARLOS MAIA LOPES FILHO, brasileira 
solteiro, empresário, natural da cidade de São Luís — MA, data de nascimento 27/02/1972, portador da 
Carteira de Identidade (RG): n° 0357533420084, expedida por SSP/MA e CPF: n°409.230.883-34 , residente 
e domiciliado na cidade de Humberto de Campos - MA, na Rua Rio Branco, n° 424, letra A, Centro, CEP: 
65.180-000, titular da empresa sociedade unipessoal limitada KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, 

com sede na Rua Rio Branco, n° 424, letra A, Centro, CEP: 65.180.000, Humberto de Campos - MA, 

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), no dia 17/11/2021, sob o NIRE n° 
21201179820, e inscrita CNPJ n° 26.979.842/0001-20 a qual se regerá, doravante pelo Ato Constitutivo, 
consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980a da Lei n° 10.406/2002. 



Página 3 de 6 

CLÁUSULA PRIMEIRA — SEDE: 
A denominação social gira sob a denominação KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, com sede na 
Rua Rio Branco, n°424, letra A, Centro, CEP: 65.180.000, Humberto de Campos - MA, podendo, a qualquer 
tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

-uLtifrks. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO SOCIAL: N*PROCESSO: 1-ri g5/ :2all 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: Assinatura.: 

Atividade Principal — CNA 
9001-9/06-Atividades de sonorização e de iluminação; 

Atividade Secundárias — CNAE 
9329-8/99-outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (organização de feiras e 
shows de natureza recreacional); 
4292-8/01-montagem de estruturas metálicas; 
5250-8/04-organização logística do transporte de carga; 
7711-0/00-locação de automóveis sem condutor; 
7739-0/99-aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador (motores, turbinas e maquinas-ferramenta); 
7319-0/99-outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente (serviços de alto-falante e de 
sonorização (uso de alto-falantes) em veículos motorizados ou não, com a finalidade de publicidade); 
7739-0/03-aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
9001-9/02-produção musical; 
9001-9/99-artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente (a 
produção de espetáculos de som e luz); 
4399-1/02-montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 
4923-0/02-serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
7732-2/01-aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
4120-4/00-construçao de edificios; 
4924-8/00-transporte escolar; 
3811-4/00-coleta de resíduos não-perigosos; 
9311-5/00-gestão de instalações de esportes; 
3702-9/00-atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
5620-1/02-servicos de alimentação para eventos e recepções—bufe; 
8599-6/04-treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8550-3/02-atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares; 
4399-1/01-serviços especializados para construção não especificados anteriormente (montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias obras de alvenaria serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
perfuração e construção de poços de água); 
7319-0/99-outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente (os serviços de alto-falante e de 
sonorização (uso de alto-falantes) em veículos motorizados ou não, com a finalidade de publicidade serviços 
de alto-falantes para publicidade serviços de publicidade aérea serviços de som para publicidade veiculação 
de publicidade em balões e bonecos infláveis atividade de computação gráfica para publicidade; 
5911-1/99-atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente (computação gráfica na produção de filmes serviços de gravação de programas de tv fora dos 
estúdios de televisão atividade de produção de programas de televisão fora dos estúdios de televisão; 
7311-4/00-agências de publicidade: 
7112-0/00-serviços de engenharia; 
4213-8/00-obras de urbanização - ruas, praças e calcadas; 
4321-5/00-instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01-instalações hidráulicas, sanitárias e de gas; 
4322-3/02-instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
8122-2/00-imunização e controle de pragas urbanas; 
8129-0/00-atividades de limpeza não especificadas anteriormente (capina, capinação de rua, logradouro 
limpeza de acostamento de estrada atividade de limpeza de ruas, logradouros atividade de); 
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812-4/00-limpeza em prédios e em domicílios; 
4329-1/04-montagem e instalação de sistemas e equipamento montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
4212-0/00-construção de obras-de-arte especiais; 
4211-1/01-construção de rodovias e ferrovias; 
4299-5/01-construção de instalações esportivas e recreativas; NePROcESSO:I d 5  (24 )-
4520-0/01-serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Nssinwra• 
4520-0/02-serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 
4520-0/05-serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4330-4/04-serviços de pintura de edifícios em geral; 
4751-2/02-recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
9511-8/00-reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
4222-7/01-construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação; 
1822-9/99-serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificarão (serviços gráficos para 
terceiros não especificados, exceto encadernação e plastificarão, gofragem, envernizamento, laminação, hot 
shaming (acabamentos gráficos) serviços de); 
1821-1/00-serviços de pré-impressão; 
3812-2/00-coleta de resíduos perigosos 
4930-2/02-Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA—PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades em 30 de janeiro de 2017 e tem seu prazo de tempo indeterminado. É 
garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA—DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), o qual está totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA QUINTA—DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSÉ CARLOS MAIA LOPES FILHO, que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA SEXTA—DO BALANÇO PATRIMONIAL 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro. o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA SÉTIMA—DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA—DA RETIRADA FINANCEIRA 

O sócio, poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore". observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
§ 1° Fica facultada a nomeação de procurador, desde que aprovada pelos sócios, nos termos do art. 1.061 da 
Lei n° 10.046/2002. 
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Asoon •  
§ 2° No exercício da administração, o sócio terá direito a uma retirada mensal, a titulo de pro labore, cujo 
valor será definido pelo titular; 
§ 3° A critério do sócio e no atendimento de interesse, da própria entidade, o total ou parte dos lucros 
poderão ser destinados a formação de reservas de Lucros ou, então permanecer em Lucros Acumulados 
para futura destinação; 
§ 4° O sócio poderá também, distribuir lucros mensalmente, ou em períodos superiores, com base nos 
balancetes contábeis mensais. 

CLÁUSULA NONA—DA DECLARAÇÃO 
O sócio declara o titular da LTDA, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de 
nenhuma outra empresa, pessoa juridica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA—DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO DESEMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado 
do Maranhão. 

Humberto de Campos - MA, 18 de abril de 2022. 

JOSÉ CARLOS MAIA LOPES FILHO 
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WPROCESSO: 

Assinatura'  

Certificamos que o ato da empresa KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

." 

CPF/CNPJ 

40923088334 

JUCE MA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2022 15:47 SOB N 20220466319. 

PROTOCOLO: 220466319 DE 18/04/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204843509. CNPJ DA SEDE: 26979842000120. 

HIRE: 21201179820. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 18/04/2022. 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LIDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETARIA-GERAL 

www.easpressilacil.m.a.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica aujeito à comprovaçao de atm, autenticidade nos respectivos porteis, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

.tirillero • , 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26.979.842/0001-20 
MATRIZ 

- -. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAu 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/01/2017 

NOME EMPRESARIAL 
KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA )
KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RIO BANCO 

NUMERO 

424 
COMPLEMENTO 

LETRA A 

CEP 
65.180-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

HUMBERTO DE CAMPOS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

KADOSHSERVICOS.MA@GMAIL.COM 
-ELEFONE 

(98) 8103-7009 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/01/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2023 às 14:16:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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II° PROCEt 

Assinatura li 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26.979.842/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/01/2017 

NOME EMPRESARIAL 
KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador. exceto andaimes 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuRiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RIO BANCO 

NUMERO 
424 

COMPLEMENTO 
LETRA A 

CEP 
65.180-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
HUMBERTO DE CAMPOS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KADOSHSERVICOS.MA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98)8103.7009 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
• WH. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/01/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•HrIrelir•-• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•drdr*IrIre• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2023 às 14:16:57 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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* 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

435107M 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26.979.842J0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/01/2017 

NOME EMPRESARIAL 
KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-99 - Artes cônicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RIO BANCO 

NUMERO 
424 

COMPLEMENTO 
LETRA A 

CEP 

65.180-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
HUMBERTO DE CAMPOS 

lir 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KADOSHSERVICOS.MA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8103-7009 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.r.nI-• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/01/2017 

PAO- IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ir Ir.r.r.rle 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•drmlim. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2023 às 14:16:57 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS 
Secretaria Municipal de Finanças CNPJ: 06222616000193 

PÇ. LEONCIO RODRIGUES, N° 136 -CENTRO 
Rol Cadastral do Moblliario - Completo ( Cadastro: '000191V000191' ) 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

CONTRIBUINTE 

Código:: 000568 

Nome: KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA 

Nome Fant.: KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS 

Endereço. RUA RIO BRANCO 

Bairro: CENTRO 

Cidade: HUMBERTO DE CAM POS 

Complemento: 

Estado: MA 

ESTABELECIMENTO 

Data Emiuão: 05/01/2023 
Hora: 10:13:23 

Exercido: 2023 

Usuaio: FERNANDO 

Paginarei: 1 de 

1./ 1.,2  u12_ 
N PROCESSO:. 

Assimilem : 

CNPJ: 26979842000120 

P1S/NrT. 

NP: 424 CEP: 65180000 

1111111111~111 
Cadastro: 000191 

Endereço: RUA RIO BRANCO N°: 424 CEP: 65180000 

Bairro: CENTRO Complemento: 

Cidade: HUMBERTO DE CAM POS Estado: MA 

Area: 0,00 N° Empregados: O Região: 

Insc Estadual 126033714 Insc Municipal. 000191 Horário de Funcionamento: Das; Até 

DADOS GERAIS 

Abertura: Processo Dt. Processo: 

Junta Comercial: 

Escritório: 

Da la N° Reg Pessoal Juridica: 

Ernail Esc: 

Fone Esc: 

Situação: 01 - Ativo Tipo da Empresa: EM PRESA RIO INDIVIDUAL 

Tipo ISS: 03- Sobre Faturam e nto Capital: O Tipo de Cadastro: EMPRESA 

Optante SN: S Regime Especial: Empresa de Pequeno Porte (EPP) Exigiblidade ISS: Exigível 

Ativdade: Atividades de sonorização e de ikim inação 

Código Identfilcador To ividade 

999999 9999 01- Prestação de Outros Seniços 

OutrosServiços 

000012 12.00 

Qtde. toldo Fim 

01 - Prestação de Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congéneres O 

Fornecimento de másica para ambientes fechados ou não, mediante transnissão por qualquer processo 

Código Mera Exercido 

123 

3 

8 2021 

Descrição Data Emissão Data Validade 

2018 18/06/2018 31/12/2018 

2019 ALVARA DE VEICULO 02/01/2019 31/12/2019 

27/01/2021 31/12/2021 

3 2022 ALVARA DE VEICULO 05/01/2022 31/12/2022 

03/01/2023 31/12/2023 8 2023 

Data: 19/07/2022 Login: LAURECI at 

HISTÓRICO 

02/03/2021 

PM DE HUMBERTO DE CAMPOS 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 26.979.842/0001-20 Inscrição Estadual: 12.603371-4 

Razão Social: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA RIO BANCO 

Número: 424 Complemento: LETRA A 

Bairro: CENTRO 

Município: HUMBERTO DE CAMPOS UF: MA 

CEP: 65180000 ODD: Telefone: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CNAE Principal: 9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

CNAEs Secundários 
Código Descrição CNAE 

4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

* 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
r 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 4322302 VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

* 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 
4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

• 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
, 4520002 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES _ _ 
4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

, 5250804 ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA 
5620102 • SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 
3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE 5911199 TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTER;ORMENTE 
7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE _ . 
7319099 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

' 8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 
8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

'3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
8550302 • ATIVIDADES DE APOIO Á EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 
8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
. _ 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/2 ‘ki 
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CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

9001902 

9001999 

9311500 
• 

9329899 

1821100 

1822999 , 

3812200 

4120400 

4211101 1 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 04/11/2021 

PRODUÇÃO MUSICAL 

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES 

OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSÃO 

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

COLETA DE RESiDUOS PERIGOSOS 

CONSTRUÇÃO DE EDIF1CIOS 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/07/2010 - (1821100), 01/12/2010 - (7311400-7319099), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 02/01/2023 

Número da Consulta: 

4g 4) 
r01.11AS' 

NO PROCESSO: . 1-2  5 / 202-2  - 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS 

DEPARTAMENTO IMOBILIARIO E DE TRIBUTAÇAO 

CNPJ 06222616000193 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
N° do Alvará 8/2023 

Inscrição Municipal: 0001'31 
Exerci= 2023 

Validade: 31/12/2023 

Contribuinte: KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA 

Nome Fantasia: KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS 

CPF/CNPJ: 26979842000120 RWinscrição Estadual: 126033714 

Endereço: RUA RIO BRANCO 424- CENTRO 

CEP: 65180000 

Atividades 

Complemento: 

t Atividadee relacionadas a eswto rocetd a gestão de edes 

Coleta do resicluos não-perigosos 

Construção de edrficos 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

Montagem de estrutures medeies 

Obras de terraplerragem 

Instalação e manutenção elétrica 

tnstal.w.ão e manutençáo de srsternas centrais de ar condicronadc. de ventilação e refr veração 

Admintstração de obras 

Montagem e desnrntagem de andames e outras estruturas temporarias 

Serviço de transporte de passegerros • locação cie autornõveis com motonsto 

Transporte escolar 

Orgentzaçáo logis .a do transporte de carga 

Serviços de ahmentação para eventos e recepções - to.it 

\\,......Atzdades de produção cmematografice, de v,deos e de programas de televlsão no especrficadas anreou'urrre 

Almdades de sonorização e de lum,nack 

Meio de Semana 
Das: O Ate: O 

Horário de Funcionamento:  

Sábado 

Das: O Até: O 

Domingo 

Das: O Até: O 

Feriado 

Das: O Até: O 

Observações: 

ileso. lmobiliario: Ares Utilizada: O m2

Pelo documento de arrecadação datado de 03/01/2023 referente a Taxas de 
Licença e verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício 
acima referido, conforme o Código Tributário de HUMBERTO DE CAMPOS, N° 0112018 de 26 
de Dezembro de 2018. 

rData de Abertura: —1 

o 
HUMBERTO DE CAMPOS - MA, 03g01/2023 

Divisão de Tributação  

feepan men 
Ifule 

hêlo 
boos e 

DIUENE GLESS S 211%A RABELO 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

o 

o 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 
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Assinatura 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 
CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 14:19:06 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/07/2023. 
Código de controle da certidão: 806B.064E.EBBC.3503 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Assinatura.: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO 
CPF: 409.230.883-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:30:26 do dia 01/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/05/2023. 
Código de controle da certidão: El8D.C23A.664F.F553 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 204454/22 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 20/10/2022 08:43:17 

Inscrição Estadual: 126033714 CPF/CNPJ:26979842000120 

Razão Social: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Endereço: RUA RIO BANCO, 424 LETRA A CEP: 65180000 - CENTRO 

Telefone: Município: HUMBERTO DE CAMPOS 

nt° PROCESSO...1151Z11 

A na lura.

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

N1e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/11/2022 09:14:34 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 204454/22 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 20/10/2022 08:43:17 

Inscrição Estadual: 126033714 CPF/CNPJ:26979842000120 

Razão Social: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Endereço: RUA RIO BANCO 424 LETRA A CEP. 65180000 - CENTRO 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

,dek 
Telefone: Município: HUMBERTO DE CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

'de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/11/2022 09:14:34 
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N° PROCESSO:  g '5A 2d22 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 072720/22 Data da 20/10/2022 08:44:10 

Inscrição Estadual: 126033714 CPF/CNPJ:26979842000120 

Razão Social: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Endereço: RUA RIO BANCO, 424 LETRA A CEP. 65180000 - CENTRO 

Telefone: null 

Asstealura.: 

Município: HUMBERTO DE CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/11/2022 09:15:02 



FOLHAS: 

PROCESSO•4 ‘e5 t 20 

assinatura.' 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. PATRIMÔNIO E FINANÇAS 
Departamento de Finanças. Tributos e Contabilidade 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Certificamos, em cumprimento ao despacho feito pelo Sr. Prefeito Municipal, 

que revendo os assentamentos do Cadastro Imobiliário e o Cadastro Econômico/Social desta Prefei-

tura, deles não constam débitos com referência a empresa KADOSH SERVIÇOS 

CORPORATIVOS LTDA, CNPJ n" 26.979.842/0001-20 estabelecida na Rua Rio Branco, N° 424, 

nesta Cidade. É, portanto, o que me cumpre certificar, reportando-me as informações das seções 

competentes, que a referida empresa encontra-se QUITES com a Fazenda Municipal no que se re-

fere aos tributos municipais. 

Expedida a presente CERTIDÃO para fins de provas e concorrências junto 

às repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais, Bancos, Cartórios e Autarquias, que terá 

validade de 90 (noventa) dias. Aos 02 dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois. 

Humberto de Campos — MA, 02 de dezembro de 2022 

Diue TRantuib!oe

Departa , • - 
N.; NS. 

Diuene Giess Sousa Rabelo 
Departamento de Finanças. Tributos e Contabilidade 
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Ne PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E FINANÇAS 
Departamento de Finanças, Tributos e Contabilidade 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

Certificamos, em cumprimento ao despacho feito pelo Sr. Prefeito Municipal, 

que revendo os assentamentos do Cadastro Imobiliário e o Cadastro Econômico/Social desta Prefei-

tura, deles não constam débitos com referência a empresa KADOSH SERVIÇOS 

CORPORATIVOS I.TDA, CNPJ n 26.979.842/0001-20 estabelecida na Rua Rio Branco, N° 424, 

nesta Cidade. É, portanto, o que me cumpre certificar, reportando-me as informações das seções 

competentes, que a referida empresa encontra-se QUITES com a Fazenda Municipal no que se re-

fere aos tributos municipais. 

Expedida a presente CERTIDÃO para fins de provas e concorrências junto 

às repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais, Bancos, Cartórios e Autarquias, que terá 

validade de 90 (noventa) dias. Aos 02 dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois. 

Humberto de Campos - MA, 02 de dezembro de 2022 

Diuen lir t bêto 

Diuene Gless Sousa Rabelo 
Departamento de Finanças, Tributos e Contabilidade 



02/01/2023 14:18 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 26.979.842/0001-20 
Razão 

C H M LOPES EIREL1 Social: 
Endereço: RUA RIO BRANCO 424 LETRA A / CENTRO / HUMBERTO DE CAMPOS / MA 

/ 65180-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/12/2022 a 27/01/2023 

Certificação Número: 2022122901591732116861 

Informação obtida em 02/01/2023 14:18:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

FOLHAS: 

tf PROCESSO: 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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FOLHAS. 

N PROCESSO: . -e5 / .•-•11)-2 

AssInalura.. — 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Certidão n°: 113508/2023 

Expedição: 02/01/2023, às 14:20:25 

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.979.842/0001-20, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMEN ros DO EMPREGADOR KADOSH SER VICOS CORPORATIVOS LTDA - INSCRIÇÃO 26.979.842/0001-20 

rOlhAS' 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 
INSCRIÇÃO: 26.979.842/0001-20 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 06/01/2023, às 16:02:49, conforme horário oficial de Brasília 

N PROCESSO:W/2 0 -2

Assloalura:  

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 20 da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: RNZXJLGYCF 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



Folha: 0001 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

CNPJ 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 Letra A - Centro, Humberto de Campos MA - CEP: 65180000 

NIRE 21201179820- 30/01/2017 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 571.856,89 

DISPONÍVEL 432.796,15 

CAIXA 

Caixa 398.346,94 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco do Brasil S.A. AG 4863 CTA 24388-4 34.449,21 
REALIZAVEL A CURTO PRAZO 139.060,74 

CLIENTES - DIREITOS E CRÉDITOS 

Clientes Diversos 139.060,74 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.769.400,00 

PERMANENTE 2.769.400,00 

DIFERIDO 

Benfeitorias em 'movei de Terceiros 1.250.300,00 
IMOBILIZADO PARA LOCAÇÃO 

Maquinas e Equipamentos 1.519.100,00 

ATIVO PERMANENTE (17.000,00) 

ATIVO IMOBILIZADO (17.000,00) 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

(-) Depreciação Acumulada de Máquinas e (17.000,00) 
Equipamentos 

TOTAL DO ATIVO 3.324.256,89 

Página 1 de 10 

FOLHAS: f

tr PROCESSO: 

Reoonhecemos a ezatidào do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2021 estando de acordo com a documentaçáo enviada a 
Contabikdade. somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 3.324.256 89 (Três milhões trezentos e vinte e quatro mil duzentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos). 

Humberto de Campos 31 de dezembro de 2021 

KAOOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

JOSE CARLOS SANA LOPES FILHO 

TITULR 

CPF: 409.230.683-34 

UCHOA CONSULTORES 1 Masterrnaq Softwares. 
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Folha: 0002 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 
FOLHAS: 

CNPJ 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 Letra A - Centro, Humberto de Campos MA - CEP: 65180000 

NIRE 21201179820- 30/01/2017 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2021 

Antonio Uchoa Frezao Neto 

RO: 0353029220081 - SESP • 20/05/2008 - CPF. 450.305.563-72 

Técnico em Contabilidade -CRC 8473 / MA 

R PROCESSO: 

AsslOttura •  - 

UCHOA CONSULTORES / Mastermaq Softwares. 



Folha. 0003 

KADOSH SER VICOS CORPORATIVOS LTDA 

CNPJ 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco. 424 Letra A - Centro. Humberto de Campos MA- CEP 65180000 

NIRE 21201179820- 30/01/2017 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2021 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 37.583,96 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 37.583,96 
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

Simples a Recolher 37.583.96 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 41.439,32 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 41.439,32 
OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIB. A LONG. PRAZO 

Parcelamento de Tributários Federais Simples 41 439,32 

PATRIMONIO LIQUIDO 3.245.233,61 

CAPITAL SOCIAL 250.000,00 

CAPITAL DE DOMICILIADOS NO PAIS - PF 

Capital Social 250.000,00 

RESERVAS 2.995.233,61 

RESERVAS DE LUCROS 

Reservas de Lucros 2.995.233.61 

TOTAL DO PASSIVO 3.324.256,89 

Página 3 de 10 

FOLHAS: 

N°PROCESSOM/A)2 2 
Asslulura •  

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2021 estando de acordo com a documentação enviada á 
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 3.324 256.89 (Trás milhões trezentos e vinte e quatro mil duzentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos). 

Humberto de Campos. 31 de dezembro de 2021 

KADOSH SER VICOS CORPORATIVOS LTDA 

JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO 

TITULAR 

CPF 409.230.883-34 

Antonio Uchoa Frazao Neto 

RG- 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF 450.305 963-72 

Tecnico em Contabilidade - CRC 6473 / MA 

UCHOA CONSULTORES! Masterrnaq Softwares. 
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02/05/2022 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31112/2021 
464 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA FOLHAS: 

CNPJ 26.979.842/0001-20 1.0PROCESSO•  -929,51:2412p2 2" 

Rua Rio Branco 424 Lera A - Centro. Humberto de Campos MA - CEP 65180000 Aultatuta: 

12:18:26 NIRE 21201179820 - 30/0112017 Folha: 0004 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 
Receita Bruta de Serviços 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
(-) Simples sobre Vendas 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 
Depreciação 

CUSTOS GERAIS DOS SERVIÇOS 
Material Aplicado 

2.310.438,67 

(37.583,96) 

(17.000,00) 

(400.134,00) 

RESULTADO DO EXERCICIO 1.855.720,71 

Humberto de Campos 31 de dezembro de 2021 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA Antonio Uchoa Frazao Neto 

JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO RG 0353029220081 - SESP 20(05/2008- CPF 450.305.963-72 

TITULR Técnico em Contabilidade - CRC: 6473 / MA 

CPF 409.230.883-34 

UCHOA CONSULTORES / Mastermaq Softwares. 
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FOLHAS: 

N PROCESSO: 52,2Q-2-2-
/- - 02/05/2022 Indicadores Económicos Financeiros em 31/12/2021 Asslealura.: 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

12:20:18 CNPJ 26.979.842/0001-20 Folha: 0005 

Liquidez Corrente 

Ativo Circ. R$ 571.856,89 

Passivo Circ. R$ 37.583,96 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante (-) Estoque R$ 571.856,89 

Passivo Circulante R$ 37.583,96 

Liquidez Imediata 

Disponibilidade 

Passivo Circulante 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. (+) Realiz. 
L/Prazo 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 

R$ 432.796,15 

R$ 37.583,96 

R$ 571.856,89 

R$ 79.023,28 

15,22 

15,22 

11,52 

7,24 

UCHOA CONSULTORES Mastermay Softwares. 
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FOLHAS'  4C6

02/05/2022 

12:20:18 

Solvência Geral 

Indicadores Económicos Financeiros em 31/12/2021 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

CNPJ 26.979.842/0001-20 

ASSI1131101 • 

Folha: 0006 

Ativo 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 

R$ 3.324.256,89 
42,07 

R$ 79.023,28 

Composição de Endividamento Curto Prazo 

Passivo Circulante R$ 37.583,96 
x 100 = 

47,56% 
Passivo Circulante (+) R$ 79.023,28 
Passivo Não Circ. 

Composição de Endividamento Longo Prazo 

Passivo Não Circulante R$ 41.439,32 
x100 = 

52,44% 
Passivo Circulante (+) R$ 79.023,28 
Passivo Não Circ. 

Grau de Endividamento Geral 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. R$ 79.023,28 

x 100 = 

2,38% 
Ativo R$ 3.324.256,89 

UCHOA CONSULTORES / Mastemiaq Soilwares. 
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FOLHAS: 

-22 
02/05/2022 

12:20:18 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2021 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

CNPJ 26.979.842/0001-20 Folha: 0007 

Imobilização do Investimento Total 

Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo 

Ativo 

Imobilização do Patrimônio Liquido 

Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo 

Patrimônio Líquido 

Humberto de Campos. 02 de maio de 2022 

R$ 2.769.400,00 

R$ 3.324.256,89 

R$ 2.769.400,00 

100 = 83,31% 

 x loa = 85,34% 
R$ 3.245.233,61 

KADOSH SERV1COS CORPORATIVOS LTDA Antonio Uchoa Frazao Neto 

JOSE CARLOS MALA LOPES FILHO RG 0353029220081 - SESP 20/05/2008 - CPF. 450.305.963-72 

TITULR Técnico em Contaaiiidade - CRC: 6473 / MA 

CPF• 409.230.883-34 Travessa 04 19 Oda 7 Lt S. S. Raimundo Forquilha. São Luis MA 

UCHOA CONSULTORES / Mastermaq Sollwares. 
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8 
FOLHAS: 

KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA Ni PROCESSO. 
CNPJ 26.979.842/0001-20 e NIRE 21201179820 na DATA 30.01.2017 

Assioalurz.: 
NOTAS EXPLICATIVAS-2021 

A empresa KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA, entidade de personalidade jurídica de direito 
privado como fins económicos, com sede em São Luís - MA, sito à rua Rio Branco, 424 Letra A - Centro, 
Humberto de Campos MA - CEP: 65.180-000 e inscrita no CNPJ 26.979.842/0001-20, constituída em 
30.01.2017, tem como finalidade principal a atividade 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de 
iluminação, bem como atividades de: 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;4299-5/01 - 
Construção de instalações esportivas e recreativas;4313-4/00 - Obras de terraplenagem;4321-5/00 - 
Instalação e manutenção elétrica;4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;4322-3/02 - 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;4329-1/04 
- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
e aeroportos;4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em gera1;4399-1/02 - Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;4520-0/01 - Serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores;4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura 
de veículos automotores;4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores;4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista;4924-8/00 - Transporte escolar;4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;5250-8/04 - Organização logística do 
transporte de carga;5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções- bufê;5911-1/99 - 
Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente;7112-0/00 - Serviços de engenharia;7311-4/00 - Agências de publicidade;7319-0/99 - 
Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente;7711-0/00 - Locação de automóveis 
sem condutor;7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes;7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes;7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador;8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, 
exceto condomínios prediais;8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;8122-2/00 - Imunização e 
controle de pragas urbanas;8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;8550-
3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;8599-6/04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencia1;9001-9/02 - Produção musical;9001-9/99 - Artes cênicas, 
espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente;9311-5/00 - Gestão de 
instalações de esportes;9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas 
anteriormente;9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos;4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;1822-9/99 - Serviços de 
acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;4399-1/01 - Administração de obras;1821-
1/00 - Serviços de pré-impressão;4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;3702-9/00 - 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;383.1-4/00 - Coleta de resíduos não-
perigosos;3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;4120-4/00 - Construção de edifícios;4211-1/01 - 
Construção de rodovias e ferrovias;4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais;4222-7/01 - 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação. Entidade esta que prima pelo balanço social em que está inserida. 
NOTA 02. REGIME TRIBUTÁRIO 
A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Complementar n2
123/2006 e suas alterações; 
NOTA 03. CADASTRO 
A empresa KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, possui os seguintes registros: 
Contrato social arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO — JUCEMA sob o n2
212.0117982-0 na DATA 30.01.2017; 
Cadastro de Contribuintes na Secretaria de Municipal de Fazenda de Humberto de Campos. 
NOTA 04. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas 
rigorosamente de acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de contabilidade; 
NOTA 05. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas 

correspondentes, e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual; 

NOTA 06. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais; 
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NOTA 07. CONTIGENCIAS 
A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas; 
NOTA 08. RECEITAS 
A Receita da entidade decorre das execuções de serviços de construção civil, para pessoas físicas, jurídicas 
de direito público e privado com a emissão das devidas notas fiscais correspondentes; 
NOTA 09. DESPESAS 
As despesas da organização são apuradas e pagas todos com documentos idôneos. 

NOTA 10. DAS DISPONIBILIDADES. 
A entidade em suas disponibilidades R$ 432.796,15 (quatrocentos e trinta e dois mil, setecentos e noventa 
e seis reais e quinze centavos); 
NOTA 11. CLIENTE 
Não teve créditos juntos a terceiros; 
NOTA 12. IMOBILIZADO 
A empresa em um ATIVO IMOBILIZADO R$ 2.769.400,00(dois milhões, setecentos e sessenta e nove mil, 
reais e quinze centavos); 
NOTA 13. PASSIVO CIRCULANTE 
R$ 37.583,96 (trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos); 
NOTA 14. PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
R$ 41.439,32 (quarenta e um mil, quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e dois centavos); 
NOTA 15. PATRIMÔNIO LIQUIDO 
A empresa tem um Patrimônio Líquido R$ 3.245.233,61(três milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, 
duzentos e trinta e três reais e sessenta e um centavos), sendo que R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais) se refere a Capital Social e R$ 2.995.233,61 (dois milhões, novecentos e noventa e cinco mil, 
duzentos e trinta e três reais e sessenta e um centavos) referente à Reserva de Lucros conforme preceitua 
a Lei n 2 11.638/2007; 
NOTA 16. RESULTADO. 
A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de R$ 
2.310.438,67(dois milhões, trezentos e dez mil, quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e sete 
centavos), com saída de recursos pelo, reconhecimentos dos CUSTOS E DESPESAS INCORRIDOS e 
REALIZADOS no valor de R$ R$ 454.717,96 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e 
dezessete reais e noventa e seis centavos), tendo saldo positivo em valor correspondente R$ 1.855.720,71 
(um milhão, oitocentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e vinte reais e setenta e um centavos), sendo 
este o RESULTADO DO EXERCICIO, valor destinados a RESERVA DE LUCROS. 

Humberto de Campo - MA., 31 dezembro de 2021. 

Antônio Uchôa Frazão Neto José Carlos Maia Lopes Filho 

CRC-MA 6473 Titular 

CPF: 450.305.963-72 CPF:409.230.883 
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FOLHAS: `i6;'1"..' 

1,_PROC: 4S,f- /,ç--e 2 
Ass.:  

Certificamos que o ato da empresa KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

CPF/CNPJ 

40923088334 

45030596372 

JUCE MA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO 

ANTONIO UCHOA FRAZAO NETO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2022 16:30 SOB N* 20220536775. 

PROTOCOLO: 220536775 DE 02/05/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205480922. CNPJ DA SEDE: 26979842000120. 

MIRE: 21201179820. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/05/2022. 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.ampresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, Lica suleito a comp:ovaçan Je sua aut.,ntIcadade nos respectavos portais, 

informando seus respect:vos códlgos de verificacdo. 
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CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE COrTrABILIDADE 
DO MARANHAO 

FOLHAS: \71 

PROC: 

Ass,‘ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • ANTONIO UCHOA FRAZAO NETO 
REGISTRO • MA-006473/0-7 
CATEGORIA • TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • ***305963** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 01/12/2022 as 08:27:48. 
Válido até: 01/03/2023. 
Código de Controle: 670485. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about:blank 111 
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02/06/2022 

18:50:05 

Demonstração Fluxo de Caixa Método Direto 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

CNPJ 26.979.842/0001-20 Folha 0001 

1 - Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais 

(+) Recebimento de Clientes 

(-) Pagamento de Fornecedores 

(-) Pagamento de Empregados 

(-) Pagamento de Impostos 

(+) Recebimento de Juros 

(-) Pagamento de Juros 

(-) Pagamento de Seguros 

(+) Recebimento de Seguros 

Caixa Liquido Resultante das Atividades Operacionais 

2 - Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento 

(-) Aquisição de Imobilizado 

(+) Venda de Imobilizado 

(-) Aquisição de Outras Empresas 

Caixa Liquido Resultante das Atividades de Investimento 

3 - Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento 

(+) Aquisição de Empréstimos Bancários 

(+) Aumento de Capital 

(+) Juros Recebidos de Empréstimos 

(-) Pagamento de empréstimos 

Caixa Liquido Resultante das Atividades de Financiamento 

Aumento Liquido de Caixa e Equivalentes de Caixa (1+2+3) 

Caixa e equivalentes de caixa no inicio do período 

Caixa e equivalentes de caixa no fim do periodo 

.FOLHAS

PRN; I rÁ .-- / , --1C-‘, 

Agik ' 
1 

_____ 

Humberto de Campos. 02 de junho de 2022 

2021 

155.939,26 

(2.215.504,77) 

0,00 

(24.756,89) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

(2.084.322,40) 

(17.000,00) 

1.999.400,00 

0,00 

1.982.400,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

(101.922,40) 

673.779,29 

571.856,89 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA Antonio Uchoa FraZao Neto 

JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO RD: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF: 450.305.963-72 

Sócio Administrador Técnico em Contabilidade - CRC. 6473 / MA 

CPF: 409.230.883-34 

UCHOA CONSULTORES / Mastermaq Softwares 
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FOLHAS: 4:-; 
ASSINATURA ELETRÔNICA PROC: 4 /20 L-2-

Ass.t 

Certificamos que o ato da empresa KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA consta assinado d* italmente 
por: 

CPF/CNPJ 

40923088334 

45030596372 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO 

ANTONIO UCHOA FRAZAO NETO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/06/2022 09:53 SOB N" 20220700168. 

PROTOCOLO: 220700168 DE 03/06/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207102607. CNP..? DA SEDE: 26979842000120. 

NIRE: 21201179820. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/06/2022. 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LIDA 

RICARDO DINIZ DIAS 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, :ice sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus reapertIvon códigos da verlfteaçào. 
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TERMO DE ABERTURA 

Folha: 0001 

FOLHAS'  
4(4(

N. PROCESSO*  -`13 
AssItialura.:  1 — 

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0018 folhas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0018 e que servirá de Livro 
Diário de número 005 na forma do parágrafo 1° (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7°(sétimo) do 
Decreto Lei número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa 
abaixo qualificada, no período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Empresa: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Endereço: Rua Rio Branco, 424 Letra A 

Bairro: Centro, 

Cidade: Humberto de Campos - MA 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Inscr. Estadual: 12.603.371-4 

Órgão de Inscrição: Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, em 30 de janeiro de 2017 

N° da Inscrição: 21201179820 

Humberto de Campos, 01 de janeiro de 2021 

CEP: 65180000 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA Antonio Uchoa Frazao Neto 

JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO RO: 0353029220081 - SESP - 20105/2008 - CPF: 450.305.963-72 

Sócio Administrador Técnico em Contabilidade - CRC: 6473 / MA 

CPF: 409.230.883-34 
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Folha: 0018 

• 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0018 folhas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0018 e que serviu de Livro 
Diário de número 005 na forma do parágrafo 2° (segundo), artigo 6° (sexto) e artigo 7° (sétimo) do 
Decreto Lei número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa 
abaixo qualificada, no período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Empresa: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Endereço: Rua Rio Branco, 424 Letra A 

Bairro: Centro, 

Cidade: Humberto de Campos - MA 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Inscr. Estadual: 12.603.371-4 

órgão de Inscrição: Junta Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, em 30 de janeiro de 2017 

N° da Inscrição: 21201179820 

Humberto de Campos, 31 de dezembro de 2021 

CEP: 65180000 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA Antonio Uchoa Frazao Neto 

JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO RG: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF: 450.305.963-72 

Sócio Administrador Técnico em Contabilidade - CRC: 6473 / MA 

CPF: 409.230.883-34 

à 
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Certificamos que o ato da empresa KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

,-t;-.~ IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

40923088334 JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO 

45030596372 ANTONIO UCHOA FRAZAO NETO 

JUCE MA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2022 14:57 SOB N° 20220534578. 

PROTOCOLO: 220534578 DE 02/05/2022. NIRE: 21201179820. 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 03/05/2022 

empresafacil.ma.gov.br 
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Folha: 0001 

TERMO DE ABERTURA 

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0018 folhas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0018 e que servirá de Livro 
Diário de número 005 na forma do parágrafo 1° (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7°(sétimo) do 
Decreto Lei número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa 
abaixo qualificada, no período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Empresa: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Endereço: Rua Rio Branco, 424 Letra A 

Bairro: Centro, 

Cidade: Humberto de Campos - MA 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Inscr. Estadual: 12.603.371-4 

órgão de Inscrição: Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, em 30 de janeiro de 2017 

N° da Inscrição: 21201179820 

Humberto de Campos, 01 de janeiro de 2021 

CEP: 65180000 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA Antonio Uchoa Frazao Neto 

JOSE CARLOS WUA LOPES FILHO RG: 0353029220081 - SESP - 20/05/2008 - CPF: 450.305.963-72 

Sócio Administrador Técnico em Contabilidade - CRC: 6473 / MA 

CPF: 409.230.883-34 
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Folha: 0018 
FOLHAS:

--Tr..--rX5 N^PROCESSO: 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém esta encadernação de formuláho cortinuo, 0018 folhas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0018 e que serviu de Livro 
Diário de número 005 na forma do parágrafo 2° (segLndo), artigo 60 (sexto) e artigo 70 (sétimo) do 
Decreto Lei número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa 
abaixo qualificada, no período de 01/01/2021 a 31/12/2021, 

Empresa: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Endereço: Rua Rio Branco. 424 Letra A 

Bairro: Centro. 

Cidade : Humberto de Campos - MA 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Inscr. Estadual: 12.603.371-4 

Órgão de Inscrição: Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. em 30 de janeiro de 2017 

N° da Inscrição: 21201179820 

Humberto de Campos, 31 de dezembro de 2021 

CEP: 65180000 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO 

Sócio Administrador 

CPF: 409.230.883-34 

Antonio Uchoa Frazao Neto 

RG: 0353029220081 • SESP - 20/05/2008 - CPF. 450.305.963-72 

Técnico em Contabilidade - CRC: 6473 / MA 
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Certificamos que o ato da empresa KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

CPF/CNPJ 

40923088334 

45030596372 

JUCE MA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO 

ANTONIO UCHOA FRAZAO NETO 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2022 14:57 SOB E* 20220534578. 

PROTOCOLO: 220534578 DE 02/05/2022. MIRE: 21201179820. 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 03/05/2022 

empresafacil.ma.gov.br 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

FOLHAS: 
• 

PROC: 

Ass.: 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12205544319 em 03/05/2022, protocolo 220534578. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Identificação de Empresa 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

21201179820 

26979842000120 

Humberto de Campos 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 5 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 

40923088334 

45030596372 

Nome 

JOSE CARLOS MAIA LOPES 
FILHO 

ANTONIO UCHOA FRAZAO NETO MA6473 

JUCEMA 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2022 14:57 SOB te 20220534578. 

PROTOCOLO: 220534578 DE 02/05/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12205544319. NIRE: 21201179820. 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 03/05/2022 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de venficação. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única de Humberto de Campos 

CERTJUDONE-VNHC - 32023 
Código de validação: BB1929DBOD 

Número da guia: 23053401001414911. 

CERTIDÃO — FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIFICO que, a requerimento verbal da parte interessada que, revendo o 

Programa de Distribuição de Processos Cíveis desta Comarca (Themis PG 3.18.1) de 10 de 

janeiro de 2011 até a presente data, bem como no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, 

constatei, a INEXISTÊNCIA de Ações de Falência e Concordata~peffigo Judicial on 

~al, Insolvência Civil distribuídas contra a empresa: 

NOME: ICADOSH SER VICOS CORPORATIVOS LTDA 

NOME FANTASIA: KADOSH SER VICOS CORPORATIVOS 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ: 26.979.842/0001-20 

ENDEREÇO: RUA RIO BANCO, N". 424, CENTRO, HUMBERTO DE CAMPOS /MA -MA, 

CEP: 65180-000 

Certifico fielmente que a Secretaria Judicial a meu cargo, é a única existente nesta 

Comarca de Humberto de Campos/MA abrangendo os termos de Primeira Cruz e Santo Amaro 

do Maranhão. Dada e passada nesta cidade e Comarca de Humberto de Campos/MA, Estado do 

Maranhão, aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois (2023). Eu, 

João Gonçalves da Silva, Secretário Judicial, digitei e assino. 
A referida é verdade e dou .fè. 

Observação: a validade desta consulta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. 
Após essa data será necessária a emissão de uma nova consulta. 

JOÃO GONÇALVES DA SILVA 
Secretário Judicial de Entrância Inicial 
Vara Única de Humberto de Campos 

CERTJUDONE-VNHC - 32023 / Código: BB1929DBOD 
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única de Humberto de Campos 

Matrícula 206706 
FOLHAS: --t'7 6 

PROC: 

ss • L_A •• 

Documento assinado. HUMBERTO DE CAMPOS, 13/01/2023 19:03 (JOÃO GONÇALVES DA SILVA) 

CERTJUDONE-VNHC - 32023/ Código: BB1929DBOD 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadocphp 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

2 



Página 1/1 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 863902/2022 
Emissão: 05/04/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: 4Z6W5 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselno, nos termos da Lei 5.194/66. de 24/12/1966. conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da refenda Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  Interessado(a)  

Profissional: ANDRE LUIS REIS DE ARAUJO 

Registro: 1110345577 

CPF. 109.424.323-04 

Tipo de Registro. Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) PROC: 7027 
Data de registro: 12/04/1984 

Titulo(s)  

FOLHAS: 

Ass,: 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição. ART. 8° E 9" DA RESOLUCAO 218. DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO 

Data de Formação: 06/01/1984 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2022(1/1) 

  Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Registro. 0005383129 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Data Inicio: 27/10/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO 

A autentiodade desta Certidão pode ser verificada em https://crea-ma.sitac.com.bdpublicoi, com a chave 4Z6W5 
Impresso em: 05/0412022 ás 1753:36 por adaet, ip: 179.0.163.9 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA 3URIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 875439/ 2022 
Emissão: 01/11/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: 14wyw 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita a(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

Interessado(a)  

Empresa: KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Registro: 0005383129 

Categona: Matriz 

Capital Social: RS 250.000,00 

Data do Capital: 05/03/2021 

Faixa: 3 

Objetivo Social: 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 9329-8/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO LAZER 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ORGANIZACAO DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA RECREACIONAL) 4292-8/01 - MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METALICAS 5250-8/04 - ORGANIZACAO LOGISTICA DO TRANSPORTE DE CARGA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS-FERRAMENTA) 7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( SERVICOS DE ALTO-FALANTE E DE SONORIZACAO (USO DE ALTO-FALANTES) EM 
VEICULOS MOTORIZADOS OU NAO, COM A FINALIDADE DE PUBLICIDADE) 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 9001-9/02 - PRODUCAO MUSICAL 9001-9/99 - ARTES CENICAS, ESPETACULOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (- A PRODUCAO DE ESPETACULOS DE SOM E LUZ) 4399-1/02. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 3811-
4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 9311-5/00 - GESTA() DE INSTALACOES DE ESPORTES 3702-9/00 - ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA() DE REDES 5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - 
BUFE 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, 
EXCETO CAIXAS ESCOLARES 4399-1/01 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE(MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS OBRAS DE ALVENARIA 
SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO 
EM OBRAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA) 7319-0/99 OUTRAS ATIVIDADÇOS DE ALTO-FALANTE E DE 
SONORIZAÇÃO (USO DE ALTO-FALANTES) EM VEIULOS MOTORIZADOS OU NAO, COM A FINALIDADE DE PUBLICIDADE SERVIÇOS DE 
ALTO-FALANTES PARA PUBLICIDADE SERVIÇOS PUBLICIDADE AÉREA SERVIÇOS DE SOM PARA PUBLICIDADE VEICULAÇÃO DE 
PUBLICIDADE EM BALOES E BONECOS INFLÁVEIS ATIVIDADES DE COMPUTAÇÃO GRÁFICA PARA PUBLICIDADE; ATIVIDADES DE 
PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA. DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (COMPUTAÇÃO 
AFICA NA PRODUÇÃO DE FILMES SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE PROGRAMAS DE TV FORA DOS ESTÚDIOS DE TELEVISÃO DE PRODUÇÃO 
DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO FORA DOS ESTÚDIOS DE TELEVISÃO; AGENCIAS DE PUBLICIDADES; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; INSTALAÇÃO DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CAPINA, CAPINAÇÃO DE RUA, LOGRADOURO. LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, 
LOGRADOUROS ATIVIDADES DE); LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO E DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E 
POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, (SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 
TERCEIROS NÃO ESPECIFICADOS. EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, GOFRAGEM, ENVERNIZAMENTO, LAMINAÇÃO. HOT 
SHAMING (ACABAMENTO GRÁFICOS) SERVIÇOS DE) SERVIÇOS DE IMPRESSÃO COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTO PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENG. ELETRICISTA, CIVIL E AMBIENTAL. 
NO AMBITO DA ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: RUA RIO BRANCO LETRA A, 424-A. CENTRO, HUMBERTO DE CAMPOS, MA, 65180000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 27/10/2017 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000538315DDMA 

Descrlçâo  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais col 
quadro técnico. 

A autenticidade desta Certidão pode ser veriicada em: haps://crea-ma.sitac.com.bdpublicor, com a chave: 14wyw 
Mn:vosso em: 01/11/2022 às 09.29:43 por. adapt. µ): 177.91.54.38 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal hle 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

N° 875439/2022 
Emissão: 01/11/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: 14wyw 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2022 (1/1) 

 Autos de Infração  

Nada consta 
Responsáveis Técnicos  

Profissional: LEONARDO HENRIQUE DE SÁ RODRIGUES 

Registro: 1117384721 

CPF. 054.***."*-03 

Data Início: 19/02/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 
1...FOLHAS:  

PROC: J/ :--1J'2 "77-

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N°.447. DE 2000 ATIVIDADES DE GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS (1.6.5.04.05 
DO ANEXO DA RESOLUÇÃO 1.010/2005) CONFORME DECISÃO C.E.AGRO N°25(2021 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: RAFAEL DE JESUS REGO 

Registro: 1115272675 

CPF: 010.***.- -90 

Data Inicio: 27/12/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73. DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: ANDRE LUIS REIS DE ARAUJO 

Registro: 1110345577 

CPF: 109.'"'.***-04 

Data Inicio: 27/10/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ART. r E 9° DA RESOLUCAO 218, DE 29/06/73. DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Sócios  

Sócio: JOSE CARLOS MAIA LOPES FILHO 

CPF: 409.*"."*-34 

Função: EMPRESÁRIO 

A autenticidade (WS% C4314080 pode ser verificada em heps://crea-ma.sitac.com.bripublicor, com a chave: 14wyvi 
Impresso em: 01/11/2922 ás 09:29:44 por. adapt. 0: 177.91.54.38 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5 194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 863901/2022 
Emissão: 05/04/2022 

Validade: 3 1/03/ 2023 

Chave: Z3z24 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  Interessado(a)  

Registro: 1115272675 rULHAS: 7-,t. 
Profissional: RAFAEL DE JESUS REGO 

CPF. 010.954.023-90 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 28/03/2016 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

rROC: 

Ms.: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06/73. DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: FACULDADE RITAGORAS DO MARANHAO (ANTIGA FAMA) 

Data de Formação: 02/02/2016 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  Informações! Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perdera a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validado. caso ocorra qualquor alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Valido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano 2022(1/1) 

  Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa. KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Registro: 0005383129 

CNPJ: 26.979.84210001-20 

Data Inicio: 27/12/2017 

Data Fim. Indefinido 

Data Fim de Contrato_ Indefinido 

Tipo de Responsabilidade RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em httpallcrea-ma sitac com.bripublicoi. com a chave- Z3zZ4 
Impresso em. 05/04/2022 as 17'52:08 por adapt. ip119 0.163.9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINIIAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO —CCI, 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE BARREI RI NII AS. inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n" 06.217.954/0001-37, com sede na 
Av. Joaquim Soeiro de Carvalho, s/n - Centro, Barreirinhas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA1SEMCULT, doravante denominada CONTRATANTE. AlT.StAR que a empresa KA DOS I I 
SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA. inscrita no C.N.1'.J. sob o n." 26.979.842/0001-20, com sede na 
Rua Rio Branco n" 424 A, Bairro: Centro — CEP.: 65.130-000 - Humberto de Campos Maranhão, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por scu representante legal, Sr. José Carlos 
Mala Lopes Filho, RG n° 035753342008-4 SSP/MA, C.P.F. n." 409.230.883-34, tem, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO n° 227/2022/CCL e ARTS OBRA/SERVIÇO N° MA20220590946 e N° 
MA20220590778 , decorrente do Pregão Eletrônico n" 036/2022 — CCL/PMB, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° 4.301/2022, sob responsabilidade do ENGENHEIRO CIVIL RAFAEL DE 
JESUS REGO com Registro no CREMMA n° 1115272675 e CPF n°010.954.023-90 que EXECUTOU 
SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS DE PEQUENO, 
MEDIO E GRANDE PORTE, TENDAS, ARQUIBANCADAS, PALCOS, CAMARINS no periodo de 
19/11/2022 à 24/11/2022 e do ENGENHEIRO ELETRICISTA ANDRÉ LUIS REIS DE AFtAUJO com 
Registro no CREMMA n° 1110345577 e CPF n° 109.424.32-04 que EXECUTOU SERVIÇOS DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS ELÉTRICAS DE PEQUENO, MEDIO E GRANDE 
PORTE, CONTENDO GERADORES, ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO no periodo de 19/11/2022 à 
25/11/2022 sendo executado no PARQUE DE VAQUEJADA, SN CENTRO, Barreirinhas/MA cep: 65590000 
presente no Contrato, objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços na produção e 
organização de eventos com atrações culturais e outros, conforme as especificações, quantidades e 
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta Readequada ao valor final da Contratada, 
conforme planilha abaixo: 

• LOTE 1- SHOWS ARTÍSTICOS (Anipla Participação) 

Itens • . Especificações Qtd. Unid. P. Unis. P. Total 

3 
SIIOW ARTÍSTICO DE GÉNERO MUSICAL COM A 
APRESENTAÇÃO DE BANDAS DE RENOME LOCAL, 
com duração máxima de 3( três) horas; 

3 Unid. 

VALOR TOTAL DO LOTE 1 
LOTE 2- DANÇAS/SHOWS LOCAIS OU REGIONAIS (Ampla Participação) 

Itens Ecpecificações Qtd. Unid. P. Unit. P. Total 

2 

SHOW DE DANÇAS/ GRUPO FOCLORICOS LOCAIS OU 
REGIONAIS: grupos artístico — culturais locais, regionais que 
desenvolvam atividades na área da dança e música, 
incentivando o folclore popular e a arte popular tais como, 
(DANÇA PORTUGUESA, COUNTRY, entre outras), para 
apresentação com duração máxima de 01(uma) hora; 

05 Unid. 

3 

SHOW DE DANÇAS/ GRUPO FOCLÕRICOS LOCAIS OU 
REGIONAIS: grupos artistico — culturais locais, regionais que 
desenvolvam atividades na área da dança e música, 
incentivando o folclore popular c a arte popular tais como: 
(BUMBA MEU BOI — SOTAQUE ORQUESTRA II), para 
apresentação com duração máxima de 01(uma) hora/ 

08 Unid. 

4 

SHOW DE DANÇAS/ GRUPO FOCLÓRICOS LOCAIS OU 
REGIONAIS: grupos artistico — culturais locais, regionais que 
desenvolvam atividades na área da dança e música, 
incentivando o folclore popular e a arte popular tais como 
(BUMBA MEU BOI — SOTAQUE PANDERÃO), para 
apresentação com duração máxima de 01(uma) hora; 

08 Unid. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA I CNPJ: 06.217.954/0001-37 
ENDEREÇO: AV. JOAQUIM SOEIRO DE CARVALHO, S/N — CENTRO — BARREIR1NHAS-MA CEP. N°65.590-000 

Digitalizado com CamScanner 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRENHAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCI. 

FOLHAS: 

PROC: 
Ass.: 

6 
ATRAÇOES ART1STICAS (DANÇA) LOCAL. Contrataçáo 
dc atração (dança de quadrilha junina tradicional) ik renome 
local; com apresentação com duração máxima de01(inna) 
hora: 

06 Dilui. 

-• 

7 
ATRAÇOES ARTIST1CAS (grupos para folekirieo local: 
contristação de atração (artísticas/danças) de renome local;corn 
predominância variada para apresenetção com duração 
máxima de 0 I (uma) hora; 

08 Unid. 

VALOR TO FAL 1)0 LOTE 2 

LOTE 3 - LOCAÇÃO DE TENDAS (Ampla Participação) 

Itens Especificaçõe 
s 

Qtd. Unid. P. Unit. P. Total 

TENDA TIPO PI RA NI I DE. em lona pvc, antichama. estrutura 
1 metálica em ferro tubular, bitolas de 03,00" c 01.00", medindo 

aproximadamente 12,00 m x 12,00 m, com Sarld-aS late-mis. 
incluindo tra work, monzagem e desmontagem. (diária). 

10 Unid. 

3 
TENDA TIPO PI RAN1I DE, em lona pvc, antichama, 
cstruturametálica em feno tubular, birolas de 03,00 e 01,00", 
medindo 
aproximadamente 06,00 m x 06,00 m, com sanefas 
laterais,incluindo transporte, montagem e desmontagem. 
(diária) 

45 Unid. 

4 
TENDA TIPO PIRANIIDE, cm lona pvc, antichama, estrutura 
metálica ern ferro tubular, bitolas de 03.00" e 01,00", medindo 
aproximadamente 05,00 m x 05,00 m, com sanefas laterais. 
incluindo transporte. montagem c desmontagem. (diária) 

2$ Unid. 

VALOR TOTAL DO LOTE 3 

LOTE 4 - LOCAÇÃO E !MONTAGEM DE ESTANDES (Ampla Participação) 

Itens Especificaçõe 
5 

Qtd. Unid. P. Una. P. Total 

1 

LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ARQUIBANCADAS, 
medindo 50m lineares - Locação com montagem c 
desmontagem de módulo de arquibancada com oito degraus, 
com bom acabamento, estrutura metálica tubular, COM 
COBERTURA, com no mínimo três escadas de acesso com 
largura mínima de 2m c 20 cm, com corrimão, com 
fechamento total ou longarinas com espaçamento máximo de 
15 cm. Com Pára-Corpo medindo I metro e cinqüenta 
centímetros do piso ao I - degrau. totalmente fechado eu com 
longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. Pára-Corpo 
também na parte mais elevada da arquibancada com no 
mínimo 1 metro c cinqüenta centímetros de altura, lota:mente 
fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15 em, 
com Pára-Corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50 
centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com 
espaçamento máximo dc 15 centímetros, com placa de 
identificação informando capacidade de pessoas. Deverá 
conter no mínimo 01 (um) refletor dc no mínimo 400 Watts, 
tipo HQ1, a cada 06 (seis) metros, com instalação elétrica, 
aterramento c quadro com disjuntores para ligar/desligar os 
mesmos. Conforme as normas técnicas do CREA e Corpo de 
Bombeiros Militar. Toda estrutura deverá estar aterrada, 
conforme as normas técnicas do CREA e Corpo de Bombeiros 
Militar: 

05 Diaria 

VALOR TOTAL DO LOTE 4 

LOTE 5 - LOCAÇÃO DE GERADORES (Ampla Participação) 

Itens Especificaçaes Qtd. Unid. P. Unit. P. Total 

1 
GRUPO GERADOR: instalação c manutenção do gerador 
silenciado, partida manual ou automática, que forneça potência 
de 220.00 kva com motor a diesel. 

5 Diária 

2 
GRUPO GERADOR: instalação c manutenção do gerador 
silenciado, partida manual ou automática, que forneça potimcia 
de 180,00 kva com motor a diesel. 

05 Diária 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA CNPJ: 06.217.954/0001-37 
ENDEREÇO: AV. JOAQUIM SOEIRO DE CARVALHO, SN — CENTRO— BARRE1RINHAS-MA CEP. N° 65.590 

Digitalizado com CamScanner 



ESTA DO DO MARA N I ÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DF:BARRI:MINHAS 
COMISSÃO CENTRAI. DE LICITAÇÃO - CC 1 . 

vAion TOTAL no 1,01E 5 
LOTE 6- SOM E ILUMINAÇÃO (Ampla Participação) 

Itens Eipecificaçães 
— 

Qtd. 

05 

Unir]. 

Diária 

P. Unte. P. Total 1 

I 

ILUMINAÇÃO GRANI IT: transporte. numtagen e 
manutenção de iluminação grande. contendo pelo menos 40 
(quarenta) refletores de 1.000 watts cada, 02 (duas) mesas de 
luz compativel. 1(utn) canhão seguidor, 05 strobos lima 3.000 
watts, 16 (dezesseis) movie head e 01(unia) máquina de fumaça 
com dissipador. 

7 

SONORIZAÇÃO DE MEDIO POR II': instalação c 
manutenção de sonorização dc mecho porte. com configuração 
mínima de 02 (dois) tnixcr (mesa de som) de 32 (trinta c dois) 
canais, 16 auxiliares, 05 nutria, 12 caixas cm cada lateral 
totalizando a.ssim um pa com 45 caixas acusticatt. 

05 Oi.iria 

9 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE: instalação c 
manutenção com configuração mínima de 01 (uma) console 
inixer (mesa de som) dc 16 (dezesseis) canais, 04 caixas de 
som auto-amplificada, 02 (dois) microfones sem fio, 04 
microfones com fio, incluindo transporte. montagem, 
instalaçecs necessárias. operadores, técnicos necessários c 
desmontagem. 

05 Diária 

VALOR TOTAL DO LOTE 6 

LOTE 7- ESTRUTURA DE PALCO E CAMAR1N (Ampla Participaçãn) 

Itens 

3 

4 

5 

Especificações 
PALCO 12.00MX5.00M E HOUSE M1X: montagem, 
manutenção. desmontagem e locação de palco com 
acessibilidade, medindo 12 metros de frente por 8 metros de 
fundo, com coberta em estrutura dc lona vindica cm branco e 
cortinas laterais. House mix acompanhando com medida 
3,60mx3,60m, em piso metalon c coberto. 
PALCO 10,00MX8.00N1 E HOUSE MD:: montagem. 
manutenção, desmontagem e locação dc palco com 
acessibilidade, medindo 10 metros de frente por 8 metros de 
fundo, com coberta em cstrutura de lona vindica ern branco c 
cortinas laterais. housc mis acompanhando com medida 
3,60mx3,60m, em ..so metalon c coberto. 

Qtd. 

05 

05 

LOCAÇÃO DE CAMARIM: instalação e manutenção dc 
camarim climatizado para receber bandas'anistas (diária). 

P. Unit. P. Total Unid. 

Diária 

Diária 

VALOR TOTAL DO LOTE 7 

LOTE 9- LOCUTORES E SEGURANÇAS (Ampla Participação) 

Itens Especificações 
CONTRATAÇÃO DE LOCUTORES para condução 
animação do evento: 

Qtd.

5 

Unid. P. Unit. 

Diária 

2 
CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS para auxiliarem nos 
serviços de apoio, e fazer a segurança no evento enquanto as 
bandas estiverem se apresentando; 

300 Diária 

N'ALOR TOTAL DO LOTE 9 

LOTE 10- SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO (Exclusivo para MEIJME/EPP) 

P. Total 

Itens Especificações Qtd. UnicL P. Unit. 

1 DIVULGAÇÃO, MiDIA, CARRO DE SOM E REDE 
SOCIAIS. 13 Diária 

VAI ()R TOI AL DO LOTE 10 

P. Total 

LOTE 11 - SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DOS EVENTOS (Ampla Participação) 

Itens 

1 

Especificações 

ORNAMENTAÇÃO DE EVENTOS: organização de 
decoração de evento de acordo com a necessidade. 

Qtd. UnIcl. P. Unit. 

02 Diária 

VAI 011 T01 AL 1)0 LOTE 11 

LOTE 12 - BANHEIROS ECOLOGiCOS (Ampla Participação) 

P. Total 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA 1 CNP.1: 06.217.954/0001-37 
ENDEREÇO: AV. JOAQUIM SOEIRO DE CARVALHO, S/N — CENTRO — BARREIRINI IAS-MA CEP. N°65.590-000 

Digitalizado com CamScanner 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE I3ARREIRINHAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCI, 

Itens Espeetricaçõe 
$ 

Qtd. Unid. P. Volt. P. Total 

1 
ESTRUTURA DE BANI1EIRO ECOLOGICOS: 
instalação 
de banheiros. na área do evento, em estrutura de fibra dc 
vidro,eom limpeza c manutenção. 

50 Diária 

VALOR TOTAL. DO LOTE 12 

Barreirinhas1Maranhão, 05 de dezembro de 2022. 

4 ')L31'010. 4L 

Iolanda Santos David 
RG n° 000039535294-0 -SSP/MA CPI? n° 763.635.033-53 

Secretária Municipal de Administração 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINIIAS-MA 1 CNPJ: 06.217.954/0001-37 
ENDEREÇO: AV. JOAQUIM SOEIRO DE CARVAL110. S/N — CENTRO — BARREIRI NIIAS-MA CEP. N°65.590.000 

Digitalizado com CamScanner 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE C 

Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro. 
CNPJ: 06.222.616/0001-93 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A PREFEITURA HUMBERTO DE CAMPOS-MA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL E ADMINISTRAÇÃO, atendendo a requerimento da parte interessada, de acordo com as disposições 
do art. 30, inciso II, da Lei n° 8.66/93 e alterações posteriores, ATESTO, que a empresa JC CASTRO LOPES-ME, 

inscrita no•CNPJ n° 26.979.842/0001-20, sob responsabilidade do eng° civil RAFAEL DE JESUS REGO, Registro 
de n°111527267-7 CREA-MA e do Eng° Eletricista ANDRÉ LUIS REIS DE ARAUJO, registro de n°4093/0 CREA-
MA executou os serviços, conforme pregão presencial n°0412018 , contrato n°024/2018 e processo administrativo 
n°04/2018 no período de 09102/2018 a 14/0212018 montagem e desmontagem de estrutura metálica , aterramento, 
instalações elétricas conforrne a planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIADE 

1 
Estrutura de Palco - Palco com 12 metros de frente, 08 metros de fundo 
todo fechado em lona em estrutura de torre de alumínio ou ferro, com es-
trutura para sistema Ray e sistema Une arry 

Diária 4 

2 
caixas acústicas, mesa de. som digital com 24 canais.com 08 mançiadas au- 
xiliares e multi cabos p.a. incluindõ microfones, amplificadores, caixas pro-
cessadoras, aparelhos de cdsldvds, notebooks e monitores 

Diárias 4 

3 
Gerador: locação df grupo gerador móvel, com capacidade de 180 kva — 
220/380v 

Diárias 4 

4 
Iluminação: locação de equipamentos de iluminação profissional digital, 12 
canhões de iluminação, foco v com 40 lampadas par, 24 refletores, 02 
strovs e máquina de fazer fumaça. 

Diárias 4 

5 
Banheiros químicas: locação de banheiros químicos, com vaso mictório, 
piso antiderrapante, modelo masculino e feminino (10 banheiros por dia 

UND 40 

6 
Segurança: contratpção de homens/mulheres para realização da segurança 
das festividades (30 por dia em cada evento) 

UND 120 

7 
Ornamentação: Decoração da Praça do CAU com fitas em TNT colorido, Fitas 
de LED para Circular os 6 postes principais, com 10 metros de FITA LED em 
cada. 

UNID 

, 

1 

8 Limpeza Diárias dos Locais de realização dos Eventos 
Diárias 4 

9 Apresentador de Evento/Animador de Palco 
Diárias 4 

10 

Bandas Musicais, 01 na banda na primeira note e duas nas noites seguintes, 
cada uma com no mínimo duas horas d apresentação, as bandas devem ser 
compostas no mínimo por vocalista, músicos com instrumentos metálicos, 
bailarinos, percussionista, baterista,tecladista e técnico de som, com seus 
respectivos figurinos e instrumento musicais e com repertorio musical popular 
brasileiro, sobretudo regional. 

UND 7 

11 Confecção de abadas UND 5000 
12 Alimentação , almoço e jantar Diárias 120 
13 Hospedagem hotel com ar-condicionado, incluído café da manha Diárias 120 

HUMBERTO DE CAMPOS - MA, 26 de MARÇO de 2018. 
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Proc. ADM. N.2 003/2017 

Fls.  7(.3

ESTADO 00 MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Secretaria Municipal de Administração 
Praça Dr. Leoncio Rodrigues, 136. Centro, Humberto de Campos - MA 

CNPJ: 06222.616+0001-93 
E-mail. secret_admhcgyahoo,com.br 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 004/2018. 
PROCESSO N. 004/2018. 

ÇONTRATO N2 024/2018 

TERMOO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE Si, DE UM LADO A 

EMPRESA JC CASTRO LOPES - ME, E DO OUTRO A PREFEETURA 
MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS - MA. 

A Prefeitura Municipal de Humberto de Campos - MA, pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNP.I/MF sob 
06.222.616/0001-93, situada a Praça Dr.9 Leoncio Rodrigues, 136, Centro, Humberto de Campos - MA, por intermé-
dio da Secretaria Municipal de Administração, localizada Praça Dr. Leoncio Rodrigues, 136, Centro, Humberto de 
Campos - MA, neste ato, representada por Fernanda Costa Cardoso, Secretária Municipal de Administração, 
Brasileira, Advogada, portadora do RG. n.9 25805592003-2 SSP-MA e CPF/MF. 014.871.103-08, residente a Rua da 
Fazenda, s/n.9, Centro, Humberto de Campos - MA, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa JC CASTRO LOPES - ME, inscrita no CNPJ sob o número 26.979.842/0001-20, localizado á RUA BOA VIAGEM 
N9- 038 LET. B QD. 07 VILA NAZARÉ - PAÇO DO LUMIAR-MA, neste ato representada pelo(a) senhor(a) JEAN CARLOS 
CASTRO LOPES, inscrito rio CPF sob o número 057.927.453-58 e RG n° 0413044212010-7 SESP-MA, doravante de-
nominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir. 
tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para organização 
e realização do Carnaval 2018 no município de Humberto de Campos - MA, em regime de Empreirada por Preço 
Global, de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo Ido Edital do(a) PREGÃO 
PRESENCIAL que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

N.2 DescricAo dos itens 1. Unid Quant Valor Unitário Valor Total 

CARNAVAL 2018 

1 
Estrutura de Palco- Palco com 12 metros de frente, 08 metros de fundo. '-
todo fechado em lona em estrutura de torre de alumínio ou ferro, com es- 
trutura para sistema Flay e sistema linearry 

DiARIAS 4 R$ 3.262,50 RS 13.050,00 

2 

Sononzação: Equipamentos de Som, potenua mínima de 20.00wattss, 32 
caixas acústicas, mesa de som digital com 24 canais com 08 mandadas au-
xiliares e multi cabos p.a incluindo microfones, amplificadores, caixas pro-
cessadoras, aparelhos de cds/dvds, notebooks e monitores 

DIÁRIAS 4 R$ 7.129,16 R$ 28.516,64 

3 
Gerador: locação de grupo gerador móvel, com c.apacidade de 180 kva — 
no/mov DARIAS d R$ 725,00 R$ 2,500,00

d 
Iluminação. locação de equipamentos de iluminação profissional digital. 12 
canhões de iluminação, foco v com 40 lâmpadas par, 24 refletores, 02 
strovs e máquina de fazer fumaça 

DIÁRIAS 4 R$ 2.477,08 R$ 9.908.32 

5 
Banheiros químicos. locação de banheiros químicos, com vaso mictório, 
piso antiderrapante, modelo masculino e feminino (10 banheiros por dia) 

UNO 40 85 181,25 8$ 7 250,00 

6 
Segurança: contra:ação de homens/mulheres para realização da segurança 
das festividades (30 por dia em cada evento) 

UNO 120 85 87.00 R$ 10.440.00 

7 
Ornamentação: Decoração da Praça do CAU com fitas em TNT colorido, fi-
tas de LED para Circular os 6 postes pnnopats, com 10 metros de FITA LED 
em tada. 

UNI) 1 R$ 5.000,56 RS 5.000,56 

8 Limpeza Olarias dos Lotais de realização dor. Eventos DIÁRIAS 4 R$ 845,83 RS 3.353,32 
9 Apresentador de EventglAnimador de Palco DIARIAS 4 R$ 966,66 RS 3 866,64 

10 

Bandas Musicais, 01 na banda na primeira noite e duas nos noites seguin-
tes, cada uma com no mínimo duas horas de apresentação, as bandas de-
vem ser compostas no mínimo por votalista, mUsicos com instrumentos 
metálicos, bailarinos, percussionistas, bateristas, tedadistas e tecnicos de 
som, com seus respectivos figurinos e instrumentos musicais e com repor 
tono musical popular brasileiro. sobretudo regional 

UNO 7 8$ 11.479,16 8$ 80.354,12 

11 Confecção de Abadas UND 5000 8,59,79 85 48950,00 
12 Alimentação, almoça e jantai. DIARIAS 120 R$ 10,88 RS 1.305,60 
13 Hospedagem hotel com ar -condicionado, incluído cafe da manhã DIARIAS 120 8542.29 R$ 5.074,80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Secretaria Municipal de Administração 
Praça Dr. Le,y-nio Rodrigues. 136. Centro, Humberto de Campos - MA 

CNPJ: 06.222.616/0001-93 
E-mail: secret_adrnhe@yahoo.com.br 

Proc. ADM. N.2003/2017 

Fls.  .1 zi 

Rubrica 

;FOLHAS—:—

PROC: /jOZZ, 
Ass.: 

VALOR TOTAL RS 220.000,001 

CLÁUSULA SEGUNDA— DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de vigência do presente Contrato 
será até 31 de dezembro de 2018, com inicio em sua assinatura. A execução da prestação de serviço deverá ocorrer 
entre os dias 10 a 13 fevereiro de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PRORROGAÇÃO 
O presente Contrato só poderá ser objeto de prorrogação, mediante Termo Aditivo, quando formalizado pedido por 
escrito, fundamentado em motivos comprovados de situações imprevistas ou de força maior, que realmente pos-
sam ser justificados, atendendo o disposto nos termos do art. 57 da Lei nq 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO DO CONTRATO: A gestão deste Contrato será feita: 

5.1. Por parte da CONTRATANTE: 
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Administração; 
NOME DO GESTOR: Fernanda Costa Cadoso. 
FISCAL DO CONTRATO: Laureci Sousa Santos 
CPF/MATRICULA: 011.765.023-44/0962 
FISCAL DO CONTRATO: Nathalia Assunção Santos Mendes 
CPF/MATRICULA: 031.644.763-37 

5.2. Por parte da CONTRATADA: 
NOME DO GESTOR: JEAN CARLOS CASTRO LOPES; 
ENDEREÇO: RUA BOA VIAGEM NQ 0311 LET. B QD. 07 VILA NAZARE - PAÇO DO LUMIAR-MA; 
CPF: 057.927.453-58. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
reais), que será pago conforme execução dos serviços. 
§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem 
empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários 
ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 
71. Os pagamentos serão efetuados no decorrer da prestação do serviço, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de ate 15 dias. 

7.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes 
documentos: 
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS: 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

7.2.1. A não-apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa da União, 

bem como do Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da 
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, ou a irregularidade destas, 
não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de 
tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

Uf20A1. 
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Proc. ADM. N.2 003/201/ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal do Humberto de Campos 

Secretaria Municipal de Administração 
Praça Dr Leoncio Rodrigues, 136, Centro, Humberto de Campos - MA 

CNPJ: 06.222 61610001-93 
E-mail: secret_admhc@yahoo.com.br 

Fls. 

Rpbrica 

,FOLHAS: 

PROC: 6 raie2-7. 

Ass.: 

7.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 

demais penalidades cabíveis. 

7.2.3. Concomitante à comunicação a CONTRATADA, a CONTRA rANTE oficiará a ocorrência à Caixa Económica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal e a Procuradoria Geral no caso de CND relativa aos Tributos Federais e 
Divida Ativa da União e no caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

7.2.4. Caso a prestação de serviço seja recusada eiou o documento fiscal apresente incorreção, o serviço será 
considerado como não prestado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado o 
prazo do atesto. 

7.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancards deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta, 
ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuizos decorrentes de pagamentos incorretos devido a 
falta de informação. 

7.2.6. O CNPJ, que devera constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que a 
CONTRATADA utilizou neste Instrumento 

7.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da prestação de serviço definido nas 
Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

7.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data prevista 
para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

7.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos ou outras 
instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de direitos. 

7.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

7.6. Os pagamentos serão efetuados mediante credito no(a) Banco do Brasil Agência n9: 4863-1 e conta 24.388-
4 

CLÁUSULA OITAVA -00 REAJUSTE 
8.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data 
de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos finan-
ceiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação 
acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo, mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples 
dos indices IGPM, IGP-Dl e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr = P + (F) x V) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 8.1. Desta clausula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

8.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Secretaria Municipal de Administraçáo 
Praça Dr. Leoncio Rodngues, 136, Centro, Humberto de Campos - MA 

CNPJ: 06.222.616/0001-93 
E-mail- secret_acfmhc@yahoo,com.br 

8.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá 
a preclusão do direito. 
8.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLAUSULA NONA- DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes 
penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em lei: 
a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que ensejarem 
sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na 
alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

10.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou pra-
zos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, 
nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na execução do serviço; 
d) paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato, apenas sendo permitida sua subcontratação parcial; 
h) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, a de seus superiores; 
i) cometimento de falhas na execução deste Contrato, 
j) decretação de falência da CONTRATADA; 
k) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
I) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução deste 
Contrato; 
m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo 
a que se refere este Contrato: 
n) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos ia ,?.xecução deste Contrato. 

10.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, reduzida a 
termo no Processo Administrativo. 

10.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

10.2. É prevista a rescisão. ainda, nos seguintes casos: 
a) supressão. por parte da CoNERATAN FE, acarretando modificação além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à eproca da celebração deste Instrumento, devidamente 
corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 

Secretaria Municipal de Administração 
Praça Dr. Leoncio Rodngues, 136. Centro. Humberto de Campos - MA 

CNPJ: 06222.61610001-93 
E-mail secret_admhc.gyahoo.bám.br 

Ass.! 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade 
Competente. 

10.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" e "n" do subitem 10.1.1.e alíneas "a", "b" e "c" do subitem 
10.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que hou-
ver sofrido, se taro caso. 

10.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuizo das sanções previstas em lei ou 
neste instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 
c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Especificas da 
Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos. 

10.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alineas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, 
recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas 
judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação 
correrão à conta dos créditos oriundos da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 

02 10 00 SEC. MUNIIPAL DE CULTURA E TURISMO 
13 122 0052 2911 0000 DIFUSÃO E INCENTIVO CULTURAL-FESTAS POPULARES 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mes-
mas condições da proposta, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua-
lizado da prestação de serviço contratada. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial 
do objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 
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• 
ESTADO DO MARANHAO 

Prefeitura Municipal de Humberto de Campos 
Secretaria Municipal do Administração 

Praça rir 1 ennelo Rodngues, 136, Centro, Humberto de Campos - MA 
CNPJ: 06222.616'0001-93 

E-mail. secret_admhc@yahoo.com.br 

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 e o De-

creto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

12.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da CONTRA-
TADA, estando vinculado a eles. 

12.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos termos 
da legislação vigente. 

12.4. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas oeste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegi-
ado que seja. 

E. por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e juridico efeito. 

Humberto de Campos — MA, 05 de fevereiro de 2018 

ernan o an r ir 
JeaS t:pe 

E er)

Secr taria M e Adm istração JEAN CARLOS CASTRO LOPES 
CONT TADRE'"  CONTRATADA 

Testemun a : Testemunha 2: 

Nome:  th /4 1/11  Nome: J c^., 4„ c C ) 9c5 4:70S 94 47, C £. 

CPF:  01, 21/ "5/1  CRF:  01/, 7 5/- 7 (...) I j 
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FLS N° 

PROC N° C9/7ori ,

12.0. PLIDILICAÇ ÕES DE TERCEIROS A QI. ARTA-F IA. 14 - MAR i-2018 h 

POV. N.NRI • 03 VAGAS IMEDIATAS 
N" ( IASSIEI( %DOS PONTUAÇÃO 
01 ‘, 1 RIA V " 1 ) X DE MATOS BARROS 26 
02 LAN'ANT N2_ X A VELOS° 19 
03 CRISTL‘Nt LIMA DE AMORLM SILVA 04 

POV. SAN.1 .% VITORIA-02 vAGAs 
IMEDIATAS 

IN* CLASSI VI( ADOS ONTVAÇÃt 
01 II /11 1 ;,1 i P, 1 ; RODRIGUES 40 
02 (2.7STAVt , rpq IS SANTOS ESTREIA 34 

(ADASTRO DE RESERVA 
03 1 N111.1 • ', :. ‘. . x NE DOS SANTOS DA SILVA J 24 

POv. •x\ III l•SIEVÃO- 01 VAGAS 
IMEDI XT x.... 

N• Ça.Asstt 11 x1.0)S ?lONTUAÇÂO 
6.5 01 \RIS ‘1 i•:.,( is DE SOUSA DO NASUMENTO 1 

rov. SM) (f )g,"ALO - CAPIM- 84 VAGAS 
MEDI %l x• 

N- ( 1. XSSII I( MOS NTUAÇÁO 
III TAINS: , I ..11- IRO DRS SANTOS J 12 

tiox .s.Ã1 r .h b•F DO JAPÃO- (O CADASTRO 
IW RESt it x x 

is• (ADAS I h( ,1*. RESERVA NTUAÇÃO 
01 MARIA i it 1 .'..-.1 ITA CASTRO DE SOUSA 1 22 

POV.S;( '.h tSF DO MEARIM 03 CADASTRO 
DE REM- RV k 

N. CI. ASSI1 H x1X.IS PONTUAÇÃO 
01 ERINAL' • A ( °STA BANDEIRA 56 
02 NATAL1 ‘. x?, I)S DE SOUSA MARTINS 22 
03 Ft. ANF; l', l' 112 N FRANÇA 04 

POV. NA 1 ) % 1 !GLIM - 83 CADASTRO DE 
RESER‘ x 

N" CADA.S1 ah t 1W RESERVA IPONTUAÇA01 
01 1 AND IN 1 x i è( tS SANTOS SILVA 17,5 

p0v.sk.10/,‘ GRANDE II - 03 CADAST R() 
DE RE.•ERVA )-

Is* 
01 

( lAsSITIC A DOS pONTUAÇÃO 
t 1.1.IA D. .,• DR ADE DOS SAN IOS PEREIRA I 44 
PO% ..st .1 x PE - 03 CADASTRO DE RESERVA 

" CLAS.S111( %DOS PONTUAÇÃO 
01 I Alt NI i g rti s.sNTOS sti.VA 1 38 

Nos. TRI ..• t %DOAS DO MANDUCA-OS 
vA(,As 1 x IF INATAS 

N." (1 Ast4111( xDOS PONIVAÇA0 
01 MARI 4 i t VÁNGE.EA GOMES DA S. 

MiX(IM. II xl • 
52 

02 ORNA Ni ki ;S. x OLIVEIRA 30 
03 Di 2 ?SI A Ni hoDRIGUES GOMIS 30 
04 MARIA ! II il SUS COSTA IANDIN 29 
05 KESIA 1 .ANDIN VIEIRA 24 

CAI) x:1 TRO DE RESERVA 
06 CAROL!'s I kNORADE GUNSALVES 22.5 
07 VAN1X; ti:, P.MVA DA SILVA 14 
01 SI !ELE>. Iii ii RRA MATOS DA SILVA 10,5 
09 FRANCM. : è NACIO DA SILVA JUNIOR 08 
10 IARA e I \ 'Hl( A SILVA BEZERRA 6,5 
li &sim :,s , Dl SOUSA GONÇALVES 84 

POV. VII X • 1NTIAGO -03 CADASTRO DE 
RESERx x 

N* ( ADASI RI 11* RESERVA i" ATUAÇÃO 
t 04 01 i vl IV' is !:i n F..IN SANTOS At cAraARA 

ODAIR JOSÉ NI 't 1E1 -Secretario Municipal de rducação Port 
(II ‘1,: (o) ()I '201 , 

ERRATAS 

PREFEITU R\ NIUNIICIPAL DE IMPERATRIZ-MA 

ERRATA 1W M Is( DE RATIFICAÇÃO IW DISPENSA DF LICI-
TAÇÃO. No Av !NI • Dé. RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO. ESPÉt II Dispensa de Licitação n" (X)42017 - SEANIO, 

publicado no DO! - 'ublienção de Terceiros. Ano XLII n" 007, no dia 

10 de jar rode 2018, pag. 28. ONDE SE LÊ "VIGÊNCIA: 01/12/ 

2017 à 01/04;2017" LEIA-SE "VIGÊNCIA: 01/12/201 " à 0144:2018". 

Imperatriz-MA, 12 de março de 2018. José Antonio Silva Pereira. 

Secretário de Administração c Modernização. 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO, No EXTRATO DE 

CONTRATO. Espécie: Contrato n" 027/2017-SEAMO, publicado 

no DOE - Publicação de Terceiros. Anu XLII n° 007, nu dia 10 dc 

janeiro de 2018. pae. 46 e 47, ONDE SE LÊ "VIGÊNCIA: 01/1212017 

à 01,042017" LEIA-SE "VIGÉNCIA: 01/ 1 212017 à 01/04/2018". Im-

peratriz-MA. 12 de março de 2018. José Antonio Silva Pereira. 

Secretário de Administração e Modernização. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU- MIRIM/MÁ 

ERRATA DO EXTRATO PRIMEIRO Atwrivo AO CONTRAIU 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAI. N*004/2017 ERRATA 

DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO DO PRE-

GÃO PRESENCIAL n° 004/2017, publicado no DOE no dia 23 de 
janeiro de 2018, pág. 07, ()adesão partes: Prefeitura Municipal de 
Itapecuru Mirim - MA. através cio SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL e a COOPERATIVA DE TRANSPORTE 
ALTERNATIVO, ESCOLAR, TURISMO E LOCAÇÃO - COOPE-
VALE. Objeto: Errata do Termo Aditivo de Prazo. RETIFICAÇÃO: 
Omitir, lê:  - Data de a.ssinatura: 02 de Janeiro de 2018"; LEL4.-SE: 

- Data dei assinatura: 29 de dezembro de 2017."Onde se 
iê:"Vigência do termo Aditivo: 12 (doze) meses a contar da assinatu-
ra." LEIA-SE: "Vigência de Termo Aditivo: 09 (nove) meses, 
contar de 0110112018_a4é atila 01/1012018. Onde se lê: Fonte de 
Recurso: 02 - Poder Executis o; 17 - FUNDO MUNICIPAL DE 
.1SSIST1:NC I A SOCIAL; 08.244.0014.2099.0000 - Manutenção c 
Funcionamento do CRAS; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica: 08.244.0014.2100.0000 - Manutenção e 
Funcionamento do CREAS: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Ter-
ceiros- Pessoa Jurídica LEIA-SE: 02- PODER EXECUTIVO: 
02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
EMAS; 08. 214. 0014 .2099.0000 - Manutenção e Funcionamen-
to do CRAS; 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica; Valor Global de RS 24.750.00 (vinte e quatro mil, 
setecentos e cinquenta reais) Fonte de Recursos: CRAS. 
08.244.0014.2100.0000 - Manutenção e Funcionamento do 
CREAS; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Juridica; Valor Global de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, sete-
centos e cinquenta reais). Fonte de Recursos: CREAS/AEPETI. 
Itapecuru Mirim (MA). 05 de feereiro de 2018. Publique-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE 
CAMPOS- mA 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N°024/2018- PRO-CES-
SO ADMINISTRATIVO N" 004/2018 - PREGÃO PRESENCIAI. 
N 004/2018. PARTES: Na publicação realizada no dia 19 de fevereiro 
de 2018 na página 42 do Caderno de Ter-acima do Diário Oficial do 
Fstado do Maninhão, onde se lê Secretaria Municipal de Administra-
ção, c Olide se lê Binou Oliveira Santos leia-se Fernanda Costa Cardoso. 
20 de fevereiro de 2018. 

ESTATUTO 

UNIÃO DOS MORADORES DA VILA PRIMAVERA-UMVP 

RESENHA DA REFORMA DO ESTATUTO. DENOMINAÇÃO: 
União dos Moradores da Vila Primavera- UM V P. constituída em 01 de 
abril de 1989 cum pe:..soa juridic a de direito privado,canner civil, bene-
ficentes, sem fins lucrativos, de duração por tempo indeterminado. 



PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA .4, 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 
0000017 

CERTIFICADO 

I, O .. - ....

p....N. 
• ,.....-.-,k,.. 

.k.--!5g,.... 
Ei 

Data e Hora da Emissão 
22/0212018 18:26:29 

Código de Verificação 

1613.0688.F IDB 26EO.F2S0 4183.EEET 2338 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome / Razão Social: J C CASTRO LOPES - ME 

CPF / CNPJ: 26.979.842/0001-20 Inscrição Municipal: 3271951550 

Endereço: R BOA VIAGEM 03 LETRA E3 QUADRA07 • BAIRRO VILA NAZARE - CEP: 65130000 

Município: PACO DO LUMIAR UF MA EIT,311 castrosjean1994(ggmall.com Telefone (98) 87080186 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
FOLHAS -Nome / Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPO 

CPF/CNPJ: 06.222.616/0001-93 Inscrição Municipal: PROC:
Endereço. PRAÇA DR. LEONCIO RODRIGUES N° 136- BAIRRO CENTRO - CEP: 06518000 As _ ,! 
Município: HUMBERTO DE CAMPOS UF MA Email• Telefone--___ 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
OwnçAo.BANDAS MUSICAIS 01 NA PRIMEIRA NOTTE E DUAS NA NOITE SEGUINTE. CADA UMA COEI NO MIRIM° DUAS HORAS DE APRESENTAÇÃO, AS BANDAS DEVEM SER COMPOSTAS NO MINIMO POR VOCAL! TA. 
MUSKOS COM INSTRUMENTOS METÁLICOS. B.MLARINOS. PERCUSSIONISTAS. BATERISTAS TECLADISTAS E TECNIC05 DE SOM COM SEUS RESPEC I IVOS FIGuRINO E INSTRUMENTOS MUSICAIS E COM REPERTORIO 
MUSICAL POPULAR BRAS:tf iR0 SOBRETUDO REGIONAL CONFORME CONTRATO TI' 024,20 s 8 E PREGÃO PRESENCIAL ér 00.2018 

Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (R$) 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

BANDAS MUSICAIS. 01 NA PRIMEIRA NOITE E DUAS NA NOITE SEGUINTE. CADA UMA COM NO 
mINIMO DUAS HORAS DE APRESENTAÇÁO. AS BANDAS DEVEM SER COMPOSTAS NO MINN° POR 
VOCALISTA, MUSICOS COM INSTRUMENTOS METÁLICOS. BAILARINOS, PERCUSSIONISTAS, 
BATERISTAS. TECLAD1STAS E TÉCNICOS DE SOM, COM SEUS RESPECTIVOS FIGURINO E 

CONFECÇÃO DE ABADAS 

ALIMENTAÇÃO. ALMOÇO E JANTAR 

HOSPEDAGEM HOTEL COM AR-CONDICIONADO INCLUINDO CAFE DA MANHA 

BANHEIROS OUIM1COS LOCAÇÃO DE BANHEIROS OUIM1COS. COM VASO MICTÓRIO. PISO 
ANTIDERRAPANTE. MODELO MASCULINO E FEMININO (10 BANHEIROS POR DIA) 
SEGURANÇA: CONTRATAÇÃO DE HOMENSIMULHERES PARA REALIZAÇÃO DA SEGURANÇA DAS 
FESTIVIDADES (30 POR DIA EM CADA EVENTO) 

s 

1825 

170 

120 

35 

100 

11 479,1€ 

9,79 

10.88 

42.29 

181.25 

87.00 

57 395,80 

37.446,75 

1.305.60 

5.074,80 

6.343.75 

8.700,00 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 
COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 

INSS i0.0000%): 

R$ 0,00 

IR (0 0000/).

R$ 0,00 

CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 116.266,70 

Valor Total das Deduções: 

R$ 0,00 

Base de Cálculo: 

R$ 116.266,70 

Aliquota' 

3,50% 

Valor do ISS: 

RS 4.069,33 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS. 
Local de Incidência Imposto Local da Prestação TnbutaÇão, TRIBUTÁVEL &N. Més de competéncia 02/2018 

Local de Prestação do Serviço PACO DO LUMIAR / MA 

Recolhimento: PRÓPRIO 

Attvidade. 932989900 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Serviço: 1217- RECREAÇÁO E ANIMAÇAO. INCLUSIVE EM FESTAS E EVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 



ru ir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM 
ESTADO DO MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

gOLHAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÕ, atendendo a requerimento da pane interessada, de acordo com as disposições do art. 
30, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ATESTO, que a empresa J C CASTRO LOPES-ME, inscrita no 
CNPJ n° ° 26.979.842/0001-20, com sede na Estrada da Rua Boa Viagem n° 3-8 -Vila Nazaré - Paço do Lumiar, 
Maranhão, está apta para desempenho das atividades abaixo relacionadas, por ter a mesma cumprido, satisfatoriamente, 
com qualidade e eficiência, todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive quanto ao atendimento das 
características, quantidades e prazos estabelecidos para o objeto a seguir discriminado: 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 027/2017.- CONTRATO N° 054/2017- 28/08/2017 - PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, PROMOÇAO E EXECUÇA0 DE EVENTOS, ELABORAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
INFRESTRUTURA NO QUE SE REFERE A LOCAÇÕ DE ESPÇO FISICO COMO MOBILIARIO NECESSÁRIO E 
ADEQUADO, FORNECIMENTO DE LAYOUT OU DESINGN PARA STANDS, EXPOSIÇÕES OU FEIRAS, 
COMPREENDENDO A MONTAGEM, DESMONTAGEM E LIMPEZA, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS 
CORRELATOS. para atender as necessidades dos alunos da Rede Pública cie Ensino do Município de Vitória do 
Mearim/15,1A. 

LOTE I - ESTRUTURA 
ITEM DESCRICAO/ 

ESPECIFICACAO 
UNID QUANT 

ESPACO PARA REUNIAO - 

1 
Climatizado ou não, com sanitários, com área para eventos, 
com capacidade para no mínimo 200 pessoas. E. que tenha 

documentação para reunião de publico. 
DIÁRIA 02 

ESPACO PARA REUNIÃO-Climatizado ou não. com 
sanitários, com área para eventos, com capacidade para no 

2 mínimo 300 pessoas. E, que tenha documentação para 
reunião de publico 

DIÁRIA 02 

PÚLPITO 
3 em madeira ou acrílico com suporte para microfone e para 

acua. 
DIÁRIA 02 

BALCÃO DE CREDENCIAMENTO, com prateleiras e 
4 testeira com iluminação. DIÁRIA 

01 
TOALHA DE MESA 

5 branca ou colorida, conforme especificacao da cuniretaiite. 
para a mesa diretora. 

DIÁRIA 03 

TELEVISÃO, mínimo de 42, com suou te. 
6 DIÁRIA 03 
7 APARELHO DIÁRIA 

leitor de DVD /BLUE RAY 
03 

FILMAGEM 
médio porte, com uso mínimo de 02 cãmeras, cabeamento e 

edição d.., toda filmagem Inclusos. 
DIÁRIA 03 

SONORIZAÇÂO DE EVENTO de médio porte para 
cobertura de evento com no mínimo 300 pessoas, partir de 

9 com fornecimento de todos os equipamentos, caixas de 
som, equipamentos técnicos e rnicrocnes. acompanhados 

de técnico(s) especializado(s) para a sua utilização. 

DIÁRIA 04 

10 
TENDA 10X10M, 

instalada para proteção e estrutura necessára. DIÁRIA 04 

TENDA 4X4M. 
11 instalada para proteção e estrutura necessária DIÁRIA 06 

Travessa Antonio Filho. SiN . Bairro Campinas — CNP.I: 05.646.807/0001-10- E-mail: 
•¡ 

Vitoria do Mcarirn- M2ranhiio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARI 
ESTADO DO MARANHÃO 

12 BANHEIRO QUÍMICO (10 und) DIARIA 12 

13 

BANDA 
de pequeno porte para eventos no local. Com serviços de 

DJ, palco e estrutura completa. 
1 DIÁRIA 01 

14 
BANDA 

de media porte para eventos no local. Com serviços de DJ, 
palco e estrutura completa. 

DIÁRIA 01 

15 
BANDA 

de grande porte para eventos no local Com serviços de n.i. 
palco e estrutura completa 

DIÁRIA 01 

LOTE II- ALIMENTAÇÃO 
ITEM DESCRICA0i 

ESPECIFICACAO 
UNID OUANT 

DECORACAO TEMATICA 
1 de acordo com os eventos a serem realizados por esta 

prefeitura. 
UNID 01 

ARRANJO COM FLORES naturais para mesa principal. UNID 05 

ARRANJO FLORAL para acento de mesas. ornamentado 
3 com flores naturais. UNID 100 

COORDENADOR DE EVENTOS com experiência 
comprovada no planejamento c organização de grandes 

eventos, sujeito a previa aprovação pela contratante, com a 
responsabilidade de prestar assessoria previa e de 
acompanhar e orientar o contingente alocado pela 

contratada, controlar horários, resolver imprevistos e corrigir 
4 situações adversas de forma a garantir o perfeito 

desenvolvimento das atividades, em regime de dedicação 
exclusiva durante a realização dos eventos, esse profissional 

devera acompanhar de forma presencial todo o evento, 
inclusive em sua fase de planejamento. 

DIÁRIA 03 

MESTRE DE CERIMONIAS, com experiência comprovada, 
devera conduzir a abertura dos eventos e quando solicitado, 

contratante o profissional devera possuir desenvoltura e 
experiência para a apresentação de eventos, com 

5 conhecimento de normas do cerimonial publico, possuir 
características de improvisador, ter segurança e conhecer 
bem os passos do evento, ter cuidado com a aparência 

discrição e sobriedade, postura correta e trajar roupas bem 
talhadas e discretas. 

DIÁRIA 03 

GARCON / GARCONETE, profissional experiente, dinâmico, 
devidamente trajado com roupa clássica para atender com 

6 presteza as solicitaçõee de autoridades, convidados e 
demais participantes do evento. 

DIÁRIA 100 

TOALHA DE MESA 
7 branca ou colorida, conforme especificações da contratante. 

com qualidade e acabamento superior a ser colocadas sobre 
as mesas durante o almoço/jantar. DIÁRIA 300 

Travessa Antonio Filho, S/N , Bairro Campinas — CNP): 05.646.807/0001-10- E-mail: 
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Vitoria do Mearirn- Maranhào 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEAR 
ESTADO DO MARANHÃO 

LHAS: • 

PRN: 

Ass.: 

s-t 

8 

CONJUNTO DE MESAS 
com 06 cadeiras de plástico com forro, para convidados das 

mesas adjacentes em plástico com certificados e normas 
inmetro.. 

DIÁRIA 150 

9 
CONJUNTO DE MESAS 

com 08 cadeiras de plástico com forro, para convidados das 
mesas adjacentes em plástico com certificados e normas 

lnmetro... 

DIÁRIA 150 

10 
CADEIRA DE PLÁSTICO branca tipo Buffet bistre) reforçada 

com pés de borracha para não escorregar no piso liso. DIÁRIA 500 

11 APRESENTACOES ARTISTICAS DIÁRIA 15 

LOTE III - AUMENTA Â0 
ITEM DESCRICAO/ 

ESPECIFICACAO 

.-
UME) QUANT 

1 

COFFEE BREAK 
matutino para 200 pessoas, devendo atender no minirno a 

seguinte sugestão: 
Bebida: Café com e sem açúcar. água. cha em sache ( 03 

sabores), suco natural da fruta ou industrializado liquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju. goiaba. 
pêssego. manga, UVél e maracujá) iiadicional e light, água 

mineral, leite com chocolate em pó. 
Comida: pão de queijo, enroiedinho de queijo com ceco, 

biscoito de queijo, rosquinhas diversas, bolo de chocolate 
com caldo de chocolate, bolo de fubá, bolo de =cura cern 

calda de chocolate, mini sanduiche de pão brioche, mini 
americano. enroladlnho de salsicha. salada de fruta. 

COMBO 05 

2 

COFFEE BREACK 
vespertino para 200 pessoas, devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: 
Bebidas: Café com e sem açúcar, dna em sacne (03 
sabores);água mineral (com ou sem gás),Refrigerente de 
boa qualidade (cola e guaraná. norrr:al e ligh:),Cuca natural 
da fruta ou industrializado liquido não gaseificado em caixa 
de 1 It. (laranja, abacaxi, fAiki, goio) , r4ssecin. m:3.n.u, i,iv 
e maracujá tradicional e light); 
Comida: coxinha com catupiry, quibe com catupiry, 
enroladinho de queijo, enroladinho de salsicha, empadinha 
de frango, empadinha de palmito, empada de massa podre 
de camarao, empada de massa podre de bacainau, empada 
de massa podre de palmito. rissole de milho, rissole de 
presunto e queijo, esfirra de carne, -,..s.nri.7, de queijo, esfirre 
de frango, bolinha de queijo, bolinho de bacalhau, pastel de 
cerne, pastel de queijo, pastel de camarão, paste' 
napolitano, croquete de carne, croquete de frango, croquete 
de bacalhau, sanduiche com pasta de queijo e presunto (pão 
integral ou sírio), mini pizza (vários sabores). 

COMBO 04 

3 BOLO DE ANIVERSÁRIO 10 kg. COMBO 05 

Travessa Antonio Filho, S/N , Bairro Campinas — CNPJ: 05.646.807/0001-10- E-ma 
ply i3 oriatioritcarinVa imt Mai 1.corn — 

Vitoria do Mearim- Maranhilo 
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5 

6 

'PREFEiTURA rviUr‘iiCiPAL ViTóRiA Do rvIEARIM 
FÇTAnn DO MARANHÃO 

BUFFET PARA FESTA 
Junina para 200 pessoas, Entrada devendo atender no 

o seguinte L: g Z.-Jta 
Churrasquinhos variados; Pamonhas (sal, doce e á moda); 
Milho cozido Cachorro quente: Pipoca: Caldos: Caldo de 
feijão com bacon; Caldo de frango com milho verde, cheiro 
verde, Torradas. 
Doces: Pé de moleque, Canjica, Amendoim torrado; Algodão 
doce; Maçã do amor; Paçoca; Arroz doce; Maná pelado; 
Bebidas: Refrigerante (cola norma: c caia zero, guaraná 
normal e guaraná zero),Suco natural da fruta e/ou 
industrializada liquido nãc,- ga3CffleadG Grnb-C.Ir,dr; Cn 
caixinhas de 1 II (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, 
mana. titra A maracujá nermal A light) Ânua minptral (nom 
ou sem gás), Quentão. 

Almnr:n/Jantar (700) prnsnas) 
Entrada: Mesa de frios completa com queijos variados, 
presunto, chester, lombinho canadense, salaminho italiano, 
guibe cru, patês variados. pães variados, ovo de codorna, 
palmito, azeitonas variadas, tomate seco, legumes em 
conservas, frutas e ctc.; 
Comidinhas diversas; Salgados (fritos, assados, folheados); 
Canapás diversas: 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a 
riaddir), frange (a decidir). (12 maccR (a decidir), galaria 
imperial (tomate seco, palmito, alface americana, agrião, 
rUcula, ervilha fresca e 02 frutas da estação); 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a 
decidir), frango (a decidir), 02 massas (a decidir), salada 
imperial (tomate seco, palmito, airace amaricana, agnao, 
rUcula, ervilha fresca e 02 frutas da estação); 
Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a esoother); fruta.5 
da estação, Buffet de doces (pavé, e mouses); Bebidas: 
surx, nat.ur. 1 da ftut o. 1di.mtriali7ado iit,i pirin nãr.) 
gaseificado em caixa de 1 lt (laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá normal e light); 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e 
light), e água mineral (com ou sem gás); Preparo e 
tabu:aça° de questionarias de avaáaçao e preparo de :ista e 
emissão de certificados_para os participantes.. 

ALMOÇO/JANTAR 
ti,so ch..r-nc^ (100) ;:°“'"") 
Entrada: Mesa de frios completa com queijos variados, 
presunto. chester. lombinho canadense. salaminho italiano. 
quibe cru, patês variados, pães variados, ovo de codorna, 
palmito, azeitonas variadas, tomate seco, legumes em 
conservas, frutas e ele.; 
Salgados (fritos, assados, folheados); 
Aimoçoijantar 2 tipos de af!.0.2..; Feijão tropeia:, Salada; 
Mandioca; Farofa; Torresmo; Batata frita; Banana milanesa; 
Serviç^ v"!, nt.,  pÁern^nt,s00; 
Carnes assadas diversas (picanha, picanha ao alho, frango 
coxa e sobre coxa, fraldinha lombo, cupim em bola e fatiado. 
alcatra, maminha, contrafilé, coração, "baby bife", frango 
com bacon. chester, linguiça de frango. e toscana, salsicha 
recheada, carneiro (pernil e costela), costela bovina, filé e 
frango grelhado, carne de sol, coração de frango e etc.); 

COMBO 

(20t) PESSOÃS) 

COMBO 

COMBO 

1.

01 

03 

03 

Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a escolher): iviouses 

Travessa Antonio Filho. S/N . Bairro Campinas — C.NPJ: 05.646.807/0001-10- E-mail: 
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PREFEiTURA ivIUNiCiPAL riE ViTC-RciA DO MEARirvi 

ESTADO DO MARANHÃO 

(sabor a escolher); Pavês (sabor a escolher); e frutas da 
estação; Bebidas: Refrigerante cola normal, coia zero, 
guaraná normal e guaraná zero, Suco natural da fruta e/ou 
industrializado liquida. não gaccificado c c:mi:ciada em 
caixinhas de 1 II (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, 
manga, uva e maracujá); Água mineral (com ou sem gás).. 

7 
COQUETEL com serviço volante e mesas de apoio, 
material de qualidade compativei com o evento, com 
garçons para atendimento devidamente uniformizados; 
Bebidas: Caquatal dc fndas :.;crn álcool, Suco =tura: do 
fruta ou industrializado liquido não gaseificado em caixa de 1 
ft (laranja. abacaxi, caju. goiaba, passeno, manga, uva e 
maracujá sabores normal e light); Gelo; Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná normal e light), e água mineral 
(com ou sem gás), todos servidos em copos de vidro. 
Cardápio padrão: pelo menos 10 (dez) tipos dos Itens abaixo 
discriminados: canapés frios variados, mouca ac gorgonzoia, 
mouse de salmão, folhados de bacon com ameixa, mini 
quiche de espinafre, pastel assado da Camarão, trouNinha do 
palmito, tarteletes de com creme de bacalhau, tarteletes com 
oramta de aspargo. rielinia (IA queijo cascatasa fia ovos da 
codorna com molho americano, croques de frangos com 
catupiry, pastel folheado (diversos sabores), empada de 
massa podre de camarão, empada de massa podre de 
bacalhau, empada de massa podre de palmito.. 

COMO 

(200 PESSOAS) 

03 

9 
AGUA MINERAL, 

garrafa de 500m1, servida em copo ae viam tipo song arinx e 
cate com e sem açúcar, acompanhado de adoçante, 

serviços arn xícaras e pires arn porzalana para a masa 
diretora.garrafas... 

UME; 2000 

fl 
ÁGUA MINERAL E CAFÉ 

com e sem açúcar, acompanhado de adoçante, servidos em 
copos plásticos descartáveis para os participantes para 200 

pessoas. 

KIT 1000 

Vitoria do Mearim-MA, 21 de setembro de 2018 

, 
a ana ‘orrea Coelho" 

.„1.ç ulefisptizãção 
•41-,Poder Judiciária 

Tribunal deludo 
: do M4ranhao 

onbeciFkmamento ,"4111!:,• 
da , • Yo- 4:11 - 1-1fflaweg~ne' .1: 05.646.807/0001-10- E-mail: 

- 
. ...aria do Mearirn- Maranhão 



PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

i -,' '' 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFSe 

Número da Nota 

0000006 
i CERTIFICADO

O
*.e e . ,, 

'97:k 
'—'1C1>ii .' 

1 

Data e Hora da Emissão 
07/11/2017 16: 35: 20 

Codigo de Verificação 

b1F 1C SPCC4C.9EFF.416.176SE 513S5 S.79 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social, J C CASTRO LOPES - ME 
CPF / CNPJ: 26.979.842/0001-20 Inscrição Municipal: 3271951550 
Endereço: R BOA VIAGEM 03 LETRA Et QUADRA07 - BAIRRO VILA NAZARE - CEP: 65130000 

Municipio: PACO DO LUMIAR UF MA Email: castrosjean1994@gmaitcom Telef•oe; op-armertee--
III gA;). TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome / Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM i PROC: " - ,5 S / CPF/CNPJ: 05.646.807/0001-10 Inscrição Municipal.

Endereço: AV CARLOS RAIMUNDO FIGUEIRED0,10 - BAIRRO MANIJITUBA - CEP: 65350000 i Ass. 
Município: VITORIA DO MEARIM UF: MA Email: Telefone. (98) 33521164. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS i---
Downçáo REFERENTE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS DE CU/WORM. PARA O MUNICIPO DE VITORIADO MEARTR CONFORME PREGA° PRESENCIAL AIT 0272017 E CONTRATO DE N.  0542017 

Tipo do Item 'tom Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (RS) 

IRIBUTÁVEL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERIMONIAL PARA O MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM 10 0.X, ;',0 10 000 00 

r PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 

COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 

INSS (0,0000%) 

R$ 0,00 

IR (0.0000%): 

RS 0,00 
CSLL (0.0000%). 

R$ 0.00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 19 000,00 

Valor Total das Deduções: 

R$ 0,00 

Base de Cálculo. 

R$ 19.000,00 

Aiiquota. 

2,79% 

Valor do ISS: 

RS 530,10 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NOS' 
Local de Incidència Imposto. Tnbutação: TRIBUTÁVEL S.N mès de 11/2017 

Local de Prestação do PACO DO LUMIAR i MA 

Recolhimento: PRÓPRIO 

Atividade: 932989900' OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
Serviço: 1217- RECREAÇÃO E ANIMAÇÃO. INCLUSIVE EM FESTAS E EVENTOS DE QUALQUER NATUREZA. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

877145/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RAFAEL DE JESUS REGO referente a(s) Anotação(Oes) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional- RAFAEL DE JESUS REGO 

Registro: 1115272675MA RNP 1115272675 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

l'OLHAS: .‘fq6 
PROC: igá 
Ass,: 

Número da ART: MA20220590778 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 25/11/2022 Baixada em 20/12/2022 1 

Forma de registro. INICIAL Pari cipação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS - MA 

Endereço do contratante: AVENIDA JOAQUIM SOEIRO DE CARVALHO 

Complemento: 

Cidade: BARREIRINHAS 
Contrato: 227/2022 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 693.128,66 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: PARQUE DE VAQUEJADA N°: S/N 
Complemento. Bairro. CENTRO 

Cidade: BARREIRINHAS UF: MA CEP: 65590000 

Coordenadas Geográficas: -2.754323, -42.816990 

Data de inicio: 19/11/2022 Conclusão eletiva • 24/11/2022 
Finalidade: 
Proprietario: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS - MA 

CPF/CNPJ: 06.217.954/0001-37 

N°: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP. 65590000 

CPF/CNPJ. 06.217.954/0001-37 

Atividade Técnica: 16 - Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.1.5 - PARA PALCOS 48 - 
Execução de montagem 80.00 quilómetro quadrado, 

Observações  

CONTRATACAO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA PARA 
PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS COM ATRAÇOES CULTURAIS E OUTROS CONFORME CONTRATO 227/2022/CCL. 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°877145/2022 
22/12/2022, 08:53 

Zbz.zor 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https://crea-
ma.sitac.com.or/publicof, com a chave: Zbzzw 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sào Luis,MA 

Tel + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: taleconosco creama org.br 
IIIII r........ ,.....m..., . •,•••••••• • 

CREA-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL IW 11.X R ID.:MINHAS 
COMISSÃO CENTRAI. DE LICITAÇÃO CCI. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE BAI2REIRINI IAS, inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n" 06,217.954/0001-37, com sede na 
Av. Joaquim Soeiro de Carvalho, siri - Centro, Barreirinhas/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 1 SEMCULT, doravante denominada CONTRATAM E, ATESTAR que a npresa 

KADOSH SERVIÇOS CORPORATI VOS LEDA, inscrita no C.N.P.J. sob o n.* 26.979.842/0001-20, 
com sede na Rua Rio Branco e 424 A, Bairro: Centro — CEP.: 65.130-000 - Humberto de Campol I 

Maranhão. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
José Carlos Mala Lopes Filho, RG n° 035753342008-4 SSP/N1A, n." 409.230.883-34, tem, entre si, 

ajustado °presente CONTRATO n" 227/2022/CCL c ART OBRA/SERVIÇO N° MA20220590778, 
decorrente do Pregão Eletrônico n" 036/2022 — CCI./PMB, formalizado nos autosdo Processo 
Administrativo n° 4.301/2022, sob responsabilidade do ENGENHEIRO CIVIL RAFAEL DE JESUS 
REGO com Registro no CREA/MA n° 1115272675 e GT n" 010.954.023-90 que EXECUTOU 
SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS DE PEQUENO. 
MEDIO E GRANDE PORTE, TENDAS, ARQUIBANCADAS, PALCOS, CAMARINS no pedalo de 
19/11/2022 à 24/11/2022 sendo executado no PARQUE DE VAQUEJADA, SN CENTRO, Barrcirinhas/MA 
ccp: 65590000 presente no Contrato com objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços na 
produção e organização de eventos com atrações culturais e outros, conforme as especificações, 
quantidades c condições contidas neste Contrato, Termo de Referência c Proposta Readequada ao valor final 
da Contratada, conforme planilha abaixo: 

LOTE 3 - LOCAÇÃO DE TENDAS (Ampla Participação) 

Itens EapecitIcaçães Qtd. 'Uni& P. Volt. P. Total 

I 
i F.NDA TIPO PIRAMIDE, em lona Five, anikhama, estruturanseiálica em ferro 
tubular, bitolas de 03.00" e 01 fKl-, medindoaprosiinadomente 12.00 rn x 12,00 
tn, com lanaras lateraisincluindo transporte, montagem e desmontagem. (diária). 

10 llnisl 

3 
TENDA TIPO P1RAMIDE. em lona per, anticharna, estruturumetalica em temo 
tubular. bitolas de 03.00c O TOO-. medindo aproximadamente 06.00 m x 06.00 
gen, com saneias lateraisincluindo transporte. montagern c de.moniagem (dilua o 

45 UniJ. 

4 
TENDA TIPO PIRÂMIDE. em lona pvc. antizharna, estruturamed.ica em ferro 
tubular. bitolas de 03,00- e 01,00", medindoaproximadamente 05,00 to a 03,00 
os. com sanefas tarefai sineluindo tranaporte. montagem e desmontagem. (diária) 

25 Unid, 

VAL()R TOTAL DO LOTE 3 

LOTE 4 - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ESTANDES (Ampla Participação) 

Itens Eapecificações Qtd. Unld. P. Unia. 'P. Total 

ric  AçA0 E MONTAGEM DE ARQUIBANCADAS, 
medindo 30m lineares - Locação com montagem e desmontagem de iiididulo de 
arquibancada com oito detraias. com bom acabamento. estrutura metálica tubular, 
COM COBERTURA. com no mínimo crés escadas de acesso com largura mínima 
de 2m e 20 em, com comuna°. com fechamento total ou lonparinas eorn 
espaçamento mLximo de 15 cm. Com Pára-Corpo medindo 1 metro e einqUenia 
et-mimemos do piso ar, I" degrau. toulmeme fechado ou com longarinas com 
espaçamento máximo de 15 em. Para -Corpo tambéin no pane mais Ovada da 
arquibancada com no mínimo 1 metro e cinqfierita centimetros de altura_ 
totalmente fechado ml lengarinat com espaçamento ~imo de 15 cm. com Pára. 
Corpo nas laterais com o mInimo de 1 metro e 30 cemintemos de aliam. 
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15 centímetros. 
com placa tk identificação anformando capacidade de prims DeVeri conter no 
mlnizro 01 (um) refletor de no ~Uno 400 Watts. tipo 110, a cada 06 (seis I 
moem, com instalação elétrica, alerrinlefit0 e quadro com disjuntores para 
ligardesligar os mesmos. Conforme as normas técnicas do CREA c Corpo de 
Bombeiros Militar. Toda estrutura devera estar aterrada, conforme as normas 
técnicas do CRIA c Corpo de Bombeiros Militar; 

05 Diária 

1.'At.Olt TOTAI DO LOTE 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BABREIRINIEAS-MA 1 CNPJ: 06217.954/0001-37 
ENDEREÇO: AV. JOAQUIM SOEIRO DE CARVAL110, S'N - CENTRO - DARREIRINI IAS-MA CI:P. N65500-000 

Digitalizado com CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida das Holandeses. Quadra 35, Lote 8 Calhau, São LuisiMA 

Tel: s- 55 (98)2106-8300 Fax s. 55(98)2106-8300 E-mail faleconoscogcreama.org br 

CREA-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HARREIRINHAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCI. 

OLHAS:F 

PROC: 
*-2 

Ass.: 

LOTE 7 - ESTRITIIIRA DF. PALCO E CAMARIN (Ampla Parda pacitit) 
Itens F.apettflembea 0111. 1.1n1d. I. Unir. P. Total 

3

PALCO 12,08MNR,00%1 E 11011NE MI.'(: montagem. 
_____ 

metutlendio. desmontagem c !macio de palco com acessibilidade. medindo 12 
Melro,  de Reme Por ii metros de 11011do. com coberta em "moura de rota vindica 
rti branco c moinas laterais. House mis acompanharulo com medida 

3,60mx3.641111. em piso mcialon e coberto. 

as tuna 

-------- PALCO 

4 

19,00N1X8.00%1 E 11OLISE IMIX: montagem. 
mamado, desmontagem e locado de palco com ocessibthdark. ~Ide 10 
',hours de Unte por R metros de Rindo, com coberta em comum de Ima vinitica 
em branco e 
metiam laterais, houve mia acompanhando com medida i.60ms3,n0m. em piao 
metalan e coberto. 

17$ Mána 

5 LOCAÇÃO DE CAMARIM: innalacão e manutenção decamarim ellimatirado 
para receber bandmartistas (diária). 

ás tlaid 

VALOR TOTAL DO LOTE. 7 

Barreirinhas 1Maranhão, OS de dezembro de 2022. 

Iolanda Santos David 
RG n° 000039535294-0 -SSPA1A CPF n° 763.635.033-53 

Secretária Municipal de Administração 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-NIA CNPJ: 04.217.954/0001-37 

ENDEREÇO: AV. JOAQUIM SOEIRD DE CARVALHO. SIN — CENTRO — BARREI RINIIAS-MA CCP N" 65.590-000 

Digitalizado com CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau, São Lins/MA 

Tel: • 55(98)2106-8300 Fax: • 55 (98) 2106-8300 E-rna4 Ialeconosco@creama cag br 

e CREA-MA E
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1.AI MO TÉCNICO 

!FOLHAS Jqq 

'iPROC: 4 :3ç  tz(---(.-:2-
Ass.: 

EM VISTORIA 1-1:11A. CONS1 ATOt.:-Sl• que a empresa KADOSH 

SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA. inscrita no C.N.P.J. sob o a.' 

26.979.842/0001-20. com sede na Rua Rio Branco n" 424 A. Bairro: Centro —CEP.: 

65.130-000-Humberto de Campos] Maranhão. doms ante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seri representante legal. Sr. José Carlos 

Mais Lopes Filho. RG n° 035753342008-4 SSP/MA. n." 409.230.883-34. tém. 

entre si. ajustado o presente CONTRATO n" 227/2022JCCI. e ART 

OBRA/SERVIÇO N" 14A20220590778. decorrente do Pregão Eletrônico n" 

036/2022 — CCL/PMB. formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 

4.301/2022. sob responsabilidade do ENGENHEIRO CIV11. RAFAEL DE JESUS 

REGO com Registro no CREAJMA e 1115272675 e CPF n" 010.954.023-90 que 

EXECUTARAM OS SERVIÇOS DE Mt )N I AGEM 1: \1() \ -ENGEM DE 

ESTRUTURAS METÁLICAS DE PEQUENO. MEDI() E tik \NIDE PORTE. 

TENDAS. ARQUIBANCADAS, PALCOS. CANIARI \ S periodo de 19/112022 à 

24/ 1 1/2022 sendo executado no PARO! 'V. DI V ..‘(,)1 ¡LIADA. SN CENTRO, 

Barreirinhas/MA eep: 65590000 presente no Contraio. objeto a Contratação de 

empresa para prestação de serviços na produção e organização de eventos com 

atrações culturais e outros. OBEDECENDO iflt:ioRosArstrsm; As NORMAS 

TE('NICAS VIGENTES (ABNT). 

Barre' tnhas (WW.là5.21215ezemhN de 2022. c., 060 063.420,

.10ZWando Teixeira 1 
Eng 

/1
2/

20
22

 e
 c

on
té

m
 1

 fo
lh

as
 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau, Sá° Luis/MA 

Tel: • 55 (98) 2106-8300 Fax: • 55 (98)2106-8300 E-mail. faleconosco@creama.org.br 

C REA:MA 
kg...o..., slidp bilweN. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

846655/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RAFAEL DE JESUS REGO referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional RAFAEL DE JESUS REGO 
Registro: 1115272675MA RNP. 1115272675 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

FOLHAS: 

Ass,: 

Número da ART. MA20210433467 

Forma de registro. SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada: C.H.M LOPES EIRELI 

Tipo de ART OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/07/2021 Baixada em: 18/08/2021 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA 
Endereço do contratante. RUA PRAÇA PAULO RODRIGUES 

Complemento: 

Cidade: CANTANHEDE 

Contrato: PREGA° N. 020 
Valor do contrato: RS 195.570,00 
Ação institucional. Outros 

Endereço da obra/serviço: RUA PRAÇA PAULO RODRIGUES 
Complemento: 

Cidade: CANTANHEDE 

Coordenadas Geográficas: -3.634241, .44.376962 

Data de inicio: 23/09/2019 Conclusão efetiva- 24/09/2019 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA 

CPF/CNPJ: 06.156.160/0001-00 

N°: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP, 65465000 

Celebrado em: 23/09/2019 
Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

N°* S/N 
Bairro: CENTRO 

UF . MA CEP 65465000 

CPF/CNPJ 06.156.160/0001-00 

Atividade Técnica: 17 - Execução #C1213 - ESTRUTURAS METALICAS 48 - Execução de montagem 216.00 metro: 

Observações  
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO DE ESTRUTURA METÁLICA DE MEDIO E PEQUENO PORTE. ESTRUTURA DE CAMARIM, 
TENDAS DE DIVULGAÇÃO, PARA SHOW REFERENTE PREGA() N. SRP 020/2019. 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Tecnico n° 846655/2021 
25/0812021, 16:50 

Y7wBD 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado a presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
contounidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cuias atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlps://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Y7wBD 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n° 214. Centro, Ur 1.(as/MA 

Tal: + 55198) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mad. faleconosco@mdama.org br 
e ,..........,•.,_,_.. .......... a na.........., a. 

CREA-MA 
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LAUDO TÉCNICO 

EM VISTORIA FEITA, CONSTATOU-SE QUE A EMPRESA C H M LOPES EIREL1, 
INSCRITO NO CNP] DE N" 26.979.842/0001-20, LOCALIZADA NA RUA RIO BRANCO 
424-A, CENTRO, HUMBERTO DE CAMPOS-MA E SEU PROFISSIONAL TÉCNICO, 
ENGENHEIRO CIVIL RAFAEL DE JESUS REGO, CREA-MA 111527267-5, 
EXECUTARAM A MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO (ESTRUTURA 
METALICA) CAMAROTE. PAINEL EM GRID, GRID INTERNO, TENDAS E TUDO EM 
ESTRUTURA METÁLICA PARA O ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE CANTANHEDE-MA. 
NO PERIODO DO DIA 23/09/2019 A 24/09/2019, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 
N° 020/2019 E CONTRATO ADMINISTRATIVO 02/2019, OBEDECENDO 
RIGOROSAMENTE AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES (ABNT). 

Cantanhede/MA, 20 de junho de 2021 

, .ArtIo: :,,, E . Cria . 5.2 x. 1 c.. 
Fron, i C Chil o 

cr:::K. li 1e16430-2 2 
..2 

o 
co 
22 
coo 
o 

o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n° 214. Centw São Luts/MA 

Tal: * 55 (98) 2106-8300 Fax: • 55(98) 2106-8305 E ma .I faJeconosco&r:reama.ofg br 
e Ca••••••••••••••• I. alm, ..... • 
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.24"tno 

,,4041 

24-00-1952 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.160/0001-00 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa C 11 M LOPES EIRELI, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.° 26.979.842/0001-20, com sede na Rua Rio Branco n° 424, Bairro 
Centro, Humberto de Campos -- MA, sob a responsabilidade do Eng° Civil Rafael de 
Jesus Rego, Registro de n" 111527267 5 CREVNIA executou os ser:iços de 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO DE ESTRUTURA ME'rALICA DE 
MEDIO E PEQUENO PORTE, ESTRUTURA DE CAMARIM, TENDAS DE 
DIVULGAÇÃO PARA SHOW, conforme o CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 
02 decorrentes do Pregão Presencial SRP o" 020-2019, no período de 23/09/2019 a 
24/09/2019 condo execiitado no Pndereço Rita Praça Paulo Rodriniies, liairro Centro. 

cidade de Cantanhede — Estado do Maranhão CEP: 65465-00, conforme planilha abaixo: 

Lote 03- Aniversário da Cidade 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MARCA rQUM'T "NID 

1 

Palco tipo Torre: Palco de médio e pequeno porte para 
show, medindo 12 X 8 mts, modelo duas águas, coberto com 
lona nightandday dou vinitex, contendo estrutura tubular 
(Q30). com 8 nata de pé direito, com camarim climatizado. 
Transporte, equipe técnico opet-eeiant.4 rstrtt n.antaptra, 
desmontagem e manutenção durante o evento, devendo 
estar montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. 

FEELING 3 DIÁRIAS 

2 

Estrutura de Camarote de pequeno e médio porte: 
Instalaçao de 15 (quinze) camarotes com capacidade para 
10 (dez) pessoas cada, sendo todos em estrutura tubular de 
ferro em dois pavimentos todo fechado em placas de 
metalon, com piso em placas de madeira proporcionando 
assim maior segurança e conforto, piso este coberto por 
carpete anti-derrapante, forrado com TNT da cor 
escolhida, com balcão de apoio, área de circulação e open 
bar.Medidas (3 x 2) camarote. (I ml de área de circulação. 
(2 m) de altura do solo para o piso, e (6 m)de altura do piso 
para o teto, com escadas de acesso e banheiros ecológicos. 
Transporte, equipe tée.nica. operacional para montagem, 
desmontagem e manutenção durante o evento, devendo 
estar montado e revisado para utilização das pessoas...18 
(quarenta e oito) horas antes do evento 

FEELING 3 DIÁRIAS 

3 
Portal de acesso para divulgação do evento. confeccionado 
em estrutura metálica de 2.5m x 8,00m. com 02 banners na 
nsetragein de 1,5m x 7.5in com a publicidade do evento 

KADOSH 
PRODUÇÕES 

2 UNID 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, Sào Luis/MA 

Tal: 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-830 E-mail: fateconosco@creama.cxg Dr 
1111  , ............. , "3......• 

CREA-MA 
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24419.1720 
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k
\ s„. 8.19522 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.160/0001-00 

4 

Tendas: Locação de estrutura de tendas em estrutura 
tubular metálica coai cobertura 4‘• li,ua :rupewir..d.wel ....sui 
tamanhos variados (8x8m) com 3,0 metros de altura do 
chio, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
100w. 

LITORANEA 3 DIÁRIAS 

5 

Tendas: Locação de estrutura de rendas em estrutura 
tubular metálica cem ceb.ertera de !ene impermeável cem 

tamanhos variados (10:10m) com 3,0 metros de altura do 

chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
100w 

LITORÂNEA 3 DIÁRIAS 

Cantanhede/MA, 10 de dezembro de 2019. 

jd , 
booS Ça  át,  ( PI d" dos  Joiik) 

MAnnel FrivRIOn CRIt.IRÇ tine  sgiolva 
Secretário Municipal de Administração 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Ruo 28 de Julho,n° 214, Centro, Sáo Luis./MA 

Tel: .4- 55 (98) 2106-8300 Fax: • 55 (98)2108-8300 E-mail: faleconosco@creama org br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.160/0001-00 

CONTRATO LOTE III — ANIVERSÁRIO DA CIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N" SRP-020/2019 

cr 
O Fls. no 

Rubrico 
00 O 

FOLHAS: 59(-, 
PROC: 

Ass,: 

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, através da Prefeitura Municipal de Cantanhede, 
inscrita no CNPJ sob o n° : 06.156.160/0001-00, com sede na Praça Paulo Rodrigues n° 
01 — Centro — Cantanhede- MA — CEP.: 65.465-000. Cantanhede- MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretario Municipal 
MANOEL ERIVALDO CALDAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, Secretario 
Municipal de Administração, portador do RG n° 119300099-5 e do CPF n° 
175.621.203-15 e a empresa J C CASTRO LOPES, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
26.979.842/0001-20, com sede na Rua Rio Branco n° 424', Bairro Centro, Humberto de 
Campos - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Jean Carlos Castro Lopes, portador do RG: n° 041304212010-7 
SSP/MA e o CPF. n°. 057.927.453-58, têm entre si, ajustado o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N" 02 decorrentes do Pregão Presencial n" 020-2019 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 020-2019-02, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n° 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 110-2018, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Contratação de Empresa Para Serviços de Realização e Organização dos 

Eventos do Município de Cantanhede 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor Contratual-

2.1 Pelo fornecimento do Objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de RS 195.570,00 (cento e noventa e cinco mil quinhentos e 
setenta reais), pelo Menor Preço apresentado. 

Lote 03 - Aniversário da Cidade 

NASOPPS SERVIWS „MRCA 

Palco tipo Torre: Palco de médio e pequeno porte 
para show, medindo 12 X 8 mts, modelo duas águas, 
coberto com lona nightandday dou vinitex, contendo 
estrutura tubular (Q30), com 8 mts de pé direito, com 
camarim climatizado. Transporte, equipe técnica 
operacional para montagem, desmontagem e 
manutenção durante o evento, devendo estar 

FEELING 3 DIÁRIAS RS 1,800,00 R$ 5.400,00 

(Jk~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.160/0001-00 
montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. 

Estrutura de Camarote de pequeno e médio porte: 
Instalação de 15 (quinze) camarotes com capacidade 
para 10 (dez) pessoas cada, sendo todos em 
estrutura tubular de ferro em dois pavimentos todo 
fechado em placas de metalon, com piso em placas 
de madeira proporcionando assim maior segurança e 
conforto, piso este coberto por carpete anti-
derrapante, forrado com TNT da cor escolhida, com 
balcão de apoio, área de circulação e open 
bar.Medidas (3 x 2) camarote, (I m) de área de 
circulação, (2 m) de altura do solo para o piso, e (6 
m)de altura do piso para o teto, com escadas de 
acesso e banheiros ecológicos. Transporte, equipe 
técnica, operacional para montagem, desmontagem e 
manutenção durante o evento, devendo estar 
montado e revisado para utilização das pessoas, 48 
(quarenta e oito) horas antes do evento 

3 

Portal de acesso para divulgação do evento, 
confeccionado em estrutura metálica de 2.5m x 
8,00m, com 02 banners na metragem de 1,5m x 7,5m 
com a publicidade do evento 

4 

7 

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e 

médio porte: Instalação de sonorização profissional 

com médio e pequeno porte a ser montada na 

estrutura de palco, com 12 (doze) caixas em cada 

lateral no sistema "line" perfazendo um total de 24 

(vinte e quatro) caixas acústicas de médio, grave e 

agudo. Com 12 (doze) graves e subgraves colocados 

no solo lateralmente ao palco a ser montado, 

contendo controle através de 02 (duas) mesas de 48 

(quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para 

controle de periféricos e outra instalada a 50 

(cinquenta) metros do palco. Configuração sonora 

que garanta qualidade de somem até 100 (cem) 

metros em linha reta sem perdas, com capacidade 

estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo 

estar montado 24 (vinte quatro) horas do evento. 

Estrutura de iluminação cénica para palcos de 

grande porte: Montagem de sistema de iluminação na 

estrutura de palco concha. contando com 

equipamentos de ultima geração controlados através 

de mesa especial Overtight a partir de "House Mix" 

FOLHAS: ,... ".7-C<.::: 

i P RO C: 

1 A s s.: 

i 
t i,,,  pNEiv; 

O o 
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 00
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flubrica .p h

._. 
o o 

FEELING 3 DIÁRIAS RS 1.200,00 R$ 3.600,00 

KADOSH 
PRODUÇÕES 

2 UNID RS 1.000,00 RS 2.000,00 

TAIGA 3 DIÁRIAS RS 3.800,00 RS 11.400,00 

R$ 11.400,00 
NE0 3 DIÁRIAS R$ 3.800,00 
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com 
limpadas 
575, 
iluminação 
Iluminação 

(vinte 

64 (sessenta e quatro) canhões coloridos de 
par 64, foco 02, vinte efeitos (movingred) 

duas torres de contra luz com três minibrute ara 
da platéia e canhão seguidor. Toda 

montada em gride (Box 030 de alumínio 
ou similar) 200 metros, devendo estar montada 24 

e quatro) horas antes do evento. 

9 

Estrutura de Gerador para eventos de grande porte: 
Instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) 
grupo gerador de energia de 240 kva, Insonorizado 
com motorização MW M 6 (seis) cilindros a diesel ou 
correspondente, automatizados com chaves de 
reversão garantindo total segurança para o evento. 
Devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas 
antes do evento. (abastecido) 

STEMAC 3 DIÁRIAS RS 1.300,00 RS 3.900,00 

Painel LED de alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas 
(4.68m x 2.34m 1 12mm) sustentação N(1.30 em grid e 
levantado em talhas manualmente 

LPG 10 DIÁRIAS RS 1.200.130 RS 12.000,00 

10 

Tendas: Locação de estrutura de tendas em estrutura 
tubular metálica com cobertura de lona impermeável 
com tamanhos variados (8x8m) com 3,0 metros de 
altura do chão, nas tatuais, dotado de luminárias 
com lâmpadas 100w. 

LITORANEA 3 DIÁRIAS RS 950,00 RS 2.850,00 

11 

Tendas: Locação de estrutura de tendas em estrutura 
tubular metálica com cobertura de lona impermeável 
com tamanhos variados (10x10m) com 3,0 metros de 
altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias 
com lámpadas 100w 

LITORANEA 3 DIÁRIAS RS 900,00 R$ 2.700,00 

12 

Estrutura de Banheiros Ecológicos: Instalação de 
banheiros ecológicos Masculinos e Femininos, na 
área do evento, em estrutura de fibra de vidro com 
cobertura em fibra de carbono, travamento de 
segurança, drenagem e tanque de arrnazenamento 
com capacidade para 200 (duzentos) litros de dejetos 
e suspiro para evitar mau cheiro durante todo o 
evento, devendo estar instalado e revisado 24 (vinte e 
quatro) horas antes do evento. 

STANDARD 30 tJNID RS 190.00 RS 5.700,00 

13 
Fornecimento de fogos de artificio, conjugados da 
seguinte forma: 3 (três) caixas de foguetes 12 x 1, 1 
(uma) caixa de girândola 1080 (mil e oitenta) tiros e 1 
(uma) caixa de girândola 468 (quatrocentos e 

PAREDÃO 
DOS FOGOS

5 KIT RS 4.500,00 RS 22.500,00 
, 
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FOLHAS: 

IPROC: J /._ 
Ass.: 

sessenta e oito) tiros. para os eventos promovidos 
pela Prefeitura de Cantanhede-MA. 

14 Bandas Locas 

MOISES 
VIANNA/SAND 

RO 
OLIVER/RANI 

SANTOS E 
BANDA/DONO 

S DA 
FARRA/FORR 
OZEIROS VIP/ 

FORRO DO 
BRASIL 

6 UNID R$ 4.900,00 R$ 29.400,00 

15 Bandas Regionais 
EU 

CANTOR/GUT 
O XIMENES 

2 UNID R$ 11.000,00 R$ 22.000,00 

16 Bandas Nacionais 
FORRO 

SACODE/THA 
LES LESSA 

2 UNID R$ 30.360,00 R$ 60.720,00 

• -, 
;'kr- - , 

, - 
, -..--, ' ,..4,, 

. 
,--e• 
' ,- -Te4,.,7,,À • 

Ireis. , 
.f t,,L.-. .. .' 

. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Condições de Pagamento-

3.1 O pagamento será efetuado ao contratado até o dia 25 (vinte e cinco) do mês 
subsequente à emissão da Nota Fiscal Eletrônica-NF-e, proporcional a cada solicitação. 
Para tanto, a Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrkinica-NF-e 
correspondente ao objeto e a quantidade adquirida, sendo a mesma emitida sem rasura; 

12 O pagamento será realizado exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito 
em conta corrente de titularidade do fornecedor e prestador de serviços devidamente 
identificado; 

3.2.1: A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

3.2.2: A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de 
paga ou relevada a multa que por ventura lhe tenha sido aplicada. 

CLÁUSULA QUARTA: Recurso Financeiro-

4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da Dotação 
Orçamentária da Prefeitura Municipal de Cantanhede. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANIIEDE 

CNPJ: 06.156.160/0001-00 

13.392.0002 0.005 — Manutenção da Coordenação de Cultura 

33.90.39.00 — Outros serviços de terc. Pessoa jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA: Critério de Reajuste-

5.1 Os valores ora contratado não sofrerão reajustes, salvo em decorrência de alteração 
autorizada pelo Governo Federal, hipótese em que será aplicado o preço unitário 
constante do Contrato, o respectivo índice alterado; 

CLÁUSULA SEXTA: Condições de Execução do Objeto-

6.1 A Contratada deverá executar os serviços referente ao objeto da presente 
licitação de acordo estritamente a sua proposta de preços, não inferior ás exigências 
do Edital; 

CLÁUSULA SÉTIMA: Das Obrigações da CONTRATANTE-

7.1: A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

7.1.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente licitação, consoante estabelece a 
Lei n° 8.666/93; 

7.1.2 Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Presencial; 

7.1.3 Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

7.1.4 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas nos prazos fixados, 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da CONTRATADA-

8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

8.1.2. Prestar os serviços referente ao objeto licitado, em conformidade com a 
Proposta apresentada, ficando o Município de CANTANHEDENA com o 
direito de rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com a Proposta 
apresentada; 

8.1,3. Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na 

licitação: 

  Zasr, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.160/0001-00 

8.L4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do Objeto 

desta Licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua 

responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

8.1.5. Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a ser executado, correndo 

por sua conta e risco a utilização de ferramentas, instrumentos, materiais 

necessários e meio de locomoção à execução dos serviços, bem como se 

necessário a contratação de funcionários; 

8.1.6. Utilizar exclusivamente pessoal habilitado para a execução dos serviços, 

objeto do Pregão Presencial SRP-020/2019, sendo admitida a substituição 

por outro profissional de aptidão equivalente ou superior, previamente 

aprovado pela Contratante; 

8.1.7. A Contratada deverá manter em todos os locais de serviços um perfeito 
sistema de sinalização e segurança, principalmente nos de trabalho em vias 
públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 

8.1.8. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS e Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS, com prazo vigente, junto á Tesouraria deste Município, afim de 
comprovar sua idoneidade, quando se tratar de Pessoa Juridica. 

8.1.9. Emitir Nota Fiscal Eletrónica-NF, quando se tratar de Pessoa Jurídica. 
(Quando for pessoa fisica, deverá emitir recibo de acordo com as exigências 
da Tesouraria do Município de CANTANHEDENA); 

CLÁUSULA NONA: Sanções Administrativas para o caso de Inadimplemento 
Contratual-

9.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
9.1.1 Advertência; 

9.1.2 Fica estipulado uma multa a empresa CONTRATADA na razão de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder os prazos estipulados, bem como multas na forma da Lei e no seu mais alto valor percentual permitido, por faltas de cumprimento de outras cláusulas contratuais, salvo motivo de 
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força maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela empresa CONTRATADA e 
comprovado pela CONTRATANTE, dentro do prazo estipulado no Contrato; 

9.2: A importáncia correspondente à multa deverá ser recolhida junto à sede da 
CONTRATANTE, em 48 (quarenta e oito) horas ou o valor será descontado das faturas 
a serem pagas. Os motivos de força maior, caso justificados até o 8° (oitavo) dia 
posterior à ocorrência, poderão, a critério e juizo da CONTRATANTE, relevar as 
multas aplicadas; 

A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso na entrega do produto for devidamente justificado pela 
CONTRATADA e aceito pela Administração, que fixará novo prazo, este 
improrrogável para a completa execução das obrigações assumidas; 

93: Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 
flsica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no Artigo 7° da Lei federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Da Rescisão-

10.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no Art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666'93. 

10.1.1: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Fiscalização-

11.1 A fiscalização sobre a execução do contrato da presente licitação será exercida(o) 
pela(o) equipe da Prefeitura, nos termos do Artigo 67 da Lei n° 8 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Legislação Aplicável-

12.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações nela introduzidas, e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, Lei n' 10.520/02, Decreto Federal n° 
3.555/2000. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Transmissão de Documentos-
13.1 A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Da Vigência—

  Cokrn 
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14.10 presente Contrato terei igência pelo periodo de 12 (onze) Me-S" contados a 
partir de sua wocinatura, pudendo a critério da administração a sua prorrogação, 
conforme estabelece o Art. 57, Inciso 11 da lei n" 8.666193. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os Dados do Contrato-

15.1 Os dados do Contrato são dccornntes do Pregão Presencial n" SRP-020/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dos Casos 0IMNSOS,-

16.1 Os casos OMISSOS serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n" 
8.666/93 e Lei n 10.520)02 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do Foro--

17.1 Fica deito o foro do comarca de CanranhecierMA. para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato e por estarem assim Justos e pactuados. firmam 
o presente Comrato. em 03 ttrés) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

. •illisiA. 02 de Setembro de 2019 
i 

i 

Manoel E 'vai Caldas di Santos 

Secretário 4w cipal de Adilo istração 
TRATANTE 

.lean Carlos Cast o Lopes 
} ( CASTRO _OPFS 

CONTRAT DA 

TESTEM [MIAS: 

• 

ex.4 &A th) 



KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVO 
J C CASTRO LOPES 

RUA RIO BRANCO, 424- CEP: 65180-000 - CENTRO 

HUMBERTO DE CAMPOS - MA. 

Município de Humberto de CampoOitALHA 
CNPJ: 26.979.842/0001-20 

PROC: 
insc. Municipal: 000191 

talem da °maça: 
Via deapearria• 

Dal? de Emissão desta Nota:  

Ass.: 

/3/5/

Inie A 
F 

C:=1:3 MI
t ri 

ENE o NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS SÉRIE ÚNICA 

CLIENTE: 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

IENDEREÇO: , t., r 
[BAIRRO: r 

4

L 
MUNICÍPIO: .hit."-,77-2 ESTADO: 

[CNN: ( 
NATUREZA DA OPERAÇAO: 

INSC. EST.: 
COND. DE PAGAMENTO: 

QUART. UNID. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
" P R E Ç O S 

UNITÁRIO TOTAL i , 
/"'-'- 5 'L 

, , / 
( , 

J C "_•..)( " I iii' _," " i'" ‘,) ' ' i• 1" l'f -' 
_ 

(76 //

) ' .<. "- • r % /H '-, r. ,-i k 

Imposto de Prestação de Serviços VALOR DOS SERVIÇOS 
RS \>. '''''' s" ..., ,,ag...s\ w :í‘• , ., .. . ::.• ,., - •.*;. ,-, „.., ' , > 

05::p •,-v: '-%.'::.• •• 
• " ,5•4" , '`.' •->•• ' , 

4,;•,ç•• 
' 

Z5 

Imposto Sobre Serviços I.S.S. 
R$ 

TOTAL DESTA NOTA 
RS

'iatinta, a patife de 01 do outubro de 2001, a chancela • perfuração • nos blocos de Notas Fiscais do Serviços, nos termos da portaria N. 522/2001. GS, de 18(09/2001 

INDUSTRIA GRAMA (W. L. C. ARAUJO) • Rua da Palmo/Herculano Parta, 641 • Centro • Feno:198)32324369 - São Luis-MA. ~1: 09. 37.679/0001-30 - 105,6111,de." 6158200-8 
01 BI. Nota Fiscal de Proatocitio do Soro-Iço. Sidrio Única- 5043 do 101 a 150 AIDF 070/2019 - Saci Luis(MA) Em: 03/07/2019 • Vai.: 03/07/2022. 



KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVO 
.1 C CASTRO LOPES 

RUA RIO BRANCO, 424 • CEP: 65180-000 - CENTRO 

HUMBERTO DE CAMPOS - MA, 

(  ffiei 1~ E NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS SÉRIE ÚNICA 

Município de Humberto de Campos -MA. 
CNN:26.979.842/0001-20 FOLHA 
Inse. Municipal: 000191 

PROC: 
Natureza h Operipo: 
Yla de Opençio: 
Data de Erinão desta Me41 

: 1 3 
4067/2oz-2 

  /(p 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

CLIENTE: cru QA mionG, • ___p.CEL Á 

ENDEREÇO: 4) rk) a lem .1Q (-)fx? iy• 
BAIRRO:

CNPJ: 06 /,5—ç,r lét) a rit" ..,

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

NP2 - 00120 

MUNICIPIO:

INSC. EST.: 

COND. DE PAGAMENTO: 

ESTADO: p2.4 

QUANT. UNID. 

, 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
P R E Ç O S 

UNITÁRIO TOTAL 
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 Imposto de Prestação de Serviços VALOR DOS SERVIÇOS
RS , >- 4

Imposto Sobre Serviços 1.S.S. 
RS

TOTAL DESTA NOTA ::-: tOr 1,,,,,, k, :,,.> • --
.._.".. 
--F-

R$
alta, a partir de 01 de outubro de 2001. a chancela - porfuraçào - nos blocos do Notas Fiscais do Serviços, nos termos da portada • 522/2001- GS, da 18/09/2001) — 

W. INC) GRAflCAW. L. C. ARAUJO) • Rua do Polmo/Hortulone Parta, n• 641 Centro • Feno: (98) 3232.7369 -São lefordA. CH91:09. 37679/0001.30 • Mie. Monte.: 6188200.6 
01 BI. Nota Floco( do Prestric•o da Serolbo• Série Única- 50a3 do 101 • 150 - OdOF 070/2019 . São lulir(MA) • Em: 03/07/2019 Vai.: 03/07/2022. 



Página 1/3 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

794137/2018 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RAFAEL DE JESUS REGO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: RAFAEL DE JESUS REGO 

Registro: 1115272675 RNP: 1115272675 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

FOLHAS: 4ji l í 

PROC: -1)3e. /4922.7 - 
Ass.: 

Número da ART MA20180148933 

Forma de registro SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada J C CASTRO LOPES - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
Endereço do contratante: TRAVESSA ANT010 FILHO 

Complemento: 

Cidade: VITORIA DO MEARIM 

Contrato: 054/2017 Celebrado em: 27/12/2017 
Valor do contrato: R$ 148.000.00 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: PRAÇA CENTRAL DO MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM 
Complemento: Bairro. CENTRO 

Cidade: VITORIA DO MEARIM UF . MA 

Data de inicio: 30/12/2017 Conclusão efetiva 02/01/2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietáno: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 

Tipo de ART OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/01/2018 

Part cipação técnica: EQUIPE 

Baixada em: 22/01/2018 

CPF/CNPJ: 05.646.807/0001-10 

N°: S/N 
Bairro- CAMPINA 

UF MA CEP. 65350000 

Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

N°: S/N 

CEP: 65350000 

CPF/CNPJ: 05.646.80710001-10 

Atividade Técnica - 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A R.T. -> #A0302. ESTRUTURA METALICA 55- MONTAGEM 1.00 unidade: 

Observaçoes  

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO (ESTRUTURA METALICA) PARA O REVEION DO MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM 
REFERENTE AO CONTRATO N. 054/PREGA° PRESENCIAL N. 027;207 E PROC ADM 059/2017. 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 794137/2018 
05/03/2018. 15:07 

zdx8Z 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/ com a chave: zdx8Z 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julno.n' 214, Centro, São LuisiMA 

Tel 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 08) 2106-8300 E-mad faleconoscurcircrearra.org br 

C REA-MA 

Impresso em: 27/03/2018, às 14:04. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM 

ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ: 05.646.307/0001 10 

ATESTADO DE CAPACIDADE 

FOLHAS: 

IPROC: 

Ass.! - 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa 3C CASTRO LOPES-ME, estabelecida 

na Rua Boa Viagem no 3-8 Quadra 07 — Vila Nazaré-Maiobão - Paço do Lumiar-MA 

inscrita no CNPJ sob o no 26.979.842/0001-20, sob a responsabilidade do Eng° Civil 

RAFAEL DE 3ESUS REGO, Registro de n° 111527267-7-CRE-MA e do Eng° Eletricista 

ANDRÉ LUIS REIS DE ARAUJO, Registro de no 4093/D CRE-MA executou os serviços, 

conforme Pregão Presencial no 027/2017 e Contrato n.° 054/2017 no período de 

30/12/2017 a 01/01/2018, conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÂO
1 PALCO DE GRANDE PORTE: Com medida de 

12cm de frente Por 8cm de fundo coberto com 
Lona Fechado em tela lateral e Fundo, Piso de 
Compensado naval coberto com carpete 

02 SISTEMA DE SOM: Som de grande porte Line Array 
com 32 caixas de médios e 32 de Subs.
SISTEMA DE LUZ: Luz Cênica com 12 moving, 12 
canhões pr LED e Painel 4X2 

04 ATERRAMENTO: Sistema de Aterramento para toda 
estrutura elétrica inclusive palco. 
BANDA MUSICAL: Contratação de uma banda 
Nacional 
BANDA MUSICAL: Contratação de uma banda 
Regional 
BANDA MUSICAL: Contratação de duas banda 
Locais 

03 

05 

06 

07 

UNIDADE 
DIARIA 

DIARIA 

DIARIA 

Vitória do Mearim-My2 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

01 

01 

02 

02 

01 

01 

DIARIA 02 

janeiro de 2018 

n Marinho Macedo 
Secretário Municipal de Cultura 

Travessa Antônio Filho, sin, Bairro Campina, CEP 65.3S0-000 - Vitória do Mearim — MA 
Sito: www.vitoriadomearim.ma.gov.com.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28d8 Julho.n. 214. Centro, São luistMA 

Tal : + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.bt 

no
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se
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C R EA441 14 

ln.••09 IY.Tel...••••ft• • 
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Impresso em: 27/03/2018, às 14:04. 
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?11,

LAUDO TÉCNICO 

FOLHAS: 

PROC:
Ass.! 

EM VISTORIA FEITA, CONSTATOU-SE QUE A EMPRESA 1 C CASTRO LOPES — ME, 
LOCALIZADA NA RUA BOA VIAGEM, LETRA B, QUADRA 07, N 03, VILA NAZARE, PAÇO 
DO LUMIAR-MA E SEU PROFISSIONAL TÉCNICO, ENGENHEIRO CIVIL RAFAEL DE JESUS 
REGO, CREA-MA n9 111527267-5, EXECUTARAM A MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PALCO (ESTRUTURA METALICA) PARA O REVEILION 2018 NA PRACA CENTRAL DO 
MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM/MA REFERENTE AO CONTRATO N. 054/PREGA0 
PRESENCIAL N. 027/2017 E PROC ADM 059/2017, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE AS 
NORMAS TECNICAS VIGENTES. 

VITÓRIA DO MEARIM/MA, 31, DE DEZEMBRO DE 2017 

N6,-C-IVIL JOSE ORLANDO TE1:5,EJRA 

-1/00g614-1--0 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 do Julho,n^ 214, Centro, Sôo LuisiTAA 

+ 55(98) 2106-8300 Fax- * 55 (98) 2106-8300 E-mede faleconosco@creama.org.br 
Impdesso em: 27/0312018. as 14:04. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubri, de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

877256/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 

o Acervo Técnico do profissional ANDRE LUIS REIS DE ARAUJO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s) 

Profissional: ANDRE LUIS REIS DE ARAUJO 

Registro: 1110345577MA RNP 1110345577 

Titulo profissional. ENGENHEIRO ELETRICISTA 

FOLHAS: 

PROC: 4  3T
, Ass,: 

Número da ART. MA20220590946 Tipo de ART OBRA / SERVIÇO Registrada em: 25/11/2022 Baixada em: 22/12/2022 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE 

Empresa contratada KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Contratante' PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS -MA 

Endereço do contratante. AVENIDA JOAQUIM SOEIRO DE CARVALHO 

Complemento: 

Cidade: BARREIRINHAS 

Contrato: 227/2022/ccl Celebrado ern• 
Valor do contrato. R$ 693.128.66 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: PARQUE DE VAQUEJADA 

Complemento: 
Cidade: BARREIRINHAS 

Coordenadas Geográficas -2.754323, -42.816990 

Data de inicio: 19/11/2022 Conclusão efetiva 25/11/2022 
Finalidade: 

Propnetáno: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS -MA 

CPF/CNPJ 06.217.954/0001-37 

N°: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP. 65590000 

Tipo de contratantee: Pessoa Jundica de Direito Público 

N°: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF MA CEP 65590000 

CPF/CNPJ 06.217.954/0001-37 

Atividade Técnica. 16- Execução ELETROTÈCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO> #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 48 - Execução 
de montagem 120.00 quilowatt, 16 - Execução ELETRNICA > SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE AUDIONIDEO > DE SISTEMAS DE 
SONORIZAÇÃO > 912.5.1.2 - EXTERNA 48 - Execução de montagem 120.00 quilovolt: 16 - Execução MECÂNICA > INSTALAÇÕES. 
EQUIPAMENTOS. DISPOSITIVOS E COMPONENTES DA ENGENHARIA MECÂNICA: MECÂNICOS. ELETROMECANICOS, MAGNÉTICOS, 
ÓPTICOS> 916.7.8- DE GERADOR DE ENERGIA ELETRICA 48- Execução de montagem 120.00 quilovolt: 

Observações  

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURA ELETRICA CONTENDO GERADOR, ILUMINAÇÃO SONORIZAÇAO, CONFORME CONTRATO N. 227/2022/CCL. 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado a presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Tecnico n 877256/2022 
28/12/2022, 13:35 

Zd53w 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitaçao ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado a presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194166 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
masitac.com.br/publico/. com a chave: Zd53w 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses Quadra 35 lote 8. Calhau. Sitto Luis/MA 

Tel: 4. 55 (98) 2106-8300 Fax 551981 2106-8300 E-mail faleconosco(P)creama,org br 
e ,,..........,,......• CREA-MA 

Impresso em* 29/12/2022, ás 09 43 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. BARREI RU'ill AS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - 

ATESTADO 1W CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE BARREI RINDAS, inscrita no C.N.P.J. (MV) sob o n" 06.2 I 7.954/0001-37, com sede na 
Av. Joaquim Sociro de Carvalho. sin - Centro. Ilarreirinhas/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURAISEMCULT, doravante denominada CONTRATANTE, KIT-SIAR que a empresa KA DOSI I 
SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sol) o n." 26.979.842/0001-20, com sede na 
Rua Rio Branco n" 424 A, Bairro: Centro - CEP.: 65.130-000 - I I umberto de Campos 1 Maranhão. 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por scurepresentante legal, Sr. José Carlos 
Mala Lopes Filho, RO n° 035753342008-4 SSP/MA, C.P.F. n.• 409.230.883-34, tèm, entre si, ajustado 
opresente CONTRATO na 227/2022/CCL c ART OBRA/SERVIÇO N" MA20220590946, decorrente do 
Pregão Eletrônico e 036/2022 - CCL/PMH, formalizado nos autosdo Processo Administrativo n" 
4.301/2022, sob responsabilidade do ENG ENE! EIRO ELETRICISTA ANDRÉ LUIS REIS DE ARAUJO 
com Registro no CREA/MA e 1110345577 e CPI; saa 109.424.32-04 que EXECUTOU SERVIÇOS DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS ELÉTRICAS DE PEQUENO, MEDIO E GRANDE 
PORTE, CONTENDO GERADORES, ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO no penado de 19/11/2022 à 
25/11/2022 sendo executado no PARQUE DE VAQUEJADA, SN CENTRO, Barreirinhas/MA cep: 65590000 
presente no Contrato com objeto a Contristação dc empresa para prestação de serviços na produção e 
organização de eventos com atrações culturais e outros, conforme as especificações, quantidades c 
condições comidas neste Contrato, Termo de Referência c Proposta Readequada ao valor final da Contratada, 
conforme planilha abaixo: 

LOTE 5- LOCAÇÃO DE GERADORES (Ampla Participação) 
Itens Especificação Qtd. Unid. P. Unte. P. Total 

I 
GRUPO GERADOR: instalação e manutenção do gerador 
silenciado. partida manual ou autonuttica, que forneça potência 
de 220.00 kva com motor a diesel. 

5 Diária 

2 
GRUPO GERADOR: instalação e manutenção do gerador 
silenciado. partida manual ou automática. que forneça potência 
de 180,00 kva com motor a diesel. 

05 Diária 

‘'ALOR TOTAL DO LOTES 

LOTE 4- SOM E ILUMINAÇÃO (Ampla Partitipaçio) 

Itens Espopeincicaes Qtd. Uni& P. Unir. P. Total 

1 

ILUMINAÇÃO GRANDE: transporte. montagem c 
manutenção de iluminação grande, contendo pelo menos 40 
(quarenta) refletores de 1.000 watts cada, 02 (duas) mesas de 
luz compativel, 1(um) canhão seguidor, os strobos dms 3.000 
wans,16 (dezesseis) movia bead e 01(urna) máquina de fumaça 
com dissipador. 

os Dikia

. 

7 

SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE: instalação e 
manutenção de tonorização de media porte, com configuração 
mínima de 02 (dois) mixer (mesa de som) de 32 (trinta e dois) 
canais, 16 auxiliares, 08 nutris, 12 caixas em cada lateral 
totalizando assim um pa com 48 caixas aeltStiC OS. 

05 Diária 

9 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE: instalação c 
manutenção com configuração mínima de 01 (uma) console 
mio: (meu de som) de 16 (dezesseis) canais. 04 caixas de 
som amo-amplificado, 02 (dois) microfones sem fio, 04 
microfones com fio, incluindo transporte, montagem, 
instalações necessárias, operadores, técnicos necessários c 
desmontagem. 

05 Diária 

VALOR TOTAL DO LO ri: 6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA 1 CNPJ: 06.217.954/0001-37 
ENDEREÇO: AV. JOAQUIM SOEIRO DE CARVALHO, S/N - CENTRO - DARREIRINIIAS-NIA CEP. N° 65.590-000 

Digitalizado com CamScanner 

4ç) 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Cantou, Sáo LuisiMA 

Tal: • 55(98)2106.8300 Fax: 55(98)2106.8300 Ernad: faleconosco@creama.org.br 
a ,..............,.......... 

••••••••• ...IN. ••• ••••••••• 

CREA-MA 

Impresso em: 29/12/2022, às 09:43 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIA RREIRINII AS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO -CCI.

Barreirinhas 1 Maranhão. 05 de dezembro de 2022. 

lbaetsii 
Iolanda Santos David 

RG n ° 000039535294-0 -SSP/MA CPF u °  763.635.033-53 

Secretária Municipal de Administração 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRLNHAS-MA 1 CNPJ: 06.217.95410001-37 
ENDEREÇO: AV. JOAQUIM SOEIRO DE CARVALHO. SPS - CENTRO - BARREIRINHAS-MA CEP. N' 65.590-000 

FOLHAS: -----/ 4"1
PROC: Z , 
Ass.: 

Digitalizado com CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Loto 8. C.rilhau, $ão Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: 55(98) 2106-8300 E-mail: lalecociosco@mama.orig.br 
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20/12/2022 10:17 LAUDO TÉCNICO (1).docx - Documentos Google 

LAUDO TÉCNICO 

EM VISTORIA FEITA, CONSTATOU-SE que a empresa KADOSII 

SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o n." 

26.979.842/0001-20, com sede na Rua Rio Branco o* 424 A. Bairro: Centro — 

CEP.: 65.130-000 - Humberto de Campos 1 Maranhão, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr. José Carlos 

Mala Lopes Filho, RG n° 035753342008-4 SSP/MA. C.P.F. n." 409.230.883-34. 

tem, entre si, ajustado o presente CONTRATO ri" 227/2022/CCL c ARTS 

OBRA/SERVIÇO N" MA20220590946. decorrente do Pregão Eletrônico n'' 

036/2022 — CCL/PMB, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 

4.301/2022, sob responsabilidade do ENGENHEIRO ELETRICISTA ANDRÉ 

LUIS REIS DE ARAUJO com Registro no CREA/MA n" 1110345577 e CPI, n" 

109.42432-04 que EXECUTARAM OS SERVIÇOS DE MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS ELÉTRICAS DE PEQUENO, MEDIO E 

GRANDE PORTE. CONTENDO GERADORES, ILUMINAÇÃO E 

SONORIZAÇÃO no periudo de 19111/2022 á 25/11/2022 sendo executado no 

PARQUE DE VAQUEJADA. SN CENTRO, Burreirinhas/MA cep: 65590000 presente 

no Contrato, objeto a Contrafação de empresa para prestação de serviços na 

produção e organização de eventos com atrações culturais e outros. 

OBEDECENDO RIGOROSAMENTE AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES 

(ABNT). 

Barreirinhas (MA), 05 de dezembro de 2022. 

sergio luis po egouism nd 
AssrIndo deforma digital

s
a
r i 

d
I
e 

a
ital 

mirando Dados: 202112.20 
11:34.13 -03'00' 

Sérgio Luis Miranda 

Eng. eletricista 

CREA-MA 111579588-0 

AMAS: t ) 

MOC: 

 4/ 

https://doca.google.com/document/d/1Bx`agMGLWKEZTY13m8c_r_AMcT8LdcVnY/edit 1/1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35 lote 8 Calhou, São Luis/MA 

Tet • 55 (98) 2108-8300 Fax: • 55 (98) 2106-830â E-mail. faleconosco@creama.org.or 

CREA-MA 

Impresso oro: 29/12/2022, ás 09:43. 



Página 1/4 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

846652/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ANDRE LUIS REIS DE ARAUJO referente a(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s).

FOLHAS: 

PROC: 
Profissional: ANDRE LUIS REIS DE ARAUJO 
Registro: 1110345577MA RNP: 1110345577 
Titulo profissional. ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Número da ART: MA20210433459 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada: C.H.M LOPES EIRELI 

Tipo de ART OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/07/2021 Baixada em. 28/07/2021 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA CPF/CNPJ: 06.156.160/0001-00 
Endereço do contratante PRAÇA PAULO RODRIGUES N°: 01 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CANTANHEDE UF: MA CEP 65465000 

Contrato: PREGAO 020/2019 Celebrado em: 23/09/2019 
Valor do contrato: R$ 195.570.00 Tipo de contratantee. Pessoa Jundica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: PRAÇA PAULO RODRIGUES 
Complemento: 

Cidade: CANTANHEDE 
Coordenadas Geográficas -3.634262, -44.376866 

Data de inicio: 23/09/2019 Conclusão eletiva: 24/09/2019 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietáno: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA 

N°: 01 
Bairro: CENTRO 

UF. MA CEP 65465000 

CPF/CNPJ 06.156.160/0001-00 

Atividade Tectáça. 17 - Exeuução 11130114 - SONORIZACAO 54 - Ins:alação de equipamento 240.00 quilovolt-ampere 17 - Execução 4E30501 - 
GERADORES DE ENERGIA ELETRICA 64 - Instalação de equipamento 240.00 quilovolt-ampére; 

Observações  

ART REFERENTE A SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, GERADOR E SOM E PAINEL DE LEU PARA SHOW, REFERENTE A PREGA() N. 020/2019. 

  Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Tecnico n° 846652/2021 
23/08/2021, 11:52 

db7ac 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei n°8.666/93. expedido pela pessoa 
iuridica contratante. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade. CaSO ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cuias atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.brIpubliço/, com a chave: db7ac 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n" 214, Centro, São Lu,s/MA 

Tel. + 55198) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mail. faleconoscogereanla org br 
Impresso em: 23/0812021. ás 12 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.160/0001-00 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa C H M LOPES EIRELI, inscrita no 
C.N.P..1 sob o n.° 26.979.842/0001-20, com sede na Rua Rio Branco nu 424", Bairro 
Centro, Humberto de Campos — MA, sob a responsabilidade do Eng° Eletricista 
André Luis Reis de Araújo, Registro de n" 111034557-7 CREA/MA executou os 
serviço REFERENTE A SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, GERADOR E SOM E 
PAINEL DE LEI) PARA SHOW, conforme o CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 02 decorrentes do Pregão Presencial SRP o" 020-2019, no período de 23/09/2019 
a 24/09/2019 sendo executado no Endereço Rua Praça Paulo Rodrigues, Bairro Centro, 
cidade de Cantanhede — Estado do Maranhão CEP: 65465-00, conforme planilha 
abaixo: 

Lote 03- Aniversário da Cidade 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MARCA QUANT UNID 

1 

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e médio 
porte: instalaçAo de sonorizaçlto profissional com médio e 
pequeno porte a ser montada na estrutura de palco, com 
12 (doze) caixas em cada lateral no sistema "line" 
perfazendo um total de 24 (vinte e quatro) caixas acústicas 
de médio, grave e agudo. Com 12 (doze) graves e 
subgraves colocados no solo lateralmente ao palco ti ser 
montado, contendo controle através de 02 (duas) mesas de 
48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para 
controle de periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) 
metros do palco. Configuração sonora que garanta 
qualidade de somem até 100 (cem) metros em linha reta 
sem perdas, com capacidade estimada para 20.000 (vinte 
mil) pessoas, devendo estar montado 24 (vinte quatro) 
horas do evento. 

TAIGA 3 

. 

DIÁRIAS 

2 

Estrutura de iluminação cênica para palcos de grande 
porte: Montagem de sistema de iluminação na estrutura de 
palco concha, contando com equipamentos de última 
geraçAo controlados através de mesa especial C/verlight a 
partir de "House Mix" com 64 (sessenta e quatro) entibies 
coloridos de limpadas par 64, foco 02, vinte efeitos 
(movingred) 575, duas torres de contra luz com très 
minibrute ara iluminação da platéia e canhão seguidor. 
Toda iluminado montada em gride (Box Q30 de aluminio 
ou similar) 200 metros, devendo estar montada 24 (vinte e 
quatro) horas antes do evento. 

NE0 3 DIÁRIAS 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julhom' 214, Centro, S5o Lua/MA 

Tal:. 55 (98) 2106-8300 Fax: • 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@crearna.org.br 

!FOLHAS:

1111 fsnedredtpros... • 
~á • bm. ...o... 

CREA-MA 

Impresso em: 23/082021, às 12:21 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.160/0001-00 

Estrutura de Gerador para eventos de grande porte: 
instalado, manutençAo e abastecimento de 01 (um) grupo 
gerador de energia de 240 kva. insonorizado com 
motorizado MW M 6 (seis) cilindros a diesel ou 
correspondente, automatizados com chaves de reversa° 
garantindo tOild segurança para o evento. Devendo estar 
montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento, 
(abastecido) 

Painel LED de alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m x 
2.34m / 12mm) sustentado NQ-30 em grid e levantado em 
talhas manualmente 

STEMAC 

LPG 

3 

10 

jj_3 
PROC: 

Ass,: 

DIÁRIAS 

DIÁRIAS 

Cantanhede/MA, 10 de dezembro de 2019. 

, • 
CIO 

anoel Erivaldo Caldas dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 Os Jultio,n 214. Centro. São Luis/MA 

Tel: + 85(98) 2106-8300 Fax: + 88(98) 2106.8300 E-mail: faleconosto©creame.org.br 
e Co...a R.a. . t, ...... • 

Apen•••• ov. w moa •• lagor. 

CREA-MA 

Impresso em: 23/08/2021. às 12:21. 
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LAUDO TÉCNICO 

EM VISTORIA FEITA, CONSTATOU-SE QUE A EMPRESA C H M LOPES EIRELI, INSCRITO 

NOCNPJ DE N2 26.979.842/0001-20, LOCALIZADA NA RUA RIO BRANCO 4242-A, 

CENTRO, HUMBERTO DE CAMPOS-MA E SEU PROFISSIONAL TÉCNICO, ENGENHEIRO 
ELÉTRICO ANDRE LUIS REIS DE ARAUJO, CREA-MA 11134557-77, EXECUTARAM OS 

SERVIÇOS DESONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, GERADOR DE ENERGIA E PAINEL DE LED 

PARA O ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE CANTANHEDE, 
NO PERÍODO DO DIA 23/09/2019 A 24/09/2019, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 
N2 020/2019 E CONTRATO ADMINISTRATIVO 02/2019, OBEDECENDO 
RIGOROSAMENTE AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES (ABNT). 

12 DE AGOSTO DE 2021. 

Raphael Betatha Fernandes 
Engenheiro amásias 

CR9EA - MA rt" 111577984-6 
ski .4fp.ae3-9e 

IYA 
HAEL BATALHA 

1.4-*

RAPHAEL BATALHA FERNANDES 

CREA-MA N2 1116779846MA 
ENG. ELETRICISTA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julno.n 214, Centro, 630 Luis/MA 

r• 55(98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mail faleconosoo@creama.org.br 

fAss,: 

ill e.................1.. e ro....... • 

CREA-MA 

Impresso em: 23108/2021. às 12:21. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.160/0001-00 

CONTRATO LOTE — ANIVERSÁRIO DA CIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N" SRP-020/2019 

.0 Fls. nv e^ 
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% Rubrico (5Ále? 

O MUNICÍPIO DE CANTANIIEDE, através da Prefeitura Municipal de Cantanhede, 

inscrita no CNPJ sob o n°: 06.156.160/0001-00, com sede na Praça Paulo Rodrigues n° 

01 — Centro — Cantanhede- MA — CEP.: 65.465-000. Cantanhede- MA, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretario Municipal 

MANOEL ERIVALDO CALDAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, Secretario 

Municipal de Administração, portador do RG n° 119300099-5 e do CPF n° 
175.621.203-15 e a empresa J C CASTRO LOPES, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
26.979.842/0001-20, com sede na Rua Rio Branco n° 424, Bairro Centro, Humberto de 
Campos - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Jean Carlos Castro Lopes. portador do RG: 041304212010-7 
SSP/MA e o CPF. n°. 057.927453-58, têm entre si, ajustado o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N" 02 decorrentes do Pregão Presencial n" 020-2019 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 020-2019-02, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n° 10.590/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 110-2018, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e demais 
normas regulamentares pertinentes a espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A Contratação de Empresa Para Serviços de Realização c Organização dos 

Eventos do Municipio de Cantanhede. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor Contratual-

2.1 Pelo fornecimento do Objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de RS 195.570,00 (cento e noventa e cinco mil quinhentos e 
setenta reais), pelo Menor Preço apresentado. 

Lote 03 • Aniversário da Cidade 

t. z " a • .• ..• . 1, ,i, , anosgRmços .. .,,.--:.à., ,..5.-4- • ,.' iliffl'qA ii7»• ' 
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Palco tipo Torre: Palco de médio e pequeno porte
para show, medindo 12 X 8 mts, modelo duas águas, 
coberto com lona nightandday dou vinitez, contendo 
estutura tubular (Q30), com 8 mts de pé direito, com
camarim climatizado. Transporte, equipe técnica 
operacional para montagem, desmontagem e 

 manutenção durante o evento, devendo estar 

FEELING 3 DIÁRIAS RS 
• 

1.800,00 R$ 5.400,00
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.160/0001-00 
montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. 

Estrutura de Camarote de pequeno e rn—édio p-Orte: 
Instalação de 15 (quinze) camarotes com capacidade 
para 10 (dez) pessoas cada, sendo todos em 
estrutura tubular de ferro em dois pavimentos todo 
fechado em placas de metalon, com piso em placas 
de madeira proporcionando assim maior segurança e 
conforto, piso este coberto poi carpete anti-
derrapante, forrado com TNT da cor escolhida, com 
balcão de apoio, área de circulação e open 
bar.Medidas (3 x 2) camarote, (I m) de área de 
circulação, (2 m) de altura do solo para o piso, e (6 
m)de altura do piso para o teto, com escadas de 
acesso e banheiros ecológicos. Transporte, equipe 
técnica, operacional para montagem, desmontagem e 
manutenção durante o evento, devendo estar 
montado e revisado para utilização das pessoas, 46 
(quarenta e oito) horas antes do evento 

3 

Portal de acesso para divulgação do evento, 
confeccionado em estrutura metalica de 2.5m x 
8,00m, com 02 banners na metragem de 1,5m x 7,5m ! 
com a publicidade do evento 

4 

7 

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e 
médio porte: Instalação de sonorização profissional 

com médio e pequeno porte a ser montada na 

estrutura de palco, com 12 (doze) caixas em cada 

lateral no sistema "line" perfazendo um total de 24 

(vinte e quatro) caixas acústicas de médio, grave e 

agudo. Com 12 (doze) graves e subgraves colocados 

no solo lateralmente ao palco a ser montado, 

contendo controle através de 01 (duas) mesas de 48 

(quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para 

controle de periféricos e outra instalada a 50 

(cinquenta) metros do palco. Configuração sonora 

que garanta qualidade de somem ate 10C (cem) 

metros em linha reta sem perdas, com capacidade 

estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo 

estar montado 24 (vinte quatro) horas do evento. 

Estrutura de iluminação cênica para palcos do 

grande porte: Montagem de sistema de iluminação na 

estrutura de palco concha. contando com 

equipamentos de última geração controlados através 

de mesa especial Overlight a partir de 'House Mix" 

FEELING 3 DIÁRIAS R$ 1.200,00 RS 360000 

KADOSH 
PRODUÇÕES 

2 UNID RS 1.000,00 RS 2.000,00 

TAIGA 3 DIÁRIAS RS 3.800,00 RS 11.400,00 

RS 11.400,00 
NEO 3 DIÁRIAS R$ 3.80000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.16010001-00 
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com 
lâmpadas 
575, 
iluminação 
iluminação 

64 (sessenta e quatro) canhões coloridos de 
par 64, foco 02, vinte efeitos (movingred) 

duas torres de contra luz com três minibrute ara 
da platéia e canhão seguidor. Toda 

montada em gride (Box 030 de alumínio 
ou similar) 200 metros, devendo estar montada 24 
(vinte e quatro) horas antes do evento. 

9 

Estrutura de Gerador para eventos de grande porte: 
Instalação, manutenção e abastecimento de Dl (um) 
grupo gerador de energia de 240 kva, insonorizado 
com motorização MW M 6 (seis) cilindros a diesel ou 
correspondente, automatizados com chaves de 
reversão garantindo total segurança para o evento. 
Devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas 
antes do evento. (abastecido) 

STEMAC 3 DIÁRIAS RS 1.300,00 RS 3.900,00 

Painel LED de alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas 
(4.68m x 2.34m 112mm) sustentação NC1-30 em grid e 
levantado em talhas manualmente 

LPG 10 DIÁRIAS RS 1.200,00 RS 12.000,00 

10 

Tendas: Locação de estrutura de tendas em estrutura 
tubular metálica com cobertura de lona impermeável 
com tamanhos variados (8x8m) com 3,0 metros de 
altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias 
com lâmpadas 100w. 

LITORÂNEA 3 DIÁRIAS RS 950,00 RS 2.850,00 

11 

Tendas: Locação de estrutura de tendas em estrutura 
tubular metálica com cobertura de lona impermeável 
com tamanhos variados (10x10m) com 3,0 metros de 
altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias 
com lâmpadas 100w 

LITORÂNEA 3 DIÁRIAS RS 900,00 RS 2.700,00 

12 

Estrutura de Banheiros Ecológicos: instalação de 
banheiros ecológicos Masculinos e Femininos, na 
área do evento, em estrutura de fibra de vidro com 
cobertura em fibra de carbono, travamento de 
segurança, drenagem e tanque de armazenamento 
com capacidade para 200 (duzentos) litros de dejetos 
e suspiro para evitar mau cheiro durante todo 
evento, devendo estar instalado e revisado 24 (vinte 
quatro) horas antes do evento. 

o 
e 

STANDARD 30 UNID RS 190.00 RS 5.700,00 

13 
Fornecimento de fogos de artificio, conjugados da 
seguinte forma: 3 (três) caixas de foguetes 12 x 1, 
(uma) caixa de girândola 1080 (mil e oitenta) tiros e 
(uma) caixa de girandota 468 (quatrocentos 

1 
1 

e 

PAREDÃO 
DOS FOGOS

5 KIT R$ 4.500,00 RS 22.500.00 

J . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.16010001-00 
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sessenta e oito) tiros. para os eventos promovidos 
pela Prefeitura de Cantanhede-MA. 

14 Bandas Locais 

MOISES 
VIANNA/SAND 

RO 
OLIVERRANI 

SANTOS E 
BANDA/DONO 

S DA 
FARRNFORR 
OZEIROS VIP/ 

FORRO DO 
BRASIL 

6 UNID RS 4.900,00 R$ 29.400,00 

15 Bandas Regionais 
ELI 

CANTOR/GUT 
O XIMENES 

2 UNJO RS 11.000,00 RS 22000,00 

16 Bandas Nacionais 
FORRO 

SAOODE/THA 
LES LESSA 

2 UNID RS 30.360,00 RS 60.720,00 

Fts 15.07.0,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Condições de Pagamento-

3.1 O pagamento será efetuado ao contratado ate o dia 25 (vinte e cinco) do mês 
subsequente à emissão da Nota Fiscal Eletrônica-NF-e, proporcional a cada solicitação. 
Para tanto, a Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica-NF-e 
correspondente ao objeto e a quantidade adquirida, sendo a mesma emitida sem rasura; 

3.2 O pagamento será realizado exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito 
em conta corrente de titularidade do fornecedor e prestador de serviços devidamente 
identificado: 

3.2.1: A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

3.2.2: A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de 
paga ou relevada a multa que por ventura lhe tenha sido aplicada. 

CLÁUSULA QUARTA: Recurso Financeiro-

4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da Dotação 
Orçamentária da Prefeitura Municipal de Cantanhede. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANIIEDE 
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13.392.0002 0.005 — Manutenção da Coordenação de Cultura 

3.3.9039.00 — Outros serviços de terc. Pessoa jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA: Critério de Reajuste-
5.1 Os valores ora contratado não sofrerão reajustes, salvo em decorrência de alteração 
autorizada pelo Governo Federal, hipótese em que será aplicado o preço unitário 
constante do Contrato, o respectivo índice alterado; 

CLÁUSULA SEXTA: Condições de Execução do Objeto-

6.1 A Contratada deverá executar os serviços referente ao objeto da presente 
licitação de acordo estritamente a sua proposta de preços, não inferior ás exigências 
do Edital; 

CLÁUSULA SÉTIMA: Das Obrigações da CONTRATANTE-

7.1: A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

7.1.1 Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente licitação, consoante estabelece a 
Lei n° 8.666/93; 

7.1.2 Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Presencial; 

7.1.3 Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

7.1.4 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA á vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas nos prazos fixados; 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da CONTRATADA-

8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

8.1.2. Prestar os serviços referente ao objeto licitado, em conformidade com a 
Proposta apresentada, ficando o Município de CANT.A.NHEDE/MA com o 
direito de rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com a Proposta 
apresentada; 

8.1.3. Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na 
licitação: 

Jzo, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.160/0001-00 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do Objeto 

desta Licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua 

responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

8.1.5. Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a ser executado, correndo 

por sua conta e risco a utilização de ferramentas, instrumentos, materiais 

necessários e meio de locomoção à execução dos serviços, bem como se 

necessário a contratação de funcionários; 

8.1.6. Utilizar exclusivamente pessoal habilitado para a execução dos serviços, 

objeto do Pregão Presencial n° SRP-020/2019, sendo admitida a substituição 

por outro profissional de aptidão equivalente ou superior, previamente 

aprovado pela Contratante; 

8.1.7. A Contratada deverá manter em todos os locais de serviços um perfeito 
sistema de sinalização e segurança, principalmente nos de trabalho em vias 
públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 

8.1.8. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS e Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de 
comprovar sua idoneidade, quando se tratar de Pessoa Jurídica. 

8.1.9. Emitir Nota Fiscal Eletránica-NF, quando se tratar de Pessoa Jurídica. 
(Quando for pessoa fisica, deverá emitir recibo de acordo com as exigências 
da Tesouraria do Município de CANTANHEDE/MA); 

CLÁUSULA NONA: Sanções Administrativas para o caso de Inadimplemento 
Contratual-

9.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 
9.1.1 Advertência; 

9.1.2 Fica estipulado uma multa a empresa CONTRATADA na razão de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder os prazos estipulados, bem como multas na forma da Lei e no seu mais alto valor percentual permitido, por faltas de cumprimento de outras cláusulas contratuais, salvo motivo de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.160/0001-00 

força maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela empresa CONTRATADA e 
comprovado pela CONTRATANTE, dentro do prazo estipulado no Contrato; 

9.2: A importância correspondente à multa deverá ser recolhida junto à sede da 

CONTRATANTE, em 48 (quarenta e oito) horas ou o valor será descontado das faturas 
a serem pagas. Os motivos de força maior, caso justificados até o 80 (oitavo) dia 

posterior à ocorrência, poderão, a critério e juizo da CONTRATANTE, relevar as 
multas aplicadas; 

A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso na entrega do produto for devidamente justificado pela 
CONTRATADA e aceito pela Administração, que fixará novo prazo, este 
improrrogável para a completa execução das obrigações assumidas; 

9.3: Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 
fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no Artigo 70 da Lei federal n° 
10.520, de lide julho de 2002 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Da Rescisão-

10.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no Art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

10.1.1: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Fiscalização-

11.1 A fiscalização sobre a execução do contrato da presente licitação será exercida(o) 
pela(o) equipe da Prefeitura, nos termos do Artigo 67 da Lei n° 8 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Legislação Aplicável-

12.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações nela introduzidas, e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 
3.555/2000. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Transmissão de Documentos-
13.1 A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Da Vigência—

í2.okr(N 

••• •••••••••~ 
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14.10 presente Contrato tern igência pelo periodo de 12 (onze) meses, contados a 
partir de sua assinatura, pudendo a critério da administração a sua prorrogação, 
conforme estabelece o Art. 57, Inciso II da Lei ei" 8.666193. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os Dados do Contrato-

15.1 Os dados do Contrato são decorrentes do Pregão Presencial re 5RP-02012019 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dos Casos Omissos-

16.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei 
8.666/g3 c Lei n 10.520;02 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Do Foro-

17.1 Fica eleito o foro do comarca de CantanhedelvtA, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
o presente Contrato, em 03 itrés) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

TESTEMINHAS: 

A, 02 de Setembro de 2019. 

Manoel E vais Caldas d4 . Santos 
Secretario eipal de Adita istração 

TR ATANTE 

\ 

Jean Carlos Cast o Lopes 

/) 

.1 C CASTRO _OP1-S. 
(OMRAT1DA 

I )  -1MYterrul.;-‘ JÁ:11(24D j4A,O./1,04_ tf/14 



KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVO 
1 C CASTRO LOPES 

RUA RIO BRANCO, 424- CEP: 65180-000 -CENTRO 
HUMBERTO DE CAMPOS - MA. 

Município de Humberto de Campos,MA.—
CNP): 26.979.842/0001-20 I FOLHAS: ...... 5:3 3-----, 
Insc. Municipal: 000191 OC: i / 

Uma; da Opeeaçào: 
L  ‘"=: 

U 

azz 
'da de Operação:  

FR
DM de Emissão desta Hat/..:' :   ,.. 

NU A 
.,.Noturoza-,d pporaçacr: • 

U— -UIMe C —1) =1211 

Cfli EM 11 

NOTA FISCAL DE PRESTAÇAO 
DE SERVIÇOS SÉRIE ÚNICA 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

CLIENTE: '71..) 1---**(--  ("jT ú p4/ ir Ir t, 
ENDEREÇO: ..7-dp 

rBAIRRO:

CNP.1: C. 

LNATUREZA DA OPERAÇAO: 

MUNICiP10: 

INSC. EST.: 

COND. DE PAGAMENTO: 

.\. I) o n'."; 

ESTADO: • ' 

QUANT. UNID. 

-, 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
P R E Ç O S 

UNITÁRIO TOTAL 

P 4-:P N'a---- », --C-- /--= • :- , 

— C A(' iM e, i ,-- :_ ‘ „, 
-i' ),»)( (yd. 

, 7-4], t-,:( - t'A . ---, ../, 

Imposto de Prestação de Serviços 

Li5 3(j 2 4; 

VALOR DOS SERVIÇOS 
RS 

Imposto Sobre Serviços I.S.S. 
RS 

TOTAL DESTA NOTA 
RS 

. tinta, a partir de 01 do outubro de 2001, a chancelo perfuração • nos blocos do Notas Fiscais do Serviços, nos termos da portaria N• 522/2001- OS, de 18/09/2001 

WÃIWOUSTRIAGRAfICAIW L. C. ARAUJO) • Rua d• Palms/H•roolann Pargo, n• 641- Centro • Fano: (98)3232.7369 - Sào Luis-MA. CHPJ: 09.137.579/0001-30 - Intr. Monto.: 6188200-6 
•:r Noto Elsool do Pro•t•odo do Serviços Sério Unlen• 50.3 do 101 • 150 - AIDF 070/2019 - Sôo Lula(MA) • Em: 03/07/2019 • Vai.: 03/07/2022. 



KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVO 
J C CASTRO LOPES 

RUA RIO BRANCO, 424 • CEP: 65180-000 • CENTRO 
HUMBERTO DE CAMPOS - MA, 

ININ A 

F 

nim.r.ozsv;dzi,;(ipoin,y4a-,,AW. -~a.UW 

Q31 
MIM Ca 

Mn C 
elle H 

— NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS SÉRIE ÚNICA 

CNP]: 26.979.842/0001-20 
insc, Municipal: 000191 
Natureu d Oração: 
Yla de Opergào 
Dita de Drissátesti 

MPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

CLIENTE: -? ITU C niff-/(APR) _pf CP.tVTÍVVA 
ENDEREÇO: A) p q ,CA 1i1 9? ri fiz)/ ir iv 
BAIRRO:• 

sCNPJ: ( i 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

MUNICIPIO:

INSC. EST.: 

COND. DE PAGAMENTO: 

O O 12 O 

ESTADO: tH 

QUANT. UNID. 
' 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
P R E Ç O S 

UNITÁRIO TOTAL 

" __.
1)0 A-Wi (tk) ̀ =APP) rè: afirriiiii#(0g.,...,,, - ~017 2 >4. C .i'/772Pit'l a 7 -7: 3___. 
E ,,af.:Y7-&.7--,, „;.A).<• 4 -2 5z)
C)2%22 /9 

Imposto de Prestação de Serviços VALOR DOS SERVIÇOS 
RS r -'') 

4: • 

,,,4,,,

' . : t•

--Ç 
% Li`91 C1 b —

Imposto Sobre Serviços I.S.S. 
RS . 

TOTAL D ESTA NOTA 
R$figiN 

Fie.. . -unta, a partir de 01 de outubro de 2001, a chancela perfuraçáo - nos blocos de Notas Fiscais do Serviços, nos termos da portaria No 52Z/2001- OS, de 18/08/20011 

V.E. INDUSTRIA GRAMA (W. L. C. ARAUJO) • Rua da Palrna/Marculano Parta, n• 641 - Centro • Fon*: (58)3232-7369 • São tufa-MA. DNPJ: 09. 37.679/0091-30 • lese. Munie.: 6198200.6 
(11.0a,h,Noto Flacol de Pre•ençAo do Sorvtpon SOrlo Única- 50x3 de 101 • 150 • Al DF 070/201.9 • São lul.(1•44) - Em: 03/07/2019 - VAI.: 03/07/2022. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°216 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA 

Página 1/3 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

794135/2018 
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea. que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ANDRE LUIS REIS DE ARAUJO referente à(s) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s)-

Profissional- ANDRE LUIS REIS DE ARAUJO 
Registro: 1110345577 RNP: 1110345577 
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Número da ART. MA20180148935 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 
Empresa contratada J C CASTRO LOPES - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 
Endereço do contratante: TRAVESSA ANTONIO FILHO 
Complemento: 
Cidade: VITORIA DO MEARIM 
Contrato: 054/2017 Celebrado em: 27/12/2017 
Valor do contrato: R$ 148.000,00 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: PRAÇA CENTRAL DO MUNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: VITÓRIA DO MEARIM UF - MA 

Data de inicio: 30/12/2017 Conclusão efetiva. 02/01/2018 
Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 

Tipo de ART. OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/01/2018 Baixada em. 01/03/2018 

Pancipaçao técnica: INDIVIDUAL 

Bairro CAMPINA 

UF MA 

CPF/CNPJ: 05.646.807/0001-10 
N°: S/N 

CEP 65350000 

ripo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

N°: S/N 

CEP: 65350000 

CPF/CNPJ: 05.646.807/0001-10 

Atividade Técnica. 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #B0114 - SONORIZACAO 54 - INSTALACOES 220.00 quilowatt: 

Observações  

INSTALACAO DE SOM, LUZ E ATERRAMENTO PARA REVEION DO MJNICIPIO DE VITORIA DO MEARIM. REFERENTE AO CONTRATO N. 
054/PREGA° PRESENCIAL 027/2017 E PROCESSO ADM N. 059;2017 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Cenicão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°794135/2018 
02104/2018, 12:49 

7YAxD 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em- https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7YAxD 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jullm,n' 214, Centro, Sai) Lus/MA 

Tel • 55 198) 2106-8300 Fax • 55 (981 2106-8300 E-mal taleconosço@creama 0i9 .br 

CREA-MA 
(.....nmema .• •••••••••• • 
apr••••••• Mau (.1.11•11•1•1ra 

Impresso em: 03/04/2018. As 14:06. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM 

ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ: 05.646.807/0001 10 

ATESTADO DE CAPACIDADE 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa JC CASTRO LOPES-ME, estabelecida 

na Rua Boa Viagem no 3-B Quadra 07 — Vila Nazaré-Maiobão - Paço do Lumiar-MA 

inscrita no CNP) sob o no 26.979.842/0001-20, sob a responsabilidade do Eng° Civil 

RAFAEL DE JESUS REGO, Registro de no 111527267-7-CRE-MA e do Eng° Eletricista 

ANDRÉ LUIS REIS DE ARAUJO, Registro de no 4093/D CRE-MA executou os serviços, 

conforme Pregão Presencial no 027/2017 e Contrato n.° 054/2017 no período de 

30/12/2017 a 01/01/2018, conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIgkO   UNIDADE •UANTIDADE 
PALCO DE GRANDE PORTE: Com medida de DIÁRIA 
12cm de frente Por 8cm de fundo coberto com 
Lona Fechado em tela lateral e Fundo, Piso de 
Com • nsado naval coberto com carpete 
SISTEMA DE SOM: Som de grande porte Line Array DIARIA 
com  32 caixas de médios e 32 de Subs. 
SISTEMA DE LUZ: Luz Cénica com 12 moving, 12 DIÁRIA 
canhões par LED e Painel 4X2 
ATERRANIENTO: Sistema de Aterramento para toda DIÁRIA 
estrutura elétrica inclusive palco. 
BANDA MUSICAL: Contratação de uma banda DIÁRIA 
Nacional 

06 BANDA MUSICAL: Contratação de uma banda MARIA 
R- •ional 

07 BANDA MUSICAL: Contrafação de duas banda DIÁRIA 
Locais 

1 

Vitória do Mearim-MA212 janeiro de 2018 

M nho Macedo 
"Secretário Municipal de Cultura 

01 

01 

02 

02 

01 

01 

02 

Travessa Antônio Filho, s/n, Bairro Campina, CEP 65.350-000- Vitória do Mearim — MA 
Site: www.vitoriadomearim.ma.gov.com br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 26 de Julho,n 214. Centro. São LursIMA 

Tal: 4- 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco,g(crearna.org.br 

FOLHAS: 

PROC: fi>!5 / 7c' 2Z 
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LAUDO TÉCNICO 

EM VISTORIA FEITA, CONSTATOU-SE QUE A EMPRESA J. C. CASTRO LOPES — ME, 

Inscrito no CNPJ de N° 26.979.842/0001-20, LOCALIZADA NA RUA BOA VIAGEM, 

QUADRA 07, N° 03B, VILA NAZARÉ, PAÇO DO LUMIAR — MA E SEU PROFISSIONAL 

TÉCNICO, ENGENHEIRO ELETRICISTA ANDRÉ LUIS REIS DE ARAÚJO, CREA-MA 

111034557-7, EXECUTARAM A MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ILUMINAÇÃO, 

SONORIZAÇÃO E ATERRAMENTO (DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS) PARA O 

REVEILLON 2018 NA PRAÇA CENTRAI DE VITORIA DO MEAR1M-MA, REFERENTE AO 

CONTRATO DE N9 054/PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2017 E PROC. ADM. 059/2017, 

OBEDECENDO RIGOROSAMENTE AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. 

VITÓRIA DO MEARIM-MA, 31, DE DEZEMBRO DE 2017 

y eb f),a k “4 2
BRUNO DE BRITO MACHADO 

ENG. ELETRICISTA 
CREA-MA 111214244-4 

FOLHAS: .23.5 

PROC: 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, &Sol-Ws/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@craama.org.br 
e ,.........,.....„.....,. 

..trow,..• In towk.....u......., 

CREA-MA 

LÁ 
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Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Maranhão 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

Interessado (1) 

Nome / Razão Social: 

r, C CASTRO LOPES - ME 

Endereço: 

RUA BOA VIAGEM, LETRA B QUADRA 07, 03 - VILA NAZARE - PAÇO DO LUMIAR 

Informações do Protocolo 

Nome do Solicitante 

J C CASTRO LOPES - ME 

Protocolo 

No 2546417/2017 

111111111111111111111111 

I-- Registro: 

1 0005383129 

, 
I 1e et 

Folha 1/12 

1PROC: 

r:77-

Assunto. 

rREGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÚRIDICA 

r   r 
Emissão Cadastro situação: 

r25/10/2017 , 1 25/10/2017 1 Finalizado 

"N r_ Descrição: 

. Protocolo gerado automaticamente. 
 i 

.40"N 
" Declarações 

Documentos 

Tipo: Data: Observação. 
PARECER 27/10/2017 DEFERIMENTO 
ANEXO 25/10/2017 instrumento_de_constituicao_de_pessoa Jundica_registrado_em_orgao_competente 
ANEXO 25/10/2017 cnp j 
ANEXO 25/10/2017 art_de_cargo-funcao_dos_responsaveis_tecnicos 
ANEXO 25/10/2017 comprovante_de_vinculo_empregaticio_dos_responsaveis_tecnicos 
ANEXO 25/10/2017 comprovante_ou_declaracao_de_endereco_no_maranhao_dos_responsaveis_tecnicos 

Movimentos 

Passo Nome do usuário Data Envio Data Recebimento Origem Destino 
1 tatianna lorena siqueira da cruz 25/10/2017 

00:00:00 
25/10/2017 

13:52.03 
RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

2 tatianna lorena siqueira da cruz 27/10/2017 
00:00:00 

27/10/2017 
09:3348 

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

Despachos 

Passo 

1 

Descrição Despacho Cadastro Usuário 
PROCESSO DEFERIDO.E NECESSÁRIO EMITIR O BOLETO E EFETUAR O PAGAMENTO PARA A 
LIBERAÇÃO DO SISTEMA. 

27/10/2017 09:23:43 27/10/2017 tatianna 

Relato do Conselheiro 

Reunão 

Protocolos Vinculados 

Numero/Ano 

Data Do Relato 

Assunto 

Conselheiro 

Documento(s) de Fiscalização vinculado(s) ao Protocolo 

Número/Ano Numero Anterior Tipo do D. de Fiscalização 

Descricao 

Descrição 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n° 214, Centro, São Luis/MA. CEP. 65010-680 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax + 55 (98) 2106-8300 E-mail faIeconosco@creama.org.br 

impresso em 05/01,2018 às 12.07:47 por cambio, ip: 201.30.112.17 



Solicitação FOLHAS: 
Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Maranhão 
REQUERIMENTO DE EMPRESA 

No 467124 
PROC: 

r 
_ 577(2 -7--"" 

Ass.: ,2 

~lhes da Empresa 
Razão Social:  

J C CASTRO LOPES - ME 
r  Nome Fantasia:  

VEMTIBORA PRODUCAO 
Registro Nacional: r— CNPJ (Pessoa Juridica): 

1 26.979.842/0001-20

r- Tipo Empresa 

PRIVADA 

[Categoria Empresa: 

Objeto Soaat  

:"-- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
- MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
52.50-8-04 - ORGANIZAÇÃO LOGISTICA DO TRANSPORTE DE CARGA 
73.19-0-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

- 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
90.01-9-02- PRODUÇÃO MUSICAL 
90.01-9-99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
93.29-8-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

r  Restrições: 

1 

Endereços (1) 
Endereço'  

[RUA BOA VIAGEM, LETRA B QUADRA 07. 03. 
r— Bairro:  

1 VILA NAZARE 

r
Telefone:  

(98) 988354022 

• 
• 

r- Cidade:  

PAÇO DO LUMIAR 
f— Endereço de correspondência: 

e Sim 
O Não 1

r- UF- r- CEP:  

1 MA j 1 65130-000

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
Rua 28 de Julhon 214, Centro, São Luis'MA. CEP. 65010-680 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax '55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@cseama.org.br 

impresso em: 0510112018 ais 12:07:48 por: lp: 
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Folha 5112 
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Folha 6/12 

• 

u..) 
portador(a) da identidade n° 

DECLARAÇÃO 

e A , brasileiro(a), 

080 2ecc2 j  declaro para os 
<-) 

devidos fins de comprovação de Residência que resido  kVA/A ,5, et44fx_ 

(fim (.4 4fpxckÁ r) e ,,„  , ciente das sanções 

civis, administrativas e criminais prevista na Lei n° 7.1 15/83 em caso de 

falsidade. 

São Luis-MA, (VI 2017.-

,t1.,0 

CPF n° /03  
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Folha 7/12 

• 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

JC CASTRO LOPES - ME. sociedade 
empresa: ia por quotas de 
responsabilidade limitada, estabelecida 
nesta c.idade de Paço do Lumiar - Ma, : rua 
Boa viagem n - 03b, casa -07 Nazaré. inscrita 
no CNPJ so o n 25.979,842/0001-20, aqui 
,•epresentada pelo seu sócio 
Administrador Jean Carlos Castro Lopes 
brasileiro solteiro. Empresário, RG n. 
0413042120107 SSPIMA e CPF: n. 057.927.453-58. 
residente nesta capital ria Avenida 9. quadra 
75. casa- 12 Conjunto Maiobão i Paço do Lurniar - 
Ma, e o Eng' Eietncista André Luis Reis 
dc- Araújo resolve através deste 
instrumento pailicular de contrato, 
estando de icordc com as cláusulas e 
condições do mesmo, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Eng': Eletricista André Luis Reis de Araújo, brasileiro, 
divorciado, domiciliado na Rua 05, n 56 unidade 103— Cidade Operaria 
São Luis-Ma, portador da RG r 20060802002-7 4093D CREA-MA 
será um dos responsáveis peia Empresa JC CASTRO LOPES - ME 
para a área de Engenharia EléMca 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A Empresa JC CASTRO LOPES - ME, assegura ao Eng' 
Eletricista André Luis Reis de Araújo absoluta independência técnica 
sopre os serviços executados por ela. 

CLÁUSULA TERCER1A. 

As atividades do Eng' Eletricista André Luís Reis de Araújo será 
de Execução de serviços na área de Engenharia Elétrica executados 
pela Empresa inerentes a su?. responsabilidade técnica. 

Ligun 
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Folha 8/12 

CLÁUSULA QUARTA FOLHAS: 

• 

• 
• 

O Eng° Eletricista André Luis Reis de Araújo, perceberá a titulo 
de remuneração pelos seus serviços que prestará à Empresa JC 
CASTRO LOPES - ME. a importância correspondente a 06 (seis) 
salários minimos mensais com a caroa 'norária de 10 (dez) horas 
semanais, 

CLÁUSULA QUINTA 

A Empresa JC CASTRO LOPES - ME, não se responsabilizará por 
qualquer obrigação socia; trabalhista com o contratado ficando a cargo 
do mesmo fazer cumprir a legislação em vigor, nesta matéria. 

CLÁUSULA SEXTA 

O presente Contrato será por tempo indeterminado, iniciando-se a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido a qualquer 
tempo. bastando para isto á comunicação de 15 (quinze) dias de 
antecedência por uma oas partes 

E por acharem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em duas vias de iguai teor e forma, 

Paço do Lumiar - MA 26 de setembro de 2017 

44(k) 7 
JEAN CARLOS CASTRO LOPSS 

CPF: 051.527.463-5S. 
Tutar 

..5 
André Luís Reis de Araújo 

Eng° Eletricista - CREA-4093!D-MA 

.,••••• 

b. 
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(P> 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA AT CARGO-FUNÇÃO 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

1. Responsável Técnico . 

ANDRE LUIS REIS DE ARAUJO 

Titulo proftwonai ENGENHEIRO ELETRICISTA 

 2. Dedos do Contrato 

Contratante JC CASTRO LOPES • ME 

RUA BOA VIAGEM 

N°  MA20170125904 

RNP 111014861•7 

Complemento QD 07 Barro VILA NAZARE 

Cidade PAÇO DO LUMIAR liF MA 

Pais Brasil 

Telefone (98) 988314022 Entrais 

Contrato SIN 

Valor RS 5.622,00 Tipo da Contratante PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 

INICIAL 

INDIVIDUAL 

CPF/CNPJ 26.979642M001•20 

111° 038 

3 Vinculo Contratual _ 

UniOnde administrativa JC CASTRO LOPES • ME 

RUA BOA VIAGEM 

Complemente 00 01 Bairro VILA NAZARE 

Cidade PAÇO 00 LUNAR UF MA 

Datada Inicio 28/09i2017 Previsão de termino Não oispeciticado 

Tipo de vinculo PRESTADOR DE SERviÇOS 

4. Atividade Técnica  

1000- OUTRA 

15 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TECNIC.A RESOLUÇÃO 1025 OBRAS E SERVIÇOS • 
CARGO/FUNÇÃO -a 113387 - VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE 
CARGO/FUNÇÃO TECNiCA DENTRO DA EMPRESA) 

CEP 55130000 

N't 03e 

CEP 65130000 

Guanódsce Unidade 

10.01 h/lern 

Após a oanclusão das atandades técnicas o prcersalcoo: Devera proceosi • trama desta ART 

5. Obeérvaoósts  

PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS, COMO RESPONSÁVEL POR PESSOA JURIDICA 

8. Declarações  

Declaro que esc,i cumprindo as regras de ai:esse/idade previstas nas normas tecnk-..as da ABNT na nig:ação espeurica e no decreto n 5296(2004 

  7. Entidade de Classe  

SEM ;NDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

  IS Assinaturas  

serem ~adegas as informações puna 

r 
-1t , 0 de 4 527 -1

9. Informações  

• A ARI" àvfé.da somente quando quitada. ~Jante apreseiVarAo do comprovante do pagamento Ou COntentincue no t.te do Cree 

• A guarda da via essvuloa da ART será de responsabedade do piness.onai e do contratante com o °Nativo de documentar o vIncuks contratual 

  10 Valor 

Valor da ART RI 81.53 Pago em 01/10/2017 

_ 12. Caia Horária Riniporrsebilidad• 

Nosso Nuinei'd 8301067782 

IMA 1401tARI01-- 1- MORAMO: H0RAR103 i RORARIO4 

Sopundri.Feira 06 00 00 10 00 00 

Terça-Fora 08 00 00 ¶00000 

Ouana-Flani 08 00 00 10.00:03 

Quinta-Faca 06 00 00 i ¶00000 

Sesta-Feks 06 00 DO 10.00.00 

enieni.cidadsi deela AR T DOd* ser vefficase orm nega 000rmémec men etqueecoi, cem a mem A Wsr 

,MCATSS: ¡Kr 35110,201/55 C,Ban por candeia tp. 201 42.129 

Folha 9/12 

FOLHAS:

PROC: 

Ass.: 



FOLHAS:  j4 

PROC: 
I Ass.:  

• 
• 

• 

CAIXA irsc 0 Indisponível 
Local de Pagamento 

I V .e,lise2Pagável em qualq 
eb/%9 • Vencenenio 

2411112017 

Benekehrio • 
CREA•MA - Con enharie e Ag ia do 

rirà) ~os / Codoo Beraddino 
00211 052360-7 

Data Documento . 
25/10/2. 8 6 de Data Processamento Nosso Número 

24000008301103052-2 
Uso 

18 

:,. owintuide x4.00.5/01/2018 

1 Valo, Moeda 
X 

(a')t Valor do Documento 
244,18 

PAGA - , O A O. N Nf. O PAGAMENTO APÓS O VENCIMENTO. 
REFERE DE PRO 

Un Çclade %floreada 

\O 

) 

1-) Desconto P AP-aumento 

(-) Dubla Deduções 

C.) Moro / Muite 

(..) Outtos Aculeamos 
CREA-MA - Conselho Re Engenharia e Agronomia do Maranhão 
06.062.038/0001-75 
Rua 28 de Julho,ri* 214, Centro, São Lula/MA 

()Valo( Dobrado 

Pegador 
J C CASTRO LOPES - ME 
26.979.842J0001-20 
000538312-9 
RUA BOA VIAGEM, LETRA B QUADRA 07,03 
VILA NAZARE -PAÇO DO LUNAR • MA • 65130000 Códloo de 138001 

Codsoo de Ganes AdenhciOn Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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17 COrn vevants de Irtsc•ic. e de Situação Cadastrai - impressào 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

\ Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver quaiquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
• 

• 

11 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

tNuvER0DE5,scAçks, 
26.979.842/0001.20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

POSA DE 4I3ERTuRA 
30/0112017 

mE emPriEs.kAiN. 
J C CASTRO LOPES - ME 

Trrui_ci 00 ESTASELECIVEN TO (NOME DE PNN1A9W, 
VEMTIMBORA PRODUCAO 

PC•DK:0 E CESCRIÇÀO DA ATMOACE ECONDLCCA PRINCIPAL 
90.01.9-06 • Atividades de sonorização e de Iluminação 

COO$G3 E 0CSCPK:k0 DAS ATMONOES E0 °NOM len SEC .; MD i• R AS 
42.92-8-01 - Montagem da estruturas metálicas 
43.99-1.02 • Montagem e desmontagem de andaimes r: outras estruturas temporárias 
52.5043.04 • Organização logística do transporte de carga 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaime* 
77.39.0.99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais a industriais não especificados anteriormente, 
Sem operador 
90.01-9-02 • Produção musical 
90.01.9.99. Artes cônicas, espetáculos o atividades zomplementares não especificadas anteriormente 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreaçáo e lazer não especificadas anteriormente 

zon:Go E :'.E.CRIC.10 DA r.rATuREzA juRescA
213-5 • Empresário (Individual) 

1.0i.Azd0uit0 i 
R BOA VIAGEM 

NÜVERO 
03 

COMPLEMENTO 
LETRA B QUADRA07 ,

I 

Cr 
65.130-000 

BNRRO,DISTRITC —1 
VILA NAZARE I 

MIJN1CIP.0 
PACO DO LUNAR I MA i 

ENDEREÇO ELETN0NICO 1 TELE-C/NE 
(98) 3244.0611 

_1 ___i 

ENTE PEOERA'NO RESPONSAM. (UR) 

--XJAC S—FL °CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITVAÇA0 CADASTRAL 
30/01/2017 

MOTWO DE SMJAC,Ar,:s CADASTRAL 

smit,,,Âo ESPEC . 
••••••••• 

DATADA SITUAÇÃo ESPECIAL 
•••••••••1 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° t634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 31/01/2017 às 18:38:40 (data e hora de Brunia). 

C Copyloight Receita Federal do Brasil - 31/01/2017 
ii 

se 
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• 
• 

• 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO - CREA/MA 

Protocolo n°. 2546417/2017 

Câmara Especializada de Engenharia Elétrica 

Interessado: J C CASTRO LOPES - ME 

Solicitação de REGISTRO DE EMPRESA junto ao CREA/MA 

Considerando que o profissional ANDRE LUIS REIS DE ARAUJO não responde por outra 
empresa neste conselho: 

DECISÃO POR DELEGAÇÃO 

O Departamento de Registro e Cadastro - DERC, conforme Ato de Delegação 
n° 01, aprovado pela decisão das Câmaras Especializada, apreciando a solicitação da parte 
interessada, e CONSIDERANDO a Resolução n° 336/89 do CONFEA/CREA, que dispõe 
sobre Registro de Pessoa Jurídica; CONSIDERANDO o Art. 8' e seus incisos subsequentes 
da Resolução n° 336/98, os quais nos impõem exigência de documentos; CONSIDERANDO 
a regularidade da documentação apresentada, conforme legislação pertinente; RESOLVE 
diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo 
DEFERIMENTO do pleito, com restrições as atividades não contempladas pela 
atribuição do profissional (is) apresentado (s) perante este Conselho Fiscalizador 
como responsável (is) técnico (s) da empresa. 

Nota: Quando solicitado, os auto do processo serão remetidos a Câmara Especializada competente 
para conhecimento, frisando que conforme a súmula n° 473 do STF "a administração pode anular 
seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

Cientifique-se a parte interessada. 

S.-4,eaZiym 
chefe.: do !Pá 

Ol-V.Z,", MA 

São Luís - MA, 27 de outubro 2017. 

Folha 12/12 
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Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Maranhão 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

Interessado (1) 

Protocolo 

N°  2551631/2017 

1111 111 1111 II 1111 
Folha 1/5 

11111111111jUjkã: 

Nome! Razão Social:   (- Registro: 

[JC CASTRO LOPES - ME  0005383129 

Endereço: 

RUA BOA VIAGEM, LETRA B QUADRA 07, 03 - VILA NAZARE - PAÇO DO LUMIAR 

Informações do Protocolo 

Assunto: 

rINCLUSA0 DE RESP. TECNICA 

Emissão:   r  Cadastro: 

[27/12/2017 I 27/12/2017
Descrição: 

[SOLICITA INCLUSAO DO PROFISSIONAL RAFAEL DE JESUS REGO 

r Situação: 

I  Finalizado

illeeclarações 

W.-1  Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações aqui prestadas 

1114 Documentos 

Tipo Data: Observação. 

ANEXO 27/12/2017 ART EM ANEXO 
ANEXO 27/12/2017 EM ANEXO 

Movimentos 

Passo Nome do usuário Data Envio Data Recebimento Origem Destino 

1 Usuário Padrão do SITAC 27/12/2017 
00:00:00 

27/12/2017 
11:27.46 

SERVIÇOS - AMBIENTE DO 
PROFISSIONAUEMPRESA 

RPJ-REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

2 tabanna lorena siqueira da cruz 27/12/2017 
00:00:00 

27/12/2017 
12:36:08 

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

Despachos 

Passo 

Relato do Conselheiro 

Reunão 

Protocolos Vinculados 

1 Número/Ano 

41°*' 

Data Do Relato C0/15o&heit 

De scriçãci 

Descriceo 

Despacho Cadastro Usuário 

Assunto 

Documento(s) de Fiscalização vinculado(s) ao Protocolo 

Número/Ano Número Antenor j Tipo do D. de Fiscalização j Descnção 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n` 214, Centro. São Luis/MA. CEP: 65010-680 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 05/01/2018 às 12:06:37 por candido, 201.30.112,17 



Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Maranhão 

REQUERIMENTO DE EMPRESA 

Detalhas da Empana 

r— Razão Social:  

J C CASTRO LOPES - ME 

Solicitação 
No 467124 

FOLHAS: S5 -1 

PROC: 

Ass.: 

r— Nome Fantasia:  

VEMTIBORA PRODUCAO r Registro Nacional:  ) r - CNPJ (Pessoa Jurldica).  

 j I  26.979.842/0001-20  

r  Tipo Empresa:   [..- Categoria Empresa: 

I  PRIVADA 
Objeto Social'  

[- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
- MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
52.50-8-04 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA 
73.19-0-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

1111) 
77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 
77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL 
90.01-9-99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
93.29-8-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

c  Restrições: 

Endereços (1) 

Endereço.  

[RUA BOA VIAGEM, LETRA B QUADRA 07, 03. 
Bairro:  

VILA NAZARE 
r  Telefone:  

(98) 98835-4022 

Cidade,  ) r  UF. CEP:  

1 PAÇO DO LUMIAR j  MA j r— 65130-000 

r
Endereço de correspondência: 

s" o Não 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro. São Luis/MA, CEP' 65010-680 

Tal: • 55 (98) 2106-8300 Fax 4- 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em. 06/01/2018 ás 12:06:38 por , lp: 



Pagina 111 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA—MA ART CARGO-FUNÇÃO Folha 3/5 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

N.l) MA7.0170146216 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

  1 Responsava' Técnico  

RAFAEL DE JESUS REGO 

TtuIo prollsNonai ENGENHEIRO CML 

2. Dado* do Contrato  

Contra tante JC CASTRO LOPES ME CPFiCNPI 26.975.542/0001-20 

RUA BOA VIAGEM N° 038 

Complemento CASA 07 130•1"Fe VILA NAZARE 

Cidade Paço do Lumiar UF MA CEP 65130000 

Pau Brasil 

Telefone (94) 98103-7009 E f11141 mirbasorniutpaicoighotmail com 

Contcatn 5001 

Valor RS 5.622,00 Tipo de contratante PESSOA JURIDIC A DE DIREITO PRIVADO 

SUBSTITUIÇÃO a MA20170145630 

RNP 111527267-5 

  3 Vinculo Contratual 

Urmlacle administras va JC CASTRO LOPES ME 

RUA BOA VIAGEM IV 038 

CompMmento CASA 07 bair,c VILA NAZARE 

Cidade Paço do Lu miar MA CEP 65130000 

Data de Moo 20(11/2017 Previu:h* de !errnino Naci especificado 

Tipo de vincula PRESTADOR DE SERVIÇOS 

é. Atividade Técnica  

1000 -OUTRA Onenedade Lindado 
44 • DESEMF'ENHO DE CARGO TECNCO EESOLUÇÁO 102$ -> OBRAS C SERVIÇOS • 1000 Num 
cAacopFunçAo -> 65307 • ViNCULO TECNICO COM A EMPRESA DESEMPENHO DE 
c.Aaco•FuNçAo TECNCA DENTRO DA EMPRESA/ 

APN e conckisbe das atudyses iecnicas o preassionte devara pre,XtliT ia baixa desta AR T 

5. Obstervegraia  

Engenheiro °vilosa° a Jc Castro topes ME 

  Declaraçõos  

Declaro qui, caiou cumprindo as regres de acasala Soada previstes 100 no•maa tecnmis de AENT no leiattação espec,foa e ri.; decreto ri 529612004 

7. Entalada de Cl....  

SENGE - SINO DOS ENGENHEIROS DO MA 

  a. Assinaturas  

Declaro aerom verdadocras es inforrnapSes acme 

Id de 

data 

RAFAEL 

 là:17

rkusiego 
.441$10.964 07340 

XYCASTRO LOPES MC • CAPJ: ene1C0001•20 

9 Inforrnactea  

' A AR T ê Vakla DORIellte mando quitada mediante apresantaçâo do comprovante do pagamento ou conterem, no sile do Cru, 

• A guarda da via ascdr,...a oa ART sere ne responaablkdade do profissional e do contratante com o ~evo de documentar o vario° contratam 

  10. Valor  

Ecua ART é uema de laxa Recirstrada em 27,1272017 
  12. Carga Horarla Responsabilidade  

DIA HORÁRIO 1 HORÁRIO 2 HORÁRIO 3 HORÁRIO a 
OustrtaF eira 08.0600 11 00 00 

Clianta.Feire 08 03 00 12 00 00 

A AU10,40,1AdO tilté ORT Nde hecerierea•me emc com e^aueacod com e ~Fe eme& 
weeenno me-17,12017 itra 15 13 05 por <ware ai 201 30 1t2 17 

FOLHAS: jj. -.7a-

PROC: /2..c);Z:c1" 

Ass.t_ 
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Folha 4/5 

JC CASTRO LOPES — ME.. Sociedade empresária por quotas de responsabilidade 
limitada, estabelecidas nesta cidade de PAÇO DO LUMIAR-MA. : rua boa viagem n2 

3b, casa 07/ Vila Nazaré, inscrita no CNPJ Sob o n2 26.979.842/0001-20. Aqui 

representado pelo seu socio administrador JEAN CARLOS CASTRO LOPES, Brasileiro FOLHAS: jj 
Solteiro, Empresário, RG n° 0413042120107 SSP/MA e CPF ri° 057.927.453-58, PROC: 
reside nessa capital na Avenida 9, quadra 76, casa-12 / conjunto maiobão / paço do 

Ass.: 
lumiar — ma, e o Eng° Civil Rafael de Jesus Rego resolve através deste instrumento 

particular de contrato, estando de acordo com as cláusulas e condições do mesmo, 

o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Eng 0 Civil RAFAEL DE JESUS REGO, brasileiro, solteiro, domiciliado na rua 14, N2 32 

Jola Lima , São José de Ribamar- MA, portador do RG n2 1084016998 SSP/MA, 

111527267-7 CREA-MA será um dos responsaveis pela Empresa JC CASTRO LOPES — 

ME para área de Eng° Eletrica. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A empresa JCCASTRO LOPES — ME assegura ao Eng° Civil RAFAEL DE JESUS REGO 

absoluta indepenciècia tecnica sobre o serviço execultados por ela. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As atividades do Eng° Civil RAFAEL DE JESUS REGO será de execução de serviços na 

área de de Engenharia Civil execultados pela Empresa inerente a sua responsabilidade 

tecnica. 

CLÁUSULA QUARTA 

O Eng° Civil RAFAEL DE JESUS REGO, perceberá a titulo de remuneração pelo seus 

serviços que prestará a empresa JC CASTRO LOPES —ME, a importancia 

correspondente a 6 (SEIS) salários minimos mensais, com a carga horaria de 10 (DEZ) 

horas semanais. 

CLÁUSULA QUINTA 

A empresa lt CASTRO LOPES — ME, não se responsabilizará por qualquer obrigação 

social trabalhista com o contrato, ficando a cargo do mesmo fazer a cumprir a 

legislação em Vigor, nessa matéria. 

CLÁUSULA SEXTA 
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Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Maranhão, vinculado à n° 

2551631/2017. emitida em 05/01/2018. 

Documento do Protocolo 2/2 (Vinculado ao passo 1), anexado 

por adapt em 27/12/2017 



Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Mararhão 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

Interessado (1) 

r  Nome / Razão Social: 

1 J C CASTRO LOPES - ME 

Endereço: 

RUA BOA VIAGEM, LETRA B QUADRA 07, 03 - VILA NAZARE - PAÇO DO LUMIAR 

Informações do Protocolo 

Assunto: 

[INCLUSA° DE RESP. TECNICA 

Protocolo 

N° 2551631/2017 

111111111101111111111111111M 

r  Registro: 

0005383129

Folha 1/5 

AS: j>"3-.5".

r
Emissão:   (- Cadastro: 

1 27/12/2017  1 27/12/2017

Descrição: 

rSOLICITA INCLUSA° DO PROFISSIONAL RAFAEL DE JESUS REGO 

sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações aqui prestadas 

irrações

Documentos 

r  Situação: 

1 Finalizado

Tipo: Data: Observação. 
ANEXO 27/12/2017 ART EM ANEXO 
ANEXO 27/12/2017 EM ANEXO 

Movimentos 

Passo Nome do usuário Data Envio Data Recebimento 0 f19errl Destino 
1 Usuário Padrão do SITAC 27/12,2017 

00:00:00 
27,12/2017 
11:2746 

SERVICOS - AMBIENTE DO 
PROF1SSIONALJEMPRESA 

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

2 tatianna lorena siqueira da cruz 27/12/2017 
00:00:00 

27/12/2017 
12:36:08 

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

Despachos 

Passo 

Relato do Conselheiro 

Rounão I Data Do Relato 

' Protocolos Vinculados 

Número/Ano I ASSunt0 

Desolcão 

Conselheiro Descricao 

Despacho  1 Cadastro Usuário 

Documento(s) de Fiscalização vinculado(s) ao Protocolo 

Número/Ano Numero Anterior Tipo do D. de Fiscalização Descrição 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
Rua 28 de Julho.M 214, Centro. São Luis/MA, CEP: 65010-680 

Tel: + 55(98)2106-8300 Fax: + 55(98)2106-8300 E-mail: faleconosco©creama.org.br 

Impresso em: 05/01/2018 às 12:06:37 por: candido. lp: 201.30.112.17 



Solicitação 
, FOLHAS: 

PROC: /27c2jai Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Maranhão 

No 467124 

REQUERIMENTO DE EMPRESA Ass.: 

( 

~olhes da Empresa 
r- Razão Social' 

I  J C CASTRO LOPES - ME 
r— Nome Fantasia:  

1 VEMTIBORA PRODUCAO 
Registro Nacional: r  CNPJ (Pessoa Jundica) 

26.979.842/0001-20

r- Tipo Empresa. 

PRIVADA 

  [Categoria Empresa: 

Objeto Social*  

if
_ MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
- MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
52.50-8-04 - ORGANIZAÇÃO LOGiSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA 
73.19-0-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 
77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL 
90.01-9-99 - ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
93.29-8-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

r  Restrições: 

1 

Endereços (1) 
Endereço'  [RUA BOA VIAGEM, LETRA B QUADRA 07, 03, 

r— Bairro:  

1 VILA NAZARE 

r— Telefone:  

(98) 98835-4022 

O 

I.— Cidade  

I  PAÇO DO LUMIAR 

r
Endereço de correspondência: 

el.,. o Não 

UF: rMA 1  r 

CEP:  

65130-000

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
Rua 28 de Jullio.n* 214, Centro. São Luis/MA, CEP 65010-680 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax* + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 05/01/2018 ás 12,06:38 por:. lp: 



Pagina 11 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA ART CARGO-FUNÇÃO Folha 3/5 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

N°  °A A 2 O 1 7 O 14 6 2 1 6 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

1 Responsava' Tecnko  

RAFAEL DE JESUS REGO 

Titulo peofisso nal ENGENHEIRO C0/11 

2 Oacloe do Contrato 

Contratante JC CASTRO LOPES ME 

RUA BOA VIAGEM 

Complemente CASA 07 

Ciciado Paço do Luinlar 

Pais Brasil 

Telefono (93198103-7009 

Ganiram 6001 

Valor R$ 5.622,00 

3 Vinculo Contratual 

SUBSTITUIÇÃO d MA20170145630 

RNP 111527267-6 

CPF/CNPJ 26 979 142A001.20 

No 0313 

Redro VILA RAZ/J:1E 

UF YA CEP 65130000 

Emoli mIrtioasomitdpalcoebotmall,com 

Tipo de contratante PESSOA JURIDIC A DE DIREITO PANADO 

Unidade admiNstrasva JC CASTRO LOPES ME 

RUA BOA VIAGEM 

Compemento CASA 07 Seu,: VILA IN AZARE 

Cidade Paço do L u miar cMA 

Data de Inicio 20112/2017 Pornsào de termino Nilo at per ific alio 

TIDO de vinculo PRESTADOR DE SERVIÇOS 

4. Atividade Técnica  

1000 • OUTRA 

44 DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO RESOLUÇÃO 1025 .> OBRAS E SERVIÇOS. 
CARGOPUNÇÁO 63057 - VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA ,DESEMPENHO DE 
CARGOef UNÇA0 TÉCNCA DENTRO DA EI.4PRE SAI 

N° 0313 

CEP 65130000 

Quantidade 
10.00 

Anos a conclusa0 das mai:Modes bre:nicas o 7r17sdonal doixra prixeder u Doira desta AR T 

  5 Obtarvaçbse  

E n nivileo -o I junto a Jc Castro 1 Xes ME 

lindado 

'Voem 

  6 Declara çOss  

Declaro goe estou Cuirependo as regres c* arANSib nezrJe reV,Stas nas normas tec"oes da ABNT, na oroalâçâo especicin e no deveio ri 52116,7004 

  7. Entidade do Classe  

SE NGE -SINO DOS ENGENHEIROS DO MA 

5. Assinaturas  

Dectoro serem vordadoiros as informações aama 

de 
La,a, aso 

9 IntormaçOes 

g/CASTRO LOPES LIE • CNP!: $1.971194L940143 

• 4 ARI ia valia somente guardo gulacla. ~Unte apresenlaçào 00 orndrovanie do padamento cs conleréricsa rao Me do. Cr.a, 

guarda da usa assátuda da ART sere 13 responsabildade dc profiesconai e 00 coniratanle Com 000411,0 de documentaco ~rui° combigal 

  10 Valor 

E6ta kW. e 4.2111.4 de Uca Reilisbada em 2711212017 
  12, Carga Horária Responsabilidade  

DIA HORÁRIO 1 

1 

HORÁRIO 2 HORÁRIO3 H0041104 
Queda Fera 06(000 14 (X10,9 

atAnt&I.Fera 08 00 00 12 00irr., 

A awarswdase 0.2,41 uMt pcsse ser ,4, 1.1.11i G". MO. ,,oror rta nau cern C,,r~ cama CNA aCONa 
~ama em 27, 12,2011 Ri 10 12 Sipa, cocar er 2013011217 

FOLHAS: 

PROC:
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

JC CASTRO LOPES — ME.. Sociedade empresária por quotas de responsabilidade 
limitada, estabelecidas nesta cidade de PAÇO DO LUMIAR-MA. : rua boa viagem n2
3b, casa 07/ Vila Nazaré, inscrita no CNPJ Sob o n2 26.979.842/0001-20. Aqui 
representado pelo seu socio administrador JEAN CARLOS CASTRO LOPES, Brasileiro 
Solteiro, Empresário, RG n2 0413042120107 SSP/MA e CPF n2 057.927.453-58, 
reside nessa capital na Avenida 9, quadra 76, casa-12 / conjunto maiobão / paço do 
lumiar — ma, e o Eng° Civil Rafael de Jesus Rego resolve através deste instrumento 
particular de contrato, estando de acordo com as cláusulas e condições do mesmo, 
o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Eng • Civil RAFAEL DE JESUS REGO, brasileiro, solteiro, domiciliado na rua 14, N2 32 
Jola Lima , São José de Ribamar- MA, portador do RG nQ 1084016998 SSP/MA, 
111527267-7 CREA-MA será um dos responsaveis pela Empresa JC CASTRO LOPES — 
ME para área de Eng" Eletrica. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A empresa 1CCASTRO LOPES — ME assegura ao Eng° Civil RAFAEL DE JESUS REGO 
absoluta independêcia tecnica sobre o serviço execultados por ela. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As atividades do Eng° Civil RAFAEL DE JESUS REGO será de execução de serviços na 
área de de Engenharia Civil execultados pela Empresa inerente a sua responsabilidade 
tecnica. 

CLÁUSULA QUARTA 

O Eng Civil RAFAEL DE JESUS REGO, perceberá a título de remuneração pelo seus 

serviços que prestará a empresa JC CASTRO LOPES —ME, a importancia 

correspondente a 6 (SEIS) salários minimos mensais, com a carga horaria de 10 (DEZ) 
horas semanais. 

CLÁUSULA QUINTA 

A empresa JC CASTRO LOPES — ME, não se responsabilizará por qualquer obrigação 

social trabalhista com o contrato, ficando a cargo do mesmo fazer a cumprir a 

legislação em Vigor, nessa matéria. 

CLÁUSULA SEXTA 

Folha 4/5 

FOLHAS: 

PROC: 

Ass.: 
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Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Maranhão, vinculado á n° 

2551631/2017, emitida em 05/01/2018. 

Documento do Protocolo 2/2 (Vinculado ao passo 1), anexado 

por adapt em 27/12/2017 
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L. 

Cadastur 
Fazendo o turismo legal. 

CERTIFICADO 
1 

Organizadora de Eventos 

Nome do prestador 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Número do cadastro 

26.979.842/0001-20 

Secretário Nacional de Desenvolvimento 
e Competitividade do Turismo 

Emitido no dia 06/06/2022 14:49.52 (data e hora de Brasília) A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www cadastur turismo gov.br. 

onsu te-a áutentict a e 

Data de validade: 

18/01/2022 a 18/01/2024 

Ministério do Governo 
Turismo Federal 

o 



111. 

Ativida 

111. INF 

ca astur
Fazendo o turismo legal. 

CERTIFICADO 
7 "--

• 

Prestador de Infraestrutura de Apoio para 
Eventos 

Nome do prestado 
r -

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Número do cadastro 
F"-

26.979.842/0001-20 

Secretário Nacional de Desenvolvimento 
e Competitividade do Turismo 

Emitido no dia 06/06/2022 14.49:53 (data e hora de Brasilia) A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Codigo QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br. 

Consulte a autenticidade 

e l er` "e7ame— le 

oez • 
rica 
e 

I L 
• 

el Me e meep ee 

ali „..r

e 

Data de validade: 

10/08/2021 a 10/08/2023 

Ministério do Governo 
Turismo Federal 



KKADOSH 
SERVIÇOS CORPORATIVOS 

ANEXO III DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

A 

.  FOLHAS: Le-6 a 

ÍPROC: .2-jÁ_,..5 . /c^ .2 

Asse: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANIIÃO - MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 — SDM 

Objeto: Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA. 

ir empresa KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 26.979.842/0001- 
.0, sediada na Rua Rio Branco n° 424', Bairro Centro, cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, por intermédio 

de seu representante legal Sr. José Carlos Nlaia Lopes Filho, Empresário, portador da cédula de identidade n° 
035753342008-4 SSP/MA e do CPF n° 409.230.883-34: 

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 
(X) Simples Nacional; 
( ) Lucro Real; 
( ) Lucro Presumido; 
( ) Outro: 

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr. José Carlos Maia Lopes Filho, 
Empresário, portador da cédula de identidade n° 035753342008-4 SSP/MA e do CPF n° 409.230.883-34. 

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo 
o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de 
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: RUA RIO BRANCO 424 A CENTRO. 

Itidade/Estado: SÃO LUIS/MARANHÃO 
ep.: 65180-000. 

Ponto de referência: FUNERÁRIA HC 
Telefone: (98) 98103-7009 
E-mail: KADOSHCHM@GMAILCOM 

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

( ) Microempreendedor Individual - MEI; 
( ) Microempresa - ME; 
(X) Empresa de Pequeno Porte - EPP; 
( ) Normal. 

O CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A — CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 

kadoshchm@gmall.com 

09 (98) 98103-7009 



SERVIÇOS CORPORATIVOS 

FOLHAS: 

PROC: 4 2,

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital: 

DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente 
processo ficitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 

DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

rmos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal; lik 

ECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 
estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP; 

DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal; 

DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado 
ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no 
art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Humberto de Campos (MA), 17 de janeiro de 2023. 

KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA 
CNPJ: 26.979.842/0001-20 

José Carlos Maia Lopes Filho 
Proprietário. 

RG n.° 035753342008-4 SSP/MA 
CPF n" 409.230.883-34 

JOSE CARLOS 
MAIA LOPES 
FILHO:40923 
088334 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A — CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 

kadoshchm@gmall.com 

go (98) 98103-7009 

Assinado de forma digital por JOSE 
CARLOS MAIA LOPES 
FILHO:40923088334 
DN: c= BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A1, ou=AC ONUNE RFB 
v5, ou=AR ONLINE NORDESTE 
CERT1FICADORA, ou=Presencial, 
ou=38016084000124, cn=l0SE 
CARLOS MAIA LOPES 
FILHO:409230.98334 
Dados: 2023.01.17 14:5100 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat Reader. 
2022.00320310 



KKADOSH 
SERVIÇOS CORPORATIVOS 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2023 — CPL/PMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 — SDM 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

gealização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA. 

A empresa KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, devidamente inscrita no CNP) sob n.° 26.979.842/0001-20, sediada 
na Rua Rio Branco n° 424', Bairro Centro, cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante 
legal Sr. José Carlos Mala Lopes Filho, Empresário, portador da cédula de identidade n° 035753342008-4 SSP/MA e do CPF n° 
409.230.883-34, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente 
data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência 
ou concordata. 
a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°. III, da Lei Federal n.° 8.666/93, que não possui em seu quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
b. Declara também, nos termos do artigo 9°, 1 e II, da Lei Federal n.° 8.666/93, que não incide em suas hipóteses vedadas. 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA), e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado a discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRONICO N°01/2023), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 

au de fato da (PREGÃO ELETRONICO N°01/2023), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(PREGÃO ELETRONICO N°01/2023) quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRONICO N°01/2023) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com ou recebido de 
qualquer integrante de (PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MA/MA) antes da abertura oficial das propostas; 
O Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do 
art. 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520/02, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima 
identificada. 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A — CENTRO. Humberto 
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DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO: Prezado senhor, Eu, Sr. José Carlos Maia Lopes Filho, 
Empresário, portador da cédula de identidade n°035753342008-4 SSP/MA e do CPF n°409.230.883-34, declaro sob as penalidades 
da lei, que a empresa ICADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 26.979.842/0001-20, 
está localizada e em pleno funcionamento na Rua Rio Branco n° 424', Bairro Centro, cidade de Humberto de Campos, Estado do 
Maranhão sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 
Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura 
Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, de qualquer responsabilidade sobre as 
informações prestadas por esta empresa. 

O
ECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: 
ECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
uanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na 

presente data, é considerada: 
( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/2014; 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 1472014. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88: DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da Lei Federal n" 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 70 da 
Constituição Federal de 1988. 

DECLARAÇÓES EXPRESSAS: 

Declara, sob as penas da Lei, que disponibilizará equipe técnica assim como instalações, máquinas e equipamentos considerados 
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. 
DECLARA que, por liberalidade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, mas, mesmo assim tem 
conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de 
construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese 
de vencedora, não poderá utilizar está como justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais. 

Zeclara ainda, que assume os riscos da não realização dessa faculdade. 

Humberto de Campos (MA). 17 de janeiro de 2023. 

KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA 
CNPJ: 26.979.842/0001-20 

José Carlos Maia Lopes Filho 
Proprietário. 

RG n.° 035753342008-4 SSP/MA 
CPF n° 409.230.883-34 
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KADOSH 
SERVIÇOS CORPORATIVOS 

FOLHAS: ,I56‘ 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ASS.: 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2023 — CPUPMSDM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 485/2022 — SDM 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA. 

er empresa KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 26.979.842/0001- 
0, sediada na Rua Rio Branco n° 424". Bairro Centro, cidade de Humberto de Campos, Estado do Maranhão, por intermédio 

de seu representante legal Sr. José Carlos Maia Lopes Filho, Empresário, portador da cédula de identidade n° 
035753342008-4 SSP/MA e do CPF n° 409.230.883-34, Pela presente, submetemos à vossa apreciação o resumo da nossa 
proposta relativa a licitação em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

Pelapresente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, da 
Lei n° 8.666, de 1 de junho de 1993 e das cláusulas constantes do Edital. 

!DENTFTCACÃO• D ó LICITANTE: 
NOME DO PROPONENTE: KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA 
CNPJ: 26.979.84210001-20 Ins. Estadual: 12603371-4 Ias. Municipal: 191 
ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, N - 424A 
BAIRRO: CENTRO, CEP: 6513(1-000. CIDADE/13F: HUMBERTO DE CAMPOS - MA. 
TELEFONE/FAX: (098) 98103-7009 
DADOS BANCÁRIOS: AGÊNCIA: 4.863-1, CONTA CORRENTE: 24.388-4, BANCO BRASIL, 
CONTATO: (098) 98103-7009 
EMAIL: kadoshclunQgmail.com 

EPRESENTANTE LEGAL (PROPRIETÁRIO): Sr. Sr. José Carlos Mala Lopes Filho, Empresário, portador da cédula de 
lentidade n° 035753342008-4 SSP/MA e do CPF n° 409.230.883-34. 

; OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO( ) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
Declara que o fornecedor dos produtos conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, através deste edital, bem como que 
expressar que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes (fretes), 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto desta licitação. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 2.996.000,00 DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL 
REAIS. 

O CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A — CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 

kadoshchm@gmail.com 

010 (98) 98103-7009 



KKADOSH 
SERVIÇOS CORPORATIVOS 

FOLHAS: t_ 

PROC: J.O c--, 
Ass.: 

DEPALCOS (Ampla Participado) 

I 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE. PORTE 
locação com montagem e desmontagem de palco modular, 
obedecendo as seguintes especificações: -14(quatorze i metros de 
frente x 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas c 
plataformas em box truss de formato de duas aguas, piso em 
estrutura com compensado de 20 mm. house mix para pa e altura 
mínima de 1,20m 

DIÁRIA 10 
treze mil 

reais 
RS 

13.000,00 

cento e 
trinta mil 

reais 
RS 130.000,00 

I 2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO PORTE 
locação com montagem e desmontagem de palco modular, 
obedecendo as seguintes especificações: -12(dosc) metros de frente 
x 8 (oito) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em 
box truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com 
compensado de 20 mm, housc mix para pa e altura mínima de 
1,20m 

DIÁRIA 10 
onze mil 

reais 
R$ 

11.000,00 
cento e dez 
mil reais 

RS 110.000,00

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE 
locação com montagem e desmontagem de palco modular, 
obedecendo as seguintes especificações: -08(oito) metros de frente 
x 6 (seis) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em 
box truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com 
compensado de 20 mm, house mix para pa c altura mínima de 
I 00m 

UNIDADE 8 
sete mil e 

quinhentos 
reais 

R$ 
7.500,00 

sessenta mil 
reais 

RS 60.000,00 

LOTE 2 - SISTEMA DE SONORT7AÇA0 E ILLIMINAÇ O 
(Ampla Participação) 

- 
. 

' 

I 

II 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE -para 
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel 
nacional, apresentação de danças regionais e grupos. conforme 
abaixo: mesas de som 2 consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 
caixas line array norton, amplificação digital norma caixas 
subwoofer norton microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies 
sennreiser 2 mies akg d- I 12. a montagem deverá estar concluída 
com no mínimo 06 (seis) horas antes do inicio do evento, a 
composição deste sistema deverá conter: caixas de som. 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos 
necessários para montagem do mesmo. 

UNIDADE 12 dezesseis mil 
reais 

RS 
16.000,00 

cento c 
noventa c 
dois mil 

reais 

R$ 192.000,00 

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE -para 
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel 
regional, apresentação de danças regionais c grupos, conforme 
abaixo: mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas 
line array jbl. amplificação digital jbl. caixas subwoofer jbl v13600 
microfones 8mics sennreiser e835 I kit mies sennreiser 2 mies akg 
d-112. a montagem deverá estar cone luida com no min imo 06 (seis) 
horas antes do inicio do evento, a composição deste sistema deverá 
conter caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e 
demais equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

UNIDADE 12 quatorze mil 
reais 

RS 
14.000,00 

cento c 
sessenta e 
oito mil 

reais 

RS 168.000,00 

3 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para 
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel 
local, apresentação de danças regionais e grupos. conforme abaixo: 
mesas de som 2 consoles digitas Is9 32x32 pa 24 caixas line array. 
caixas subwoofer microfones 8mics sennreiser e83$ 1 kit mies 
sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar concluida 

UNIDADE 10 dez mil reais RS 
10.000,00 

cem mil 
reais 

RS 100.000,00 

O CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A - CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 

kadoshchm@gmall.com 

elo, (98) 98103-7009 
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r-62 c, . 

com no minimo 06 (seis) horas antes do inicio do evento. a

,.._-...----).-...-
PROO:

composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos 
necessários para montagem do mesmo. 

_ 

4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE 
PORTE para apresentação das bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 
mesas gram- ma; 32 lampadas par 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 
estrobos dmx 3000 watts; 24 bcans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 
3.000 

UNIDADE 15 onze mil 
reais 

RS 
11.000,00 

cento c 
sessenta e 
cinco mil 

reais 

R$ 165.000,00 

5 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIO PORTE 
para apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 
mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 
estrobos dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 
3000 

UNIDADE 12 
sete mil e 

quinhentos 
reais 

RS 
7.500.00 

noventa mil 
reais R$ 90.000,00 

II 

6 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO 
PORTE para apresentação das bandas, lives, danças conforme 
abaixo: I mesas pilot 2000; 6 lampadas par 64: 08 par led 54x 3 
watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça 
dmx 512 

UNIDADE 12 
cinco mil e 
quinhentos 

reais 

RS 
5.50000, 

sessenta e 
seis mil 

reais 
RS 66.000,00 

7 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3 UNIDADE 10 
seis mil e 

novecentos 
reais 

R$ 
6.900,00 

sessenta e 
nove mil 

reais 
RS 69.000,00 

8 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 4x3 96x96 p3 UNIDADE 10 
quatro mil c 
quinhentos 

reais 

RS 
4.50000, 

quarenta e 
cinco mil 

reais 
R$ 45.000,00 

LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla 
Participação) 

I 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com 
montagem e desmontagem, de camarim climatizado. medindo 4 
metros de frente por, 4 metros de fundo, banheiro, porta c 
iluminação, equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo 
ao palco. 

UNIDADE 15 sete mil reais RS 
7.000,00 

cento e 
cinco mil 

reais 
RS 105.000,00 

2 LOCAÇÃO DE ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p 30 
medindo 60 metro DIARIA 1000 cinquenta 

reais 
RS 

50,00 
cinquenta 
mil reais R$ 50.000,00 

11 
3 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas. com 
bom acabamento, estrutura metálica tubular, sem cobertura, duas

=escadas de acesso com largura mini de 2m e 20 cm. corrimão, 
com fechamento total ou longarinas dde proteção com 
espaçamento máximo de 15cm. com pára-corpo medindo I metro 
e cinqüenta centímetros do piso ao 10 degrau, totalm ente fechado 
ou com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. pára— 
corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com o 
minimo de lmetro e cinqüenta centimetros de altura, totalmente 
fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15 cm, com 
pára-corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50 centímetros 
de fechado 

DIARIA 5 
nove mil e 
quinhentos 

reais 

RS 
9.500.00 

quarenta e 
sete mil e 

quinhentos 
reais 

RS 47.500,00 

altura, totalmente ou lon armas com es.a amento 

LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para MEVME/EPP) 

I 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CA131NADO E 
ABASTECIDO. UNIDADE 15 

três mil e 
quinhentos 

reais 

R$ 
3.500,00 

cinquenta e 
dois mil e RS 52.500,00 

O CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A - CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 
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LOTE 5 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E 
TENDAS (Ampla Participação) 

quinhentos 
reais 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) 
individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local 
do evento e removida após o término do mesmo, com dimensões 
mínimas 1,10m de largura por I , I Omt de profundidade com 2.10m 
de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de 
retenção de dcjetos, porta papel higiênico, teto cm material 
translucido. pontos de ventilação, com equipe de manutenção 
durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e 
equipada após término do mesmo 

100 
trezentos c 
cinquenta 

reais 

RS 
00 350, 

trinta e 
cinco mil 

reais 
R$ 35.000,00 

11) 2 Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura necessária. •DIARIA 1(X) 
mil e 

novecentos 
reais 

RS 
1 900 . 

, 
00 

cento e 
noventa mil 

reais 
RS 190.000,00 

3 Tenda I Oxl0m, instalada, para proteção e estrutura necessária 

... 

-: " Ni% 4,0 . -,r-•••.:'•• '-., "' .: , • 

•DUMA 

... • ... - 

LN.i., 

20 
_ witinmisliiiiimmoillreais 

: 

i i4.,.: i 

dois mil e 
setecentos 

RS 
2 700 . 

, 
00 

._ ,_. 

cinquenta e 
quatro mil 

reais 
RS 54.000.00 

lin,

• : Talál. 

LOTE 6- SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL 
(Fadada° para NIEUME/EPP) 

1 

Contratação do serviço de segurança desarmada — turno noturno. 
treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na policia civil, 
durante todo período do evento. devidamente credenciados para os 
dias dos eventos. Cotar preço global para contratação. 

DIÁRIA 100 
trezentos e 
cinquenta 

reais 

RS 
350,00 

trinta e 
cinco mil 

reais 
RS 35.000,00 ' 

2 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. 
Contratação de pessoa treinada e preparada para dar suporte ao 
evento compreendo o serviço dc limpeza, e demais profissionais 
necessários a viabilidade do evento. 

DIÁRIA 50 quatrocentos 
reais 

R$ 
400,00 

vinte mil 
reais 

R$ 20.000,00 

LOTE 7 - SERVIÇO DE ORNAMENTAÇ O E 
DECORAÇÃO (Ampla Partldpadio) 

1 

. 

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática da 
área dc realização do evento com bandcirolas c toda estrutura 
necessária ara decora -ão 

, A O DE BANDAS (Ampla -.. .. . ...., . . . . ) 

UNIDADE 8 
quinze mil 

reais 
RS 

15.000,00 
cento e vinte 

mil reais 

.. 

RS 120.000,00 

1 

Banda de renome regional Banda de reconhecimento regional a 
nível estadual, com estilo c repertório de predominancia para 
realização do evento, incluindo a participação dos músicos e 
dançarinos, para realização de show com duração mínima de 02 
(duas) horas cada. 

UNIDADE 10 
an7e mil ui 
• • 

reais 
RS 

15 00 .000 
, 

cento c 
cinquenta 
mil reais 

RS 150.000,00 

2 

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível 
municipal, aclamados pela população, com estilo e rcpertorio de 
predominância para realização do evento, incluindo a participação UNIDADE 12 

seis mil e 
quinhentos 

reais 

R$ 
630000 

, 

setenta e 
oito mil 

reais 
RS 78.000,00 

o 

O CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A - CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 

kadoshchm@gmail.com 

02, (98) 98103-7009 



3 

dos músicos e dançarinos, para realização de show com duração 
mínima de 02(Duas) horas cada. 
Banda de renome nacional grande porte. Banda de reconhecimento 
nacional, com estilo e repertorio musical aclamado pela população 
local, incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para 
realização do show com duração mínima de 02(duas) horas cada. 
UND Show. 

TOTAL dois MIM" novecentos c amante e sela mil reais 

UNIDADE 

10,

K( SERVIÇOS CORPORATIVOS 
KADOSH 

cento c oito 
mil reais 

RS 
108.000,00 

FOLHAS: 

PROC: 

ASS.! 

oitocentos e 
sessenta e 
quatro mil 

reais 

RS 864.000.00 

LOTES RS 2.996.800,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 2.996.000,00 DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL 
OVAIS. 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 
Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias a partir da emissão da 
Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 
Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do Maranhão/MA. 
Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos. 
DO LOCAL E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão iniciados no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da realização do evento, no local a ser definido na Ordem de Execução do Evento, contados a partir da data de emissão 
da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Cultura.° prazo de execução dos serviços referente a realização dos 
eventos obedecerá ao cronograma desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação 
Eletrônica. 

NOME E QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO, OU 
COM PROCURAÇÃO, COM PODERES ESPECIFICOS, SE FOR CASO. 
ASSINATURA DO CONTRATO: Sr. Sr. José Carlos Maia Lopes Filho, Empresário, portador da cédula de identidade n° 
035753342008-4 SSP/MA e do CPF n° 409.230.883-34. 

o 

Humberto de Campos (MA), 17 de janeiro de 2023. 

JOSE CARLOS MAIA 
LOPES 
FILHO:40923088334 

N.W., d. forma dos.' pc• sCr5f. C OMAM 
LOPES FILKO4COI308.9334 

.LOt co4CPSond ow.Seettana O. Raterta 
From-dm limaLl • KEIL owElfli P.CPP AL. oL.L.AC 
NENE LOS r5.....ALL OMINE NOMEIE 
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KADOSH SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA 
CNPJ: 26.979.842/0001-20 

José Carlos Maia Lopes Filho 
Proprietário. 

RG n." 035753342008-4 SSP/MA 
CPF n" 409.230.883-34 

CNPJ: 26.979.842/0001-20 

Rua Rio Branco, 424 A — CENTRO. Humberto 
de Campos / MA. CEP: 65180-000. 

kadoshchm@gmall.com 

gli) (98) 98103-7009 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 
Pregão N° 001/2023 

FORNECEDOR: C. EDUARDO DA SILVA 

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO 

FOLHAS: 

IPROC: 45.5 . /I_C2.-Z 

I Ass.:  

f 

19.587.452/0001-40 

VALOR GLOBAL 

1 LOTE 1 - LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação) 1,00 142.500,00 142.500,00 

2 LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla 1,00 518.800,00 518.800,00 

3 LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação) 1,00 110.000,00 110.000,00 

4 LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para MEI/ME/EPP) 1,00 51.975,00 51.975,00 

5 LOTE 5- LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS (Ampla 1,00 84.000,00 84.000,00 

6 LOTE 6- SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL (Exclusivo para 1,00 18.700,00 18.700,00 

LOTE 7- SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO (Ampla 1,00 280.000,00 280.000,00 

LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação) 1,00 1.190.000,00 1.190.000,00 

QTD: 8 VALOR TOTAL: 

DESCONTO 

1,77% 

0,01% 

0.94% 

2,49% 

0.34% 

0,69% 

2,42% 

0,37% 

2.395.975,00 

V-, 

Página 1 de 1 
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Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Pregão Eletrônico n°001/2023 — CPL/PMSDM 
Sistema de Registro de Preços — SRP 
Processo Administrativo n2 485/2022 — SDM 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços de Realização de 
Eventos do Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS (READEQ.UADA1 

Apresentamos o pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando a contratação de empresa através da 
Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços de Realização de Eventos 
do Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Nome de Fantasia: C. EDUARDO DA SILVA 
Razão Social: DUDU PRODUÇÕES 
CNPJ n° 19.587.452/0001-40 
Insc. Estadual n2
Optante pelo Simples Nacional? (X) NÃO 

Rua: Rua do Quartel Velho I 
Cidade: Colinas 
CEP: 65.690-000 
Telefone: (99) 98116-5244 

Banco: Banco do Brasil (001) 
Conta Bancária: 24.205-5 

() SIM 

Bairro: Vila Damasceno 
Estado: Maranhão 
E-mail: duduprocoesma@gmail.com 
Contato da Licitante: (99) 98424-5269 

Número da Agência: 1312-9 
Nome: C. Eduardo da Silva 
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Após cuidadoso exame e estudo do PREGÃO ELETRÔNICO em referenda, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa especializada na Prestação de 
Serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão/MA, objeto do certame. 

PLANILHA DE PREÇOS 

LOTE 1- LOCAÇÃO DE PALCOS 

Item 

1 

Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (R$) 

Unitário Total Extenso . 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com 
montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes 
especificações: -14(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de formato de 
duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix 
para pa e altura mínima de 1,20m 

Próprio da 
Empresa 

diária 10 R$ 6.200,00 R$ 62.000,00 sessenta e dois mil reais 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO PORTE locação com 
montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes 
especificações: -12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de formato de 
duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix 
para pa e altura minima de 1,20m 

Próprio da 
Empresa 

diária 10 R$ 5.330,00 R$ 53.300,00 
cinquenta e três mil e 

trezentos reais 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação com 
montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes 
especificações: -08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de formato de 
duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix 
para pa e altura mínima de 1,00m 

Próprio da 
Empresa UND 8 R$ 3.400,00 R$ 27.200,00 

vinte e sete mil e 
duzentos reais 2:- 

uà :. 
i 

I VALOR TOTAL DO LOTE I R$ 142.500,00 , 

----....r,... LOTE II- SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO i 

•- 1. 1 
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Item 

1 

2 

3 

Discriminação Detalhada dos Itens 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para 

apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de 

nivel nacional, apresentação de danças regionais e grupos, 

conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas pm5d rh 48x32 

pa 32 caixas line array norton, amplificação digital norton. caixas 

subwoofer norton microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mics 

sennreiser 2 mia akg d-112. a montagem deverá estar concluída 

com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a 

composição deste sistema deverá conter: caixas de som, 

amplificadores, microfones, mesas de som e demais 

equipamentos necessários para montagem do mesmo. 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE - para apresentação das 
bandas, realização de eventos de artistas de nivel regional, apresentação 
de danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 
consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl, amplificação digital 
jbl. caixas subwoofer jbl v13600 microfones 8mics sennreiser e835 1 kit 
mics sennreiser 2 mics akg d-112. a montagem deverá estar concluída 
com no mínimo 06 (seis) horas antes do inicio do evento, a composição 
deste sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, 
mesas de som e demais equipamentos necessários para montagem do 
mesmo. 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação das 
bandas, realização de eventos de artistas de nivel local, apresentação de 
danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles 
digitas Is9 32x32 pa 24 caixas line array, caixas subwoofer microfones 
8mics sennreiser e835 1 kit rrics sennreiser 2 mics akg d-112. a 
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes 
do início do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas 
de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais 

Marcas Unid. 

Próprio 

da 

Empresa 

Próprio da 
Empresa 

Próprio da 
Empresa 

UND 

UND 

UND 

Quant. 

12 

12 

10 

10.000,00 

R$ 5.500,00 

R$ 2.500,00 

Preços (R$) 

120.000,00 

R$ 66.000,00 

R$ 25.000,00 

cento e vinte mil reais 

sessenta e seis mil reais 

co 
vinte e cinco mil reãis 

CD 

C:\ 
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equipamentos necessários para montagem do mesmo. 

4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para 
apresentação das bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma; 
32 lampadas par 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000 
watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000 

Próprio da 
Empresa 

UND 15 R$ 6.320,00 R$ 94.800,00 
noventa e quatro mil e 

oitocentos reais 

5 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIO PORTE para 
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 
2000; 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 
watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000 

Próprio da 
Empresa 

UND 12 R$ 5.200,00 R$ 62.400,00 
sessenta e dois mil e 
quatrocentos reais 

6 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para 
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 
2000; 6 lampadas par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 
watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

Próprio da 
Empresa 

UND 12 R$ 4.300,00 R$ 51.600,00 
cinquenta e um mil e 

seiscentos reais 

7 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3 
Próprio da 
Empresa 

UND 10 R$ 5.400,00 R$ 54.000,00 
cinquenta e quatro mil 

reais 

8 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3 
Próprio da 
Empresa 

UND 10 R$ 4.500,00 R$ 45.000,00 
quarenta e cinco mil 

reais 

VALOR TOTAL DO LOTE II R$ 518.800,00 / 

-*LOTE III - CAMARINS E ESTRUTURAS 

Discriminação Detalhada dos Itens 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e 
desmontagem, de camarim climatizado, medindo 4 metros de frente 
por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e iluminação, equipado com 

Marcas 

Próprio da 
Empresa 

UND 

Quant. 

15 R$ 2.900,00 R$ 43.500,00 

Extenso 

quarenta e três mil 
quinhentos reais 



lii GbeJ 
PRODUÇ ES 

cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo ao palco. 

Próprio da DIARIA/ 
2 ESTRURURA DE ALUMINIO - grid p-30 medindo 60 metros 1.000 29,00 29.000,00 vinte e nove mil reais 

Empresa METRO 

3 

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento, 
estrutura metálica tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com 
largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou 
longarinas dde proteção com espaçamento máximo de 15 cm. com pára-
corpo medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1° degrau, 
totalm ente fechado ou com longarinas com espaçamento máximo de 15 
cm. pára—corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com o 
mínimo de 1metro e cinqüenta centímetros de altura, totalmente 
fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15 cm, com pára-
corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, 
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento 

VALOR TOTAL DO LOTE III 

Próprio da 
Empresa 

R$ 

LOCAÇÃ 
O DIARIA 

5 R$ 7.500,00 R$ 37.500,00 
trinta e sete mil e 
quinhentos reais 

110.000,00 

Item 

1 

LOTE IV - GERADORES 

Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quanta 
Preços (R$ 

Unitário Total Extenso 

GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E ABASTECIDO. 
Próprio da 
Empresa 

UND 15 3.465,00 R$ 51.975,00 
cinquenta e um mil, 

novecentos e setenta e 
cinco reais 

VALOR TOTAL DO LOTE IV R$ 51.975,00 • 
-----ir 

LOTE V - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (R$) 

Unitário Total Extenso 

', 

:.----- 

•.- "- -----

1

- : 
t 

. 

G, 
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1 

2 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de cabine 
sanitária química (banheiro químico) individual, para uso do público em 
geral, portátil, entregue no local do evento e removida após o término 
do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de largura por 1,10mt de 
profundidade corri 2,10m de altura, porta com fechamento e indicação 
de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em 
material translucido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção 
durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e 
equipada após término do mesmo 

Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura necessária. 

Tenda 10x10m, instalada, para proteção e estrutura necessária. 

VALOR TOTAL DO LOTE V 

Próprio da 
Empresa 

Próprio da 
Empresa 

Próprio da 
Empresa 

R$ 

UND 

DIARIA 

DIARIA 

100 

100 

20 

270,00 

R$ 450,00 

RS 600,00 

R$ 27.000,00 

R$ 45.000,00 

R$ 12.000,00 

LOTE VI- SEGURANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL 

vinte e sete mil reais 

quarenta e cinco mil 
reais 

doze mil reais 

Item Discriminação Detalhada dos Itens 

1 

2 

Contratação do serviço de segurança desarmada — turno noturno, 
treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia civil, durante 
todo período do evento. devidamente credenciados para os dias dos 
eventos. Cotar preço global para contratação. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação de 
pessoa treinada e preparada para dar suporte ao evento compreendo o 
serviço de limpeza, e demais profissionais necessários a viabilidade do 
evento. 

VALOR TOTAL DO LOTE VI 

Marcas Unid. Quant. 

Próprio da 
Empresa 

Próprio da 
Empresa 

DIARIA 

DIARIA 

100 

50 

Preços (R$) 

Unitário 

R$ 135,00 

R$ 104,00 

Total 

R$ 13.500,00 

R$ 5.200,00 

84.000,00 

Extenso 

treze mil e quinhentos 
reais 

cinco mil e duzentos.
reais K/9 

: 

R$ 18.700,00 

LOTE VII- SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO 
Item Discriminação Detalhada dos itens Marcas Unid. Quant. Preços (R$) 



NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa abaixo identificada: 
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Serviços especializados de ornamentação e decoração temática da área 
de realização do evento com bandeirolas e toda estrutura necessária 
para decoração 

VALOR TOTAL DO LOTE VII 

Próprio da 
Empresa 

R$ 

UND 8 R$ 35.000,00 R$ 280.000,00 
duzentos e oitenta mil 

reais 

280.000,00 

Item 

LOTE VIII- SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO 
,. 

- Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (R$) 

Unitário Total Extenso --:--_-_, 

1 

2 

3 

Banda de renome regional Banda de reconhecimento regional a nível 
estadual, com estilo e repertório de predominância para realização do 
evento, incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para 
realização de show com duração mínima de 02 (duas) horas cada. 

Próprio da 
Empresa 

UND 10 R$ 27.000,00 R$ 270.000,00 
duzentos e setenta mil 

reais 

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível municipal, 
aclamados pela população, com estilo e repertorio de predominância 
para realização do evento, incluindo a participação dos músicos e 
dançarinos, para realização de show com duração mínima de 02(Duas) 
horas cada. 

Próprio da 
E mpresa 

UND 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 sessenta mil reais 

Banda de renome nacional grande porte. Banda de reconhecimento 
nacional, com estilo e repertorio musical aclamado pela população local, 
incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para realização do 
show com duração mínima de 02(duas) horas cada . UND Show. 

Próprio da 
Empresa 

UND 8 R$ 107.500,00 R$ 860.000,00 
oitocentos e sessenta 

mil reais 

VALOR TOTAL DO LOTE VIII R$ 1.190.000,00 / 

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES 2.395.975,00 
-n 
C, 

a 

O valor global de nossa proposta e de R$ 2.395.975,00 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, 
CY\ ç,i 
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Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, observados os limites legais. 

Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, 
conforme previsto no Edital. 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução 
dos serviços, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunistica do trabalho e 
responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como nosso lucro, 
conforme projetos e especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à Prefeitura 
Municipal SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termo. 

O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA) dias consecutivos a contar do dia da apresentação dos 
documentos de habilitação e propostas. 

Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias a partir da 
emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do Maranhão/MA. 

Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos. 

.\ 

e-

3>• 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
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transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto desta Licitação Eletrônica. 

Declamos que NÃO POSSUIMOS como sócio, gerente e diretores, servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente de até terceiro grau. 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a perfeita execução dos 
serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija a 
fiscalização do Município SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, para o cumprimento das obrigações assumidas. 

Empresa: C. EDUARDO DA SILVA — ME 
inscrita no CNPJ n2 19.587.452/0001-40, 

4 Endereço: com sede à Rua do Quartel Velho n2 42 - Vila Damasceno — Colinas/MA. 
4 E-mail: duduprocoesma@gmail.com 
-) Telefone: (99) 98116-5244 

COS 
-) Banco: BANCO DO BRASIL (001) 
4 Agencia n2 1312-9 
-) Conta Corrente n° 24.205-5. 

4 Nome: Carlos Eduardo da Silva 
-) RG n2 027123402004-8 SSP/MA 
▪ CPF n2 018.432.953-18 
-) Profissão: Empresário 

Colinas/MA, 24 de janeiro de 2023. 



n eJ 011À 
PRODUÇÕES 

C. EDUARDO DA 
SILVA:19587452000 
C. EDUARDO DA SILVA — ME 
CNPJ N° 19.587.452/0001-40 
Carlos Eduardo da Silva 
RG n° 27123402004-8 SESC/MA 
Proprietário 

sits-

Assinado de forma digital por C. 
EDUARDO DA 

140 SILVA:19587452000140 
Dados: 2023.01.24 14:23:12 -03'00' 



SÃO DOMINGOS 
PO MARANHAO 

Portal de 
Compras 

Ass.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 
Pregão N° 001/2023 

FORNECEDOR: C. EDUARDO DA SILVA 

LOTE/ITEM QUANTIDADE 

19.587.452/0001-40 

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO 

1 LOTE 1 - LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação) 1,00 142.500,00 142.500,00 1,77% 

2 LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla 1,00 518.800,00 518.800.00 0.01% 

3 LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação) 1,00 110.000,00 110.000,00 0,94% 

4 LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para MEI/ME/EPP) 1.00 51.975,00 51.975.00 2,49% 

5 LOTE 5- LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS (Ampla 1,00 84.000,00 84.000,00 0,34% 

6 LOTE 6- SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL (Exclusivo para 1.00 18.700,00 18.700,00 0,69% 

LOTE 7- SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO (Ampla 1.00 280.000,00 280.000,00 2.42% 

8 LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação) 1,00 1.190.000,00 1.190.000,00 0.37% 

QTD: 8 VALOR TOTAL: 2.395.975,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N' 001/2023 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Tipo de Disputa: Aberto Número do Processo 485/2022 

Ti o de Lance: Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR 

Data Disputa: 24/01/2023 09:00:00 Tipo de Pregão: Por Lote 

Data Impug./Escl.: 19/01/2023 23:59:00 Data Fim Propostas: 24/01/2023 08:59:00 

Intervalo Lances: 0,0100 Prazo Int. Recurso: 30 minutos 

,"bjeto: 

Àegistro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços realização de eventos. 

Às 09:00 horas do dia 24/01/2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 005/2023-GAB de 02/01/2023 em atendimento às 
disposições contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, referente ao Processo n° 485/2022, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão n° 001/2023. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 
licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro 
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os 
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de 
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF). 

,-.QTUAÇÃO DO PREGÃO: HOMOLOGADO 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM tv1E/EPP 

Razão Social Nome Fantasia CNPJ 

C. EDUARDO DA SILVA DUDU PRODUÇOES 19.587.452/0001-40 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA KADOSH SERVIÇOS 26.979.842/0001-20 
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FOLHAS: 

LOTES / ITENS 

N° 1 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 001/2023 

Situação: VENCEDOR 

Descrição: LOTE 1 - LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação) 

Quantidade: 1 

Valor: 145.066,67 

Vencedor C. EDUARDO DA SILVA 19.587.452/0001-40 Valor: 142.500,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

C. EDUARDO DA SILVA 146000.0000 146000.0000 23/01/2023 13:01:17 CLASSIFICADA 

<ADOSH SERVICOS 300000.0000 300000.0000 17/01/2023 15:48:09 CLASSIFICADA 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

2 C. EDUARDO DA SILVA 

DISPUTA 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

VENCEDOR 

Valor 

141400.0000 

142500.0000 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

24/01/2023 10:02:28 141400.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:13:58 142000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:13:52 142500.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:12:30 142800.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:12:05 142900.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

‘4" 4/01/2023 09:10:54 143000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:10:37 143990.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:04:41 144000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:02:43 146000.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:02:43 300000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 
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LOTES / ITENS 

2 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 001/2023 

1..FOLHAS: Se5 
PROC: 

Ass,: 

Situação: VENCEDOR 

Descrição: LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla Participação) 

Quantidade: 1 

Valor: 518.826,67 

Vencedor C. EDUARDO DA SILVA 19.587.452/0001-40 Valor: 518.800,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

C. EDUARDO DA SILVA 544900.0000 544900.0000 23/01/2023 13:01:43 CLASSIFICADA 

KADOSH SERVICOS 895000.0000 895000.0000 17/01/2023 15:48:43 CLASSIFICADA 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

2 C. EDUARDO DA SILVA 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

VENCEDOR 

Valor 

516800.0000 

518800.0000 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

24/01/2023 10:04:13 516800.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 14:09:44 518800.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:14:36 541000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:14:27 541500.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:12:36 542000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

;4/01/2023 09:12:16 542900.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:11:25 543000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:10:57 543900.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:04:48 544000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:02:48 544900.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:02:48 895000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Página 3 de 13 



Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 001/2023 

LOTES / ITENS 

3 Situação: VENCEDOR 

Descrição: LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação) 

Quantidade: 1 

Valor: 111.040,00 

Vencedor C. EDUARDO DA SILVA 19.587.452/0001-40 Valor: 110.000,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

C. EDUARDO DA SILVA 117250.0000 117250.0000 23/01/2023 13:02:48 CLASSIFICADA 

. .KADOSH SERVICOS 202500.0000 202500.0000 17/01/2023 15:50:14 CLASSIFICADA 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 C. EDUARDO DA SILVA 

2 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

DISPUTA 

Situação 

VENCEDOR 

DESCLASSIFICADO 

Valor 

110000.0000 

110500.0000 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

24/01/2023 14:09:14 110000.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 10:05:52 110500.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:14:52 116000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:14:34 116500.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:12:55 116800.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

4/01/2023 09:12:33 116900.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:04:59 117000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:02:56 117250.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:02:56 202500.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 001/2023 

LOTES / ITENS 

N° 4 Situação: VENCEDOR 

Descrição: LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para MEI/ME/EPP) 

Quantidade: 1 

Valor: 53.299,95 

Vencedor C. EDUARDO DA SILVA 19.587.452/0001-40 Valor: 51.975,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

C. EDUARDO DA SILVA 54750.0000 54750.0000 23/01/2023 13:03:36 CLASSIFICADA 

---KADOSH SERVICOS 52500.0000 52500.0000 17/01/2023 15:50:52 CLASSIFICADA 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

2 C. EDUARDO DA SILVA 
 - 

DWUTA 

Situação Valor 

DESCLASSIFICADO 51900.0000 

VENCEDOR 51975.0000 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

24/01/2023 10:07:41 51900.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:15:03 51950.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 14:17:10 51975.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:14:39 52000.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:13:01 52300.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

4/01/2023 09:12:22 52400.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:03:00 52500.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:03:00 54750.0000 C. EDUARDO DA SILVA 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 001/2023 

FOLHAS: 
i}PROC: 4

I Ass... 

LOTES / ITENS 

5 Situação: VENCEDOR 

Descrição: LOTE 5 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS (Ampla Participação) 

Quantidade: 1 

Valor: 84.286,67 

Vencedor C. EDUARDO DA SILVA 19.587.452/0001-40 Valor: 84.000,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

C. EDUARDO DA SILVA 84600.0000 84600.0000 23/01/2023 13:03:45 CLASSIFICADA 

"--NIKADOSH SERVICOS 279000.0000 279000.0000 17/01/2023 15:51:10 CLASSIFICADA 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 C. EDUARDO DA SILVA 

2 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

Situação 

VENCEDOR 

CLASSIFICADO 

Valor 

84000.0000 

279000.0000 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

24/01/2023 11:28:47 84000.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:37:43 84500.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:28:53 84600.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:28:53 279000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N 001/2023 

LOTES ITENS 

N° 6 Situação: VENCEDOR 

Descrição: LOTE 6 - SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL (Exclusivo para MEI/ME/EPP) 

"-F-OLHAS: Seq 

PROC: 

Ass. 

Quantidade: 1 

Valor: 18.830,00 

Vencedor C. EDUARDO DA SILVA 19.587.452/0001-40 Valor: 18.700,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

C. EDUARDO DA SILVA 18750.0000 18750.0000 23/01/2023 13:04:04 CLASSIFICADA 

,-"KADOSH SERVICOS 55000.0000 55000.0000 17/01/2023 15:52:33 CLASSIFICADA 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa Situação Valor 

1 C. EDUARDO DA SILVA VENCEDOR 18700.0000 

2 KADOSH SERVIDOS CORPORATIVOS LTDA CLASSIFICADO 55000.0000 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

24/01/2023 09:37:49 18700.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:30:34 18750.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:30:34 55000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 
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LOTES / ITENS 

N° 7 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

1\1` 001/2023 

Situação: VENCEDOR 

Descrição: LOTE 7 - SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO (Ampla Participação) 

Quantidade: 1 

Valor: 286.933,36 

Vencedor C. EDUARDO DA SILVA 19.587.452/0001-40 Valor: 280.000,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

C. EDUARDO DA SILVA 288000.0000 288000.0000 23/01/2023 13:04:23 CLASSIFICADA 

r•-,KADOSH SERVICOS 120000.0000 120000.0000 17/01/2023 15:53:10 CLASSIFICADA 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

2 C. EDUARDO DA SILVA 

Data/Hora Lance 

24/01/2023 09:30:40 

24/01/2023 09:32:11 

24/01/2023 09:30:40 

Valor 

120000.0000 

280000.0000 

288000.0000 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

VENCEDOR 

Empresa 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

C. EDUARDO DA SILVA 

C. EDUARDO DA SILVA 

Valor 

120000.0000 

280000.0000 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 001/2023 

LOTES / ITENS 

N° 8 Situação: VENCEDOR 

Descrição: LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação) 

Quantidade: 1 

Valor: 1.194.360,00 

Vencedor C. EDUARDO DA SILVA 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

C. EDUARDO DA SILVA 

KADOSH SERVICOS 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unitário 

1204000.0000 

1092000.0000 

Empresa 

1 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

2 C. EDUARDO DA SILVA 

FOLHAS: 

PROC: 

19.587.452/0001-40 Valor. 1.190.000,00 

Valor Total Data/Hora Registro Situação 

1204000.0000 23/01/2023 13:04:38 CLASSIFICADA 

1092000.0000 17/01/2023 15:53:21 CLASSIFICADA 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

VENCEDOR 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

24/01/2023 10:09:42 1075360.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 09:30:42 1092000.0000 KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA 

24/01/2023 14:08:47 1190000.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:32:33 1200000.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

24/01/2023 09:30:42 1204000.0000 C. EDUARDO DA SILVA 

Valor 

1075360.0000 

1190000.0000 
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• 

Data/Hora 

24/01 09:01 

24/01 09:01 

24/01 09:01 

24/01 09:02 

24/01 09:02 

64/01 09:02 

24/01 09:02 

24/01 09:02 

24/01 09:03 

24/01.09:03 

24/01 09:12 

24/01 09:12 

24/01 0913 

24/01 09:13 

414/01 09:16 

24/01 0916 

24/01 09:16 

24/01 0916 

24/01 09:16 

24/01 0916 

24/01 09:17 

24/01 09:17 

24/01 09:28 

24/01 09:30 

24/01 09:30 

24/01 09:30 

ii415 ,

Origem 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 001/2023 

Item Mensagem 

Sessão pública aberta! 

Bom dia a todos! 

Sistema 1 

Sistema 2 

Sistema 3 

Sistema 4 

Pregoeiro 

Sistema 1 

Si stema 
2

Sistema 3 

Sistema 4 

Sistema 1 

Sistema 1 

Sistema 2 

Sistema 2 

Sistema 3 

Sistema 3 

Sistema 4 

Sistema 4 

Sistema 5 

Sistema 6 

Sistema 7 

Sistema 8 

Me chamo Jorges Fran Costa Ramalho Silva e serei o Pregoeiro responsável por conduzir a 
sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

Em alguns instantes daremos início a fase de lances, mas antes disso farei alguns comunicados. 

Conforme o item 14.1 do Termo de Referência (Anexo I) do edital, ficará impedido de licitar e de 
contratar com o Município de São Domingos do Maranhão e será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores do Municipio, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30% 
(trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 
seguintes casos, garantido o direito á ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta: a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; b) não entregar 
a documentação exigida no edital, c) apresentar documentação falsa; d) causar o atraso na 
execução do objeto; e) não mantiver a proposta; f) falhar na execução do contrato; g) fraudar a 
execução do contrato; h) comportar-se de modo inidôneo; h.1) Reputar-se-ão inidõneos atos como 
os descritos nos arts. 90, 92. 93, 94, 95 e 97 da Lei n°8.666/93: i) declarar informações falsas; e I) 
cometer fraude fiscal. 
Disputa do Lote/Item 1 - LOTE 1 - LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação) aberta! O 
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas 
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 2- LOTE 2- SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla 
Participação) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 3- LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação) aberta! O 
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas 
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 4 - LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para MEI/ME/EPP) aberta! O 
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas 
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 

Senhores ofertem seus lances. 

O lote/item n° 1 - LOTE 1 - LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação) entrou em 
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer 
vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n° 2 - LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃ O E ILUMINAÇÃO (Ampla Participação) 
entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve 
permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n° 3 - LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação) entrou em 
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer 
vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n° 4- LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para MEI/ME/EPP) entrou em 
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer 
vencedor por 2 minutos! 

Disputa do lote/item n° 1 - LOTE 1 - LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação) encerrada! 

O arrematante do item/lote n° 1 - LOTE 1 - LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação) foi o 
fornecedor com valor R$ 142.000,0000! 
Disputa do lote/item n° 2 - LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla 
Participação) encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 2 - LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla 
Participação) foi o fornecedor com valor R$ 541.000.0000! 

Disputa do lote/item n° 3- LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação) encerrada! 

O arrematante do item/lote n° 3 - LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação) foi o 
fornecedor com valor R$ 116.000.0000! 

Disputa do lote/item n° 4- LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para MEI/ME/EPP) encerrada! 

O arrematante do item/lote n° 4 - LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para MEI/ME/EPP) foi o 
fornecedor com valor R$ 51.950.0000! 
Disputa do Lote/Item 5- LOTE 5- LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS (Ampla 
Participação) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 6- LOTE 6- SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL (Exclusivo para 
MEI/ME/EPP) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 7- LOTE 7- SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO (Ampla 
Participação) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 8- LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação) aberta! O 
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas 
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
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FOLHAS: 
Ata de de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 001/2023 
PROC: 

[MS,: 
Data/Hora Origem Item Mensagem 

O lote/item n° 5- LOTE 5- LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS (Ampla 
24/01 09:38 Sistema 5 Participação) entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu 

lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n° 6 - LOTE 6 - SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL (Exclusivo para MEI/ME/EPP) 

24/01 09:40 Sistema 6 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve 
permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n° 7- LOTE 7 - SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO (Ampla 

24/01 09:40 Sistema 7 Participação) entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu 
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n° 8- LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação) entrou em 

2.4/01 09:40 Sistema 8 PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer 
vencedor por 2 minutos! 
Disputa do lote/item n° 5- LOTE 5- LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS (Ampla 

24/01 09:40 Sistema 5 Participação) encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 5 - LOTE 5- LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS 

24/01 09:40 Sistema 5 (Ampla Participação; foi o fornecedor com valor R$ 84.500,0000! 

24/01 09:42 Sistema 6 
Disputa do lote/item n° 6- LOTE 6- SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL (Exclusivo para 
MEI/ME/EPP) encerrada! 

24/01 09:42 Sistema 6 O arrematante do item/lote n° 6- LOTE 6- SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL (Exclusivo 
para MEI/ME/EPP) foi o fornecedor com valor R$ 18.700,0000! 

4/01 09:42 Sistema 7 Disputa do lote/item n° 7- LOTE 7 - SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO (Ampla 
Participação) encerrada! 

. 4/01 09:42 Sistema 7 O arrematante do item/lote n° 7 - LOTE 7 - SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO W-  (Ampla Participação)foi o fornecedor com valor R$ 120.000,0000! 

24/01 09:42 Sistema 8 Disputa do lote/item n° 8- LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação) 
encerrada! 

24/01 09:42 Sistema 8 O arrematante do item/lote n° 8 - LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação) foi 
o fornecedor com valor R$ 1.092.000,0000! 
Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos abaixo a documentação 

24/01 09:42 Sistema de habilitação enviada no ato de registro da proposta Inicial. Apenas a documentação das 
empresas arrematantes serão exibidos. 

24/01 09:52 Jorges Fran Costa Senhores permaneçam conectados em alguns intantes será divulgada a estimativa de preços e 
Ramalho Silva logo em seguida a fase de negociação. 

24/01 09:58 Sistema Documento enviado pelo pregoeiro: ESTIMATIVA DE PREÇOS.PE.001.2023.PMSDM 

24/01 09:58 Sistema Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 

Jorges Fran Costa 24/01 09:58 Senhores verifiquem a possibilidade de reduzirem o valor ofertado a titulo de negociação. Ramalho Silva 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fomecedor KADOSH SERVICOS 24/01 10:39 Sistema CORPORAT1VOS LTDA. Documento: Convoco a empresa KADOSH SERVICOS 
CORPORATIVOS LTDA para apresentar a proposta readequada ao valor final para os LOTES 01-
02-03-04-07-08 em arquivo, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e 
sanções prevista no edital, caso a mesma não seja enviada.. Agora o fornecedor pode clicar no 
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de 

1111 enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite 
para o envio: 24/01/2023 13:40:00 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor C. EDUARDO DA SILVA. Documento: 

24/01 10:39 Sistema Convoco a empresa C. EDUARDO DA SILVA para apresentar a proposta readequada ao valor final 
para os LOTES 05-06 em arquivo, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e 
sanções prevista no edital, caso a mesma não seja enviada.. Agora o fornecedor pode clicar no 
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite 
para o envio: 24/01/2023 13:40:00 

24/01 11:36 Sistema Documento enviado pelo fornecedor C. EDUARDO DA SILVA! 

24/01 14:02 Sistema A solicitação de documento do fornecedor KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA foi 
cancelada! 
O fornecedor KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no 

24/01 14:03 Sistema 1 Lote/Item n° 1 - LOTE 1 - LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação). Motivo: A licitante não 
apresentou a proposta readequada ao valor final para o item. 
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 1 - LOTE 1 - 24/01 14:03 Sistema 1 LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação) é o fornecedor C. EDUARDO DA SILVA. 
O fornecedor KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no 

24/01 14:03 Sistema 2 Lote/Item n° 2 - LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla Participação). 
Motivo: A licitante não apresentou a proposta readequada ao valor final para o item. 
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 2 - LOTE 2 - 

24/01 14:03 Sistema 2 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla Participação) é o fornecedor C. 
EDUARDO DA SILVA. 
O fornecedor KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no 

24/01 14:03 Sistema 3 Lote/Item n° 3 - LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação). Motivo: A licitante 
não apresentou a proposta readequada ao valor final para o item. 
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 3 - LOTE 3 - 

24/01 14:03 Sistema 3 CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação) é o fornecedor C. EDUARDO DA SILVA. 
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PROC; 45 
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O fornecedor KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no 

24/01 14.:03 Sistema 4 Lote/Item n° 4 - LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para MEI/ME/EPP). Motivo: A licitante não 
apresentou a proposta readequada ao valor final para o item. 

24/01 14:03 Sistema 
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 4 - LOTE 4 - 

4 GERADORES (Exclusivo para MEI/ME/EPP) é o fornecedor C. EDUARDO DA SILVA. 
O fornecedor KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no 

24/01 14:04 Sistema 7 Lote/Item n° 7- LOTE 7- SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO (Ampla Participação). 
Motivo: A licitante não apresentou a proposta readequada ao valor final para o item. 
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 7 - LOTE 7 - 

24/01 14:04 Sistema 7 SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO (Ampla Participação) é o fornecedor C. 
EDUARDO DA SILVA. 
O fornecedor KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no 

24/01 14:04 Sistema 8 Lote/Item n" 8 - LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação). Motivo: A licitante 
não apresentou a proposta readequada ao valor final para o item. 

24/01 14:04 Sistema 8 Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/item n° 8 - LOTE 8 - 
CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação) é o fornecedor C. EDUARDO DA SILVA. 

24/01 14:04 Sistema Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 

Jorges Fran Costa 24/01 14:04 Sr. fornecedor verifique a possibilidade de reduzir o valor ofertado a titulo de negociação. 
Ramalho Silva 

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor C. EDUARDO DA SILVA. Documento: 
64/01 14:05 Sistema Convoco a empresa C. EDUARDO DA SILVA para apresentar a proposta readequada ao valor final 

24/0114:23 

24/01 14:45 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

114/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

24/01 14:46 

Sistema 

Jorges Fran Costa 
Ramalho Silva 

Jorges Fran Costa 
Ramalho Silva 

Sistema 1 

Sistema 1 

Sistema 1 

Sistema 2 

Sistema 2 

Sistema 2 

Sistema 3 

Sistema 3 

Sistema 3 

Sistema 4 

Sistema 4 

Sistema 4 

Sistema 

Sistema 5 

Sistema 5 

Sistema 6 

Sistema 6 

Sistema 6 

Sistema 7 

para os LOTES 01-02-03-04-07-08 em arquivo, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação e sanções prevista no edital, caso a mesma não seja enviada.. Agora o fornecedor 
pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a 
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. 
Data Limite para o envio: 24/01/2023 16:05:00 

Documento enviado pelo fomecedor C. EDUARDO DA SILVA! 

Após análise da PROPOSTA READEQUADA AO VALOR FINAL para os LOTES 01-02-03-04-05- 
06-07-08, apresentada pela empresa C. EDUARDO DA SILVA, declaro a mesma 
ACEITA/CLASSIFICADA. 
Após análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentada pela empresa C. EDUARDO DA 
SILVA, declaro a mesma HABILITADA e VENCEDORA. 
Fase de negociação do Lote/Item n° 1 - LOTE 1 - LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação) 
encerrada. 
O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 1 - LOTE 1 - 
LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação). 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 24/01/2023 15:16:19 

Fase de negociação do Lote/Item n° 2- LOTE 2- SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
(Ampla Participação) encerrada. 
O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 2 - LOTE 2 - 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla Participação). 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 24/01/2023 15:16:19 

Fase de negociação do Lote/Item n° 3- LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla 
Participação) encerrada. 
O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 3 - LOTE 3 - 
CAMARINS E ESTRUlURAS (Ampla Participação). 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 24/01/2023 15:16:19 

Fase de negociação do Lote/Item n° 4 - LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para MEI/ME/EPP) 
encerrada. 
O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°4 - LOTE 4 - 
GERADORES (Exclusivo para MEI/ME/EPP). 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 24/01/2023 15:16:19 

Fase de negociação do Lote/Item n° 5- LOTE 5- LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E 
TENDAS (Ampla Participação) encerrada. 
O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 5- LOTE 5 - 
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS (Ampla Participação). 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 24/01/2023 15:16:19 

Fase de negociação do Lote/Item n° 6 - LOTE 6- SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL 
(Exclusivo para MEINIE/EPP) encerrada. 

O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 6- LOTE 6 - 
SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL (Exclusivo para MEI/ME/EPP). 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 24/01/2023 15:16:19 

Fase de negociação do Lote/Item n° 7- LOTE 7- SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E 
DECORAÇÃO (Ampla Participação) encerrada. 
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24/01 14:46 Sistema 7 O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 7- LOTE 7 - 
SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO (Ampla Participação). 

24/01 14:46 Sistema 7 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 24/01/2023 15:16:19 

24/01 14:46 Sistema 8 Fase de negociação do Lote/Item n° 8- LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla 
Participação) encerrada. 

24/01 14:46 Sistema 8 O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 8- LOTE 8 - 
CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação). 

24/01 14:46 Sistema 8 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 24/01/2023 15:16:19 

25/01 11:32 Sistema A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado. 

25/01 11:36 Sistema A situação do pregão foi alterada para: Homologado. 

- Cs). 

Razão Social 

fif. EDUARDO DA SILVA 

Contato: CARLOS EDUARDO 

CNPJ 

DUDU PRODUÇOES 19.587.452/0001-40 

(99)984245269 MADSONCONTABIL@HOTMAILCOM 

Nome Fantasia 

KADOSH SERVICOS CORPORATIVOS LTDA KADOSH SERVIÇOS 26.979.842/0001-20 

Contato: JOSE CARLOS (98)981037009 kadoshchm@gmail.com 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva /Pregoeiro 

Maria Luana de Sousa Viana /Equipe de Apoio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANIIÀ0 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP NI° 65.790.000 

ADJUDICAÇÃO/2022/CCL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 485/20221SEMCUL. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023/CCL 

(" CPL / PREF.SDM 

Folha:  ,f7 q6 

Proc. n° 485/ 2022 

Rub 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3°, inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 
10.520/2002, Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto 
N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do 
Maranhão- MA, conforme consta neste edital e seus anexos conforme as especificações, 
quantidades e condições contidas neste Contrato. Termo de Referência e Proposta de 
Preços da Contratada. C. EDUARDO DA SILVA inscrita no CNPJ:. 19.587.452/0001- 40 

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL 

LOTE 1 - LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação) 142.500,00 1 142.500,00 

LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla Participação) 518.800,00 1 518.800,00 

LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação) 110.000.00 1 110.000,00 

LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para MEI/ME/EPP) 51 975,00 1 51 975,00 

LOTE 5- LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS (Ampla 84 000.00 1 84.000,00 

LOTE 6 - SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL (Exclusivo para 18 700,00 1 18 700,00 

LOTE 7 - SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO (Ampla 280 000,00 1 280.000.00 

LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação.i 1 190000,00 1 1 190 000.00 

9 4),: 8 VALOR TOTAL: 2.395.975,00 

Valor total R$ 2.395.975,00 (dois milhões trezentos e noventa e cinco mil novecentos e 
setenta e cinco reais), 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores propostas, 
por atenderem as exigências do edital e ofertarem preços compatíveis com os 
praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo com o Artigo 3°, inciso IV, Artigo 4° 
incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 9°, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 
26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal 
N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das empresas abaixo 
indicada 

São Domingos do Maranhã (MA), 25 de janeiro de 2023. 

JORGES FRA HO SILVA 
P/REGOEIR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAR.ANI IÃO 
(" 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

AO SENHOR SECRETARIO, 

ÍCPL / PREF SDM 

— 
Folha: 

Proc. n° 485/ 2022 

Rub: 

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal n2

10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n2 8.666/1993, a Lei 

Complementar n2 123/2006 e Lei Complementar n2 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. 

São Domingos do Maranhão (MA), 25 de janeiro de 2023. 

JORGES FR A IRÁ 

PREGOEIR 

HO SILVA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

( CPL / PREF,SOM 

Folha:  t.34„5 

Proc. n° 485/ 2022 

Rub: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 485/2022/SEMCUL. 
AMPARO LEGAL: Artigo 42, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX do 
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei Ne 8.666/93. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/ 2023/CCL. 

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a empresa 
vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos 
termos do Artigo 42, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX do Decreto 
3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93, o objeto da 
presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 01/2023/CCL, em favor da empresa: : 

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL 

LOTE 1 - LOCAÇÃO DE PALCOS (Ampla Participação) 142.500,00 1 142.500,00 

LOTE 2 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO (Ampla Participação) 518.800,00 1 518.800,00 

LOTE 3 -CAMARINS E ESTRUTURAS (Ampla Participação) 110.000,00 1 110.000,00 

LOTE 4 -GERADORES (Exclusivo para MEI/MEJEPP) 51.975,00 1 51.975,00 

LOTE 5 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS (Ampla 84.000,00 1 84.000.00 

LOTE 6 - SEGURANÇA E APOIO OPERACIONAL (Exclusivo para 18.700,00 1 18 700.00 

LOTE 7 - SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO (Ampla 280.000,00 1 280.000,00 

LOTE 8 -CONTRATAÇÃO DE BANDAS (Ampla Participação) 1 190000,00 1 1.190.000.00 

!"  8 VALOR TOTAL: 2.395.975,00 

Valor total RS 2.395.975,00 (dois milhões trezentos e noventa e cinco mil novecentos e 
setenta e cinco reais), 

CUJO OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Realização de Eventos do Município de São 
Domingos do Maranhão- MA, conforme consta neste edital e seus anexos conforme as 
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e 
Proposta de Preços da Contratada. C. EDUARDO DA SILVA inscrita no CNPJ:. 
19.587.45210001-40 

São Domingos do Maranhão (MA), 25 de janeiro de 2023. 

Assessor de Finanças. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P..I. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

Ao 

Setor Financeiro, 

ÍCPL / PREF SDM 

Folha: 

Proc. n° 485/ 2022 

Rub: 

Para a emissão da 'NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da LEI N2

4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei n2 4.320/20, o 

pagamento da despesa será efetuado mediante a entrega dos Matérias ou Prestação dos 

Serviços, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor competente. 

Cumpra — se na forma da lei 

São Domingos do Maranhão (MA), 25 de janeiro de 2023. 

Sr ilva 
Assessor de Finanças. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2023/CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°485/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 — CPL/PMSDM 

Processo ti° 41:15/2022-SHM 

C -Ce 

Ruh.. 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de janeiro do ano de dois mil c vinte e três, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas. Bairro Centro — SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO — Maranhão. Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo 
Decreto Municipal n° 04/2022, neste Ato Representado pelo Sr. Assessor de Finanças o Sr. 
Renan Silva de Araújo, brasileiro, casado, portador do RG.: 014562822000-1 SSP/MA 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS: C. EDUARDO DA SILVA — ME 
— inscrita no CNPJ no 19.587.452/0001-40, Endereço: com sede à Rua do Quartel 
Velho n° 42 - Vila Damasceno — Colinas/MA. E-mail: duduprocoesma(dgmail.com 
Telefone: (99) 98116-5244 representante - Carlos Eduardo da Silva portador do RG 
n° 027123402004-8 SSP/MA CPF n° 018.432.953-18 , brasileiro, casado, Empresário 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2022, do Decreto Federal n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Realização 
de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA, para atender a demanda 
do(s) órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
001/2023 — CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta 
nos autos do Processo Administrativo n° 485/2022. 

LOTE I - LOCAÇÃO DE PALCOS 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (RS) 

Unitário Total Extenso 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 
DE GRANDE PORTE locação com 
montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes 
especificações: - I 4(quatorze) metros de 
frente x 10 (dez) metros de profundidade. 
com orelhas e plataformas em box troas de 
formato de duas aguas, piso em estrutura 

com compensado de 20 mm, house mix 
para pa e altura mínima de 1,20m 

Próprio da 
Empresa 

diária 10 RS 6.200,00 RS 62.000.00 
sessenta e dois mil 

reais 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

Processo no 485/2022-SDNI 

Fls.:  C U I 

ia 

, 
- 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 
DE MEDIO PORTE locação com 
montagem c desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes 
especificações: -12(dose) metros de frente 
x 8 (oito) metros de profundidade, com 
orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas, piso em estrutura 
com compensado de 20 rim housc mix 
para pa e altura minima de 1.20m 

Próprio da 
Empresa 

diária 10 RS 5.330,00 RS 53.300,00 
cinquenta e três mil 

e trezentos reais 

3

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 
DE PEQUENO PORTE locação com 
montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as scguintcs 
especificações: -08(oito) metros de frente x 
6 (seis) metros de profundidade, com 
orelhas e plataformas em box truss de 
formato de duas aguas, piso em estrutura 
com compensado de 20 mm, house mix 
para pa e altura minima de 1,00m 

Próprio da 
Empresa 

UND 8 RS 3.400. 00 RS 27.200,00 
vinte e sete mil e 

duzentos reais 

VALOR TOTAL DO LOTE I RS 142.500,00 

LOTE li -SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (RS) 

Unitário Total Extenso 

I 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE - para apresentação das 
bandas, realização dc eventos de artistas de 
nivel nacional, apresentação de danças 
regionais e grupos, conforme abaixo: mesas 
de som 2 consoles digitas pm5d rh 48x32 
pa 32 caixas une array norton, amplificação 
digital norton. caixas subwoofer norton 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit 
mies sennreiser 2 mies akg d-112. a 
montagem deverá estar concluída com no 
mínimo 06 (seis) horas antes do inicio do 
evento, a composição deste sistema deverá 
conter: caixas de som, amplificadores, 
microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem 
do mesmo. 

. . 
Propno da 
Empresa 

UND 12 10.000,00 
120.000,00 cento e vinte mil 

reais 

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE 
MEDIO PORTE - para apresentação das 
bandas, realização de eventos de artistas de 
nivel regional, apresentação de danças 
regionais e grupos, conforme abaixo: mesas 
de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 
caixas line array jbl, amplificação digital 
jbl. caixas subwoofer jbl v13600 
microfones 8rnies sennreiser e835 1 kit 
mies sennreiser 2 mies akg d-I 12. a 
montagem deverá estar concluída com no 
minimo 06 (seis) horas antes do inicio do 
evento, a composição deste sistema deverá 
conter: caixas de som, amplificadores, 
microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem 
do mesmo. 

. . 
Prop no da 
Empresa 

UND 12 RS 5.500,00 RS 66.000,00 sessenta e seis mil 
reais 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

Processo n° 485/2022-SDNI 

Eis.:

Rub.: 

, 

3 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE para apresentação das 
bandas, realização de eventos dc artistas de 
nível local, apresentação de danças 
regionais e grupos, conforme abaixo: mesas 
de som 2 consoles digitas Is9 32x32 pa 24 
caixas Une array, caixas subwoofer 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit 
mies sennreiser 2 mies akg d-112. a 
montagem deverá estar concluida com no 
mínimo 06 (seis) horas antes do inicio do 
evento, a composição deste sistema deverá 
conter caixas dc som, amplificadores. 
microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para montagem 
do mesmo. 

Próprio da 
Empresa UND 10 R$ 2.500,00 RS 25.000,00 

vinte e cinco mil 
reais 

4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO 
PALCO DE GRANDE PORTE para 
apresentação das bandas, de nível nacional, 
abaixo: 1 mesas grarn- ma; 32 lampadas par 
64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 
3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de 
fumaça dmx 3.000 

Próprio da 
Empresa 

UND 15 RS 6.320,00 R$ 94.800,00 
noventa e quatro 
mil e oitocentos 

reais 

5 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO 
PALCO DE MEDIO PORTE para 
apresentação das bandas, lives, danças 
conforme abaixo: I mesas pilot 2000; 12 
lampadas par 64; 12 par lcd 54x 3 watts; 6 
cstrobos dmx 3000 watts; 12 beans 5r. 2 
maquinas de fumaça dmx 3000 

Próprio da 
Empresa UND 12 R$ 5.200,00 RS 62.400,00 sessenta e dois mil 

e quatrocentos reais 

6 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO 
PALCO DE PEQUENO PORTE para 
apresentação das bandas, lives, danças 
conforrnc abaixo: I mesas pilot 2000; b UND 
tampadas par 64; 08 par kx1 54x 3 watts: 2 
estrobos dmx 3000 watts; 06 beans 1 
maquinas de fumaça drruc 512 

Próprio da 
Empresa 12 Rã 4.300,00 RS 51.600,00 cinquenta e um mil 

c seiscentos reais 

7 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - 
medindo 6x4 96x96 p3 

Próprio da 
Empresa UND 10 RS 5.400,00 RS 54.000.00 cinquenta c quatro 

mil reais 

8 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - 
medindo 4x3 96x96 p3 

Próprio da 
Empresa UND 10 R$ 4.500,00 RS 45.000,00 quarenta e cinco 

mil reais 

VALOR TOTAL DO LOTE II R$ 518.800,00 

LOTE Ill - CAMARINS E ESTRUTURAS 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (RS) 

Unitário Total Extenso 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAMARIM locação com montagem e 
desmontagem, de camarim climatizado, 
medindo 4 metros de frente por. 4 metros de 
fundo, banheiro, porta c iluminação, 
equipado com cadeiras, mesa e ar 
condicionado, anexo ao palco. 

Próprio da 
Empresa UND 15 R$ 2.900,00 RS 43.500,00 

quarenta e três mil 
e quinhentos reais 

2 
ESTRURURA DE ALUMINIO - grid p-30 
medindo 60 metros 

Próprio da 
Empresa 

DIARIA/ME 
TRO 1.000 29.00 29.000.00 

vinte e nove mil 
reais 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO - CPL 

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil 
pessoas, com bom acabamento, estrutura 
metálica tubular, sem cobertura, duas 
escadas de acesso com largura mínima de 
2m e 20 cm, corrimão, com fechamento 
total ou longarinas dde proteção com 
espaçamento máximo de 15 cm. com pára-
corpo medindo 1 metro e cinqüenta 
centimetros do piso ao 1° degrau, totalm 
ente fechado ou com longarinas com 
espaçamento máximo de 15 cm. pára-corpo 
também na parte mais elevada da 
arquibancada, com o mínimo de !metro e 
cinqüenta centímetros de altura, totalmente 
fechado ou longarinas com espaçamento 
máximo de 15 cm, com pára-corpo nas 
laterais com o mínimo de 1 metro e 50 
centimetros de altura, totalmente fechado 
OU MU armas com rn- --- amento 

VALOR TOTAL DO LOTE III 

Próprio da 
Empresa 

RS 

LOCAÇÃO 
DIARIA 

5 RS 7.500,00 

Processo n° 485/2022-5DM 

Fls.: 

Ruh.:  f 

R$ 37.500,00 
trinta e sete mil e 
quinhentos reais 

110.000.00 

LOTE IV - GERADORES 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (RS) 

Unitário Total Extenso 

I 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 
KVA CABINADO E ABASTECIDO 

Próprio da 
Empresa 

UND 15 RS 3.465.00 RS 51.975,00 

cinquenta e um mil, 
novecentos e 

setenta e cinco 
reais 

VALOR TOTAL DO LOTE IV RS 51.975,00 

LOTE V - LOCAÇÃO DE BANHE ROS QUINIICOS E TENDAS 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (RS) 

Unitário Total Extenso 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de 
cabine sanitária química (banheiro 
químico) individual, para uso do público 
em geral, portátil, entregue no local do 
evento e removida após o término do 
mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de 
largura por 1,10mt de profundidade com 
2,10m de altura, porta com fechamento e 
indicação dc ocupado, caixa de retenção de 
dejetos, porta papel higiênico, teto cm 
material translucido, pontos de ventilação, 
com equipe de manutenção durante o 
evento, e retirada dos dejetos por equipe 
especializada e equipada após término do 
mesmo 

Próprio da 
Empresa UND 100 R$ 270,00 RS 27.000,00 

vinte e sete mil 
reais 

2 
Tenda 5x5m, instalada, para proteção e 
estrutura necessária. 

Próprio da 
Empresa 

DIAR1A 1(K) R$ 450,00 RS 
45.000,00 quarenta e cinco 

mil reais 

3 
Tenda 10x10m, instalada, para proteção e 
estrutura necessária. 

Próprio da 
Empresa 

DIARIA 20 R$ 600,00 R$ 12.000,00 doze mil reais 

VALOR TOTAL DO LOTE V RS 84.000,00 

LOTE VI- SEGURANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. Preços (RS) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Processo n° 015/2022-SIM 

Fio.:  éc9 

Rub.:  f 

Unitário Total Extenso 

I 

Contratação do serviço dc segurança 
desarmada — turno noturno, treinada. 
capacitada, uniformizada e nada consta na 
polícia civil, durante todo período do 
evento. devidamente credenciados para os 
dias dos eventos. Cotar preço global para 
contratação. 

Próprio da 
Empresa 

D1ARIA 100 R$ 135,00 RS 13.500,00 
treze mil c 

quinhentos reais 

2 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
APOIO OPERACIONAL. Contratação de 
pessoa treinada e preparada para dar 
suporte ao evento compreendo o serviço de 
limpeza, e demais profissionais necessários 
a viabilidade do evento. 

Próprio da 
Empresa 

D1AR IA 50 RS 104,00 R$ 5.200.00 
cinco mil e 

duzentos reais 

VALOR TOTAL DO LOTE VI RS 18.700,00 

LOTE VII - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unta. Quant. 
Preços (RS) 

Unitário Total Extenso 

1 

Serviços especializados de ornamentação c 
decoração temática da área de realização do 
evento com bandeirolas e toda estrutura 
necessária para decoração 

Próprio da 
Empresa UND 8 RS 35.000.00 R$ 280.000,00 

duzentos c oitenta 
mil reais 

VALOR TOTAL DO LOTE VII RS 280.000,00 

LOTE VIII - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (RS) 

Unitário Total Extenso 

I 

Banda de renome regional Banda de 
reconhecimento regional a nível estadual. 
com estilo e repertório de predominância 
para realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, para 
realização de show com duração mínima de 
02 (duas) horas cada. 

Pró
•
prio da 

Empresa UND 10 RS 27.000.00 R$ 270.000,00 
duzentos e setenta

mil reais 

2 

Bandas Locais. Banda local, com 
reconhecimento a nível municipal, 
aclamados pela população, com estilo e 
rcpertorio de predominância para 
realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, para 
realização de show com duração mínima de 
02(Duas) horas cada. 

Próprio da 
Empresa 

UND 12 RS 5.000,00 RS 60.000,00 sessenta mil reais 

3 

Banda de renome nacional grande porte. 
Banda de reconhecimento nacional, com 
estilo e repertorio musical aclamado pela 
população local, incluindo a participação 
dos músicos e dançarinos, para realização 
do show com duração mínima de 02(duas) 
horas cada. UND Show. 

Próprio
 . 

 
. 
da 

Empresa UND R R$ 107.500,00 RS 860.000.00 
oitocentos c 

sessenta mil reais 

VALOR TOTAL DO LOTE VIII RS 1.190.000,00 

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES RS 2.395.975,00
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MÁ P.A I IÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO— CPL 

Proccun n° 485/2022-SDM 

Fio: 
605 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gcrenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no 
Decreto Municipal n° 04/2022. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para 
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, 
Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), 
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA/PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços 
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de 
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo — O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos 
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do 
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO — CPL 

Fruem° n 485/2022-SDM 

60/6 Fls.: 

Rub.: 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, 
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

1516~É 2#VA DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo ÓRGÃO GERENC1ADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento 
da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 
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Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA. PUBLICAÇÃO 
14=irrS1 

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente 
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

,ÇIÁUSUL&DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de 
Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2022 
- CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou 
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2022. 

CLÁUSULA, DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente 
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e 
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica 
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as 
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma 
Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCLMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim justas e 
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 26 de janeiro de 2023. 

CARLOS EDUARDO Assinado de forma digital por 
CARLOS EDUARDO DA 

DA 5ILVA:01843295318 

SILVA:01843295318 p_oa3d: 
2023.01.26 1038:0S 

JORGES OSTA HO SILVA C. EDUARDO DA SILVA — ME - inscrita no 
Presidente da PL CNPJ n° 19.587.452/0001-40 
ão Gerenciador do SRP Representante Legal da empresa 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
AZEITAO/MA 
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA. 

inscrita no CNPJ ri° 07.797.967/0001-95. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública. 
LICITAÇÃO: lnexigibilidade de Licitação N° 001/2023. 
BASE LEGAL: Art. 25, III da Lei n° 8.666/93 
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.580,00 (onze mil e quinhentos e 
oitenta reais) 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses. 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes para a 
obtenção do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

02.03.04.122.02.2.004 - Manut. Func da Sec de Adm e Recursos 
Humanos 

3390.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
Fonte. 01.00.000000 
CNPJ: 01.612.333/0001-34 

DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2023 

ii•ASSIN AM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS JÚNIOR 
(CONTRATANTE) E RUDIMAR BARBOSA DOS REIS (CONTRATADA) 

Hugo Ribeiro Cardoso 
Presidente - CPL 

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador: 51e70669fad47c5bb488e66633aec986 

RATIFICACAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2023 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

Ref.: Processo de Inexigibilidade de Licitação de nç' 001/2023. 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Publica 
Empresa Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.797 967/0001 95 
Valor Total: R$ 11.580,00 (onze mil e quinhentos e oitenta reais) 

Afigurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe 
encontra-se regularmente desenvolvido, e estando ainda presente o 
interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo à 
instauração do presente processo. De acordo com o parecer jurídico e 
fundamentos constantes no presente autos. RATIFICO, com fulcro no 
inciso I, do artigo 25 da Lei 8.666/93. o presente processo de 
inexigibilidade de licitação. 

Após a adjudicação, empenhe-se e publique-se. 

São Domingos do Azeitão - MA. 26 de janeiro de 2023. 

Lourival Leandro dos Santos Junior 
Prefeito Municipal 

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador: 213547tbb07122a33f89c5ae5e2dee54 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2023/CPL/PMSDM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2023/CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°485/2022 

*PREGÃO ELETRONICO N° 001/2023 - CPL/PMSDM 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mès de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
inscrita sob o CNPJ n° 06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Orgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo 
Decreto Municipal n° 04/2022, neste Ato Representado pelo Sr. Assessor de Finanças o Sr. Renan Silva de Araújo, brasileiro, casado, portador do 
RG.: 014562822000-1 SSP/MA 
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS i C. EDUARDO 
DA SILVA — ME - inscrita no CNPJ n° 19.587.452/0001-40, Endereço: com sede à Rua do Quartel Velho n° 42 - Vila Damasceno - Colinas/MA. E-
mail: duduprocoesma@gmail.com Telefone: (99) 98116-5244 representante - Carlos Eduardo da Silva portador do RG n° 027123402004-8 
SSP/MA CPF n° 018.432.953-18 , brasileiro, casado, Empresário 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2022, do 
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicaveis ao objeto desta 
Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de Realização de Eventos do Município de São Domingos do Maranhão- MA, para atender a demanda do(s) 
Orgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRONICO N2 001/2023 - CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata. 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo 
Administrativo n2 485/2022. 

CCLI r 
www.famem.org.br 91/113 
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LOTE I - LOCAÇA0 DE PALCOS

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (R$) FOLHAS: 

ni 
Unitário Total 

— 
Exteri49R0c,_ 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE 
GRANDE PORTE locação com
montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes 
especificações: -14(quatorze) metros 
de frente x 10 (dez) metros de 
profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato 
de duas aguas, piso em estrutura com 
compensado de 20 mm, house mix 
para pa e altura mínima de 1.20m 

Próprio da 
Empresa diária 10 R$ 6.200,00 

R$ 
62.000,00 

L,....---

sessenta e dois ml
1 reais 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE 
MEDIO PORTE locação com montagem 
e desmontagem de palco modular, 
obedecendo as seguintes 
especificações: -12(dose) metros de 
frente x 8 (oito) metros de 
profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato 
de duas aguas, piso em estrutura com 
compensado de 20 mm, house mix 
para pa e altura mínima de 1,20m 

Pro Próprio da 
Empresa 

diar:a 10 R$ 5.330,00 R$ 
53.300.00 

cinquenta e trés 
mil e trezentos 
reais 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE 
PEQUENO PORTE locação com 
montagem e desmontagem de palco 
modular, obedecendo as seguintes 
especificações: -08(oito) metros de 
frente x 6 (seis) metros de 
profundidade, com orelhas e 
plataformas em box truss de formato 
de duas aguas, piso em estrutura com 
compensado de 20 mm, house mix 
para pa e altura mínima de 1,00m 

Próprio da 
Empresa UND 8 R$ 3.400,00 

R$ 
27.200.00 

vinte e sete mil e 
duzentos reais 

VALOR TOTAL DO LOTE I R$ 142.500,00 

I I 
LOTE II - SISTEMA DE SONORIZAÇA0 E ILUMINAÇAO 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (RS) 

Unitário Total Extenso 

1 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE - para apresentação 
das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel nacional, 
apresentação de danças regionais e 
grupos, conforme abaixo: mesas de 
som 2 consoles digitas pm5d rh 48x32 
pa 32 caixas line array norton, 
amplificação digital norton. caixas 
subwoofer norton microfones 8mics 
sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 
mics akg d-112. a montagem deverá 
estar concluída com no mínimo 06 
(seis) horas antes do início do evento. 
a composição deste sistema deverá 
conter: caixas de som, amplificadores, 
microfones, mesas de som e demais 
equipamentos necessários para 
montagem do mesmo. 

Próprio da 

Empresa 
UND 12 10.000,00 

120.000,00 
cento e vinte mil 
reais 

r. E f:TIF ,ADO DIGITALMENTE 
E COM C.ARNABO DE TEMPO 

www.famem.org.br 



DIARIO OFICIAL 
M DOS MUNICÍPIOS 

O 4~104 

SãO LUÍS, SEGUNDA 4 30 DE JANEIRO DE 2023 • ANO XVII * NÇ-' 3032 
ISSN 2763-860X 

• 

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇAO DE MEDIO 
PORTE - para apresentação das 
bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel regional, apresentação 
de danças regionais e grupos, 
conforme abaixo: mesas de som 2 
consoles digitas m7 48x32 pa 32 
caixas une array jbl, amplificação 
digital jbl. caixas subwoofer jbl vI3600 
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit 
mics sennreiser 2 mics akg d-112. a 
montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do 
início do evento, a composição deste 
sistema deverá conter: caixas de som, 
amplificadores, microfones, mesas de 
som e demais equipamentos 
necessários para montagem do 
mesmo. 

Próprio da 
Empresa UND 12 R$ 5.500,00 

. 

I, 

R$ 
66.000,00 

— ---
:OLHAS: 

• -4, 5-pRoc, - 

sessenta e ses mil 
reais 

3 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE para apresentação 
das bandas, realização de eventos de 
artistas de nivel local, apresentação de 
danças regionais e grupos, conforme 
abaixo: mesas de som 2 consoles 
digitas Is9 32x32 pa 24 caixas line 
array, caixas subwoofer microfones 
8mics sennreiser e835 1 kit mics 
sennreiser 2 mios akg d-112. a 
montagem deverá estar concluída com 
no mínimo 06 (seis) horas antes do 
inicio do evento, a composição deste 
sistema deverá conter: caixas de som. 
amplificadores, microfones, mesas de 
som e demais equipamentos 
necessários para montagem do 
mesmo. 

Próprio da 
Empresa UND 10 R$ 2.500,00 R$ 

25.000,00 
vinte e cinco mil 
reais 

4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
GRANDE PORTE para apresentação das 
bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 
mesas gram- ma; 32 lampadas par 64; 
24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos 
dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 
maquinas de fumaça dmx 3.000 

Próprio da 
Empresa U ND 15 R$ 6.320,00 R$ 

94.800,00 

noventa e quatro 
mil e oitocent 35 

reais 

5 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
MEDIO PORTE para apresentação das 
bandas, lives, danças conforme abaixo: 
1 mesas pilot 2000; 12 lampadas par 
64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrabos 
dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2 
maquinas de fumaça dmx 3000 

Própn.o da 
Empresa U ND 12 R$ 5.200,00 R$ 

62.400,00

sessenta e dois mil 
e quatrocentos 
reais 

6 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 
PEQUENO PORTE para apresentação 
das bandas, lives, danças conforme 
abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 
lampadas par 64; 08 par led 54x 3 
watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06 
beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

Próprio da 
Empresa UNO 12 R$ 4.300,00 R$ 

51.600,00 
cinquenta e um mil 
e seiscentos rea,E 

7 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 
6x4 96x96 p3 

Próprio da 
Empresa UND 10 R$ 5.400,00 

— 
R$ 
54.000.00 

cinquenta e ciatro 
mil reais

8 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 
4x3 96x96 p3 

Próprio da 
Empresa UND 10 R$ 4.500,00 R$ 

45.000,00 
quarenta e cinco 
mil reais 

VALOR TOTAL DO LOTE II R$ 518.800,00 

1 1 1 1 1 1 

LOTE III - CAMARINS E ESTRUTURAS 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (R$) 

Unitário 1Total 'Extenso 

LER C. ,,-At_MENTS," 
Et CARiMB3 DE TEMPO 

  . a 
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM 
locação com montagem e 
desmontagem, de camarim 
climatizado, medindo 4 metros de 
frente por, 4 metros de fundo, 
banheiro, porta e iluminação, equipado 
com cadeiras, mesa e ar condicionado, 
anexo ao palco. 

Próprio da 
Empresa 

UND 15 R$ 2.900,00 R$ 
43.500,00 

quarenta e três n',I 
e quinhentos reai,

2 
ESTRURURA DE ALUMINIO - grid p-30 
medindo 60 metros 

Próprio da 
Empresa 

DIARIA/METRO 1.000 29,00 29.000,00 

' 

vinte e nove mil 
reais 

• 

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil 
pessoas, com bom acabamento, 
estrutura metálica tubular, sem 
cobertura, duas escadas de acesso 
com largura mínima de 2m e 20 cm, 
corrimão, com fechamento total ouc 
longarinas dde proteção com 
espaçamento máximo de 15 cm. com 
pára-corpo medindo 1 metro e 
cinqüenta centímetros do piso ao 1° 
degrau, totalm ente fechado ou com 
longarinas com espaçamento máximo 
de 15 cm. pára-corpo também na parte 
mais elevada da arquibancada, com o 
mínimo de lmetro e cinqüenta 
centímetros de altura, totalmente 
fechado ou longarinas com 
espaçamento máximo de 15 cm, com 
pára-corpo nas laterais com o mínimo 
de 1 metro e 50 centímetros de altura, 
totalmente fechado ou longarinas com 
espaçamento 

Próprio da 
Empresa 

LOCAÇÃO 
DIARIA 5 R$ 7.500,00 

R$ 
37.500,00 

rPOLHAS: i 

,  PROC: 

í ASS. : 

trinta e sete mil e 
quinhentos reais 

VALOR TOTAL DO LOTE III R$ 110.000,00 

i 
LOTE IV - GERADORES 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas UnId. Quant. 
Preços (RS) 

Unitário Total Extenso 

1 GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA 
CABINADO E ABASTECIDO. 

Próprio da 
Empresa UND 15 R$ 3.465,00 

R$ 
51.975,00 

cinquenta e t.:m 
mil, novecentos e 
setenta e cinco 
reais 

VALOR TOTAL DO LOTE IV RS 51.975,00 

lí 1 
LOTE V. LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS E TENDAS 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid, Quant. 
Preços (RS) 

Unitário Total Extenso 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE BANHEIROS 
QUIMICOS: Locação de cabine sanitária 
química (banheiro químico) individual, 
para uso do público em geral, portátil, 
entregue no local do evento e 
removida após o término do mesmo, 
com dimensões mínimas 1,10m de 
largura por 1,10mt de profundidade 
com 2,10m de altura, porta com 
fechamento e indicação de ocupado, 
caixa de retenção de dejetos, porta 
papel higiènico, teto em material 
translucido, pontos de ventilação, com 
equipe de manutenção durante o 
evento, e retirada dos dejetos por 
equipe especializada e equipada após 
término do mesmo 

Próprio da 
Empresa UNO 100 R$ 270,00 

R$ 
27.000.00 

vinte e sete mil 
reais 

2 
Tenda 5x5m, instalada, para proteção 
e estrutura necessária. 

Próprio da 
Empresa DIARIA 100 R$ 450,00 

R$ 
45.000,00 

quarenta e cinrc 
mil reais 

3 Tenda 10x10m, instalada, para 
proteção e estrutura necessária. 

Próprio da 
Empresa DIARIA 20 R$ 600,00 

RS 
12.000,00 doze mil reais 
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VALOR TOTAL DO LOTE V RS 84.000,00 
rkiLning. 

' 

I 1 1 1 IP 4L,
LOTE VI- SEGURANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL

p:O.C: : 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (R$) 

Unitário Total Extenso 

1 

Contratação do serviço de segurança 
desarmada - turno noturno, treinada, 
capacitada, uniformizada e nada 
consta na polícia civil, durante todo 
período do evento. devidamente 
credenciados para os dias dos eventos. 
Cotar preço 9Iobal para contratação. 

Próprio da 
Empresa 

DARIA 100 R$ 135,00 
RS 
13.500,00 

treze mil e 
quinhentos reais 

2 

CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE APOIO 
OPERACIONAL. Contratação de pessoa 
treinada e preparada para dar suporte 
ao evento compreendo o serviço de 
limpeza, e demais profissionais 
necessários a viabilidade do evento. 

Próprio da 
Empresa DIARIA 50 R$ 104,00 

RS 
5.200,00 

cinco mil e 
duzentos reais 

VALOR TOTAL DO LOTE VI RS 18.700,00 

1 1 1 
LOTE VII - SERVIÇOS DE ORNAMENTKAO E DECORAÇAO 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (R$) 

Unitário Total Extenso 

1 

Serviços especializados de 
ornamentação e decoração temática 
da área de realização do evento com 
bandeirolas e toda estrutura necessária 
para decoração 

Próprio da 

Empresa 
UND 8 R$ 

35.000,00 
R$ 
280.000.00 

duzentos e Jit enta 
mil reais

VALOR TOTAL DO LOTE VII R$ 280.000,00 

1 
LOTE VIII - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Marcas Unid. Quant. 
Preços (R$) 

Unitário Total Extenso 

1 

Banda de renome regional Banda de 
reconhecimento regional a nível 
estadual, com estilo e repertório de 
predominância para realização do 
evento, incluindo a participação dos 
músicos e dançarinos, para realização 
-de show com duração mínima de 02 
(duas) horas cada. 

Próprio da 
Empresa 

UNO 10 
R$ 
27.000,00 

R$ 
270.000,00 

duzentos e setenta 
mil reais 

2 

Bandas Locais. Banda local, com 
reconhecimento a nível municipal, 
aclamados pela população, com estilo 
e repertorio de predominância para 
realização do evento, incluindo a 
participação dos músicos e dançarinos, 
para realização de show com duração 
mínima de 02(Duas) horas cada. 

Próprio da 
Empresa uND 12 R$ 5.000,00 

RS 
60.000.00 

, 

sessenta mil reais 

'Banda 

3 

de renome nacional grande 
porte. Banda de reconhecimento 
nacional, com estilo e repertorio 
musical aclamado pela população local, 
incluindo a participação dos músicos e 
ançarinos, para realização do show 
om duração mínima de 02(duas) 

horas cada . UNO Show. 

Próprio da 
Empresa LIND 8 

R$ 
107.500,00 

R$ 
860.000,00-sessenta 

oitocentos e 
mil reais 

VALOR TOTAL DO LOTE VIII R$ 1.190.000,00 

1 1 1 1 
VALOR TOTAL DE TODOS 05 LOTES R$ 2.395.975,00 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Parágrafo único A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FOLHAS: 

1PROC: 4XS 

f 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LJCITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, 
consoante no Decreto Municipal n° 04/2022. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(5) LOCAL(15) E PRAZO(S) DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento' 
ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Orgão 
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital 

40 e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitara ao(s) 
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

*Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser caicelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou 
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por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
!FOLHAS: C/6 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fornecedor(es) será(ão) comum fibbf:ormjt5e:  ft , a dr> 
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Ass4 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita atraves dr-pastrCa -6-71-õt)iáric 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único - A CPL (órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos 
da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo ACII;IVO OU 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXX/2022 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das 
empresas registradas nesta Ata. 

411/ Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei riQ 8.666. de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o 
Decreto Municipal n9 06/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento 
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do 
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre 
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, pai 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 6 de j neiro de 2023. 

jono Y1 CO ARAMALMO SILVA 
Presid nte da CPL j 
Orgã Gerenciador do SRP 

C. EDUARDO DA SILVA — ME - inscrita no CNPJ n9
19.587.452/0001-40 
Representante Legal da empresa 

Sr. Renan Silva de Araújo 
Assessor de Finanças 

!TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG n° 

Nome: 
RG n° 

Publicado por: MARAN JÚNIOR OLIVEIRA SOARES 
Código identificador: 6fcb492(06cb5582310bf7048306542b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO MARANHAO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO - 
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